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Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/01/2013 a 31/12/2013

CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA E CONTRADITORIO.
INOCORRENCIA. APLICACAO DO PRINCIPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO
MOTIVADO DO JULGADOR

As decisbes administrativas devem ser emitidas sempre em respeito aos
principios do contraditério e da ampla defesa, de modo que apenas na
falta de apreciacdo de argumento de defesa do contribuinte é que devem
ser consideradas nulas nos termos do que determina o artigo 59, inciso Il
do Decreto n? 70.235/72. O julgador apreciara livremente a validade das
alegacdes do sujeito passivo a partir do exame da consisténcia do conjunto
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dos elementos probatdrios trazido aos autos, de acordo com o principio do
livre convencimento motivado tais como nome, endereco, niumero de
inscricdo do CNPJ do prestador do servico, identificacdo do responsavel
pelo pagamento, data da emissao do recibo e assinatura do prestador do
servico previsto no artigo 29 do Decreto n? 70.235.72.

GLOSA DE DESPESAS. OPCAO POR PARCELAMENTO ESPECIAL — PERT APOS
O INICIO DO PROCEDIMENTO DE FISCALIZACAO. ESPONTANEIDADE.
INOCORRENCIA.

O procedimento fiscal se inicia a partir do primeiro ato de oficio, praticado
por servidor competente, fato que exclui a espontaneidade. Assim, a
adesdo ao Programa Especial de Regularizacdo Tributdria - PERT, efetuada
durante o procedimento de fiscaliza¢do, ndo ilide o lancamento de oficio

CONCEITO DE INSUMOS. CREDITO PIS/COFINS NAO CUMULATIVO.
VEICULACAO DE PUBLICIDADE. IMPOSSIBILIDADE

Os servicos de veiculacdo de publicidade ndao se subsumi ao conceito de
insumo aptos a gerar créditos do PIS/COFINS posto ndo caracterizada a
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			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2013
			 
				 CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA E CONTRADITÓRIO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO JULGADOR 
				 As decisões administrativas devem ser emitidas sempre em respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa, de modo que apenas na falta de apreciação de argumento de defesa do contribuinte é que devem ser consideradas nulas nos termos do que determina o artigo 59, inciso II do Decreto nº 70.235/72. O julgador apreciará livremente a validade das alegações do sujeito passivo a partir do exame da consistência do conjunto dos elementos probatórios trazido aos autos, de acordo com o princípio do livre convencimento motivado tais como nome, endereço, número de inscrição do CNPJ do prestador do serviço, identificação do responsável pelo pagamento, data da emissão do recibo e assinatura do prestador do serviço previsto no artigo 29 do Decreto nº 70.235.72.
				 GLOSA DE DESPESAS. OPÇÃO POR PARCELAMENTO ESPECIAL – PERT APÓS O INÍCIO DO PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO. ESPONTANEIDADE. INOCORRÊNCIA. 
				 O procedimento fiscal se inicia a partir do primeiro ato de ofício, praticado por servidor competente, fato que exclui a espontaneidade. Assim, a adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária - PERT, efetuada durante o procedimento de fiscalização, não ilide o lançamento de ofício
				 CONCEITO DE INSUMOS. CRÉDITO PIS/COFINS NÃO CUMULATIVO. VEICULAÇAO DE PUBLICIDADE. IMPOSSIBILIDADE 
				 Os serviços de veiculação de publicidade não se subsumi ao conceito de insumo aptos a gerar créditos do PIS/COFINS posto não caracterizada a essencialidade, relevância e a sua insuprimibilidade para o desempenho da atividade.
				 ATIVIDADE COMERCIAL. CRÉDITO PIS/COFINS NÃO CUMULATIVOS.SÚMULA CARF Nº 234
				 Na atividade de comércio não é possível a apuração de créditos da não-cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS com base no inciso II do art. 3º das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003.
				 PIS. COFINS. CRÉDITO. TAXA DE CARTÃO DE CRÉDITO PAGA POR INTERMEDIADORA BANCÁRIA. POSSIBILIDADE.
				 Os gastos incorridos com o pagamento de taxa de cartão de crédito às administradoras são considerados insumos quando vinculados à atividade de prestação de serviços de intermediação bancária.
				 SERVIÇOS DE CALL CENTER RECEPTIVO VINCULADO ÀS RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. INSUMO.
				 A contratação de serviço de call center receptivo destinado a dar suporte ao usuário do serviço contratado estará inserido dentro da fase de prestação de serviços e será, portanto, essencial; já se estiver destinado ao atendimento de reclamações, pedidos e cancelamento do plano contratado, embora figure em etapa exterior à de prestação de serviço, sua exigência se dá por força de lei e será, portanto, relevante (à época dos fatos, o Decreto nº 6.523/2008 e, atualmente, o Decreto nº 11.034/2022, que regulamentou o Serviço de Atendimento ao Consumidor – SAC).
				 SÚMULA CARF Nº 231
				 O aproveitamento de créditos extemporâneos da contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS exige a apresentação de DCTF e DACON retificadores, comprovando os créditos e os saldos credores dos trimestres correspondentes.
			
		
		 
			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2013
			 
				 
				 ÔNUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE FUNDAMENTA A AÇÃO. INCUMBÊNCIA DO INTERESSADO.
				 Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso voluntário (não conhecer da glosa da conta 41111006 – Assinaturas Suporte Call Center), afastar a preliminar de nulidade da decisão recorrida e, no mérito, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para reconhecer o crédito sobre a conta 31211002 – comissão cartão crédito, vencidos os Conselheiros Márcio José Pinto Ribeiro e Rodrigo Kendi Hiramuki que negavam provimento neste ponto; vencidos os Conselheiros Bruno Minoru Takii (relator), Keli Campos de Lima e Rachel Freixo Chaves que davam provimento para reconhecer o crédito sobre as 31511008, 31723001, 31731005, relativos ao capítulo II.2.1. – Publicidade, propaganda e veiculação (Conselheiro Bruno Minoru Takii, em primeira votação, reconheceu o crédito sobre todas as contas, exceto as vinculadas às receitas de comercialização) (voto de qualidade); vencidos os Conselheiros Bruno Minoru Takii (relator) e Keli Campos de Lima que davam provimento para as contas 31523002, 31523003, 31523004 relativo ao capítulo créditos II.2.3. – Despesas vinculadas ao serviço UOL Assistência Técnica (Conta nº 31718017) (a Conselheira Rachel Freixo Chaves divergiu pelas conclusões). Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Márcio José Pinto Ribeiro quanto à negativa de provimento para reconhecer o crédito sobre as contas 31511008, 31723001, 31731005, relativos ao capítulo II.2.1. – Publicidade, propaganda e veiculação e quanto à negativa de provimento para as contas 31523002, 31523003, 31523004 relativo ao capítulo créditos II.2.3. – Despesas vinculadas ao serviço UOL Assistência Técnica (Conta nº 31718017). Acordam os membros do colegiado, por maioria votos, em negar provimento ao recurso de ofício, vencidos os Conselheiros Márcio José Pinto Ribeiro e Paulo Guilherme Deroulede, quanto às receitas de “assinaturas- e-mail”.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Bruno Minoru Takii – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente 
		 Márcio José Pinto Ribeiro – Redator designado
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Guilherme Deroulede – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Marcio Jose Pinto Ribeiro, Bruno Minoru Takii, Rodrigo Kendi Hiramuki, Rachel Freixo Chaves, Keli Campos de Lima, Paulo Guilherme Deroulede (Presidente).
	
	 
		 Trata-se o presente caso de auto de infração para o lançamento de contribuições ao PIS/Pasep e COFINS, referentes ao período de 01/2013 a 12/2013, no valor original de R$ 88.729.975,43, já acrescido de multa de ofício e juros de mora.
		   E por bem descrever o presente caso, adoto o relatório trazido pela DRJ:
		 
		 Do Termo de Verificação Fiscal Do Termo de Verificação Fiscal (fls. 28/64) cabe transcrever o seguinte trecho:
		 1. O contribuinte fiscalizado O Universo Online (conhecido pela sigla UOL e doravante denominada desta forma) é uma sociedade anônima que tem como objeto principal a disponibilização de conteúdo em formato digital através de seu portal eletrônico e que expõe produtos e serviços na internet. Através de seu portal eletrônico oferece hospedagem de sites, armazenagem de dados, venda de publicidade, pagamento on-line, segurança digital, acesso a cursos, banco de empregos, jogos, etc. O objeto social está previsto em seu Estatuto:
		 “Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social:
		 (i) a prestação de serviços ligados ou pertinentes à informática, à internet, extranet, intranet, hospedagem de websites, banners, exploração comercial de websites, desenvolvimento e licenciamento de sistemas e rotinas, transferência de informações digitalizadas através de redes, comércio de software e hardware e desenvolvimento de comércio eletrônico;
		 (ii) administração de banco de dados, próprios e/ou de terceiros;
		 (iii) pesquisa e desenvolvimento de novas tecnologias no tratamento da informação digitalizada;
		 (iv) pesquisa, desenvolvimento e produção de programas de informações digitalizadas para formação de banco de dados;
		 (v) aquisição, desenvolvimento, produção, customização, representação e venda de software, CD e outros artigos congêneres por meio eletrônico;
		 (vi) comercialização e veiculação de publicidades, a intermediação no comércio de produtos e comercialização de assinaturas por meio eletrônico;
		 (vii) participação em outras sociedades, empresárias ou não, cujo objeto social seja relacionado a atividades de internet e atividades afins, ou seja relacionado, necessário ou conveniente à consecução do objeto social de suas controladas, na qualidade de sócia, acionista ou quotista, no Brasil e/ou exterior.” 2. A ação fiscal Trata-se de procedimento de fiscalização relativo ao PIS e a Cofins no período de 01/2013 a 12/2013. A fiscalização foi determinada pelo TDPF n° 0819000-2016-00315-1, emitido em 30/03/2016, com a alteração de 16/06/2017 (para substituição do auditor responsável pela fiscalização) e com as prorrogações de 25/11/2016, 24/03/2017, 21/07/2017, 17/11/2017 e 16/03/2018.
		 3. Termos emitidos O procedimento fiscal n° 0819000-2016-00315-1 iniciou-se em 08/04/2016 e desenvolveu-se com os termos constantes da tabela 1.
		 4. Breve histórico do Programa de Integração Social (PIS) e da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) ligados ao faturamento.
		 O PIS e a Cofins foram instituídos pela Lei complementar n° 7, de 7 de setembro de 1970, e pela Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991,
		 respectivamente. O Programa de Formação do Patrimônio Público (PASEP) foi criado pela Lei Complentar nº 8, de 3 de dezembro de 1970.
		 Com a Lei Complementar n° 26, de 11 de setembro de 1975 os fundos constituídos com os recursos do PIS e do PASEP foram unificados sob a denominação de PIS/PASEP.
		 Após a publicação da Constituição Federal de 1988, as referidas contribuições seguiram o regramento dado pelas Leis: n° 9.718/1998, n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003, com suas alterações posteriores.
		 A contribuição para o PIS/PASEP compreende três modalidades: sobre o faturamento, sobre a folha de salários e sobre a importação. A Cofins, outras duas modalidades: sobre o faturamento e sobre a importação.
		 Com relação ao PIS/PASEP e a Cofins, incidentes sobre o faturamento, subsistem dois regimes: o cumulativo e o não cumulativo.
		 Para o regime não cumulativo, a base de cálculo corresponde ao faturamento, assim entendido a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida, a classificação contábil adotada para as receitas ou sua denominação.
		 Para o regime cumulativo, a partir de 28 de maio de 2009, a base de cálculo passou a ser o faturamento (decorrente de sua receita bruta).
		 5. A apuração do PIS e da Cofins no UOL Tendo optado pelo lucro real no ano de 2013, como regra geral, a apuração do PIS e da Cofins é procedida pelo regime não cumulativo, no entanto, pelas características de suas receitas, as contribuições ao PIS e a Cofins deveriam ter sido apuradas da seguinte forma:
		 - Nas receitas não enquadradas no inciso XXV do art. 10 da Lei n° 10.833/2003, a tributação ocorre pelo regime não cumulativo. As alíquotas utilizadas são de 1,65% (PIS) e 7,6% (Cofins), com a possibilidade de utilização de alguns créditos, relativos as suas despesas e custos;
		 - Com relação às receitas financeiras permanecem no campo de incidência do PIS/Cofins, no entanto, a alíquota no período fiscalizado é zero; - As receitas decorrentes da exportação de serviços prestados a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas segue no campo da não incidência ao PIS/Cofins;
		 - Nas receitas enquadradas no inciso XXV do art. 10° da Lei n° 10.833/2003 a tributação ocorre pelo regime cumulativo, aplicando-se as alíquotas de 0,65% (PIS) e 3% (Cofins) ao faturamento decorrente dessas receitas.
		 No entanto as receitas enquadradas no inciso XXV do art. 10° da Lei n° 10.833/2003 foram tributadas pelo UOL no regime de incidência não cumulativa e
		 as despesas e custos, dela decorrentes, foram utilizados como créditos de PIS/Cofins.
		 Em 28/11/2017, no decorrer da ação fiscal, com a edição da Lei n° 13.496, de 24 de outubro de 2017, que instituiu o Programa Especial de Regularização Tributária (PERT), a empresa informou que procedeu à nova apuração das contribuições ao PIS/Cofins e a inclusão no PERT das contribuições decorrentes do recebimento de receitas de suporte e assistência técnica em informática.
		 Tal fato em nada modifica o procedimento de fiscalização, uma vez que a empresa se encontra sob ação fiscal e, consequentemente, com sua perda de espontaneidade. Em outras palavras, as irregularidades porventura constatadas serão lançadas com as multas previstas para os procedimentos fiscais em curso. A empresa apenas se vale da hipótese prevista no § 2º do art. 1º da Lei n° 13.496/2017, que admite a inclusão, nesse parcelamento especial, de débitos de natureza tributária provenientes de lançamento de ofício efetuados após sua publicação, desde que requeridos até 14 de novembro de 2017.
		 6. Descrição dos fatos:
		 Nos subitens a seguir descreveremos:
		 - A tributação do PIS/Cofins procedida pela UOL;
		 - Os valores excluídos da base de cálculo tributável a título de descontospermuta;
		 - A tributação das receitas enquadradas no inciso XXV da Lei n° 10.833/2003;
		 - A utilização dos créditos incidentes sobre custos e despesas na apuração do PIS/Cofins;
		 6.1. A tributação do PIS/Cofins procedida pelo UOL O UOL possui escrituração contábil digital (ECD), relativa ao ano de 2013, apresentada eletronicamente através do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED).
		 Os Demonstrativos de apuração das contribuições sociais (Dacon) e a Escrituração fiscal digital da contribuição para o PIS/Pasesp, da Cofins e da contribuição previdenciária sobre receita (EFD - Contribuições) também foram informados mensalmente, com a ressalva de que as EFD - Contribuições foram apresentadas à época sem quaisquer informações financeiras.
		 Somente no dia 26/06/2017, no decorrer da ação fiscal, a empresa retificou as EFD-Contribuições. No dia 05/07/2017, em resposta ao termo n° 6, informou que teve problemas de ordem técnica e solicitou à fiscalização a retificação de ofício das EFD-Contribuições.
		 No termo n° 7, dentre outras coisas, informamos que não cabia à fiscalização a retificação de ofício das EFD - Contribuições e que as mesmas seriam analisadas levando-se em consideração o procedimento fiscal em curso.
		 Em decorrência dos termos de fiscalização emitidos, nos dias 09/05/2016, 06/07/2017 e 07/08/2017 o UOL apresentou e reapresentou planilhas de apuração do PIS/Cofins, contendo tanto as receitas tributáveis quanto os custos e despesas que geraram créditos em sua apuração, todas com a indicação das contas contábeis respectivas.
		 A planilha do dia 09/05/2016 vinculava erroneamente as prestações de serviços a créditos de PIS/Cofins decorrentes de aquisição de bens utilizados como insumos.
		 Na planilha reapresentada do dia 06/07/2017 havia vinculação das depreciações e amortizações as contas do ativo, quando deveriam ter sido apuradas extra contabilmente ou em função dos encargos ou despesas, nos percentuais admitidos pela legislação de regência.
		 Na planilha de apuração apresentada no dia 07/08/2017 obtivemos as bases de cálculo que foram usadas pela empresa na apuração dos valores devidos de PIS e Cofins. Verificamos que, com exceção das receitas de exportação, todas as demais receitas foram tributadas pela empresa no regime de incidência não cumulativa e que houve a utilização indevida de algumas despesas, custos e encargos no cálculo dos créditos de PIS/Cofins.
		 Por concluirmos que o UOL aufere receitas sujeitas tanto ao regime cumulativo quanto ao não cumulativo, com base nos §§ 7º e 8º do art. 3º da Lei n° 10.833/20033 e nos §§ 7º e 8º da Lei n° 10.637/2002, os créditos de PIS/Cofins deveriam ter sido apurados somente com relação as despesas, custos e encargos vinculados as receitas sujeitas ao regime não cumulativo.
		 E, com relação aos créditos de PIS/Cofins apurados em função das despesas e custos comuns às receitas sujeitas ao regime cumulativo e não cumulativo, deveriam ter sido apropriados diretamente, em caso de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração, ou rateados proporcionalmente.
		 Sendo assim, as bases de cálculo das receitas, custos, despesas e encargos foram recompostas de ofício por esta fiscalização, para apuração das contribuições ao PIS e a Cofins devidos.
		 6.2. Os valores excluídos da base tributável, a título de descontos-permuta, considerados pela empresa como descontos incondicionais concedidos.
		 Nas planilhas de apuração do PIS/Cofins verificamos a exclusão de diversos valores, a título de descontos-permuta, de sua base de cálculo tributável.
		 Na planilha de apuração apresentada pela empresa constaram os seguintes descontos incondicionais concedidos:
		 Dentre esses descontos incondicionais foram incluídos os seguintes descontos permuta:
		 Através do termo n° 6 solicitamos ao UOL esclarecimentos acerca dos descontos em planos conteúdo e dos descontos-permuta, estes em suas diversas modalidades. Com relação aos descontos-permuta obtivemos a seguinte resposta:
		 Descontos sobre Publicidade Permuta - diferentemente do que ocorre com descontos em planos de conteúdo, o desconto de publicidade costuma ser mais elevado, podendo chegar a 90% nos casos em que a Peticionária negocia o pagamento por meio de permuta. Trata-se de uma prática adotada por este mercado.
		 Cumpre esclarecer que esse percentual de desconto não é simplesmente aplicado à tabela padrão em qualquer caso de permuta de espaço publicitário. O UOL utiliza duas tabelas de preços diferentes: (i) uma para os casos em que o cliente paga em dinheiro; e (ii) outra para casos onde há permuta. Nos casos de permuta, os valores de tabela são notoriamente mais elevados, o que justifica a aplicação do desconto.
		 Nos casos de permuta, um anunciante negocia com o UOL a divulgação de seu produto, serviço ou marca nos espaços de mídia localizados no Portal UOL e demais meios de publicidade. Tais espaços de mídia têm diferentes preços, que variam conforme a localização, tamanho do banner, tempo de divulgação, entre outros.
		 Como quitação do serviço de mídia que adquire, o anunciante pode permutar com o UOL os produtos que produz (permuta de produto) ou espaços de mídia que tenham disponíveis (permuta de mídia).
		 Evidentemente, o último caso costuma ocorrer apenas quando o anunciante também é veiculo de mídia, como uma revista ou um jornal.
		 Na permuta de produto, pode o UOL, por exemplo, permutar com a Hopi Hari S.A a divulgação da marca Hopi Hari por cem passaportes Hopi Hari, que o UOL entregaria aos seus funcionários no final do ano. Assim, o UOL obtém produtos sem a necessidade de um desembolso financeiro, da mesma forma que o anundante em relação ao espaço de mídia provido pelo UOL. Já a permuta de mídia, o UOL pode, por exemplo, permutar com o jornal Valor Econômico a divulgação deste no Portal UOL em troca da divulgação do Portal UOL no jornal.
		 Esses descontos, ressalte-se, são concedidos antes do fechamento do preço e da formalização do negócio e, como decorrência, são incondicionais.
		 Para que fique claro, o UOL separou um exemplo com a empresa Playart Cinemas Ltda. Nesse caso, a Playart celebrou contrato com o UOL para divulgação de seus produtos e serviços cujo valor da tabela seria no valor de R$ 45.025,67. Após negociação do desconto e fechamento do negócio de permuta, o serviço foi vendido por R$ 4.502,57 (90% de desconto).
		 Assim, foi contabilizado a receita bruta no valor total de R$ 45.025,67, bem como o respectivo desconto de R$ 40.523,10 na mesma conta contábil para o período de maio de 2013. Dessa maneira, apenas a diferença constitui receita passível de tributação.
		 Dessa forma, tanto o valor bruto do serviço entregue (R$ 45.025,67) quanto o desconto (R$ 40.523,10) são contabilizados e a diferença (R$ 4.502,57)
		 configura receita líquida tributável. Esses mesmos valores, inclusive, constam da fatura de veiculação de publicidade emitida pelo UOL ao seu cliente:
		 Verifica-se das telas acima que, apesar do preço do serviço contratado pela Playart Cinemas ser de R$ 45.025,67, foi negociado um desconto de R$ 40.523,10 (90%) pelo negócio envolver permuta de mídia, resultado em um preço final de R$ 4.502,57, faturado contra o cliente.” Como podemos observar, o UOL ofereceu à tributação somente a receita líquida desses serviços. Tendo considerado os descontos-permuta como descontos incondicionais concedidos.
		 De fato, as alíneas a dos incisos V dos artigos 1º das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003 determinam que os descontos incondicionais concedidos não integram as bases de cálculo para efeito das contribuições ao PIS e a Cofins.
		 A própria Receita Federal já havia publicado, anteriormente, a Instrução Normativa SRF n° 51, de 3 de novembro de 1978, disciplinando os procedimentos de apuração da receita de vendas e serviços na tributação das pessoas jurídicas. O item 4.2 desse normativo, define que os descontos incondicionais são parcelas redutoras do preço de vendas, quando constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de serviços e não dependerem de evento posterior à emissão desses documentos.
		 No entanto, pelas razões que exporemos a seguir, embora estejam discriminados em nota fiscal/fatura, tais descontos-permuta não têm as características nem de um desconto, muito menos que tenham sido concedidos incondicionalmente.
		 Nos esclarecimentos prestados pelo UOL acerca dos descontos-permuta é possível certificar-se da real intenção de permutar produtos ou serviços;
		 Como quitação do serviço de mídia que adquire, o anunciante pode permutar com o UOL os produtos que produz (permuta de produto) ou espaços de mídia que tenham disponíveis (permuta de mídia). Evidentemente, o último caso costuma ocorrer apenas quando o anunciante também é veículo de mídia, como uma revista ou um jornal, (negritamos)Na permuta de produto, pode o UOL, por exemplo, permutar com a Hopi Hari S.A a divulgação da marca Hopi Hari por cem passaportes Hopi Hari, que o UOL entregaria aos seus funcionários no final do ano. Assim, o UOL obtém produtos sem a necessidade de um desembolso financeiro, da mesma forma que o anunciante em relação ao espaço de mídia provido pelo UOL. Já a permuta de mídia, o UOL pode, por exemplo, permutar com o jornal Valor Econômico a divulgação deste no Portal UOL em troca da divulgação do Portal UOL no jornal. (negritamos)
		 Embora o negócio jurídico esteja consubstanciado em uma única fatura de serviços, a situação real encontrada no UOL é de uma dupla prestação de serviços (como prestador e tomador) ou de uma prestação de serviços com uma compra de mercadorias.
		 De outro lado, mais grave ainda, é o fato de que o tomador dos serviços ou o vendedor das mercadorias nem tenha emitido fatura de serviços ou notas fiscais e, consequentemente, nem as tenha tributado.
		 Em relação ao PIS/Cofins, os artigos 1º das Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003 não resguardam esse procedimento adotado pelas empresas. As contribuições ao PIS e a Cofins têm como fato gerador o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, ou seja, bastando o direito ao crédito ou recebimento e não seu efetivo pagamento. Aliás, não verifico respaldo legal que admita quaisquer exclusões decorrentes de recebimentos, mesmo que sejam em serviços ou mercadorias.
		 Esses descontos-permuta são decorrentes da troca de serviços ou produtos, não se constituindo em ato voluntário do prestador de serviços com o fito único de fechamento do negócio.
		 A própria justificativa de que o UOL obtém produtos sem a necessidade de um desembolso financeiro é totalmente relevante na apuração das receitas tributáveis, pois, afinal, trata-se de um desconto incondicional ou da compra de um produto ou serviço?
		 Ademais, o fato de o UOL utilizar-se de tabela de preços diferenciada para os casos de pagamento em dinheiro ou de permuta, justificando os descontos que chegam a 90% nos casos de troca de publicidade, não são suficientes para desfigurar o negócio jurídico firmado entre as partes, eis que acordados dentro do sistema de comércio livre em que os preços são reflexo da oferta e da procura.
		 Além disso, o UOL assevera que: Esses descontos, ressalte-se, são concedidos antes do fechamento do preço e da formalização do negócio e, como decorrência, são incondicionais.
		 Verifico que há clara confusão em considerar o aspecto temporal como único ou primordial motivo para que os descontos sejam considerados incondicionais. Sem dúvida os descontos decorrentes de antecipação de pagamentos (descontos financeiros) ou, por exemplo, da aceitação de produto de inferior qualidade (abatimentos) são, indubitavelmente, dependentes de evento futuro e não enquadrados como incondicionais.
		 Embora acordados antes do fechamento dos negócios, a real intenção de permutar produtos ou serviços sem desembolso financeiro é que faz com que esses descontos-permuta se constituam em descontos decorrentes de pagamentos que deveriam ter sido feitos em razão da compra de produtos ou de serviços.
		 Por esse motivo, concluo que os descontos-permuta não se constituem em descontos incondicionais concedidos e, sendo assim, serão glosados na apuração das receitas tributáveis ao PIS/Cofins.
		 6.3. A tributação das receitas enquadradas no inciso XXV da Lei n° 10.833/2003
		  Conforme o inciso XXV do art. 10 da Lei n° 10.833/2003 as receitas auferidas por empresas de serviços de informática decorrentes das atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessão de direito de uso, bem como de análise, programação, instalação, configuração, assessoria, consultoria, suporte técnico e manutenção ou atualização de software, compreendidas ainda como softwares as páginas eletrônicas, estão sujeitas às normas da legislação da Cofins anteriormente vigentes.
		 Desta forma essas receitas estão sujeitas ao regime cumulativo, previsto na Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 1998, para o cálculo da Cofins e do PIS devidos.
		 Considerando-se a gama de serviços prestados pelo UOL, não há como desvinculá-lo da prestação de serviços como empresa de serviços de informática decorrente da cessão de direito de uso, instalação, configuração, suporte técnico e manutenção de informática.
		 Em resposta ao termo n° 6 foram apresentadas as seguintes descrições para as diversas receitas auferidas pela empresa:
		 (...)
		 Nas receitas a seguir verifico seu perfeito enquadramento ao inciso XXV do art. 10º da Lei n° 10.833/2003:
		 (...)
		 Em relação aos planos de assinaturas suporte call center, e-mail e assistência técnica verificamos que se tratam de serviços prestados como uma empresa de serviços de informática e que se enquadram como uma prestação de serviço de suporte técnico, tal qual previsão contida no inciso XXV do art. 10 da Lei 10.833/2003.
		 Com relação aos planos de assinaturas de segurança digital (Pré pacote adic. Software, Pós pacote adic. Software e SW segurança mobile), os serviços são prestados de forma que o cliente, ao assiná-los, tenha direito a instalar a solução UOL antivírus, para proteção digital de seus computadores, tablets ou celulares, dependendo da abrangência do plano assinado. Dessa forma estariam enquadrados, nos termos do inciso XXV do art. 10 da Lei n° 10.833/2003, em direito de uso, instalação, configuração e manutenção ou atualização de software.
		 Frise-se que a contribuição ao PIS, decorrente das receitas enquadradas no inciso XXV do art. 10° da Lei n° 10.833/2003, também devem ser apuradas com base no regime cumulativo, conforme comando legal contido no inciso V do art. 15 da Lei n° 10.833/2003.
		 Sendo assim, as receitas anteriormente listadas estão sujeitas ao regime cumulativo para o PIS e a Cofins e, em consequência, as despesas, custos e encargos dela decorrentes não são passíveis de apuração de créditos.
		 6.4. A utilização dos custos, despesas e encargos na apuração do PIS/Cofins devidos Conforme relatamos anteriormente o UOL auferiu receitas sujeitas tanto ao regime de incidência cumulativa quanto ao de incidência não cumulativa, para apuração das contribuições ao PIS e a Cofins.
		 Na sistemática de apuração do regime cumulativo não há que se falar em apuração de créditos, pois as contribuições são calculadas diretamente sobre essas receitas. Sendo assim, as despesas, custos e encargos dela decorrentes não geram créditos na apuração dos valores devidos.
		 No regime de incidência não cumulativa há a possibilidade de apuração de créditos de PIS/Cofins sobre despesas, custos e encargos, desde que devidamente enquadrados nas hipóteses previstas nas alíneas, incisos e parágrafos do art. 3º das Leis n° 10.637/2002 e nº 10.833/2003.
		 Com relação às despesas e custos comuns às receitas sujeitas ao regime de incidência cumulativa e não cumulativa, os créditos serão determinados conforme previsão contida nos §§ 8° dos artigos 3º das Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003, citados anteriormente, ou seja, apropriados diretamente, caso haja contabilidade, de custos integrada a escrituração contábil, ou rateados proporcionalmente com base nas receitas sujeitas ao regime de incidência não cumulativa e a receita bruta total auferida no mês.
		 Considerando-se que o UOL, na apuração das contribuições ao PIS/Cofins, tributou todas as suas receitas como sujeitas a incidência não cumulativa, com exceção das receitas de exportação, nos itens a seguir descreveremos detalhadamente como foram apurados os créditos de PIS/Cofins pela empresa.
		 Apenas para facilitar o entendimento, os créditos de PIS/Cofins apurados serão divididos entre:
		 - Despesas de energia elétrica e aluguéis; 
		 - Encargos de depreciação e amortização; 
		 - Serviços prestados por pessoa jurídica utilizados como insumos.
		 Despesas de energia elétrica e aluguéis 
		 Os incisos III e IV do art. 3º da Lei n° 10.833/2003 e os incisos IV e IX do art. 3º da Lei n° 10.637/2002 respaldam o desconto de créditos, na apuração da Cofins e do PIS, relativos às despesas de energia elétrica, térmica e sob a forma de vapor consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica e das despesas de aluguéis máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa.
		 Em relação as despesas de energia elétrica, desde que consumidas nos estabelecimentos da empresa, adquiridas de pessoa jurídica domiciliada no país e incorridas no mês, o desconto dos créditos é possível.
		 Da mesma forma, as despesas com aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, desde que utilizadas nas atividades da empresa, o desconto de créditos também é possível.
		 O UOL constituiu créditos de PIS/Cofins, utilizando-se da base de cálculo integral, nas seguintes despesas:
		 (...)
		 No entanto, considerando-se que o UOL recebeu receitas sujeitas tanto ao regime de incidência não cumulativa quanto ao de incidência cumulativa, os custos, despesas e encargos comuns deveriam ter sido apropriados proporcionalmente, conforme incisos II dos §§ 8º das Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003.
		 Sendo assim, os créditos decorrentes das despesas de energia elétrica e aluguéis serão rateados mensalmente, com base no percentual existente entre as receitas sujeitas ao regime de incidência não cumulativa e a receita bruta total. Com relação as despesas de móveis, por absoluta falta de previsão legal, os créditos de PIS/Cofins apurados serão glosados.
		 Verificamos que na planilha de apuração do PIS/Cofins, apresentada pela empresa, havia uma discrepância em relação as despesas de energia elétrica na competência 12/2013.
		 (...)
		 Através do termo nº 6 de 27/06/2017 a empresa foi intimada a apresentar todos os documentos relativos as despesas de energia elétrica, no prazo de dez dias.
		 No dia 06/07/2017 não houve a apresentação dos documentos de energia elétrica e foi solicitado novo prazo de quinze dias em razão do expressivo volume de documentos.
		 No dia 24/07/2017 foram apresentados doze documentos comprobatórios das despesas de energia elétrica relativas ao estabelecimento 01.109.184/0004-38 e solicitado novo prazo de vinte dias.
		 No dia 31/07/2017 foram apresentados parte dos documentos das despesas de energia elétrica de 2013 e dos anos de 2009 a 2011. Foi solicitado novo prazo de quinze dias para apresentação dos demais documentos de 2013 e nos foi informado que a empresa se utilizou, em 12/2013, de despesas de 2009 a 2011. Não foram apresentados quaisquer documentos adicionais que comprovassem a não utilização dos valores de 2009 a 2011 nos anos respectivos.
		 Ao contrário, nas Dacon apresentadas nos meses de 2013, apesar de existir uma ficha específica de controle de créditos de PIS/Cofins de exercícios anteriores, não há quaisquer informações.
		 Nas próprias EFD contribuições informadas no decorrer da ação fiscal, não há quaisquer informações de créditos de PIS/Cofins de exercícios anteriores.
		 O procedimento regular no uso de créditos de PIS/Cofins de exercícios anteriores é através da informação nas competências a que pertençam e a apuração dos créditos excedentes.
		 Sendo assim, foram utilizadas as bases de cálculo apresentadas em resposta ao termo n° 10, somente com as despesas relativas ao ano de 2013.
		 Diante da não comprovação de que as despesas de energia elétrica de 2009 a 2011 não haviam sido utilizadas como créditos de PIS/Cofins anteriormente, os valores foram desconsiderados por esta fiscalização.
		 Encargos de depreciação e amortização Na sistemática de apuração não cumulativa do PIS e da Cofins, os incisos V, VI e XI do art. 3º da Lei n° 10.637/2003 e os incisos VI, VII e XI do art. 3° da Lei n° 10.833/2003 admitem a constituição de créditos de PIS/Cofins, através dos encargos de depreciações e amortizações. No entanto, os incisos XI dos artigos 3º das Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003 foram incluídos pela Lei n° 12.973/2014, com vigência somente a partir de 01/01/2015.
		 A empresa utilizou-se dos seguintes encargos de depreciação e amortização, sem qualquer rateio:do termo nº 6 de 27/06/2017 a empresa foi intimada a apresentar todos os documentos relativos as despesas de energia elétrica, no prazo de dez dias.
		 No dia 06/07/2017 não houve a apresentação dos documentos de energia elétrica e foi solicitado novo prazo de quinze dias em razão do expressivo volume de documentos.
		 No dia 24/07/2017 foram apresentados doze documentos comprobatórios das despesas de energia elétrica relativas ao estabelecimento 01.109.184/0004-38 e solicitado novo prazo de vinte dias.
		 No dia 31/07/2017 foram apresentados parte dos documentos das despesas de energia elétrica de 2013 e dos anos de 2009 a 2011. Foi solicitado novo prazo de quinze dias para apresentação dos demais documentos de 2013 e nos foi informado que a empresa se utilizou, em 12/2013, de despesas de 2009 a 2011. Não foram apresentados quaisquer documentos adicionais que comprovassem a não utilização dos valores de 2009 a 2011 nos anos respectivos.
		 Ao contrário, nas Dacon apresentadas nos meses de 2013, apesar de existir uma ficha específica de controle de créditos de PIS/Cofins de exercícios anteriores, não há quaisquer informações.
		 Nas próprias EFD contribuições informadas no decorrer da ação fiscal, não há quaisquer informações de créditos de PIS/Cofins de exercícios anteriores.
		 O procedimento regular no uso de créditos de PIS/Cofins de exercícios anteriores é através da informação nas competências a que pertençam e a apuração dos créditos excedentes.
		 Sendo assim, foram utilizadas as bases de cálculo apresentadas em resposta ao termo n° 10, somente com as despesas relativas ao ano de 2013.
		 Diante da não comprovação de que as despesas de energia elétrica de 2009 a 2011 não haviam sido utilizadas como créditos de PIS/Cofins anteriormente, os valores foram desconsiderados por esta fiscalização.
		 Encargos de depreciação e amortização Na sistemática de apuração não cumulativa do PIS e da Cofins, os incisos V, VI e XI do art. 3º da Lei n° 10.637/2003 e os incisos VI, VII e XI do art. 3° da Lei n° 10.833/2003 admitem a constituição de créditos de PIS/Cofins, através dos encargos de depreciações e amortizações. No entanto, os incisos XI dos artigos 3º das Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003 foram incluídos pela Lei n° 12.973/2014, com vigência somente a partir de 01/01/2015.
		 A empresa utilizou-se dos seguintes encargos de depreciação e amortização, sem qualquer rateio:
		 (...)
		 Nos encargos de depreciação e amortização, concluo que os mesmos deveriam ter sido rateados, pois, são encargos comuns às receitas sujeitas ao regime cumulativo e não cumulativo.
		 Com relação à depreciação de bens utilizados como crédito na apuração do PIS/Cofins, considerando-se as atividades da empresa, verificamos que não há respaldo para utilização dos encargos de depreciação de móveis/utensílios e veículos.
		 Quanto às amortizações decorrentes de direito de uso de software, marcas e patentes, domínio, intangível em desenvolvimento, desenvolvimento de software e aquisição de carteira de clientes, entendo que classificar-se-iam como intangíveis, no entanto não estariam ao abrigo do inciso XI do art. 3º das Leis n° 10.833/2003 e n° 10.637/2002, pois o inciso XI foi incluído pela Lei n° 12.973/2014, tendo vigência somente a partir de 1º de janeiro de 2015.
		 Acrescento que o direito de uso de software, intangível em desenvolvimento e o desenvolvimento de software, que também poderiam ser classificados contabilmente como intangíveis, estão vinculados a receitas sujeitas à incidência cumulativa previstas no inciso XXV do art. 10° da Lei n° 10.833/2003 e, por esse motivo, não devem ser incluídos nas bases de cálculo dos créditos do PIS/Cofins.
		 Ainda assim, as amortizações decorrentes de bens incorporados ao ativo intangível devem ser adquiridas para a prestação dos serviços. Não há que se falar, por exemplo, em desenvolvimento de software com base na utilização de recursos internos ou p.ex. o valor de domínio que não tenham sido adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no país, para a prestação de serviços.
		 A legislação do PIS/Cofins exige que os bens, de forma genérica, tenham sido adquiridos de pessoa Jurídica domiciliada no país, conforme comando contido no parágrafo 3º das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003, para a apuração de seus créditos.
		 Desta forma, os créditos de depreciação/amortização sobre as despesas de móveis e utensílios, veículos, direito de uso de software, marcas e patentes, domínio, intangível em desenvolvimento, desenvolvimento de software e aquisição de carteira de clientes serão glosados. Os demais encargos de depreciação e amortização serão considerados na apuração dos créditos de PIS/Cofins, com base no rateio proporcional entre as receitas sujeitas a incidência não cumulativa e a receita bruta total.
		 Serviços prestados por pessoa jurídica utilizados como insumos.
		 Na sistemática de apuração não cumulativa do PIS e da Cofins, os incisos II dos artigos 3º das Leis n° 10.637/2003 e n° 10.833/2003 admitem a constituição de créditos de PIS/Cofins, calculados sobre bens e serviços utilizados como insumos na prestação de serviços e na fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes.
		 O § 5º do art. 66 da Instrução Normativa SRF n° 247, de 21 de novembro de 2002, com suas alterações posteriores, conceitua o que seriam considerados como insumos na apuração dos créditos ao PIS/Pasep.
		 O § 4° do art. 8º da Instrução Normativa SRF n° 404, de 12 de março de 2004, define o conceito de insumos na apuração de créditos à Cofins.
		 Com base nesses normativos são considerados bens utilizados como insumos os aplicados ou consumidos na prestação de serviços, desde que não incluídos no ativo imobilizado, e como serviços utilizados como insumos, os prestados por pessoa jurídica domiciliada no país, aplicados ou consumidos na prestação do serviço.
		 Pela própria sistemática adotada no regime de incidência não cumulativa, os bens e serviços devem estar sujeitos ao pagamento das contribuições na cadeia anterior, além de terem sido adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no país.
		 A definição restritiva da conceituação de insumos, dada pela legislação, é decisiva para definir quais bens ou serviços gerariam créditos na apuração do PIS/Cofins. Não se trata, portanto, de serem despesas ou custos necessários à atividade da empresa, mas que sejam enquadrados no conceito de insumos.
		 A rigor, os bens ou serviços prestados por pessoa jurídica, incluídos no conceito contábil de despesas, não permitiriam a constituição de créditos. Uma vez que despesas no conceito contábil seriam gastos com bens e serviços relativos à manutenção da atividade da empresa, mas de difícil ou de nenhuma vinculação direta ao produto ou serviço prestado.
		 Por outro lado, é preciso ressaltar que nem tudo que é reconhecido contabilmente como custo permite a apuração de créditos. A mão-de-obra paga a pessoa física e a aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento das contribuições não permitem a apuração de créditos. Mesmo os custos de bens ou serviços adquiridos de pessoa jurídica e sujeitos ao pagamento das contribuições, devem estar enquadrados ao conceito de insumos, ou seja, serem consumidos ou aplicados em seu processo produtivo.
		 Sob intimação o UOL apresentou a planilha de apuração do PIS/Cofins e, posteriormente, o detalhamento das despesas/custos, bem como da fundamentação legal utilizada para constituição dos créditos sobre serviços prestados por pessoa jurídica. Verificamos que o UOL não constituiu créditos sobre bens utilizados como insumos e que houve a constituição de créditos de PIS/Cofins nos seguintes serviços:
		 (...)
		 A princípio é importante salientar que independentemente da classificação contábil que o UOL tenha dado aos seus gastos (sejam despesas ou custos), os mesmos foram analisados levando-se em consideração se esses serviços foram aplicados ou consumidos nas múltiplas atividades exercidas pela empresa.
		 Tendo-se em conta que a empresa mantém um portal eletrônico com propagandas, disponibilização de informações, assinaturas de pacotes de segurança digital, cursos, jogos, hospedagem de hosts, entre outras, concluo que, ao contrário da maior parte das empresas, os gastos com computadores, servidores, softwares, propaganda e publicidade de terceiros e de conexões com a rede e a internet são insumos em suas atividades, constituindo-se em partes essenciais e indissociáveis à prestação de serviços da UOL.
		 Com base nessa premissa, chegamos as seguintes conclusões relativas aos serviços que não devem gerar créditos:
		 - Manutenções 
		 A legislação não prevê a possibilidade de creditamento de PIS/Cofins sobre despesas de manutenção, mas, a utilização dos créditos sobre bens e serviços aplicados ou consumidos na produção de bens ou na prestação de serviços, no entanto as soluções de divergência da Receita Federal do Brasil (RFB) têm se consolidado no sentido de considerar insumos os serviços de manutenção de máquinas e equipamentos utilizados diretamente na produção de bens ou na prestação de serviços.
		 Mesmo sob essa ótica, as despesas de manutenções prediais, elétricas e elevadores, embora necessárias a atividade da empresa, não se enquadram no conceito de insumos e serão glosadas da apuração dos créditos de PIS/Cofins.
		 - Despesas administrativas, suporte ou assistência técnica, comerciais, propaganda ou de pesquisa e desenvolvimento de produtos.
		 Com relação às despesas a seguir, embora igualmente necessárias as atividades da empresa, constituem-se em despesas administrativas, comerciais ou de pesquisa e desenvolvimento de produtos, portanto, não incluídas no conceito de insumos, pois não são aplicadas ou consumidas na prestação de serviços. Por esse motivo, serão glosadas na apuração dos créditos de PIS/Cofins.
		 Especificamente em relação a cessão de direitos autorais, há a Solução de Divergência n° 14/2011 da Cosit, tratando da impossibilidade da apuração de créditos para o PIS/Cofins, pois conclui que não há sequer a prestação de serviços, mas, uma cessão de direitos, não se enquadrando no conceito de insumos.
		 Consideram-se insumos, para fins de apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep não cumulativa, os bens e serviços adquiridos de pessoas jurídicas, utilizados na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda. No caso de bens, para que estes possam ser considerados insumos, é necessário que sejam consumidos ou sofram desgaste, dano ou perda de propriedades físicas ou químicas em função da ação diretamente exercida sobre o serviço que está sendo prestado ou sobre o bem ou produto que está sendo fabricado, o que não ocorre no caso dos direitos autorais.
		 Por absoluta falta de amparo legal, os valores pagos em decorrência de contratos de cessão de direitos autorais, ainda que necessários para a edição e produção de livros, não geram direito à apuração de créditos a serem descontados da Contribuição para o PIS/Pasep porque não se enquadram na definição de insumos utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda. 
		 Com relação ao atendimento terceirizado - suporte, não há desmembramento do que seria suporte técnico e suporte de seus produtos. Nos dois casos, embora necessários a atividade da empresa, não há que se falar em constituição de créditos. O atendimento terceirizado decorrente do suporte de seus produtos não se enquadram como insumos em sua atividade, pois não são aplicados ou consumidos na prestação dos serviços. Como suporte técnico, não há nenhuma razão para constituição dos créditos, pois são custos decorrentes de receitas enquadradas no inciso XXV do art. 10 da Lei n° 10.833/2003 e, consequentemente, sujeitas ao regime de incidência cumulativa (sem apuração de créditos).
		 Os custos UOL Assistência Técnica são igualmente decorrentes de receitas sujeitas ao regime cumulativo e, portanto, não geram créditos de PIS/Cofins.
		 As despesas de propaganda e publicidade dos produtos do UOL, apesar de necessários à atividade da empresa, não se incluem no conceito de insumos, pois não são aplicados e consumidos na prestação dos serviços e, por esse motivo, serão excluídos na apuração dos créditos do PIS e da Cofins.
		 7- Bases de cálculo e alíquotas Por todo o exposto, as bases de cálculo dos débitos e créditos foram recompostas, para determinar as contribuições ao PIS e a Cofins devidos pela UOL, estando discriminados nas seguintes planilhas:
		 1. Planilha 1 - Contendo as bases de cálculo de cálculo, apuradas pelo UOL, dos débitos e créditos do PIS e da Cofins;
		 2. Planilha 2 - Receitas brutas sujeitas ao regime de incidência não cumulativa - planilha recomposta pela fiscalização;
		 3. Planilha 3 - Receitas brutas sujeitas ao regime de incidência cumulativa -planilha recomposta pela fiscalização;
		 4. Planilha 4 - Créditos do PIS e da Cofins decorrentes de custos, despesas e encargos no regime de incidência não cumulativa - planilha recomposta pela fiscalização;
		 5. Planilha 5 - Bases de cálculo das receitas utilizadas no cálculo do percentual de rateio entre as receitas brutas sujeitas ao regime de incidência não cumulativa e as receitas brutas totais auferidas;
		 6. Planilha 6 - Valores de PIS e Cofins devidos, considerando-se os valores de PIS e Cofins retidos e os informados em DCTF.
		 7.1. Bases de cálculo dos créditos de PIS/Cofins sobre as despesas de energia elétrica, aluguéis, manutenção de computadores e periféricos, manutenção de software, PIS/Cofins sobre remessa ao exterior, veiculação permuta BR -televisão.
		 Com relação as despesas de energia elétrica, aluguéis, manutenção de computadores e periféricos, manutenção de software, PIS/Cofins sobre remessa ao exterior, veiculação permuta BR - televisão foram utilizadas as bases de cálculo extraídas da planilha de apuração apresentada pelo UOL, na resposta ao termo n° 10. Contendo somente as despesas, custos e encargos relativos ao ano de 2013.
		 Em resposta ao termo n° 10 foi apresentada uma planilha (item II da resposta) contendo as contas contábeis em que a empresa se utiliza de custos e despesas de exercícios anteriores, com uma coluna classificando-as como extemporâneas. Tendo sido solicitado o prazo de 10 dias para apresentação dos demais documentos.
		 Considerando-se que essas inconsistências, relativas aos valores informados em 12/2013, vêm sendo relatadas desde o termo n° 7 (ciência em 10/07/2017) e que somente agora, após o termo n° 10, a empresa apresenta nova planilha desmembrando as despesas, custos e encargos da competência 12/2013 e de exercícios anteriores. Nego a dilação do prazo pretendida pelo UOL.
		 Conforme relatado anteriormente a documentação apresentada durante a fiscalização não comprova a não utilização dos créditos relativos aos anos de 2009 a 2011. Ao contrário, as Dacon e EFD informadas em 2013 não contém qualquer informação de crédito de exercícios anteriores.
		 Os valores constam da planilha 4 com a aplicação do percentual de rateio mensal constante da planilha 5.
		 7.2. Bases de cálculo dos créditos de PIS/Cofins sobre os encargos de depreciação e amortização 
		 Os créditos decorrentes dos encargos de depreciação e amortização constam da planilha 4 e, por se tratarem de despesas comuns as receitas sujeitas a não cumulatividade e cumulatividade, foi aplicado o percentual de rateio mensal constante da planilha 5.
		 7.3. Bases de cálculo dos créditos de PIS/Cofins sobre os serviços prestados por pessoa jurídica utilizados como insumos na prestação dos serviços Os créditos decorrentes dos serviços prestados por pessoa jurídica, utilizados como insumos na prestação dos serviços, constam da planilha 4 e foram utilizados integralmente por se tratarem de custos vinculados as receitas sujeitas ao regime de incidência não cumulativa.
		 Os valores informados em 12/2013 foram extraídos da resposta ao termo n° 10 (item II) informado pela empresa.
		 7.4. Alíquotas aplicadas • Nas receitas sujeitas ao regime de incidência não cumulativa e nas bases de cálculos dos créditos dela decorrentes: 1,65% para o PIS e 7,60% para a Cofins;
		 • Nas receitas sujeitas ao regime de incidência cumulativa: 0,65% para o PIS e 3,00% para a Cofins;
		 • Nas receitas financeiras, a alíquota zero.
		 8. Os anexos 
		 Integram o presente processo, relativo ao período de 2013, os seguintes documentos:
		 • Termo de distribuição do procedimento fiscal - TDPF;
		 • Termos lavrados durante a fiscalização e respostas encaminhadas pelo contribuinte;
		 • Cópias digitalizadas da Declaração de informações econômico-fiscais da pessoa jurídica (DIPJ), Declaração de débitos e créditos tributários federais (DCTF) e Demonstrativo de apuração de contribuições sociais (Dacon);
		 • Autos de Infração do PIS e Cofins;
		 (...)
		 10. Considerações finais 
		 Diante dos fatos anteriormente relatados lavro os autos de infração do PIS/Cofins, embasados nos enquadramentos legais constantes dos autos de infração respectivos, insertos no relatório de descrição dos fatos e enquadramento legal.
		 Para o cálculo da multa de ofício foi aplicada a alíquota de setenta e cinco por cento do tributo, conforme determinação contida no inciso I do art. 44 da Lei n° 9.430/96.
		 Da Impugnação do sujeito passivo
		 Cientificada a Interessada, inconformada, apresentou a impugnação de fls. 1.292/1.373, na qual alega que:
		 - É sociedade empresária que tem por objeto social “(i) a prestação de serviços ligados ou pertinentes à informática, à internet, extranet, intranet, hospedagem de websites, banners, exploração comercial de websites, desenvolvimento e licenciamento de sistemas e rotinas, transferência de informações digitalizadas através de redes, comércio de software e hardware e desenvolvimento de comércio eletrônico; (ii) administração de bancos de dados, próprios e/ou de terceiros; (iii) pesquisa e desenvolvimento de novas tecnologias no tratamento da informação digitalizada; (iv) pesquisa, desenvolvimento e produção de programas de informações digitalizadas para formação de banco de dados; (v) aquisição, desenvolvimento, produção, customização, representação e venda de software, CD e outros artigos congêneres por meio eletrônico; (vi) comercialização e veículo de publicidade, a intermediação no comércio de produtos e comercialização de assinaturas por meio eletrônico; (vii) participação em outras sociedades, empresárias ou não, cujo objeto social seja relacionado a atividades de Internet e atividades afins, ou seja relacionado, necessário ou conveniente à consecução do objeto social de suas controladas, na qualidade de sócia, acionista ou quotista, no Brasil e/ou exterior.” - No exercício regular de suas atividades, fornece diversos serviços aos seus usuários, como serviço de provedor de acesso à internet, e-mail, cloud computing, hospedagem de páginas na internet, registro de domínios, assistência técnica, antivírus, acesso a conteúdos exclusivos (íntegras de jornais e revistas, por exemplo), entre outros. A maior parte desses serviços é prestada a título oneroso e pode ser adquirida por qualquer usuário da internet.
		 - Além disso, presta serviços de mídia, oferecendo espaços aos anunciantes que tiverem interesse em divulgar seus produtos e serviços em seu portal na internet, no endereço eletrônico www.uol.com.br (“Portal UOL”). A contratação desses espaços é normalmente intermediada por uma agência de publicidade.
		 - Tanto nos serviços oferecidos aos usuários em geral, quanto na venda dos espaços de mídia, a Impugnante, a depender do serviço, da forma como ele é contratado e do cliente, oferece diversos descontos, que são devidamente evidenciados em sua contabilidade, bem como corretamente considerados para a correta apuração dos tributos aos quais se encontra submetida.
		 - Todavia, não obstante a lisura dos procedimentos adotados frente à Secretaria da Receita Federal do Brasil, para a surpresa da Impugnante, ela foi cientificada de Autos de Infração lavrados para constituição e cobrança de créditos da Contribuição ao Programa de Integração Social (“PIS”) e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (“COFINS”) relativas ao ano-calendário de 2013, acrescidas de multa de ofício e juros, somando R$ 88.729.975,43. 
		 - Os Autos de Infração são fundados nos seguintes argumentos:
		 a. Receitas sujeitas ao regime cumulativo: parte das receitas da Impugnante deveria ter sido submetida ao regime cumulativo do PIS e da COFINS, tendo em vista a regra prevista no artigo 10, XXV, da Lei nº 10.833/20031. Como a Impugnante havia apurado as contribuições devidas sob o regime não-cumulativo, as Autoridades Fiscais revisaram sua apuração, lançando PIS e COFINS. O fato de a Impugnante ter incluídos os valores relativos a esse lançamento no Programa Especial de Regularização Tributária (“PERT”), instituído pela Lei nº 13.496/2017, não impediu as Autoridades Fiscais de, indevidamente, constituírem os créditos.
		 b. Glosa de Créditos do PIS e da COFINS em função da reclassificação do regime de apuração das contribuições: as Autoridades Fiscais glosaram parte dos créditos do PIS e da COFINS apropriados pela Impugnante sob o argumento de que a reclassificação do regime de apuração das contribuições incidentes sobre parte das receitas – do não-cumulativo para o cumulativo – tem como resultado a necessidade de glosar os créditos vinculados a essas receitas.
		 c. Glosa de créditos do PIS e da COFINS com base em alegações de inexistência de base legal ou fática para o creditamento: créditos do PIS e da COFINS sob a sistemática não-cumulativa apropriados pela Impugnante foram glosados pelas Autoridades Fiscais sob o argumento de que não haveria base legal ou não estariam presentes os pressupostos fáticos para tomada dos créditos com base nos artigos 3º das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003.
		 d. Glosa de créditos extemporâneos do PIS e da COFINS: as Autoridades Fiscais glosaram os créditos de PIS e COFINS apropriados extemporaneamente pela Impugnante, isto é, calculados em anos-calendário anteriores (2009 a 2011) e utilizados em 2013.
		 e. Adição às bases de cálculo dos descontos concedidos em operações de permuta: a Impugnante concede, no curso normal de suas operações, descontos incondicionais sobre operações de permuta de mídias, que não integram a base de cálculo do PIS e da COFINS. As Autoridades Fiscais consideraram que tais descontos deveriam ter sido tributados por terem a natureza de receitas.
		 - Contudo, os Autos de Infração ora impugnados não poderão prevalecer, devendo ser julgados improcedentes por essa Delegacia da Receita Federal de Julgamento, haja vista que:
		 a. a Autoridade Fiscal equivocou-se na mensuração da proporção entre receitas cumulativas e não cumulativas (item III), pois: débitos foram incluídos no PERT (item III.1); as receitas de assinatura de e-mail não estão enquadradas no artigo 10, XXV, da Lei nº 10.833/2003 (item III.2); e parte das receitas decorre da exploração de softwares importados, cujas receitas, por força do artigo 10, § 2º, da Lei nº 10.833/2003, estão submetidas ao regime não cumulativo das contribuições (item III.3); 
		 b. o conceito de insumo adotado pela Autoridade Fiscal é equivocado, pois demasiadamente restritivo, não se coadunando com a adequada interpretação do instituto (item IV.2); 
		 c. os créditos apropriados pela Impugnante encontram embasamento legal ou decorrem de insumos adquiridos por ela (item IV.5); 
		 d. os descontos em operações de permuta são descontos incondicionais, não devendo integrar a base de cálculo da Contribuição ao PIS e Cofins (item IV); e 
		 e. em caráter subsidiário, é ilegítima a incidência de juros sobre as multas de ofício (item V).
		 II – PRELIMINARMENTE – SUPERFICIALIDADE DA INSTRUÇÃO PROBATÓRIA – FERIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA VERDADE MATERIAL E DA LEGALIDADE - Preliminarmente, cabe mencionar que os Autos de Infração combatidos estão irreversivelmente prejudicados por nulidade em razão da superficialidade na busca das informações necessárias para dar certeza à decisão neles consubstanciada, o que fere o princípio da verdade material.
		 - Veja-se, por exemplo as imputações da Autoridade Fiscal acerca das receitas que crê estarem sujeitas ao regime cumulativo (especificamente refutadas no item III da presente defesa).
		 - Nas fls. 32 e 33 dos autos, na parte do Termo de Verificação Fiscal que trata do rateio procedido de ofício pela Autoridade Fiscal, reporta-se:
		 “Verificamos que, com exceção das receitas de exportação, todas as demais receitas foram tributadas pela empresa no regime de incidência não cumulativa e que houve a utilização indevida de algumas despesas, custos e encargos no cálculo dos créditos de PIS/Cofins.
		 Por concluirmos que o UOL aufere receitas sujeitas tanto ao regime cumulativo quanto ao regime não cumulativo, com base nos §§ 7º e 8º do art, 3º da Lei nº 10.833/2009 e nos §§ 7º e 8º da Lei nº 10.637/2002, os créditos de PIS/Cofins deveriam ter sido apurados somente em relação as despesas, custos e encargos vinculados as receitas sujeitas ao regime não cumulativo.
		 E, com relação aos créditos de PIS/Cofins apurados em função das despesas e custos comuns as receitas sujeitas ao regime cumulativo e não cumulativo, deveriam ter sido apropriados diretamente, em caso de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração, ou rateados proporcionalmente.
		 Sendo assim, as bases de cálculo das receitas, custos, despesas e encargos foram recompostas de ofício por esta fiscalização, par apuração das contribuições ao PIS e a Cofins.” (grifos no original).
		 - Este trecho acima colacionado é toda a ponderação da Autoridade Fiscal acerca da imputação de receitas do regime cumulativo por ela procedida.
		 - Isto é, a Autoridade Fiscal não aponta quaisquer razões para a reclassificação das receitas, mas meramente informa que a está procedendo. Assim, a Impugnante não é capaz de saber quaisquer critérios de fato ou de direito levaram à reclassificação.
		 - Entretanto, como é bem sabido, a Autoridade Fiscal deve guardar estrita obediência aos princípios que regem a Administração Pública, dentre os quais se destacam o da motivação e o da legalidade. Sendo assim, jamais poderia a Autoridade Administrativa imputar infração à Impugnante sem qualquer justificativa.
		 - Com efeito, a falta da evidenciação da verdade material fere a motivação (porque enseja ato administrativo sem base fática) e a legalidade (porque resulta na aplicação da lei tributária sobre fatos não apurados), gerando a invalidade do ato administrativo, devendo essa C. Turma Julgadora, por esse aspecto, desconstituí-lo.
		 - Sobre a matéria, são claros os ensinamentos de Alberto Xavier, para quem “a instrução do processo tem como finalidade a descoberta da verdade material no que toca a seu objeto; e daí a lei fiscal conceder aos seus órgãos de aplicação meios instrutórios vastíssimos que lhe permitam formar convicção da existência e conteúdo do fato tributário (...) os meios probatórios têm, em princípio, o valor que lhes resulte, de sua idoneidade como elementos da referida convicção”.
		 - Dessa forma, tendo em vista que não houve qualquer empenho na busca da verdade material por parte do Fisco no que se refere à verificação das supostas infrações da Requerente, deve essa C. Turma de Julgamento determinar a nulidade dos Autos de Infração.
		 III – DAS RECEITAS CUMULATIVAS
		 - Verifica-se da análise do Termo de Verificação Fiscal, que, em sua apuração inicial da Contribuição ao PIS e da Cofins relativas ao ano-calendário de 2013, a Impugnante havia oferecido à tributação, sob a sistemática não-cumulativa receitas que, por força do artigo 10, XXV, da Lei nº 10.833/2003, deveriam ter sido submetidas à sistemática cumulativa de apuração das contribuições. As receitas contabilizadas nas seguintes contas contábeis foram reclassificadas pela Autoridade Fiscal:
		 - Em virtude da reclassificação, a Autoridade Fiscal constituiu créditos da Contribuição ao PIS e Cofins sobre referidas receitas utilizando-se da sistemática cumulativa, o que impactou na apuração dos créditos das aludidas contribuições. Ocorre, no entanto, que os lançamentos efetuados pela Autoridade Fiscal são improcedentes por três motivos:
		 a. apesar de parte das receitas efetivamente estarem sujeitas ao regime cumulativo da Contribuição ao PIS e da Cofins, a Impugnante incluiu no Programa Especial de Regularização Tributária (“PERT”) os débitos correspondentes (receitas de assistência técnica – conta 41111027; e receitas de suporte – conta 41111029), não havendo motivo para constituição dos créditos tributários (item II.1); e b. as receitas de assinatura de serviços de e-mail (conta 41111008) decorrem dos chamados Serviços de Valor Adicionado (“SVA”) e não estão sujeitas, forçosamente, ao regime cumulativo da Contribuição ao PIS e da Cofins (item II.2); e c. apesar de a Impugnante comercializar, licenciar e ceder o direito de uso de softwares, tais softwares são importados, o que permite a manutenção das receitas decorrentes dessa atividade no regime não cumulativo, tendo em vista a regra prevista no artigo 10, § 2º, da Lei nº 10.833/20033 (item II.3).
		 - No ensejo do procedimento fiscal, a Impugnante pode notar o equívoco cometido por ela em sua apuração tributária e, então, optou por incluir os débitos decorrentes da incorreta tributação no PERT, instituído pela Medida Provisória nº 783/2017, convertida na Lei nº 13.496/2017 – veja-se em anexo o demonstrativo dos valores incluídos no programa e as respectivas guias de pagamento (Arq_nao_pag0001 e Doc. 01).
		 - A inclusão dos débitos no PERT e os comprovantes dessa ação foram apresentadas pela Impugnante à Autoridade Fiscal que conduziu o procedimento de fiscalização conforme documentos anexos, tendo informado a inclusão dos débitos decorrentes do equívoco na classificação das receitas das seguintes contas contábeis:
		 - Contudo, em que pese o reconhecimento dos equívocos e a consequente inclusão no PERT dos débitos deles decorrentes, a Autoridade Fiscal simplesmente ignorou a inclusão dos débitos no PERT e constituiu créditos tributários sobre as receitas correspondentes sob os argumentos de que: (a) a Impugnante havia perdido a “espontaneidade”; e (b) somente os débitos objeto de lançamento posterior à publicação da Lei nº 13.496/2017 poderiam ter sido incluídos no PERT, conforme se observa da leitura dos seguintes trechos extraídos do Termo de Verificação Fiscal:
		 “Em 28/11/2017, no decorrer da ação fiscal, com a edição da Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017, que instituiu o Programa Especial de Regularização Tributária (PERT), a empresa informou que procedeu a nova apuração das contribuições ao PIS/Cofins e a inclusão no PERT das contribuições decorrentes do recebimento de receitas de suporte e assistência técnica em informática.
		 Tal fato em nada modifica o procedimento de fiscalização, uma vez que a empresa se encontra sob ação fiscal e, consequentemente, com sua perda de espontaneidade. Em outras palavras, as irregularidades porventura constatadas serão lançadas com as multas previstas para os procedimentos fiscais em curso. A empresa apenas se vale da hipótese prevista no § 2º do art.1º da Lei nº 13.496/2017, que admite a inclusão, nesse parcelamento especial, de débitos de natureza tributária provenientes de lançamento de ofício efetuados após sua publicação, desde que requeridos até 14 de novembro de 2017” (página 4 do Termo de Verificação Fiscal, fl. 90)- Ocorre, no entanto, que os argumentos da Autoridade Fiscal para desconsideração dos valores incluídos no PERT e constituição de créditos tributários não poderão prevalecer, devendo ser julgados improcedentes por essa turma de julgamento, haja vista que:
		 a. a “espontaneidade” é um instituto típico e exigível apenas para a ocorrência de denúncia espontânea, prevista no artigo 138 do Código Tributário Nacional, não sendo aplicável ao PERT; e b. o artigo 1º, § 2º, da Lei nº 13.496/2017 permite a inclusão no PERT de débitos vencidos até 30 de abril de 2017, constituídos ou não, caso dos débitos da Impugnante.
		 - Conforme se nota pela análise da Lei nº 13.496/2017, e pela legislação tributária em geral, a chamada “espontaneidade”, tal como alegada pela Autoridade Fiscal, não é um requisito explícito nem implícito para adesão ao PERT, estando prevista apenas para a caracterização da denúncia espontânea, que elide a aplicação de penalidades ao infrator confesso que adimple os tributos espontaneamente acrescidos de juros, conforme previsão do artigo 138 do Código Tributário Nacional:
		 “Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
		 Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.” - Entretanto, o PERT não é uma modalidade de denúncia espontânea, mas figura jurídica diversa, denominada “parcelamento”, prevista no artigo 155-A do Código Tributário Nacional, o que estabelece que “o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica”.
		 - E, no caso, a lei específica desse parcelamento – Lei nº 13.496/2017 – não traz qualquer disposição sobre a necessidade de “espontaneidade” do contribuinte na identificação de obrigações tributárias passíveis de inclusão no programa.
		 - Portanto, não sendo a “espontaneidade” requisito para adesão ao PERT, tem se que não assiste razão à alegação da Autoridade Fiscal no sentido de que a Impugnante não poderia ter incluído seus débitos no programa.
		 - Se já não bastasse a desnecessidade de espontaneidade, o segundo óbice levantado pela Autoridade Fiscal para desconsiderar a adesão da Impugnante ao PERT – o fato de os créditos não terem sido objeto de lançamento de ofício – também não impede a inclusão dos débitos no PERT, sendo a interpretação dada pela Autoridade Fiscal ao artigo 1º, § 2º, da Lei nº 13.496/2017, com a devida vênia, equivocada. Tal dispositivo tem a seguinte redação:
		 “Art. 1º Fica instituído o Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) na Secretaria da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos desta Lei.
		 § 2º O Pert abrange os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até 30 de abril de 2017, inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de ofício efetuados após a publicação desta Lei, desde que o requerimento seja efetuado no prazo estabelecido no § 3º deste artigo.” (grifos da Impugnante)- Vê-se que o § 2º do artigo 1º da Lei nº 13.496/2017 permite a inclusão no PERT de duas classes de débitos: (a) os débitos vencidos até 30 de abril de 2017 (“[o] Pert abrange os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até 30 de abril de 2017”); e (b) os débitos provenientes de lançamento de ofício após a publicação da Lei nº 13.496/2017, desde que requeridos até o prazo final para adesão ao programa (“provenientes de lançamento de ofício efetuados após a publicação desta Lei, desde que o requerimento seja efetuado no prazo estabelecido no § 3º deste artigo”).
		 - Nota-se, portanto, que as exigências não são concomitantes, mas alternativas. Contudo, a Autoridade Fiscal fiou-se apenas nos débitos objeto de lançamento de ofício realizados após a publicação da Lei nº 13.496/2017 e cuja inclusão no PERT tenha sido requerida até o prazo final para adesão ao PERT, como passíveis de inclusão no programa em questão em função do prazo de sua constituição, o que não procede.
		 - Aliás, tanto é correta a inclusão dos débitos no PERT pela Impugnante que a Instrução Normativa nº 1.711/2017, editada pela RFB para regulamentação do PERT, permite, expressamente, em seu artigo 2º, I, a inclusão de débitos vencidos até 30 de abril de 2017, estejam eles constituídos ou não:
		 “Art. 2º Podem ser liquidados na forma do Pert os seguintes débitos, a serem indicados pelo sujeito passivo:
		 I - vencidos até 30 de abril de 2017, constituídos ou não, provenientes de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos ou em discussão administrativa ou judicial, devidos por pessoa física ou pessoa jurídica de direito público ou privado, inclusive a que se encontrar em recuperação judicial;
		 II - provenientes de lançamentos de ofício efetuados após 31 de maio de 2017, desde que o requerimento de adesão se dê no prazo de que trata o art. 4º e o tributo lançado tenha vencimento legal até 30 de abril de 2017; e III - relativos à Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF), aos quais não se aplica a vedação contida no art. 15 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996.” - Dessa forma, com base no § 2º do artigo 1º da Lei nº 13.496/2017, regulamentado pelo artigo 2º, I, da Instrução Normativa nº 1.711/2011, a Impugnante tem inelidível autorização legal para inclusão no PERT dos débitos decorrentes do equívoco na submissão de parte de suas receitas ao regime não-cumulativo da Contribuição ao PIS e da Cofins.
		 - Neste contexto, tendo em vista a legitimidade da inclusão no PERT dos débitos de PIS e COFINS da Impugnante, haja vista que vencidos até abril de 2017, tem-se que os autos de infração de infração ora combatidos não merecem guarida, devendo ser julgados improcedentes por essa colenda Turma de Julgamento, cancelando-se os lançamentos indevidamente realizados.
		 - A Autoridade Fiscal também considerou que as receitas decorrentes da assinatura de e-mails deveriam ter sido submetidas à sistemática cumulativa da Contribuição ao PIS e da Cofins, com base na regra prevista no artigo 10, XXV, da Lei nº 10.833/2003:
		 - Ocorre que os serviços de assinatura de e-mail não devem ser enquadrados no rol de atividades prevista no artigo 10, XXV, da Lei nº 10.833/2003, pois eles têm a natureza de Serviços de Valor Adicionado – SVA, figura presente no artigo 61 da Lei nº 9.472/1997, que regulamenta os serviços de telecomunicações:
		 “Art. 61. Serviço de valor adicionado é a atividade que acrescenta, a um serviço de telecomunicações que lhe dá suporte e com o qual não se confunde, novas utilidades relacionadas ao acesso, armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação de informações.
		 § 1º Serviço de valor adicionado não constitui serviço de telecomunicações, classificando-se seu provedor como usuário do serviço de telecomunicações que lhe dá suporte, com os direitos e deveres inerentes a essa condição.
		 § 2° É assegurado aos interessados o uso das redes de serviços de telecomunicações para prestação de serviços de valor adicionado, cabendo à Agência, para assegurar esse direito, regular os condicionamentos, assim como o relacionamento entre aqueles e as prestadoras de serviço de telecomunicações.” - Da análise do aludido dispositivo legal, verifica-se que os serviços de valor adicionado são aqueles que, por si só, não possibilitam a emissão, transmissão ou recepção de dados, mas acrescenta a um serviço de telecomunicação novas atividades, no que tange ao armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação das informações transmitidas pela telecomunicação propriamente dita.
		 - O que se vê, pois, é que, além de obviamente o serviço de valor adicionado não se confundir com o serviço de telecomunicação, a própria Legislação regulatória expressamente distinguiu os dois conceitos – quando refere o “serviço de telecomunicações que lhe dá suporte e com o qual não se confunde”.
		 - No caso concreto, a assinatura de e-mails acrescenta a um serviço de telecomunicação novas utilidades, o que, nos termos do artigo 61 da Lei nº 9.472/19972, configura-o como SVA.
		 - Tanto é assim que nos autos da ação ordinária nº 2.037/053.04.034321-1, já transitada em julgado, movida pela Impugnante contra o estado de São Paulo (Doc. 02), foi-lhe reconhecido o direito de não se submeter ao ICMS com relação às receitas decorrentes do “conteúdo exclusivo UOL”, que envolve o pacote de assinatura de e-mails. O acórdão proferido pelo TJSP, cuja ementa segue abaixo transcrita, sintetiza seu entendimento:
		 “ICMS – Não incidência sobre serviço de acesso à Internet e ao ‘conteúdo exclusivo UOL’ – Precedentes – Inteligência da Súmula nº 334 do STJ – Sentença de Procedência – Reexame necessário e recurso voluntário da Fazenda desprovidos – Recurso da autora provido para afastamento de litispendência reconhecida na sentença”.
		 - Portanto, sendo o serviço de assinatura de e-mail um SVA, ele não pode ser considerado, nos termos do artigo 10, XXV, da Lei nº 10.833/2003, um serviço cuja receita é decorrente “das atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessão de direito de uso, bem como de análise, programação, instalação, configuração, assessoria, consultoria, suporte técnico e manutenção ou atualização de software, compreendidas ainda como softwares as páginas eletrônicas”, haja vista que, conforme reconhecido na ação judicial, trata-se de um típico caso de SVA, que não se confunde com serviços de desenvolvimento de software e conexos.
		 - Com efeito, ou um serviço é considerado SVA – regendo-se pela Lei de Telecomunicações –, ou ele tem a natureza de um serviço de desenvolvimento de software e conexos, cuja tributação será afetada pelo artigo 10, XXV, da Lei nº 10.833/2003. Pelo fato de os serviços de assinatura de e-mail não terem a natureza de serviços de desenvolvimento de softwares e demais serviços relacionados listados no artigo 10, XXV, da Lei nº 10.833/2003, mas, na verdade, qualificar-se como SVA, as receitas decorrentes de sua exploração estão sujeitas ao regime cumulativo das contribuições (sic).
		 - Por essa razão, tendo em vista que os serviços de serviços de assinatura email constituem típica hipótese de serviço de valor adicionado, sobre a receita deles decorrente não se aplica a cumulatividade da Contribuição ao PIS e da Cofins prevista no artigo 10, XXV, da Lei nº 10.833/2003, sendo indevida a reclassificação da natureza das receitas efetuada pela Autoridade Fiscal.
		 - Além da indevida cobrança em duplicidade de créditos da Impugnante – ante a sua inclusão no PERT –, as receitas decorrentes da revenda de software importado, reclassificadas pela Autoridade Fiscal para o regime cumulativo, não estão submetidas a esse regime.
		 - Com efeito, depreende-se da análise do Termo de Verificação Fiscal que a Autoridade Fiscal embasou sua alegação no artigo 10, XXV, da Lei nº 10.833/2003:
		 “Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º:
		 (...)XXV - as receitas auferidas por empresas de serviços de informática, decorrentes das atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessão de direito de uso, bem como de análise, programação, instalação, configuração, assessoria, consultoria, suporte técnico e manutenção ou atualização de software, compreendidas ainda como softwares as páginas eletrônicas.” - Ocorre que nem toda receita decorrente dessas atividades está submetida a esse regime, pois o § 2º do mesmo artigo 10 exclui do regime cumulativo as receitas derivadas da comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de softwares importados:
		 “§ 2º O disposto no inciso XXV do caput deste artigo não alcança a comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado.” - Isto é, mesmo que um contribuinte aufira receitas em decorrência das atividades previstas no inciso XXV do artigo 10 da Lei nº 10.833/2003, caso o software tenha sido importado, o § 2º do artigo 10 determina que as receitas estarão sujeitas ao regime não cumulativo.
		 - Pois bem, este é o caso da Impugnante, pois as receitas registradas nas contas 41111014, 41111019 e 41111031 decorrem da exploração dos mundialmente famosos Softwares McAfee, importados e revendidos pela Impugnante no Brasil:
		 - Com efeito, a Impugnante mantém uma longa e sólida relação comercial com a McAfee Inc. (“McAfee”), empresa residente nos Estados Unidos, conforme comprovam os anexos contratos e seus aditivos (Doc. 03). Sendo assim e como não poderia deixar de ser, periodicamente, a Impugnante remete valores pela aquisição dos softwares, cuja cobrança é formalizada por meio de invoices (Doc. 04):
		 (...)
		 - Somente no ano-calendário de 2013, a Impugnante incorreu em despesas equivalentes a R$ 14.938.183,12 para aquisição de softwares da McAfee, conforme comprova o anexo razão da conta 31718001 – Pacote Adicional Software (Arq_nao_pag0002).
		 - Os softwares McAfee são explorados pela Impugnante mediante venda, a seus clientes, de antivírus e firewalls. Portanto, ela adquire um produto de um não residente – importando-o – para, em momento posterior, revendê-lo, no mercado nacional, a seus clientes.
		 - Portanto, tendo em vista que se trata da revenda de um software importado, aplica-se o § 2º do artigo 10 da Lei nº 10.833/2003, que permite sua submissão ao regime não cumulativo da Contribuição ao PIS e da Cofins, de forma que foi incorreta reclassificação dessas receitas pelo Fisco.
		 - Dessa forma, estando devidamente demonstrada a correição do procedimento da Impugnante, tem que a reclassificação realizada pela Autoridade Fiscal não merece guarida, devendo ser refutada por essa DRJ, o que levará à improcedência dos autos de infração indevidamente constituídos.
		 IV – DA POSSIBILIDADE DE TOMADA DE CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS - A Autoridade Fiscal glosou créditos apurados pela Impugnante em diversas rubricas com base no argumento de que seriam créditos extemporâneos não passíveis de utilização, pois eles não teriam sido informados na DACON ou na EFD – Contribuições.
		 - Ocorre que, conforme previsão legal, em casos em que, por qualquer motivo, o Contribuinte não possa aproveitar seus créditos a partir do momento em que se encontrem disponíveis, este poderá fazê-lo em meses posteriores, por expressa previsão legal, sem a necessidade de retificação de suas obrigações acessórias.
		 - Ou seja, existe para os contribuintes a possibilidade de apropriação dos créditos a destempo, conforme consta na própria legislação, mais especificamente no artigo 3º, § 4º, das Leis nº 10.637/02 e 10.833/035, desde que os Contribuintes sejam capazes de comprovar a legitimidade dos referidos créditos.
		 - No caso concreto, a Impugnante apenas informou os créditos extemporâneos no período em que se apropriou deles, para reduzir a base de cálculo da Contribuição ao PIS e da Cofins, sem efetuar a retificação das obrigações acessórias. No entanto, os créditos da Impugnante, oriundos de dispêndios legítimos e que efetivamente ocorreram, devem ser reconhecidos, mesmo que extemporaneamente, uma vez que o mero equívoco no preenchimento de suas obrigações acessórias da Recorrente não possui o condão de obstar o aproveitamento dos créditos.
		 - Frise-se, desde já, que a legitimidade do valor dos créditos extemporâneos não foi contestada pela Autoridade Fiscal em nenhum momento, dado que a Impugnante apresentou as planilhas comprobatórias desses valores. Isto é, o cerne da questão aqui é a necessidade, ou não, de retificação das obrigações acessórias para aproveitamento dos créditos extemporâneos. 
		 - Contudo, no presente caso, como se trata de simples erro de fato no preenchimento das obrigações acessórias, poderia a Autoridade Fiscal retificá-lo de ofício, sem qualquer prejuízo ao direito creditório da Impugnante, sendo medida exageradamente restritiva a glosa efetuada por essa razão, conforme será melhor explicado adiante. 
		 - Com efeito, a retificação de ofício pela Administração Tributária de evidente erro de fato, o qual não causou qualquer prejuízo ao Fisco, atende aos ditames do princípio da verdade material, sendo exatamente o disposto no artigo 147, § 2º, do CTN. Não é outro o entendimento do CARF, a saber: 
		 “COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. INFORMAÇÃO ERRADA EM GUIA DE DARF. 
		 Constatado erro na guia de Darf, informação acerca de pagamento realizado pela filial e não matriz, bem como da suficiência do pagamento realizado, não há que se falar em manutenção da exigência. Recurso de ofício negado.” 
		 - A leitura deste aresto não deixa dúvida de que erros em informação contida na declaração da Impugnante não têm o condão de motivar qualquer exigência fiscal e, por decorrência lógica, não podem ocasionar a desconsideração de um direito creditório, tal como pretende a Autoridade Fiscal. 
		 - De acordo com o princípio da razoabilidade, que guarda correlação íntima com o princípio da proporcionalidade, o Estado não pode impor obrigações, vedações ou sanções aos administrados em medida superior ao necessário para atender ao interesse público, como prevê, expressamente, o artigo 2º, inciso VI, da Lei nº 9.784/997. Dessa forma, percebe-se que a pretensão da Autoridade Fiscal em desqualificar créditos legítimos pelo fato de terem sido declarados a destempo não encontra embasamento legal. Deveras, não há na legislação tributária dispositivo que vede o reconhecimento de créditos efetivamente existentes de forma extemporânea. 
		 - Pelo contrário! Os já mencionados artigos 3º, §4º, das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 preveem expressamente a possibilidade de utilização de créditos extemporâneos. 
		 - Ainda, ao analisar a legislação, verifica-se no Guia Prático EFD – PIS/COFINS, emitido pela Secretaria da RFB, em sua versão 1.12, atualizada até janeiro de 2013, que define como crédito extemporâneo “aquele cujo período de apuração ou competência do crédito se refere a período anterior ao da escrituração atual, mas que somente agora está sendo registrado”, justamente o caso em tela. 
		 - No que tange ao momento do reconhecimento, tal instrução da RFB dispõe que “o crédito extemporâneo deverá ser informado, preferencialmente, mediante a retificação da escrituração cujo período se refere o crédito. No entanto, se a retificação não for possível, devido ao prazo previsto na Instrução Normativa RFB nº 1.05210 (“IN RFB 1.052/10”), a PJ deverá detalhar suas operações através deste registro.” 
		 - Analisando-se este texto, nota-se que o crédito extemporâneo deve ser reconhecido com a retificação da escrituração do período ao qual compete, sendo permitido fazê-lo no período atual quando não for possível fazer a reabertura e alteração da escrituração por decurso do prazo prescrito na IN RFB nº 1.052/10, qual seja, o último dia útil do mês de junho do ano-calendário seguinte a que se refere a escrituração substituída. 
		 - Para que não restem dúvidas do acima apresentado, veja-se que até mesmo a CSRF reconhece a possibilidade de utilização de créditos extemporâneos: 
		 “CRÉDITOS DA CONTRIBUIÇÃO NÃO CUMULATIVA. RESSARCIMENTO. CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. Na forma do art. 3º, § 4º, da Lei nº 10.833/2003, desde que respeitado o prazo de cinco anos a contar da aquisição do insumo, o crédito apurado não-cumulatividade do PIS e Cofins pode ser aproveitado nos meses seguintes, sem necessidade prévia retificação do Dacon por parte do contribuinte ou da apresentação de PER único para cada trimestre. As Linhas 06/30 e 06/31 do DACON, denominadas respectivamente de “Ajustes Positivos de Créditos” e de “Ajustes Negativos de Créditos”, contemplam a hipótese de o contribuinte lançar ou subtrair outros créditos, além daqueles contemporâneos à declaração. Também a EFDPIS/Cofins, constante do Anexo Único do Ato Declaratório Executivo COFIS nº 34/2010, prevê expressamente a possibilidade de lançar créditos extemporâneos, nos registros 1101/1102 (PIS) e 1501/1502 (COFINS). Precedente do CARF.” (Acórdão n CSRF nº 9303-004.562, de 08.12.2016) 
		 - Assim, fica patente a possibilidade de reconhecimento de créditos extemporâneos pela Impugnante, dispondo a RFB até mesmo de procedimento específico para fazê-lo diante da nova escrituração digital. A única limitação ao reconhecimento dos créditos extemporâneos diz respeito ao decurso do prazo decadencial, que, no caso em análise, não ocorreu e nem sequer foi aventado pela Autoridade Fiscal. 
		 - Dessa forma, considerando que o simples equívoco no preenchimento das obrigações acessórias não obsta o aproveitamento extemporâneo do direito creditório e que a legitimidade desses créditos não foi contestada, devem ser reconhecidos os créditos aproveitados pela Impugnante de forma extemporânea. 
		 - Além de, em tese, ser admissível a tomada de crédito extemporâneos sem a retificação das obrigações acessórias de um contribuinte, a existência dos créditos deve ser comprovada, o que foi realizado pela Autoridade Fiscal em um primeiro momento.
		 Mesmo assim, adicionalmente, a Impugnante anexa os razões da conta 31232006 (Energia Elétrica) relativos aos anos de 2009, 2010 e 2011 (Arq_nao_pag0003), que demonstram o reconhecimento, à época, dos créditos.
		 - Portanto, tendo em vista que (a) em tese, a utilização de créditos extemporâneos é permitida, e (b) a Impugnante demonstrou a não utilização dos créditos de energia elétrica reconhecidos em 2009, 2010 e 2011, as glosas efetuadas pela Autoridade Fiscal devem ser canceladas.
		 V – DOS CRÉDITOS DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS E DA COFINS - Demonstrada a incorreção da proporção obtida pela Autoridade Fiscal em virtude do suposto argumento de que a Impugnante teria receitas submetidas ao regime cumulativo da Contribuição ao PIS e da Cofins, cumpre, a partir deste item, demonstrar o direito da Impugnante à manutenção dos créditos dessas contribuições que ela havia calculado.
		 - Conforme se verifica pela análise do Termo de Verificação Fiscal, determinados créditos da Contribuição ao PIS e da Cofins apurados pela Impugnante foram glosados pela Autoridade Fiscal com base em três argumentos: (i) não haveria base legal para o creditamento; (ii) em função de parte da receita da Impugnante estar submetida ao regime cumulativo da Contribuição ao PIS e da Cofins, os créditos proporcionais às receitas submetidas a esse regime deveriam ser glosados, tendo em vista a regra de proporcionalização de créditos prevista no artigo 3º, § 8º, II, das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003; ou (iii) a Impugnante não poderia ter se aproveitado de créditos extemporâneos, isto é, créditos relativos a despesas e custos incorridos em períodos anteriores ao ano-calendário objeto da autuação.
		 - Tais créditos foram classificados pela Autoridade Fiscal em três gêneros: (i) despesas de energia elétrica e aluguéis; (ii) encargos de depreciação e amortização; e (iii) serviços prestados por pessoa jurídica utilizados como insumos. Abaixo, o rol de créditos glosados pela Autoridade Fiscal:
		 (...)
		 - Assim, com base nos argumentos de inexistência de base legal para aproveitamento dos créditos, necessidade de proporcionalização dos créditos para refletir a existência de receitas sujeitas ao regime cumulativo e impossibilidade de aproveitamento de créditos extemporâneos, os créditos registrados nas contas contábeis acima foram glosados.
		 - Tais glosas são absolutamente improcedentes, conforme será demonstrado nos itens seguintes. Antes, porém, de modo a suportar a correta tomada de créditos, a Impugnante descreverá brevemente sua atividade empresarial e tecerá breves comentários sobre o conceito de insumo, que certamente levará à conclusão de que os procedimentos fiscais adotados são improcedentes, devendo ser cancelados por essa DRJ.
		 V.1 – Da Atividade da Impugnante 
		 - A Impugnante é sociedade empresária que tem por objeto social a condução de diversas atividades no campo das tecnologias da informação, como por exemplo a hospedagem de sites, o gerenciamento de bancos de dados, o desenvolvimento de novas tecnologias, a veiculação de publicidade eletrônica etc.
		 - Trata-se de empresa líder de mercado no seu segmento, com quase 7 bilhões de visualizações do Portal UOL por mês, mais de 1 milhão de clientes de varejo com cobrança mensal e mais de 2 milhões de produtos e assinaturas ativas. Apenas no segmento de correio eletrônico, a Impugnante gerencia mais de 7 milhões de caixas de email ativas.
		 - A Impugnante ostenta um amplo portfólio de serviços tais como provedor de acesso à internet, email, cloud computing, hospedagem de páginas, registro de domínios, assistência técnica, antivírus e acesso a conteúdos de mídia exclusivos. Essa oferta é sustentada graças à avançada estrutura de tecnologia operada pela Impugnante, aliada a parcerias comerciais estratégicas firmadas com pessoas jurídicas que são referência no mercado de internet.
		 - O serviço de backup prestado por terceiros subcontratados pela Impugnante – que toma todos os riscos do contratado e garante a prestação ao contratante –, por exemplo, é provido mediante o emprego de servidores fisicamente protegidos, para armazenar e sincronizar documentos de assinantes com segurança e confiabilidade. Esse tipo de facilidade permite que os usuários, pessoas físicas e jurídicas, possam minimizar os riscos de perdas de informações causadas por danos físicos a equipamentos, bem como reduzir seus dispêndios com armazenamento e manejo de dados.
		 - No contexto da recente inclusão digital no Brasil, em que 120 milhões de pessoas, ou 59% da população, hoje têm acesso a um computador, facilidades como o suporte técnico 24 horas são úteis e bem-vindas a um grande número de usuários. A Impugnante oferece solução de dúvidas ou problemas relacionados ao computador ou ao celular em até 15 minutos. Para isso, emprega primariamente mão de obra terceirizada, contratada de pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil, remuneradas mensalmente para esse fim em função do número de usuários UOL que se valem desse suporte. 
		 - Outro exemplo de parceria comercial é o serviço de acesso à internet banda larga sem fio em mais de 39 mil pontos de acesso em todo o mundo. Também em razão da incipiente inserção do público brasileiro na internet móvel, e nas dificuldades associadas ao uso de internet 3G/4G, os usuários de celulares amiúde buscam pontos de acesso Wi-Fi para acessar a internet fora de casa. Para suprir essas necessidades, a Impugnante contrata permissão de acesso a estações (“hotspots”) de terceiros, dos quais os assinantes podem usufruir com suas credenciais de acesso UOL. As operadoras dessas estações de Wi-Fi são remuneradas mensalmente com base no número de assinantes da Impugnante presentes em cada ponto de acesso. 
		 - Levando em conta o contingente de clientes que tem na internet sua fonte primária de instrução, a Impugnante oferece, ainda, mais de mil cursos livres, técnicos e de idiomas para todos os níveis. O hub educacional disponibilizado aos assinantes, de interface UOL, fornece conteúdo criado por entidades de renome, remunerados pelos conteúdos disponibilizados por tais entidades. 
		 - Existem, ainda, extensões próprias da Impugnante, como a página Emprego Certo, que concentra informações de postos de trabalho disponibilizadas por terceiros, assim como currículos e dados cadastrais de candidatos. 
		 - A própria Impugnante oferece sua plataforma tecnológica, auxiliando, mediante remuneração paga por pessoas jurídicas empregadoras, a preencher vagas desocupadas e a recolocar profissionais no mercado de trabalho. 
		 - Ou seja, sob a interface UOL, a Impugnante centraliza uma vasta rede de negócios digitais e físicos, alguns dos quais prestados pela própria Impugnante, e outros, por outras pessoas jurídicas, contratadas pela UOL para esse fim. A esses prestadores de serviços a Impugnante realiza pagamentos que constituem despesas inerentes ao seu objeto social, eis que estritamente essenciais e inerentes à consecução de suas atividades. 
		 - Além disso, é importante recordar que o principal diferencial da Impugnante é a agilidade no desenvolvimento de produtos e serviços que se adaptem às necessidades dos consumidores no atual contexto de transformações em alta velocidade no mundo digital. Assim, outro grande investimento da Impugnante é em pesquisa de ponta, área que constitui o futuro da indústria em todo o mundo e que se afigura como fronteira econômica do Brasil no século 21. 
		 - Para se ter a ideia da complexidade de suas atividades, a Impugnante anexa a planilha denominada Cubo de Receitas (Arq_nao_pag0005), que demonstra a multiplicidade de serviços prestados por ela, bem como a indicação em qual conta contábil são reconhecidas as respectivas receitas. 
		 - Portanto, de plano, tem-se que as atividades desenvolvidas pela Impugnante são diversas, complexas e abrangentes. Por essa razão, a definição do conceito de “insumo” no contexto da tomada de créditos de PIS e COFINS não prescinde dessa detalhada análise e da contextualização da realidade multifacetada representada pelos negócios da Impugnante. 
		 - Vê-se que o ramo de atuação da Impugnante é amplíssimo, envolvendo desde assinatura de e-mails até atividades publicitárias, com divulgação de conteúdo, bem como serviços educacionais, caracterizados pelos cursos online disponibilizados. Por esse motivo, como se verá a frente, a Impugnante faz jus ao desconto de créditos da Contribuição ao PIS e da Cofins sobre uma base vasta de insumos, que vão desde despesas relacionadas ao desenvolvimento de software até despesas com publicidade e propaganda. 
		 V.2 – Do Conceito de Insumos 
		 - A não-cumulatividade para as contribuições sociais, em âmbito constitucional, foi instituída pela Emenda Constitucional nº 42/2003, a qual introduziu o § 12 no artigo 195 da Lei Maior, prescrevendo que “a lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas”. 
		 - Embora as Leis nº 10.833/03 e nº 10.637/02, que regulamentaram o regime não-cumulativo dessas contribuições em âmbito infraconstitucional, façam menção à expressão “não-cumulatividade”, esse instituto não foi implementado em sua plenitude, pois as aludidas leis preferiram listar taxativamente as operações que geram e as que não geram direito ao crédito. 
		 - A leitura dos incisos e parágrafos do artigo 3º das Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03, em conjunto com o artigo 195, inciso I, alínea b, e § 12, da Constituição Federal, dá conta de que a racionalidade que está por detrás da escolha legislativa dos custos e despesas que conferem direito de crédito para desconto de PIS/Cofins é a relação de inerência de tais dispêndios com a formação da receita, hipótese de incidência da referida contribuição, como ensina Marco Aurélio Greco: 
		 “(...) tratando-se de ‘receita’ que é uma decorrência de uma prestação de serviços ou da fabricação ou produção de um bem ou produto, relevante é identificar a gênese formativa do serviço ou do produto e, portanto, identificar os dispêndios que apresentem determinado grau de inerência em relação a tal processo formativo. 
		 (...) 
		 Por isso, o critério a ser utilizado para o fim de identificar quais verbas serão considerados na não-cumulatividade de PIS/Cofins apoia-se na inerência do dispêndio em relação ao fator de produção ao qual se relaciona. 
		 (...) 
		 (...) se o dispêndio for necessário ao funcionamento do fator de produção, à sua continuidade ou à sua melhoria ocorre a hipótese de incidência da regra da dedutibilidade.”.
		 Assim, a acepção do vocábulo “insumo” na sistemática não-cumulativa do PIS e da Cofins está vinculada ao processo produtivo, de forma que todo gasto pertinente, inerente e relevante ao processo de prestação de serviços ou de produção de um bem ou produto será insumo.
		 - Pertinente é aquele gasto (ou objeto) que pertence à cadeia de atos do processo produtivo. Inerente é o gasto (ou objeto) utilizado no processo produtivo em si. Relevante é o gasto (ou objeto) útil ou necessário ao processo produtivo.
		 - Na sistemática do PIS e da Cofins, o insumo pode nunca ter entrado em contato com o produto final e ser considerado insumo. Ou seja, a essencialidade do objeto ou do dispêndio torna-o insumo para fins de creditamento do PIS e da Cofins.
		 - Nesse sentido é, inclusive, o entendimento que vêm sendo aplicado pela Câmara Superior de Recursos Fiscais (“CSRF”) na atualidade. Confira-se:
		 “Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins Período de apuração: 01/05/2005 a 31/05/2005 INCIDÊNCIA NÃO-CUMULATIVA. CRÉDITOS. INSUMOS. PIS/COFINS. CRÉDITOS DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMOS. Para fins de se definir “insumo” para efeito de constituição de crédito de PIS e de Cofins, deve-se observar se o bem e o serviço são considerados essenciais na prestação de serviço ou produção e se a produção ou prestação de serviço demonstram-se dependentes efetivamente da aquisição dos referidos bens e serviços. Deve-se observar, também, se os mesmos são aplicados diretamente ou indiretamente no processo de produção e nos demais bens e serviços gerais utilizados indiretamente na produção ou fabricação, ainda que não sofram alterações em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, mas que guardem estreita relação com a atividade produtiva.” (Acórdão CSRF nº 9303-004.791, de 22.03.2017, grifou-se).
		 “Vê-se que na sistemática não cumulativa do PIS e da COFINS o conteúdo semântico de insumo é mais amplo do que aquele da legislação do IPI, porém mais restrito do que aquele da legislação do imposto de renda, abrangendo os “bens” e serviços que integram o custo de produção.
		 Ademais, vê-se que, dentre todas as decisões do CARF e do STJ, é de se constatar que o entendimento predominante considera o princípio da essencialidade para fins de conceituação de insumo. (...)Sendo assim, seria insumo o serviço que contribua para o processo de produção – o que, pode-se concluir que o conceito de insumo efetivamente é amplo, alcançando as utilidades/necessidades disponibilizadas através de bens e serviços, desde que essencial para o processo ou para o produto finalizado, e não restritivo tal como traz a legislação do IPI. (Acórdão CSRF nº 9303-004.175, de 05.07.2016 – grifos da Impugnante).
		 “Com efeito, por conseguinte, pode-se concluir que a definição de “insumos” para efeito de geração de crédito das r. contribuições, deve observar o que segue:
		 - Se o bem e o serviço são considerados essenciais na prestação de serviço ou produção;
		 - Se a produção ou prestação de serviço são dependentes efetivamente da aquisição dos bens e serviços – ou seja, sejam considerados essenciais. (...)Sendo assim, entendo não ser aplicável o entendimento de que o consumo de tais bens e serviços sejam utilizados DIRETAMENTE no processo produtivo, bastando somente serem considerados como essencial à produção ou atividade da empresa. (Acórdão CSRF nº 9303-004.318, de 15.09.2016 e Acórdão CSRF nº 9303-004.673, de 16.02.2017 – grifos da Impugnante).
		 “CONTRIBUIÇÕES. CONCEITO DE INSUMO.
		 O termo insumo utilizado pelo legislador na apuração de créditos a serem descontados da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins denota uma abrangência maior do que MP, PI e ME relacionados ao IPI. Por outro lado, tal abrangência não é tão elástica como no caso do IRPJ, a ponto de abarcar todos os custos de produção e as despesas necessárias à atividade da empresa. Sua justa medida caracteriza-se como o elemento diretamente responsável pela produção dos bens ou produtos destinados à venda, ainda que este elemento não entre em contato direto com os bens produzidos, atendidas as demais exigências legais. (...)” (Acórdão CSRF nº 9303-004.789, de 22.03.2017).
		 - Portanto, resta cristalino que se caracteriza como insumo todo e qualquer dispêndio essencial para a consecução da atividade empresarial, sendo, pois, relacionado à formação da receita.
		 - Por fim, cumpre ressaltar que o conceito de insumo previsto na IN SRF nº 404/04 não é o mesmo previsto na lei, mas muito mais restrito, o que implica a ilegalidade de tal IN. Nesse sentido, destaca-se o entendimento proferido pelo C. STJ, no REsp nº 1.246.317/MG, de relatoria do Exmo. Ministro Mauro Campbell Marques, publicado no DOU em 29.06.2015, em que se reconheceu a ilegalidade do conceito de insumo trazido pela IN SRF nº 404/04, exatamente por ultrapassar sua função de interpretação e exequibilidade da legislação do PIS e da Cofins, ao pretender restringir o conceito de insumo estabelecido pelas Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003. Confira-se:
		 “PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. VIOLAÇÃO AO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 98/STJ. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS NÃO-CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. ART. 3º, II, DA LEI N. 10.637/2002 E ART. 3º, II, DA LEI N. 10.833/2003. ILEGALIDADE DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF N. 247/2002 E 404/2004. (...)3. São ilegais o art. 66, §5º, I, a e b, da Instrução Normativa SRF n. 247/2002 - Pis/Pasep (alterada pela Instrução Normativa SRF n. 358/2003) e o art. 8º, §4º, I, a e b, da Instrução Normativa SRF n. 404/2004 - Cofins, que restringiram indevidamente o conceito de insumos previsto no art. 3º, II, das Leis n. 10.637/02 e n. 10.833/03, respectivamente, para efeitos de creditamento na sistemática de não-cumulatividade das ditas contribuições.
		 4. Conforme interpretação teleológica e sistemática do ordenamento jurídico em vigor, a conceituação de insumos, para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/03, não se identifica com a conceituação adotada na legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, posto que excessivamente restritiva. Do mesmo modo, não corresponde exatamente aos conceitos de Custos e Despesas Operacionais utilizados na legislação do Imposto de Renda - IR, por que demasiadamente elastecidos.
		 5. São insumos, para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.833/03, e art. 3º, II, da Lei n. 10.637/02, todos aqueles bens e serviços pertinentes ao, ou que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços, que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração importa na impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção, isto é, cuja subtração obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou serviço daí resultantes.
		 6. Hipótese em que a recorrente é empresa fabricante de gêneros alimentícios sujeita, portanto, a rígidas normas de higiene e limpeza. No ramo a que pertence, as exigências de condições sanitárias das instalações se não atendidas implicam na própria impossibilidade da produção e em substancial perda de qualidade do produto resultante. A assepsia é essencial e imprescindível ao desenvolvimento de suas atividades. Não houvessem os efeitos desinfetantes, haveria a proliferação de microorganismos na maquinaria e no ambiente produtivo que agiriam sobre os alimentos, tornando-os impróprios para o consumo. Assim, impõe-se considerar a abrangência do termo insumo para contemplar, no creditamento, os materiais de limpeza e desinfecção, bem como os serviços de dedetização quando aplicados no ambiente produtivo de empresa fabricante de gêneros alimentícios.
		 7. Recurso especial provido.” (grifos do original e da Impugnante).
		 - Assim, demonstrada a natureza do insumo e, também, a forma como um bem ou serviço deve se relacionar com a atividade de um contribuinte para que eles possam ser qualificados como insumos e gerar créditos da Contribuição ao PIS e da Cofins, a Impugnante passará a demonstrar especificamente a improcedência das glosas efetuadas pela Autoridade Fiscal, divididas em: (i) glosa dos créditos com energia elétrica e aluguel; (ii) glosa dos créditos calculados sobre encargos de amortização e depreciação; e (iii) glosa dos créditos computados sobre serviços prestados por outras pessoas jurídicas.
		 V.3 – Dos Créditos Decorrentes de Despesas com Energia Elétrica e Aluguéis
		 - As seguintes despesas foram glosadas pela Autoridade Fiscal:
		 - Os créditos foram glosados sob dois fundamentos: (a) necessidade de rateio dos créditos em função da existência de receitas supostamente cumulativas (refutadas no item III desta Impugnação); e (b) a utilização de créditos extemporâneos, reconhecidos em 2009, 2010 e 2011, mas utilizados somente em 2013 (refutadas no item IV desta Impugnação).
		 - Além disso, a Autoridade Fiscal glosou integralmente os créditos indicados na conta 31271004 (Aluguel de Móveis) por entender que não haveria base legal para a sua apropriação.
		 V.3.1 – Inaplicabilidade do Rateio no Caso Concreto - Conforme demonstrado no item III desta Impugnação, a reclassificação das receitas (de submetidas ao regime não cumulativo para submetidas ao regime cumulativo) efetuada pela Autoridade Fiscal padece de vícios, na medida em que: (i) parte dos débitos foram incluídos no PERT; (ii) os serviços de assinatura de e-mail são SVA e, portanto, não estão abrangidos pela cumulatividade obrigatória prevista no artigo 10, XXV, da Lei nº 10.833/2003; e (iii) parte das receitas da Impugnante decorre da exploração de softwares Macfee, importados, cujas receitas de exploração estão submetidas ao regime não cumulativo por força do § 2º do artigo 10 da Lei nº 10.833/2003.
		 - Esses três elementos têm como resultado a incorreção da proporção utilizada pela Autoridade Fiscal para realização das glosas, pois a existência de mais receitas sujeitas ao regime não cumulativo do que as indicadas pela Autoridade Fiscal resulta em um equívoco apto a ensejar o cancelamento da totalidade das glosas efetuadas.
		 - Dessa forma, ante o erro incorrido pela Autoridade Fiscal na reclassificação das receitas da Impugnante sujeitas à sistemática cumulativa do PIS e da COFINS, tem-se que a glosa efetuada pela Autoridade Fiscal sob o argumento de necessidade de aplicação de critério de rateio dos créditos não poderá prosperar, devendo ser rechaçada por essa colenda Turma de Julgamento, o que levará à improcedência dos autos de infração e à nulidade dos lançamentos indevidamente constituídos.
		 V.3.2 – Possibilidade de Tomada de Créditos sobre Energia Elétrica
		 - No caso da Energia Elétrica, os motivos das glosas já foram devidamente impugnados em tópicos precedentes da presente peça de defesa, nos itens III, IV e V.3.1.
		 - No item III, demonstrou-se a incorreção na reclassificação de receitas imposta pela Autoridade Fiscal, tendo em vista que (i) parte dos débitos foram incluídos no PERT; (ii) os serviços de assinatura de e-mail são SVA e, portanto, não estão abrangidos pela cumulatividade obrigatória prevista no artigo 10, XXV, da Lei nº 10.833/2003; e (iii) parte das receitas da Impugnante decorre da exploração de Softwares Macfee, importados, cujas receitas de exploração estão submetidas ao regime cumulativo por força do § 2º do artigo 10 da Lei nº 10.833/2003.
		 - Neste contexto e conforme descrito no tópico V.3.1 acima, o erro incorrido pela Autoridade Fiscal macula todo o procedimento por ele realizado, não havendo que se falar em glosa dos créditos de energia elétrica sob a alegação de necessidade de aplicar critério de rateio.
		 - De outro lado, como bem demonstrado no item IV da presente defesa, também não assiste razão à Autoridade Fiscal ao glosar os créditos extemporâneos de energia elétrica, haja vista que (i) a tomada de créditos extemporâneos é perfeitamente possível segundo a legislação aplicável; (ii) não houve aproveitamento desses créditos nas competências de apuração respectivas; (iii) a sua não informação em rubrica própria na EFD é mero erro de procedimento.
		 - Dessa forma, estando devidamente demonstrada a ilegitimidade das glosas dos créditos de energia elétrica da Impugnante, tem-se que os autos de infração lavrados deverão ser julgados improcedentes por essa DRJ, cancelando-se os lançamentos indevidamente constituídos.
		 V.3.3 – Possibilidade de Tomada de Créditos sobre Aluguel de Móveis - A Autoridade Fiscal glosou os créditos sobre aluguel de móveis (conta 31271004) sob o argumento de que não haveria previsão legal para sua apuração (fl. 105).
		 - Os móveis locados, por valor expressivo, compõem o aparato funcional ordinário da Impugnante, mobiliando seus escritórios e viabilizando a atividade corriqueira.
		 - Com efeito, o fundamento para tomada de créditos reside nos artigos 3º, IV, das Leis nº 10.833/2003 e nº 10.637/02, não assistindo razão à glosa realizada pela Autoridade Fiscal:
		 “Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;” - Note que a sentença final do inciso IV acima transcrito faz menção às atividades da empresa, genericamente, não exigindo a sua utilização em um processo produtivo, mas meramente a sua utilização. Isso significa que equipamentos (móveis) utilizados tanto em atividades produtivas como administrativas conferem direito aos créditos da Contribuição ao PIS e da Cofins.
		 - Por esse motivo, os créditos reconhecidos pela Impugnante devem ser aceitos, cancelando-se os autos de infração.
		 V.3.4 – Possibilidade de Tomada de Créditos sobre Aluguéis de Outros Equipamentos, Imóveis, Data Center, Software e Computadores e Periféricos - Conforme se verifica da análise do Termo de Verificação Fiscal, foram glosados parcialmente os créditos apurados sobre diversos tipos de aluguel – de “outros equipamentos”, imóveis, data center, software e computadores e periféricos –, sob a alegação de necessidade de se aplicar critério de rateio em vista da reclassificação das receitas procedida pela Autoridade Fiscal.
		 - Entretanto, como tratado no tópico IV: (i) parte dos débitos foram incluídos no PERT; (ii) os serviços de assinatura de e-mail são SVA e, portanto, não estão abrangidos pela cumulatividade obrigatória prevista no artigo 10, XXV, da Lei nº 10.833/2003; e (iii) parte das receitas da Impugnante decorre da exploração de Softwares Macfee, importados, cujas receitas de exploração estão submetidas ao regime cumulativo por força do § 2º do artigo 10 da Lei nº 10.833/2003.
		 - Dessa forma, e conforme alegado no item V.3.1 acima, o equívoco cometido pela Autoridade Fiscal na reclassificação das receitas da Impugnante afeta todo o procedimento por ele realizado, não havendo que se falar em glosa dos créditos em razão da necessidade de aplicação de critério de rateio.
		 - Logo, estando devidamente demonstrada a legitimidade dos créditos descontados pela Impugnante, tem-se que os autos de infração ora combatidos não merecem guarida, devendo ser julgados improcedentes por essa colenda Turma de Julgamento.
		 V.4 – Dos Créditos Decorrentes de Encargos de Depreciação e Amortização - A Autoridade Fiscal glosou créditos decorrentes de encargos de depreciação e amortização de ativos registrados nas seguintes contas contábeis:
		 (...)
		 - Nos casos em que a Autoridade Fiscal entendeu que haveria possibilidade legal de creditamento, ela glosou os créditos de maneira proporcional, em função de supostas receitas cumulativas identificadas por ela no curso do procedimento de fiscalização.
		 - Os seguintes créditos, calculados com base nos encargos de depreciação e amortização dos ativos subjacentes, foram glosados com base no argumento de não existir permissão na Lei nº 10.833/2003 para o creditamento: (i) móveis, utensílios e veículos; (ii) direito de uso de software; (iii) marcas e patentes; (iv) domínio; (v) intangível em desenvolvimento; (vi) desenvolvimento de software; e (vii) aquisição de carteira de clientes.
		 V.4.1 – Encargos de Depreciação de Móveis, Utensílios e Veículos - Na mesma linha do quanto exposto no item IV.3.2 desta Impugnação, nesta rubrica de glosa se nota que a Autoridade Fiscal denegou o direito creditório da Impugnante sob a mera justificativa de que “considerando-se as atividades da empresa, verificamos que não há respaldo para utilização dos encargos de depreciação de móveis/utensílios e veículos”.
		 - Isto é, novamente, apoia-se a Autoridade Fiscal na falsa impressão de que a possibilidade de tomada de créditos nesse caso dependeria da aplicação daqueles móveis, utensílio e veículos na atividade produtiva da Impugnante – sem prejuízo de que no caso em tela são.
		 - De qualquer forma, mesmo que assim se queira entender, cumpre notar que não há nos autos quaisquer justificativas por parte da Autoridade Fiscal para glosar os créditos. O que se tem é a mera informação da ocorrência da glosa, sem quaisquer digressões sobre o porquê das glosas dos créditos sobre cada espécie de bem.
		 - Sem prejuízo, veja-se que esses bens são aplicados regularmente no contexto da prestação de serviços da Impugnante, permitindo a sua operação corriqueira, de forma que se caracterizam como bens imprescindíveis para a prestação de serviços da Impugnante.
		 - Dessa forma, também essa glosa não poderá subsistir.
		 V.4.2 – Encargos de Depreciação de Direito de Uso de Software, Software em Desenvolvimento, Marcas, Patentes e Domínio - Nessa rubrica, foram glosados créditos apurados sobre encargos de depreciação de direito de uso de software, software em desenvolvimento, marcas, patentes e domínio.
		 - A Impugnante havia informado em resposta no curso de procedimento de fiscalização que o fundamento legal para a tomada de créditos sobre os encargos de depreciação dos direitos de uso de software seria o artigo 3º, XI, da Lei nº 10.833/2003:
		 “Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços.” - A informação fornecida pela Impugnante naquele momento foi equivocada, na medida em que referido fundamento legal passou a existir somente com a publicação da Lei nº 12.973/2014, em momento posterior ao período objeto de autuação. Na verdade, os créditos foram tomados com base no artigo 3º, VI c/c § 1º, III, da Lei nº 10.833/2003:
		 “Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços;
		 (...)§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor:
		 (...)III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;” - Com efeito, é sabido que muitos ativos anteriormente eram classificados no ativo imobilizado e, somente com a mudança do paradigma contábil-tributário brasileiro, cujo início deu-se com a publicação das Leis nº 11.638/2007 e nº 11.941/2009, passaram a ser mais claramente classificados, contabilmente, no ativo intangível.
		 - Contudo, do ponto de vista tributário, ainda eram tratados como ativos imobilizados (mormente para fins de desconto de créditos de PIS e COFINS), tendo em vista as regras do Regime Tributário de Transição. Assim, apesar de integrantes do ativo intangível, os bens eram depreciados como se do imobilizado fossem.
		 - Somente com a publicação da Lei nº 12.973/2014 ativos intangíveis e imobilizado foram regulamentados de forma coordenada, de modo a eliminar a dúplice natureza dos ativos.
		 - Não por outra razão, a própria SRFB emitiu Soluções de Consulta manifestando o entendimento de que itens anteriormente classificados no ativo imobilizado mas que, por força das Leis nº 11.638/2007 e nº 11.941/2009, passaram a ser classificados como ativo intangível, podem produzir créditos sobre os seus encargos de amortização (antes depreciação). Há, inclusive, Soluções de Consulta que versam especificamente sobre softwares: 
		 “Processo de Consulta nº 7/10 
		 Órgão: Superintendência Regional da Receita Federal - SRRF / 8a. Região Fiscal 
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
		 Ementa: CRÉDITO. DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO E INTANGÍVEL UTILIZADO NAS ATIVIDADES DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. 
		 A pessoa jurídica sujeita à incidência não-cumulativa da Cofins, observados os demais critérios previstos no art. 3º da Lei Nº 10.833, de 2003, pode descontar, da contribuição devida a cada mês, os créditos calculados em relação aos encargos de depreciação referentes aos equipamentos de informática (bens corpóreos) incorporados ao ativo imobilizado e utilizados exclusivamente na prestação de serviços, bem como, em relação aos encargos de amortização referentes aos programas de computador, desenvolvidos especificamente para possibilitar o desempenho de suas operações, anteriormente classificados no ativo imobilizado e que, por força das alterações na legislação contábil, passaram a ser classificados no ativo intangível. 
		 Dispositivos Legais: Lei Nº 10.833, de 29/12/2003, art. 3º, VI, e § 1º, III e alterações posteriores; e Lei Nº 6.404, de 15/12/1976, arts. 178 e 179 (ambos com a redação dada pelas Leis Nº 11.638, de 28/12/2007 e n º 11.941, de 27/05/2009)” (Solução de Consulta nº 7/2010, SRRF da 8ª Região Fiscal, 15/03/2010) 
		 - Este é, note-se, exatamente o caso da Impugnante: trata-se da tomada de crédito de depreciação sobre bens que, anteriormente à Lei nº 11.638/07, deveriam ser registrados no ativo imobilizado e, a partir daquela lei, passam a ser obrigatoriamente classificados como ativo intangível. 
		 - Confira-se o texto do artigo 179 da Lei nº 6.404/1972 antes e depois da edição da Lei nº 11.638/2007: 
		 Redação anterior da Lei nº 11.638/07: 
		 “Art. 179. As contas serão classificadas do seguinte modo: 
		 (...) 
		 IV - no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens destinados à manutenção das atividades da companhia e da empresa, ou exercidos com essa finalidade, inclusive os de propriedade industrial ou comercial;” 
		 Redação com as alterações da Lei nº 11.638/07: 
		 “Art. 179. As contas serão classificadas do seguinte modo:
		 (...)IV – no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados à manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações que transfiram à companhia os benefícios, riscos e controle desses bens;
		 VI – no intangível: os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados à manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade, inclusive o fundo de comércio adquirido.” - Deveras, até a edição da Lei nº 11.638/2007, a correta classificação dos “direitos que tenham por objeto bens destinados à manutenção das atividades da companhia e da empresa, ou exercidos com essa finalidade, inclusive os de propriedade industrial ou comercial” deveria se dar, invariavelmente, no ativo imobilizado.
		 - Após a alteração legislativa, o conceito de ativo imobilizado tem sua abrangência reduzida, passando a figurarem no ativo intangível “os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados à manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade, inclusive o fundo de comércio adquirido” que até então se compreendiam no imobilizado.
		 - Nesse contexto é que a Solução de Consulta nº 7/2010 acima transcrita providencia que os contribuintes não sejam prejudicados pela alteração do paradigma contábil, prevendo justamente que a classificação no ativo intangível feita pela Impugnante, em atenção à determinação da Lei nº 11.638/2007, seja regularmente apta à tomada de créditos de PIS/Cofins nos termos do artigo 3º, VI c/c § 1º, III, da Lei nº 10.833/2003 (regra de tomada de créditos sobre depreciação anterior à edição da Lei nº 12.973/2014).
		 - Portanto, tendo em vista o reconhecimento da própria RFB acerca da possibilidade de tomada de créditos (nos termos do artigo 3º, VI c/c § 1º, III, da Lei nº 10.833/2003 – dispositivo de crédito anterior à Lei nº 12.973/2014) sobre os softwares incorporados ao ativo intangível (por determinação da Lei nº 11.638/2007), em respeito aos fatores de transição contábil-fiscal alheios ao controle dos contribuintes, as glosas relativas à depreciação de Direito de Uso de Software, Software em Desenvolvimento, Marcas, Patentes e Domínio deverão ser canceladas por essa Turma de Julgamento.
		 - Além disso, compre mencionar que também não prospera o segundo motivo alegado Fiscalização para denegar esses créditos, no sentido de que “as amortizações decorrentes de bens incorporados ao ativo intangível devem ser adquiridas para a prestação dos serviços” (fls. 50, grifo no original). Isso porque tal entendimento não tem base na lei. Pelo contrário, a legislação – que a Impugnante se vê obrigada a transcrever novamente, com grifos específicos – expressamente autoriza o crédito no caso de a produção do ativo ser interna:
		 “Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços;
		 (...)§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor:
		 (...)III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;” (grifou-se).
		 - Com efeito, quando permite a tomada de créditos sobre a propriedade daqueles títulos, a legislação não obriga que tais bens tenham sido adquiridos, permitindo expressamente que tenham sido produzidos internamente.
		 - E nem poderia ser de outra forma, haja vista que por instrução dos princípios da livre concorrência e da isonomia, não seria possível ao legislador propor lei que conferisse os créditos na aquisição, mas não na produção própria.
		 - Portanto, também por esse motivo, é perfeitamente regular a tomada de créditos sobre a depreciação de Direito de Uso de Software, Software em Desenvolvimento, Marcas, Patentes e Domínio.
		 - Pois bem, embora a Impugnante acredite que os argumentos aduzidos acima já demonstrem, por si só, a legitimidade dos créditos descontados dos encargos de depreciação de direitos de uso de softwares, software em desenvolvimento, marcas, patentes e domínio, caso assim não se entenda, o que se admite apenas a título de argumentação, é certo que a Impugnante tem o direito de reconhecer como insumos todos os custos incorridos no desenvolvimento do software, cuja demonstração de sua possibilidade está contida no item IV.2 desta Impugnação.
		 - Com efeito, prevê a Instrução Normativa nº 247/2002:
		 “Art. 66. A pessoa jurídica que apura o PIS/Pasep não-cumulativo com a alíquota prevista no art. 60 pode descontar créditos, determinados mediante a aplicação da mesma alíquota, sobre os valores:
		 I - das aquisições efetuadas no mês:
		 (...)
		 b) de bens e serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados como insumos:§ 5º Para os efeitos da alínea  b do inciso I do caput, entende-se como insumos:
		 (...)II - utilizados na prestação de serviços:
		 a) os bens aplicados ou consumidos na prestação de serviços, desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado;” - Veja-se, pois, que, caso não se entenda por seguir a solução de consulta, fatalmente dever-se-á, então, observar a literalidade da legislação, de forma a permitir que aqueles títulos, componentes imediatos da atividade de prestação de serviços da Impugnante, estejam aptos à tomada de créditos na modalidade de insumos, haja vista que não estavam registrados no ativo imobilizado ao tempo do fato gerador imputado nos autos de infração.
		 - Ora, trata-se de custos e despesas intrinsecamente imbricados na prestação de serviços da Requerente, cumprindo o critério de essencialidade reconhecidos atualmente pelo judiciário e pelo CARF (especialmente por sua CSRF) e estando intrinsecamente relacionados à geração de receitas.
		 - Portanto, não há mais alternativas: (i) ou se reconhece o direito à tomada de créditos da depreciação, haja vista a ponderação do próprio Fisco acerca do período de adaptação da legislação contábil-fiscal; (ii) ou se concede que os títulos em referência devem ser tratados como insumo.
		 V.4.3– Encargos de Depreciação de Aquisição de Carteira de Clientes - A glosa dos créditos sobre encargos de depreciação de aquisição de carteira de clientes deve ser cancelada com base nos mesmos argumentos para cancelamento da glosa objeto do item anterior.
		 - Além disso, a aquisição de carteira de clientes é um nítido insumo da Impugnante, pois, sem clientes, sua atividade não pode ser realizada. A carteira de clientes em questão foi adquirida da Ciatech Soluções Digitais S.A., cujo histórico de aquisição pode ser encontrado no anexo Laudo de Avaliação Econômico-Financeira e dos Ativos Intangíveis Identificados e Relevantes da Ciatech Soluções Digitais S.A. (Doc. 05). Referido documento deixa clara qual seria a natureza das atividades da Ciatech, focada em e-Learning:
		 - Conforme exposto no item IV.1 desta Impugnação, uma das atividades relevantes da Impugnante consiste no fornecimento de cursos online. Disso decorre que a aquisição de uma carteira de clientes de cursos dessa espécie, bem como, consequentemente, do acesso às ferramentas e plataformas da Ciatech, contribui para a atividade empresarial da Impugnante, notoriamente incrementando o âmbito de prestação de seus serviços e sua melhoria.
		 - Ou seja, a carteira de clientes constitui um insumo da Impugnante, na medida em que é relevante e essencial à sua prestação de serviços, contribuindo para o incremento de suas receitas.
		 - Também por esse motivo, além da possibilidade de reconhecimento dos créditos sobre os encargos de depreciação, a glosa efetuada pela Autoridade Fiscal deve ser cancelada.
		 V.5 – Dos Créditos Decorrentes de Serviços Prestados por Pessoa Jurídica Utilizados como Insumos - A Autoridade Fiscal analisou o rol de insumos utilizados pela Impugnante e entendeu que parte deles não daria direito a crédito de PIS e COFINS, recompondo sua apuração conforme a Planilha 4 (fls. 72/73). Os argumentos utilizados pela Autoridade Fiscal para tanto foram três: (a) necessidade de recomposição da base de cálculo dos créditos em função da reclassificação de certas receitas para o regime cumulativo da Contribuição ao PIS e da Cofins; (b) impossibilidade de caracterização de despesas com manutenção como insumos; e (c) glosa das despesas administrativas, suporte ou assistência técnica, comerciais, propaganda ou de pesquisa e desenvolvimento de produtos, pois tais serviços não seriam aplicados diretamente ao processo produtivo da Impugnante.
		 - Para comprovação da relação da Impugnante com seus fornecedores e a natureza dos serviços prestados, a Impugnante apresenta os contratos firmados com parte significativa de seus prestadores de serviços (Doc. 06), bem como Notas Fiscais por eles emitidas (Doc. 07). Os Contratos e as Notas Fiscais serão tratados de maneira individualizada nos subitens seguintes.
		 V.5.1 – Manutenções - A Autoridade Fiscal glosou os créditos calculados sobre os serviços de manutenções prediais, elétricas e elevadores sob o argumento de que eles não seriam aplicados ou consumidos na produção de bens ou na prestação de serviços.
		 - Contudo, conforme demonstrado no item IV.2 desta Impugnação, não deve prevalecer o conceito restritivo de insumo adotado pela Autoridade Fiscal – consumo ou aplicação direta de um bem ou serviço –, mas o conceito construído pela melhor hermenêutica: bens ou serviços que contribuem para a atividade de uma companhia e para obtenção de sua receita.
		 - Não por outra razão, o CARF e a própria SRFB vêm admitindo a possibilidade de tomada de créditos sobre os serviços de manutenção. Por todas as Soluções de Consulta e julgados, a Requerente cita a Solução de Consulta COSIT nº 16/2013, a Solução de Consulta SRRF08/DISIT nº 15/2011 e o Acórdão da CSRF nº 9303-003.069:
		 “Os serviços de manutenção, bem assim as partes e peças de reposição, empregados em veículos utilizados na prestação de serviços de transporte, desde que as partes e peças não estejam obrigadas a integrar o ativo imobilizado da empresa, por resultar num aumento superior a um ano na     vida útil dos veículos, são considerados insumos aplicados na prestação de serviços de transporte, para fins de creditamento da Cofins” (Solução de Consulta COSIT nº 16, de 06/11/2013).
		 “ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - Cofins Cofins NÃO-CUMULATIVA. DIREITO DE CRÉDITO. INSUMO.
		 Consideram-se insumos, para fins de desconto de créditos na apuração da Cofins não-cumulativa, os bens e serviços adquiridos de pessoas jurídicas, aplicados ou consumidos diretamente na prestação de serviços ou na fabricação de bens destinados a venda. (…)SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.
		 Os valores referentes a serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, para manutenção das máquinas e equipamentos, empregados na produção de bens destinados à venda, podem compor a base de cálculo dos créditos a serem descontados da Cofins não-cumulativa, desde que respeitados todos os requisitos legais e normativos atinentes à espécie” (Solução de Consulta SRRF08/DISIT nº 96/2011, de 15/04/2011).
		 “EMPRESA DE CELULOSE. CRÉDITOS RECONHECIDOS.
		 Tratando-se de uma empresa produtora de celulose, foram reconhecidos créditos com relação aos seguintes insumos:
		 1- Serviços Silviculturais; 2- Serviços Florestais Produção; 3- Outros Serviços Florestais, exceto os seguintes serviços, por não se enquadrarem no conceito de insumo: 3.1- Manutenção de Vias Permanentes; 3.2- Terraplanagem e Manutenção de Estradas; 3.3- Serviço de Pesquisa/Desenvolvimento/Planejamento/Controle Florestal. 4- Despesas com fertilizantes, formicida, Herbicida, Calcário, Vermiculita e outros insumos, e os respectivos fretes, combustíveis e lubrificantes, utilizados na produção de madeira usada como matéria-prima na fabricação de pasta de celulose; 5- Serviços industriais, ou seja, as despesas realizadas com a manutenção de máquinas e equipamentos industriais (partes, peças e serviços de manutenção), desde que não incorporados ao ativo imobilizado; 6- Despesas realizadas com a manutenção de máquinas e equipamentos agrícolas (partes, peças e serviços de manutenção), desde que não incorporados ao ativo imobilizado. Recurso Especial do Procurador Negado” (Acórdão nº 9303-003.069, de 13/08/2014).
		 - O raciocínio contido nessas Soluções de Consulta e Acórdãos é irretocável: sem a manutenção dos equipamentos integrantes do processo produtivo e/ou prestação de serviços, eles não poderiam ser realizados ou seriam realizados em condições precárias. Disso decorre a pertinência, inerência e utilidade da manutenção de máquinas e equipamentos ao processo produtivo, ou melhor na prestação de serviços da Impugnante.
		 No caso concreto, os bens reparados para os quais os serviços foram contratados – prédios, instalações elétricas e elevadores – são utilizados no processo de prestação de serviços da Impugnante. Com efeito, dentro dos prédios da Impugnante estão localizados seus colaboradores e os equipamentos utilizados na prestação de seus serviços – computadores, geradores, hardwares diversos, dentre outros. Sua manutenção, portanto, é fundamental para a continuidade dos serviços, do que decorre sua natureza de insumo.
		 - As manutenções em instalações elétricas, por sua vez, são indispensáveis. Que companhia continuaria suas atividades empresariais sem utilização de energia elétrica? Nenhuma. Por essa razão, todo reparo da rede elétrica integra a categoria dos insumos. Mesmo que o reparo tenha por objeto a redução do desperdício de energia, há caracterização de insumo, pois o reparo seria útil ao processo de prestação de serviço.
		 - Por esses motivos, e com base no entendimento do CARF e da própria SRFB, os serviços de manutenção devem ser considerados insumos do processo de prestação de serviços da Impugnante.
		 V.5.2 – Pesquisa e Desenvolvimento e Assessoria Informática - A Autoridade Fiscal glosou os créditos calculados sobre as despesas com pesquisa e desenvolvimento sob o argumento de que seriam meras despesas administrativas não aplicadas no processo de prestação de serviços da Impugnante.
		 - As despesas em questão foram incorridas pela Impugnante para auxílio no desenvolvimento, inovação e até mesmo na criação de seus serviços ligados à engenharia, elaboração de software, “quality assurance”, integração de aplicações, concepção e interface. Não são despesas de mero valor acadêmico, que contribuem para o desenvolvimento de uma área da ciência sem contato com a realidade negocial e empresarial: cada centavo investido em pesquisa e desenvolvimento tecnológico gera novos produtos e serviços, os quais, por sua vez, constituem a atividade da Impugnante ou agregam-lhe novas utilidades.
		 - Nesse caso, apenas um conceito extremamente restritivo de insumo – como o adotado pela Autoridade Fiscal – poderia ter como resultado a negativa de sua natureza de insumo. Qualquer intérprete mais comprometido com a correta construção do conceito de insumo – atrelando-a à atividade de uma companhia e à atividade de geração de receitas –, concluiria pela natureza de insumo dos dispêndios com pesquisa e tecnologia. Não por outra razão, o CARF, em casos envolvendo companhias cuja prestação de serviços envolve um ambiente ou um fazer tecnológicos, vem reconhecendo a natureza de insumo das despesas com pesquisa e desenvolvimento:
		 “CONCEITO DE INSUMO. PROPORCIONALIDADE. RAZOABILIDADE. GLOSA: material de limpeza, gastos com material, veículos próprios, condução, viagem nacional, mão de obra temporária, manutenção de móveis e utensílios, equipamento de proteção individual, manutenção de imóveis, assessoria jurídica. APROVEITAMENTO: cursos e treinamentos, pesquisa e desenvolvimento.” (Acórdão nº 3302-002.959, julgado em 26/01/2016, grifos da Impugnante) 
		 - Trecho do voto do Relator não deixa dúvidas sobre sua fundamentação e a necessidade de se considerar insumos os gastos com pesquisa e desenvolvimento: 
		 “Há que se considerar que a pesquisa e o desenvolvimento está intimamente relacionado com o contexto de atividade da Recorrente, que é a produção e o desenvolvimento de software. Há o quesito essencialidade, enquadrando, portanto, tais despesas como insumo, já que uma empresa que trabalha com tecnologia e não investe em pesquisa e desenvolvimento ficará fadada ao fracasso. Assim, merece ser reformado o v. acórdão, considerando tais despesas como insumo no processo produtivo.” (página 32 do acórdão) 
		 - Em outro julgado o CARF também decidiu pela natureza de insumo de despesas com pesquisa e desenvolvimento. Veja-se o voto do Relator: 
		 “Pois bem. Pela análise do criterioso relatório formulado pelo Relator do caso, pude observar que os seguintes itens são capazes de gerar o direito ao crédito das Contribuições Sociais, devendo, portanto, serem canceladas as glosa pretendidas pela Fiscalização: 
		 a) material de laboratório, equipamento de proteção e segurança; 
		 b) água para irrigação, óleo diesel e partes e peças de manutenção aplicados na fase agrícola; 
		 c) Serviços de ensaios laboratoriais, pesquisa e desenvolvimento experimental, locação de equipamentos de topografia e análise de amostras” (Acórdão nº 3402-004.074, julgado em 26/04/2017, página 26) 
		 - Seguem o mesmo raciocínio – e portanto também são insumos – as despesas incorridas para contratação de assessoria informática, utilizadas para auxiliar a Impugnante em sua rotina e no desenvolvimento de seus produtos. Os dispêndios contribuem inegavelmente para a atividade da Impugnante. Por essas razões, as glosas devem ser canceladas. 
		 V.5.3 – Publicidade, Propaganda e Veiculação 
		 - A Autoridade Fiscal glosou os créditos calculados sobre as despesas com publicidade, propaganda e veiculação, pois tais serviços não seriam consumidos no processo de prestação de serviços da Impugnante. Assim, despesas registradas nas seguintes contas contábeis foram glosadas:
		 (...)
		 - A maioria das contas diz respeito à publicidade de produtos e serviços da própria Impugnante – os quais conferem direito a crédito, como se verá à frente. Porém, as despesas registradas nas contas 31731005 (Custo Publicidade – Afiliados – PJ) e 31521002 (Comissão S/Vendas Publicidade) referem-se a despesas incorridas pela Impugnante para veiculação de publicidade de seus produtos/serviços ou de seus parceiros.
		 - Os valores pagos aos afiliados referem-se a contratações firmadas entre a Impugnante e terceiros detentores de site (“Afiliados”) para divulgação dos serviços/produtos da Impugnante e de seus parceiros no site dos Afiliados. Os prints abaixo, extraídos do site que hospeda o programa de Afiliados (https://afiliados.uol.com.br/), deixam claro a relação entre Impugnante, seus clientes e os afiliados:
		 - Portanto, a Impugnante remunera os Afiliados para divulgação de seus produtos/serviços e também de seus parceiros. Há, portanto, nítida essencialidade envolvida, o que dá para a atividade a natureza de insumo, autorizando a tomada de créditos. Com efeito, esses serviços contratados pela Requerente são essenciais ao exercício das atividades da Impugnante e, consequentemente, geração das receitas delas decorrentes.
		 - As despesas registradas nas contas 31731005 31521002 (Comissão S/Vendas Publicidade) seguem uma lógica semelhante, porém envolvem mídias tradicionais e não dizem respeito ao programa de afiliados da Impugnante, devendo ser, também, consideradas insumos.
		 - Inclusive, a própria Autoridade Fiscal havia admitido a possibilidade de tomada de créditos sobre despesas envolvendo publicidade de terceiros, por entender que elas seriam essenciais e indissociáveis à prestação dos serviços da Impugnante:
		 “Tendo-se em conta que a empresa mantém um portal eletrônico com propagandas, disponibilização de informações, assinaturas de pacotes de segurança digital, cursos, jogos, hospedagem de hosts, entre outras, concluo que, ao contrário da maior parte das empresas, os gastos com computadores, servidores, softwares, propaganda e publicidade de terceiros e de conexões com a rede e a internet são insumos em suas atividades, constituindo-se em partes essenciais e indissociáveis à prestação de serviços da UOL” (fl. 56) 
		 - Contudo, por um lapso, acredita a Impugnante, as despesas registradas nas contas 31731005 e 31521002 foram glosadas, sendo que, admitindo-se a lógica da própria Autoridade Fiscal, os créditos deveriam ter sido permitidos. 
		 - As demais despesas foram incorridas para divulgação dos produtos da própria Impugnante e também conferem créditos da Contribuição ao PIS e da Cofins, pois a divulgação de sua marca é essencial para a prestação dos serviços ou, ao menos, lhe agrega utilidades. 
		 - Confira-se, para ilustrar, recorte de um dos contratos de prestação de serviços de publicidade, assinado com a Africa São Paulo Publicidade Ltda.: 
		 - É sabido que a jurisprudência administrativa caminha no sentido de negar créditos da Contribuição ao PIS e da Cofins sobre despesas com publicidade. Ocorre que tais julgados tratam de casos onde o objeto social do contribuinte não abarca as atividades de publicidade e divulgação de conteúdo – varejistas, industriais, prestadores de serviço, dentre outros. Como a Impugnante atua em um ramo de negócios onde ela comercializa, veicula e intermedia publicidade, há uma nítida diferenciação entre os efeitos da publicidade de sua marca para os efeitos da publicidade realizada por outros contribuintes. 
		 - Com efeito, ao promover sua própria marca, tornando-a mais conhecida entre os brasileiros, a Impugnante aumenta, também, a visibilidade dos produtos, marcas, empresas e serviços divulgados em seu site, que se aproveitam diretamente da publicidade da marca da Impugnante. Ou seja, os gastos com publicidade têm um efeito imediato sobre a marca da Impugnante e sobre a de seus clientes, que terão mais notoriedade divulgando em um site ou por meio de uma pessoa jurídica também notória. 
		 - A pergunta a que se deve responder para determinar se as despesas de publicidade da Impugnante são insumos é simples: um anunciante prefere ver seus produtos e serviços no site de um contribuinte que investe em publicidade e tem uma marca conhecida e notória ou em qualquer meio de comunicação, até aquele que não tem notoriedade alguma? 
		 - Vê-se, portanto, uma clara utilidade na publicidade contratada pela Impugnante para a prestação de seus serviços, pois ela, além de divulgar sua marca, torna mais eficaz a divulgação de produtos e serviços de seus clientes. 
		 - Deveras, o investimento da Impugnante em publicidade é equivalente ao investimento de uma sociedade industrial em seu parque fabril: trata-se de medida tendente a preparar as ferramentas da empresa para produzirem mais ou melhores produtos.
		 - Há, pois, uma nítida essencialidade nos serviços de publicidade contratados pela Impugnante, que devem ser considerados insumos de seu processo produtivo.
		 V.5.4 – Suporte, Assistência e Telemarketing - Foram glosados pela Autoridade Fiscal os créditos da Contribuição ao PIS e da Cofins calculados sobre as despesas incorridas para atendimento dos clientes da Impugnante, para suporte técnico e atendimentos de seus produtos. Segundo a Autoridade Fiscal, nenhuma das espécies de atendimento seria considerada insumo por não ser diretamente aplicada ao processo produtivo da Impugnante e, no caso do suporte técnico, alegou que as receitas decorrentes dessa atividade estariam sujeitas ao regime cumulativo das contribuições, o que deveria resultar na glosa dos créditos (fl. 59).
		 - Os créditos glosados estão relacionados às despesas registradas nas seguintes contas contábeis, incorridas para a contratação dos serviços descritos na terceira coluna:
		 (...)
		 - As despesas registradas na conta 31523002 (Linhas 0800 – Suporte), por exemplo, decorrem da contratação de fornecedores (Telefônica, Intelig e Embratel) para manutenção das centrais de atendimento e suporte da Impugnante. Tais centrais são necessárias para permitir o atendimento de seus clientes com dúvidas sobre as possibilidades de utilização de seus produtos, seu funcionamento e reclamações. Despesas semelhantes são registradas nas contas 31523003 (Atendimento Terceirizado – Suporte) e 31523004 (Atendimento Terceirizado– Captação).
		 - Na conta 31718017 (UOL Assistência Técnica), há contabilização das despesas incorridas pela Impugnante para contratação da Connectcom, viabilizando a prestação de serviços de assistência técnica para os clientes da Impugnante.
		 - Por sua vez, na conta 31521001 (Comissão s/Vendas Assinaturas) são registradas as despesas com telemarketing para venda dos produtos e serviços da Impugnante – exceto publicidade. Confira-se recorte de contrato desta espécie, assinado pela Requerente com a Black Telemarketing Ltda.:
		 - Com base na descrição desses serviços contratados e tendo em vista a atividade da Impugnante, descrita no item IV.1 desta Impugnação, tem-se o nítido caráter- As despesas registradas na conta 31523002 (Linhas 0800 – Suporte), por exemplo, decorrem da contratação de fornecedores (Telefônica, Intelig e Embratel) para manutenção das centrais de atendimento e suporte da Impugnante. Tais centrais são necessárias para permitir o atendimento de seus clientes com dúvidas sobre as possibilidades de utilização de seus produtos, seu funcionamento e reclamações. Despesas semelhantes são registradas nas contas 31523003 (Atendimento Terceirizado – Suporte) e 31523004 (Atendimento Terceirizado– Captação).
		 - Na conta 31718017 (UOL Assistência Técnica), há contabilização das despesas incorridas pela Impugnante para contratação da Connectcom, viabilizando a prestação de serviços de assistência técnica para os clientes da Impugnante.
		 - Por sua vez, na conta 31521001 (Comissão s/Vendas Assinaturas) são registradas as despesas com telemarketing para venda dos produtos e serviços da Impugnante – exceto publicidade. Confira-se recorte de contrato desta espécie, assinado pela Requerente com a Black Telemarketing Ltda.:
		 - Com base na descrição desses serviços contratados e tendo em vista a atividade da Impugnante, descrita no item IV.1 desta Impugnação, tem-se o nítido caráter de insumo de referidos serviços. A vasta gama de serviços e produtos da Impugnante requer um atendimento pontual e constante, o que exige a contratação de fornecedores para a prestação de serviços de assistência técnica e suporte. 
		 - Em casos análogos, o CARF vem admitindo a tomada de créditos sobre as despesas com call center e suporte, conforme se vê no julgado abaixo: 
		 “SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS. CONTRIBUINTE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LOGÍSTICA, PICKING, BACKOFFICE E RECURSOS HUMANOS. SUBCONTRATAÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. DIREITO AO CRÉDITO. 
		 Estão aptos a gerar crédito da Contribuição ao PIS e da COFINS os serviços contratados pela empresa prestadora de serviços (subcontratação), responsável pelas áreas de logística, picking, backoffice e recursos humanos do grupo econômico em que se insere, passíveis de serem enquadrados como custos de produção, tendo em vista seu objeto social e os contratos firmados com as demais empresas do grupo. 
		 (...) 
		 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ofício e, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para: a) cancelar as glosas referentes a serviços de assessoria, consultoria, advocacia, gestão empresarial, produção de vídeos, gestão predial, telefonia, internet, linhas de transmissão de dados e voz, medicina do trabalho, administração de creche, despesas com eventos comemorativos, call center, certificação de produtos, saneamento, locação de veículos, locação de equipamentos para comemorações ou reuniões, viagens a serviço, hotelaria, refeições, transporte de empregados, vale alimentação, bem como mão de obra temporária, manutenção predial, ginástica laboral, dança, terapias e massagens;” (Acórdão nº 3402-003.989, julgado em 29/03/2017) 
		 - Há, portanto, uma nítida relação de essencialidade entre os serviços contratados pela Impugnante e sua atividade, do que decorre a natureza de insumo deles. 
		 - A questão pode ainda ser analisada sob uma segunda perspectiva: a da obrigatoriedade da prestação de suporte aos clientes da Impugnante e assistência técnica. Com efeito, nos casos em que um contribuinte está sujeito a normas – de caráter sanitário, trabalhista ou regulatório – que lhe obriguem a manter uma determinada estrutura ou atividade, tem-se reconhecido o caráter de insumo dos bens e serviços adquiridos para sua manutenção. 
		 - Nesse caso, tendo em vista a existência de obrigação legal de fornecimento, os dispêndios incorridos geram direito aos créditos da Contribuição ao PIS e da Cofins por serem considerados insumos, como vem sendo reconhecido pelo CARF, destacando a Impugnante o paradigmático caso dos EPI, exigidos pelo Poder Público em função de normas de ordem sanitária:
		 “CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP.
		 NÃOCUMULATIVIDADE. INSUMO. CONCEITO.
		 O conceito de insumo na legislação referente à Contribuição para o PIS/PASEP e à Cofins não guarda correspondência com o extraído da legislação do IPI (demasiadamente restritivo) ou do IR (excessivamente alargado). Em atendimento ao comando legal, o insumo deve ser necessário ao processo produtivo/fabril, e, consequentemente, à obtenção do produto final. Para uma empresa agroindustrial, constituem insumos: (a) indumentária e itens de uso obrigatório (equipamento de proteção individual) por imposição do Poder Público, por razões de ordem sanitária, de segurança, regulatória, entre outras, tais como: uniformes, botas, luvas, aventais, protetores auriculares, respiradores descartáveis, conjuntos impermeáveis, sapatos de segurança, toucas, capacetes, respiradores e túnicas, e mangotes de proteção dos braços, assim como em relação aos serviços de limpeza/higienização e locação desses bens; (b) detergentes, lubrificantes, graxas, óleos, inibidores de corrosão, anticongelantes, e óleo diesel, gás GLP e lenha, e serviços relacionados a sua aquisição; (c) materiais e serviços e limpeza obrigatórios, por imposição do Poder Público, por razões de ordem sanitária, de segurança, regulatória, entre outras, tais como: dedetização, limpeza geral, desinfecção, despesas com detergentes, sabonetes, digluconato de clorexidina, clorexidina e econazol 10%; (d) materiais de embalagem (capa rolo com 7000hwcorrugada la e bloco poliest.isopor 95x60x3mm); (e) pipeta para inseminação de porcas (pipeta descart insemin porcas foam tip); e (f) bens e serviços referentes a análises e exames laboratoriais.” (Acórdão nº 3401-003.096, julgado em 23/02/2016, grifos da Impugnante)- No caso concreto, a manutenção de call center para suporte de seus produtos e assistência técnica é obrigatória, decorrendo do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990) e, mais especificamente, do Decreto nº 6.523/2008, que regulamento o Serviço de Atendimento ao Consumidor (“SAC”). Referido Decreto contém a regulamentação de vários temas, mas seu artigo 5º não deixa dúvidas sobre sua obrigatoriedade:
		 “Art. 5º O SAC estará disponível, ininterruptamente, durante vinte e quatro horas por dia e sete dias por semana, ressalvado o disposto em normas específicas.” - Portanto, seja pelo fato de, nos termos do conceito de insumo delineado no item IV.2 desta Impugnação e da relação dos serviços descritos neste item com a atividade da Impugnante, seja pela obrigatoriedade de fornecimento de suporte e assistência técnica a seus clientes, as glosas em questão devem ser canceladas por essa Turma de Julgamento.
		 V.5.5 – Segurança
		 - A Autoridade Fiscal glosou os créditos vinculados às despesas registradas na conta 31718001 (Pacote Adicional Software de Segurança) sob o argumento de que tais despesas seriam de caráter administrativo e, portanto, não confeririam direito a créditos.
		 - Ocorre que tais despesas estão relacionadas à aquisição de softwares de segurança vendidos pela Impugnante, principalmente fornecidos por Easybits Software e MacFee, cujas receitas de exploração são contabilizadas nas contas contábeis 41111014 e 41111019.
		 - Portanto, as glosas devem ser canceladas, tendo em vista não tratar-se de despesa administrativa, mas de despesa incorrida para aquisição de softwares que serão revendidos aos clientes da Impugnante, o que lhe garante o direito ao creditamento.
		 V.5.6 – Cobrança - A Autoridade Fiscal glosou créditos calculados pela Impugnante sobre despesas incorridas relacionadas a taxas ou serviços de cobrança, sob o argumento de que seriam despesas comerciais que não implicariam a aplicação de um bem ou serviço no processo produtivo da Impugnante (fl. 57):
		 (...)
		 - As despesas registradas na conta 31211001 (Cobrança Bancária) estão relacionadas a tarifas bancárias envolvidas na cobrança dos planos de assinatura da Impugnante e intermediação de pagamentos realizados pelo PagSeguro.
		 - Todas as demais contas (31211002 – Comissão de Cartão de Crédito; 31211006 – Outras Despesas Cobrança; 31221001 – Taxa de Serviços Bancários) envolvem despesas exclusivamente incorridas para viabilização das atividades do PagSeguro.
		 - Com efeito, outro serviço comumente prestado pela Impugnante, à época dos fatos, é o de facilitador de pagamentos, por meio de um produto denominado PagSeguro, que pode ser contratado pela internet no seguinte endereço eletrônico: https://pagseguro.uol.com.br/#rmcl. Esse serviço era, à época dos fatos jurídicos tributários em análise, prestado para empresas e pessoas físicas que vendem ou compram produtos e serviços pela internet e consiste, basicamente, na intermediação do pagamento entre o adquirente do produto e o vendedor, ficando a Impugnante responsável pela cobrança e repasse dos recursos.
		 - A essência do PagSeguro, portanto, envolve a intermediação de pagamentos. Para a prestação de serviços, deve haver o pagamento de uma gama de taxas e comissões às instituições bancárias envolvidas na operacionalização do pagamento. Sem elas, a operação não seria concluída. Por esse motivo, as taxas e comissões pagas pelo UOL são insumos de sua atividade, guardando uma relação de pertinência e relevância para a prestação dos serviços de intermediação de pagamento, devendo essa Turma cancelar as glosas efetuadas.
		 - É verdade que a jurisprudência administrativa e judicial rechaça a possibilidade de cálculo de créditos da Contribuição ao PIS e Cofins sobre comissões e taxas pagas a instituições financeiras. Contudo, é necessário fazer o devido distinguishing entre os casos para os quais o entendimento majoritário é aplicado e a hipótese da Impugnante.
		 - Com efeito, as companhias em geral utilizam os meios de pagamento para receber por suas vendas efetuadas ou pela prestação de serviços realizadas. Os meios de pagamento não são, para elas, sua atividade empresarial, mas mecanismos viabilizadores da coleta de disponibilidades em caixa.
		 - No caso da Impugnante, quando explora as atividades do PagSeguro, a interação com instituições financeiras e operadoras de cartões de crédito consiste precisamente na sua atividade fim de prestação de serviços. Isto é, a viabilização dos pagamentos utiliza os serviços de instituições financeiras e operadoras de cartão de crédito, que são nela diretamente consumidos e aplicados.
		 - Assim, no caso da Impugnante, até mesmo o conceito restritivo de insumos levaria à conclusão de que as comissões e taxas pagas são insumos para a prestação de serviços (PagSeguro) da Impugnante.
		 - Portanto, as glosas dos créditos calculados sobre referidas despesas devem ser canceladas por essa Turma de Julgamento, que devem tratar cum grano salis a corrente jurisprudencial majoritária que rechaça a possibilidade de tomada de créditos sobre despesas com taxas e comissões.
		 V.5.7 – Revelação Digital - As despesas registradas na conta contábil 31731006 (Revelação Digital) tiveram os créditos sobre elas calculados glosados também sob o argumento de tratar-se de serviços de natureza administrativa (fl. 59). Ocorre que tais despesas estão diretamente relacionadas a serviços prestados pela Impugnante a seus clientes: a revelação digital. Com efeito, a análise da Apresentação Institucional (Arq_nao_pag0004) demonstra que os serviços de revelação digital fazem parte da atividade da Impugnante:
		 - Isto é, a Impugnante permite que seus clientes imprimam fotos digitais, álbuns e outros itens, contratando, para tanto, terceiros para a realização dessas atividades. No caso, a Digipix, que realiza a impressão das fotos e demais itens oferecida pela Impugnante a seus clientes.
		 - Portanto, como as despesas incorridas remuneram serviços que viabilizam a entrega de fotos e outros itens revelados digitalmente a seus clientes, há, nos termos do item IV.2 desta Impugnação, clara natureza de insumo no caso concreto, pleiteando a Impugnante o cancelamento das glosas.
		 V.5.8 – Cessão de Direitos Autorais e Cursos UOL - A Autoridade Fiscal glosou os créditos calculados sobre despesas com cessão de direitos autorais e cursos UOL:
		 (...)
		 Alega-se que seriam despesas administrativas (fl. 59). No caso específico das despesas com cessão de direitos autorais, o argumento utilizado pela Autoridade Fiscal foi o de que não haveria prestação de serviços, mas cessão de direitos.
		 - Ora, nada é mais equivocado. As despesas registradas na conta 31731007 (Cursos Online) obviamente estão relacionadas com o fornecimento de cursos online pela Impugnante, cujas receitas são registradas nas contas 41811002 (Curso Online) e 41811003 (Curso Inglês). Para tanto, a Impugnante efetua o pagamento às empresas que lhe fornecem o conteúdo que será disponibilizado no site – a English Town, por exemplo –, o que demonstra a nítida natureza de insumos desses serviços.
		 - Com efeito, o conteúdo produzido por terceiros é utilizado pela Impugnante em seu site, que, à época dos fatos jurídicos tributários fiscalizados, fornecia mais de 1.000 cursos diferentes, conforme exposto em apresentação institucional acostada aos autos:
		 - Para viabilizar o fornecimento dos cursos, a Impugnante incorre em despesas para aquisição de direitos autorais, registradas na conta 31718033 (Cessão de Direitos Autorais).
		 - As despesas em questão dão direito aos créditos da Contribuição ao PIS e da Cofins, nos termos dos artigos 3º, II, da Lei nº 10.833/2003. Em que pese o fato de a Lei não definir quais produtos ou serviços são insumos, o pagamento efetuado pela Impugnante aos titulares dos direitos autorais para que eles lhe concedam seus direitos é passível de creditamento, pois é a aquisição desses direitos que viabiliza a disponibilização do conteúdo dos cursos.
		 - A obtenção dos direitos autorais é essencial para a atividade realizada pela Impugnante, uma vez que, sem a anuência dos titulares dos direitos autorais, a exploração econômica desses direitos seria vedada pela legislação de regência dos direitos de autor e os cursos não poderiam ser disponibilizados.
		 - Sendo certo que a divulgação dos cursos pela Impugnante seria inviabilizada ante a ausência da aquisição dos direitos autorais, esse dispêndio é indispensável à prestação de seus serviços e enquadra-se no conceito de insumo previsto no artigo 3º, II, da Lei nº 10.833/2003.
		 - Em caso análogo, esse entendimento foi esposado pela 25ª Vara da Subseção Judiciária de São Paulo – Capital em sentença proferida nos autos do Mandado de Segurança n.º 0021679-50.2012.4.03.6100 (Doc. 08). Em referido Mandado de Segurança, uma editora havia pleiteado o direito de crédito de Contribuição ao PIS e Cofins sobre os pagamentos efetuados a título de direitos autorais a pessoas jurídicas, bem como a restituição dos valores indevidamente pagos não atingidos pela decadência.
		 - A impetrante sustentava que seu faturamento era composto pela remuneração decorrente da publicação de obras literárias, o que demandava, em razão das normas que regem o direito de autor, a celebração de contratos de permissão de uso de direitos autorais e o pagamento dos autores. Por serem intrinsecamente ligados à comercialização das obras, os direitos autorais objeto de permissão teriam a natureza de insumos e seu pagamento ensejaria o creditamento da Contribuição ao PIS e da Cofins – exatamente o caso da Impugnante.
		 - Decisão semelhante foi proferida recentemente pelo TRF-1 nos autos do Agravo de Instrumento nº 0005945-41.2016.4.01.000 (Doc. 09).
		 - Portanto, não restam dúvidas de que as despesas incorridas pela Impugnante para a disponibilização de cursos online têm são incorridas para contratação de serviços que têm a natureza de insumo, razão pela qual as glosas devem ser canceladas.
		 VI – DOS DESCONTOS EM OPERAÇÕES DE PERMUTA 
		 - Além do regime de apuração da Contribuição ao PIS e da Cofins de certas receitas e os créditos calculados pela Impugnante sobre determinados custos e despesas, a Autoridade Fiscal questionou a não inclusão na base de cálculo dessas contribuições do chamados “descontos em operações de permuta”. Tal fato pode ser observado do seguinte trecho extraído do Termo de Verificação Fiscal:
		 “Como podemos observar, o UOL ofereceu à tributação somente a receita líquida desses serviços. Tendo considerado os descontos-permuta como descontos incondicionais concedidos.
		 De fato as alíneas ‘a’ dos incisos V dos artigos 1º das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003 determinam que os descontos incondicionais concedidos não integram as bases de cálculo para efeito das contribuições ao PIS e a Cofins.
		 A própria Receita Federal já havia publicado, anteriormente, a Instrução Normativa SRF nº 51, de 3 de novembro de 1978, disciplinando os procedimentos de apuração da receita de vendas e serviços na tributação das pessoas jurídicas. O item 4.2 desse normativo, define que os descontos incondicionais são parcelas redutoras do preço de vendas, quando constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de serviços e não dependerem de evento posterior à emissão desses documentos.
		 No entanto, pelas razões que exporemos a seguir, embora estejam discriminados em nota fiscal/fatura, tais descontos-permuta não têm as características nem de um desconto, muito menos que tenham sido concedidos incondicionalmente.
		 Nos esclarecimentos prestados pelo UOL acerca dos descontos-permuta é possível certificar-se da real intenção de permutar produtos ou serviços.
		 (...)Esses descontos-permuta são decorrentes da troca de serviços ou produtos, não se constituindo em ato voluntário do prestador de serviços com o fito único de fechamento do negócio.
		 (...)Embora acordados antes do fechamento dos negócios, a real intenção de permutar produtos ou serviços sem desembolso financeiro é que faz com que esses descontos-permuta se constituam em ‘descontos’ decorrentes de pagamentos que deveriam ter sido feitos em razão da compra de produtos ou serviços.
		 Por esse motivo, concluo que os descontos-permuta não se constituem em descontos incondicionais concedidos e, sendo assim, serão glosados na apuração das receitas tributáveis ao PIS/Cofins” (fls. 96-98)- Com base nesse entendimento, a Autoridade Fiscal glosou os descontos registrados nas contas contábeis 41223001, 41233001, 41233002 e 41333002, conforme planilha abaixo:
		 (...)
		 Ocorre que as glosas efetuadas pela Autoridade Fiscal são improcedentes, na medida em que os valores registrados pela Impugnante como descontos em operações de permuta não devem ser tributados pela Contribuição ao PIS e Cofins.
		 - Com efeito, em suas atividades relacionadas à publicidade, a Impugnante costuma conceder a seus anunciantes, rotineiramente, descontos incondicionais, assim como faz em suas atividades de varejo. O desconto nas operações de permuta de publicidade costuma ser elevado, podendo chegar, em alguns casos, a 90% do valor original de seus serviços.
		 - Nos casos de permuta, um anunciante negocia com a Impugnante a divulgação de seu produto, serviço ou marca nos espaços de mídia localizados no Portal UOL e demais meios de publicidade. Tais espaços de mídia têm diferentes preços, que variam conforme a localização, tamanho do banner, tempo de divulgação, entre outros.
		 - Como quitação do serviço de mídia que adquire, o anunciante pode permutar com a Impugnante os produtos que produz (permuta de produto) ou espaços de mídia que tenham disponíveis (permuta de mídia). Evidentemente, o último caso costuma ocorrer apenas quando o anunciante também é um veículo de mídia, como uma revista ou um jornal.
		 - Na permuta de produto, pode a Impugnante, por exemplo, permutar com a Hopi Hari S.A. a divulgação da marca Hopi Hari por cem passaportes Hopi Hari, que a Impugnante entregaria aos seus funcionários no final do ano. Assim, a Impugnante obtém produtos sem a necessidade de um desembolso financeiro, da mesma forma que o anunciante em relação ao espaço de mídia provido pela Impugnante. Já na permuta de mídia, a Impugnante pode, por exemplo, permutar com o jornal Valor Econômico a divulgação deste no Portal UOL em troca da divulgação do Portal UOL no jornal.
		 - Esses descontos, ressalte-se, são concedidos antes do fechamento do preço e da formalização do negócio e, como decorrência, são incondicionais. Sendo assim, são passíveis de serem deduzidos da receita bruta para fins de apuração da Contribuição ao PIS e da Cofins.
		 - Isto é, a maneira como os descontos são concedidos, independentemente de qualquer evento futuro, demonstra que eles têm a natureza de descontos incondicionais.
		 - Conforme decidiu a COSIT na Solução de Consulta nº 34/2013, os descontos incondicionais caracterizam-se por serem “parcelas redutoras do preço de vendas, quando constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de serviços e não dependerem de evento posterior à emissão desses documentos; esses descontos não se incluem na receita bruta da pessoa jurídica vendedora e, do ponto de vista da pessoa jurídica adquirente dos bens ou serviços, constituem redutor do custo de aquisição, não configurando receita”.
		 - A mesma solução caracteriza os descontos condicionais como “aqueles que dependem de evento posterior à emissão da nota fiscal, usualmente, do pagamento da compra dentro de certo prazo, e configuram despesa financeira para o vendedor e receita financeira para o comprador”.
		 - Não é outro o entendimento do CARF, como se verifica da leitura da ementa abaixo transcrita:
		 “DESCONTOS CONDICIONAIS. INCONDICIONAIS. RECEITA BRUTA.
		 Os descontos condicionados a eventos futuros, que não vêm veiculados no bojo da Nota Fiscal, no ato de sua emissão, não podem ser considerados descontos incondicionais (ou comerciais) e, por força dos artigos 224, c/c 225, ambos do RIR/99 constituem receita bruta (para os optantes pelo lucro presumido, art. 521 do RIR/99).”(Acórdão 1801-00.715, de 30.09.2011)- Tem-se, portanto, que os descontos incondicionais são aqueles desvinculados de qualquer evento futuro e são concedidos pelo vendedor no momento da formação do preço da mercadoria ou do serviço. Já os descontos condicionais são vinculados e evento futuro e normalmente se caracterizam por um desconto na fatura já emitida, depois da formação do preço. Os primeiros não compõem a receita bruta justamente por estarem relacionados à formação do preço. Já os segundos têm natureza de receita financeira e devem sofrer a tributação adequada.
		 - No presente caso, todos os descontos concedidos pela Impugnante em sua atividade são descontos incondicionais, pois estão sempre relacionados à formação do preço dos serviços, seja em virtude da contratação de um “combo”, da fidelidade do cliente, de desconto padrão etc.
		 - Essa é uma prática comumente adotada no mercado de publicidade. Tanto é verdade que o Pronunciamento 30 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, que trata de Receitas (“CPC 30”), destina um apêndice exclusivo à contabilização dessas operações: Interpretação B – Receita – Transação de permuta Envolvendo Serviços de Publicidade (Barter Transactions). Abaixo, trecho de referido apêndice:
		 “Assuntos tratados 1. Uma entidade (vendedora) pode celebrar uma transação de permuta para fornecer serviços de publicidade em troca do recebimento de serviços de publicidade de seu cliente (cliente). Os anúncios podem ser exibidos na internet ou em cartazes, transmitidos pela televisão ou rádio, publicados em revistas ou jornais ou apresentados em outros meios de comunicação.
		 2. Em alguns casos, não há troca de dinheiro ou outra contraprestação entre as entidades. Em alguns outros casos, valores equivalentes ou aproximadamente equivalentes em dinheiro ou outra contraprestação também são trocados.
		 3. A vendedora que fornece serviços de publicidade no curso de suas atividades ordinárias deve reconhecer a receita, de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 30 – Receitas, proveniente de transação de permuta que envolve publicidade quando, entre outros critérios, os serviços trocados não são similares (CPC 30, item 12) e o valor das receitas possa ser mensurado com confiabilidade (CPC 30, item 20(a)). Esta Interpretação é aplicável somente à troca de serviços de publicidade não similares. A troca de serviços de publicidade similares não é uma transação que gera receita, de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 30 – Receitas.
		 4. A questão é sob quais circunstâncias a vendedora pode mensurar com confiabilidade a receita pelo valor justo de serviços de publicidade recebidos ou fornecidos em transação de permuta.” - A Impugnante contabiliza suas operações de permuta – e os descontos – de acordo com as melhores práticas contábeis. Para provar a contabilização das operações, a Impugnante anexa documentos comprobatórios de operações de permuta com seis de seus clientes (Arq_nao_pag0006 e Doc. 10).
		 - Aliás, para que não restem dúvidas acerca da natureza dos descontos pactuados nos contratos de permuta, a título exemplificativo, a Impugnante separou dentre esses jogos um exemplo de permuta com a empresa Playarte Cinemas Ltda. (“Playarte”), com a qual celebrou um Contrato de Permuta para veiculação mútuo de anúncios publicitários. De acordo com os considerando do contrato firmado e a Cláusula Primeira, ambas as partes celebraram o Contrato com a intenção de permutarem serviços até determinado valor:
		 (...)
		 - Conforme a Cláusula Terceira do Contrato de Permuta, os valores máximos permutados equivalem a R$ 1.303.000,00, calculado com base na tabela de preços das partes envolvidas – Impugnante e Playarte –, aplicando-se um desconto incondicional de 90% sobre referido valor, o que resulta em valor líquido de R$ 130.300,00:
		 (...)
		 - Com base nesse instrumento Contratual, a Playarte solicitou à Impugnante a veiculação de anúncios publicitários equivalentes a R$ 162.500,00, sobre o qual, aplicado o percentual de desconto de 90%, chega-se ao valor de R$ 16.250,00: 
		 - Após a solicitação do cliente, a operação foi registrada no sistema DART. 
		 - Em seguida, foi realizada a contabilização da operação. A Impugnante registrou na conta contábil 41231001 o valor inicial da operação – sem aplicação dos descontos –, R$ 162.500,00. Ato contínuo, registrou o desconto, de R$ 146.250,00 (R$ 146.250,00 = R$ 162.500,00 x 90%) na conta contábil 41233001 (objeto de glosa), o que resulta no oferecimento à tributação do valor líquido, R$ 16.250,00. 
		 - Em seguida, foi emitida fatura contra a Playarte, registrando tanto o valor total inicial como o desconto concedido e o valor líquido: 
		 - Vê-se que, comprovadamente, apenas a diferença (R$ 16.250,00, no caso concreto) constitui receita passível de tributação pelos tributos em debate nos presentes autos. 
		 - Não há dúvidas de que os descontos em questão têm a natureza de descontos incondicionais: são concedidos a priori, sem vinculação a qualquer evento futuro e incerto e estão devidamente documentados. 
		 - Ocorre que a Autoridade Fiscal glosou os descontos registrados sob o argumento de que eles não teriam a natureza de descontos incondicionais. Pela descrição das operações, nota-se que as permutas, e seus descontos, enquadram-se perfeitamente no conceito previsto na Solução de Consulta nº 34/2013: os descontos incondicionais caracterizam-se por serem “parcelas redutoras do preço de vendas, quando constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de serviços e não dependerem de evento posterior à emissão desses documentos; esses descontos não se incluem na receita bruta da pessoa jurídica vendedora e, do ponto de vista da pessoa jurídica adquirente dos bens ou serviços, constituem redutor do custo de aquisição, não configurando receita”. 
		 - A Impugnante, previamente à venda dos serviços, estipulou o percentual que seria descontado – provado pelo Contrato de Permuta –, não subordinando o valor dos serviços a qualquer evento futuro. As alegações da Autoridade Fiscal não condizem com o instituto dos descontos incondicionais, na medida em que a desconsideração dos descontos concedidos foi fundamentada no fato de que a Impugnante tinha a intenção de permutar produtos e serviços, e não no fato de que os descontos estariam subordinados a eventos futuros:
		 “Esses descontos-permuta são decorrentes da troca de serviços ou produtos, não se constituindo em ato voluntário do prestador de serviços com o fito único de fechamento do negócio.
		 (...)Embora acordados antes do fechamento dos negócios, a real intenção de permutar produtos ou serviços sem desembolso financeiro é que faz com que esses descontos-permuta se constituam em ‘descontos’ decorrentes de pagamentos que deveriam ter sido feitos em razão da compra de produtos ou serviços.
		 Por esse motivo, concluo que os descontos-permuta não se constituem em descontos incondicionais concedidos e, sendo assim, serão glosados na apuração das receitas tributáveis ao PIS/Cofins” (fl. 98, grifos da Impugnante)- Ora, a Autoridade Fiscal sequer fundamentou a glosa em suposta vinculação do desconto a eventos futuros, o que poderia ser utilizado para argumentar pela inexistência de um desconto incondicional. O fundamento da glosa foi um só: o desconto estava vinculado à uma operação de permuta. Ocorre que, evidentemente, todo desconto estará vinculado à uma operação subjacente, seja ela uma permuta ou uma venda direta, não havendo sentido em negar-se a natureza de desconto incondicional com base nesse argumento.
		 - Portanto, em razão da legitimidade dos procedimentos adotados pela Impugnante, ela pleiteia o cancelamento dos autos de infração por essa Turma de Julgamento, tendo em vista a clara natureza dos descontos incondicionais concedidos.
		 VII – SUBSIDIARIAMENTE: DA ILEGITIMIDADE DA INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO - Nos termos do que estabelece o Art. 61 da Lei n.º 9.430/96, resta evidente que somente são admitidos os acréscimos moratórios referentes aos débitos decorrentes de tributos e contribuições, mas não sobre as penalidades pecuniárias.
		 - Ademais, impende ressaltar que a multa, por sua natureza, não se presta para repor o capital alheio, mas sim para punir o não cumprimento da obrigação. O termo punir deve ser entendido no sentido de conferir eficácia à norma primária, é dizer, a fixação de multa adverte o devedor de que a inexecução da obrigação sofrerá encargos, tornando o cumprimento a destempo mais oneroso.
		 - Os juros sim possuem natureza essencialmente indenizatória, tanto que, diferentemente da multa, incidem no tempo, exatamente para refletir o prejuízo do credor com a privação do seu capital.
		 - Assim, não há como se admitir a incidência de juros sobre a multa, na medida em que, por definição, se os juros remuneram o credor pela privação do uso de seu capital, eles devem incidir apenas sobre o que deveria ter sido recolhido no prazo legal, e não foi.
		 - Isto é, o único pressuposto da cobrança dos juros decorre da não transferência voluntária e dentro do prazo legal do capital do contribuinte aos cofres públicos. Excetuando-se essa situação, qualquer incidência de juros revela-se abusiva e arbitrária, por ausência de seu pressuposto de fato, qual seja, a reposição de capital.
		 - Nesse sentido, é evidente que os juros não existem por si só e não podem ser aplicados aleatoriamente sobre qualquer evento. Decorrem, antes de tudo, de uma obrigação principal. O mesmo ocorre em relação à multa, que só será devida se existir uma obrigação anterior não quitada no prazo legal.
		 - Os juros não podem incidir sobre a multa, já que essa penalidade não retrata obrigação principal, mas sim encargo que se agrega ao valor da dívida, como forma de punir o contribuinte. De fato, a multa está prevista no consequente da norma secundária, cujo objetivo é atribuir eficácia ao cumprimento da obrigação estabelecida na norma primária. A se admitir a incidência de juros sobre multa (ambos previstos em norma secundária), estar-se-ia desvirtuando completamente a natureza e a própria finalidade da norma secundária (que não se volta para si mesma, mas sim para a norma primária).
		 - Ademais, a aplicação de tal percentual, de forma ilimitada, sobre o principal e sobre a multa, acarreta verdadeira afronta ao princípio constitucional do não-confisco, bem como viola o direito de propriedade, já que faz incidir juros exorbitantes sobre o imposto devido e, ainda, sobre a multa aplicada!
		 - Nesse sentido, corrobora a jurisprudência da CSRF, vedando a aplicação de juros sobre multa:
		 “A vocação da multa, já suficiente severa, é punir o descumprimento, enquanto a dos juros é remunerar o capital não recebido pelo Estado. Dizer que a multa deve ser corrigida é ignorar que a legislação tributária brasileira extinguiu a correção monetária desde 1995, sendo preocupação frequente das administrações tributárias que se seguiram evitar a indexação automática própria dos regimes inflacionários que foram extremamente prejudiciais à economia brasileira.” (Acórdão nº 9202-002.600, página 08) “JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO – INAPLICABILIDADE – Os juros de mora só incidem sobre o valor do tributo, não alcançando o valor da multa ofício aplicada.” (Acórdão nº 9101-00.722).
		 - Isto é, de acordo com a instância máxima de julgamento dos processos administrativos fiscais federais, deve ser reconhecida a não incidência dos juros de mora sobre o valor da multa. Tanto é assim, que no final de 2013, a CSRF rejeitou proposta de súmula que tinha por objetivo reconhecer a validade da incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, o que denota não só a inexistência de concordância sobre o tema, mas também a prevalência de posição contrária à incidência dos juros.
		 - Assim, na remota hipótese de ser mantido o lançamento aqui combatido, não há que se admitir a incidência de juros sobre as Multas de Ofício.
		 - Diante de todo o exposto, requer-se a essa D. Turma Julgadora que reconheça a nulidade do lançamento em virtude da superficialidade com que o trabalho fiscal foi conduzido, resultando em nulidade dos autos de infração lavrados.
		 - Subsidiariamente, caso os autos de infração não sejam decretados nulos em virtude do vício acima apontado, o que se admite apenas para argumentar, a Impugnante requer seja dado integral provimento à presente impugnação, para o fim de reconhecer a legitimidade dos créditos de PIS e COFINS, com o consequente cancelamento integral dos Autos de Infração ora atacados, como medida de Direito e Justiça.
		 Da conversão em diligência Em 26/09/2018, o processo foi convertido julgamento em diligência pelos motivos a seguir expostos:
		 Revenda de Software Importado O interessado alega que apesar de realizar as atividades de comercializar, licenciar e ceder o direito de uso de softwares, tais softwares são importados, o que permite a manutenção das receitas decorrentes dessa atividade no regime não cumulativo, tendo em vista a regra prevista no artigo 10, § 2º, da Lei nº 10.833/20033.
		 O art. 10, XXV e § 2º combinado com o art. 15, V ambos da Lei nº 10.833/2003 dispõem:
		 Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º:
		 [...]
		 XXV - as receitas auferidas por empresas de serviços de informática, decorrentes das atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessão de direito de uso, bem como de análise, programação, instalação, configuração, assessoria, consultoria, suporte técnico e manutenção ou atualização de software, compreendidas ainda como softwares as páginas eletrônicas. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 [...]
		 § 2º O disposto no inciso XXV do caput deste artigo não alcança a comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado.
		 Art 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa de que trata a Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto: (Redação dada pela Lei nº 10.865/2004)
		 [...]
		 V - nos incisos VI, IX a XXVII do caput e nos §§ 1º e 2º do art. 10 desta Lei; (Redação dada pela Lei n11.196/2005)Conforme pode ser observado da leitura conjunta dos dispositivos, as receitas auferidas por empresas de serviços de informática, decorrentes das atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessão de direito de uso, caso o software tenha sido importado, estarão sujeitas ao regime não cumulativo de apuração do PIS/Pasep e da Cofins.
		 Note-se, ainda, que as disposições do art. 10, XXV e § 2° da Lei n° 10.833, de 2003, são também aplicáveis à contribuição para o PIS, por força do art. 15, V, da mesma Lei.
		 O interessado afirma que este é o caso das receitas registradas nas contas 41111014, 41111019 e 41111031, que decorrem da exploração dos mundialmente famosos Softwares McAfee, importados e revendidos pela impugnante no Brasil.
		 Aduz que mantém uma longa e sólida relação comercial com a McAfee Inc. (“McAfee”), empresa residente nos Estados Unidos, conforme comprovam os anexos contratos e seus aditivos (Doc. 03), e que, periodicamente, remete valores pela aquisição dos softwares, cuja cobrança é formalizada por meio de invoices (Doc. 04).
		 Para se enquadrar na apuração não cumulativa do PIS/Pasep e da Cofins, com direito a desconto dos créditos permitidos pela nova sistemática de cobrança das contribuições, é necessário que se comprove que a receita foi auferida com a comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado, e que a mesma tenha sido escriturada de forma individualizada, separadamente das receitas decorrentes da comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de software nacional; e isto não foi feito pelo interessado.
		 Portanto, a autoridade fiscal deve diligenciar junto ao interessado para aferir a veracidade de sua alegação, e, sendo o caso, quantificar as receitas decorrentes da comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado, excluindo-as da base de cálculo do PIS e da Cofins lançados na forma cumulativa.
		 Créditos Extemporâneos O interessado alega que a Autoridade Fiscal glosou créditos por ele apurados em diversas rubricas com base no argumento de que seriam créditos extemporâneos não passíveis de utilização, pois eles não teriam sido informados na DACON ou na EFD – Contribuições.
		 Afirma que, conforme previsão legal, em casos em que, por qualquer motivo, o Contribuinte não possa aproveitar seus créditos a partir do momento em que se encontrem disponíveis, este poderá fazê-lo em meses posteriores, por expressa previsão legal, sem a necessidade de retificação de suas obrigações acessórias.
		 Reconhece que apenas informou os créditos extemporâneos no período em que se apropriou deles, para reduzir a base de cálculo da Contribuição ao PIS e da Cofins, sem efetuar a retificação das obrigações acessórias. No entanto, defende que os créditos devem ser reconhecidos, mesmo que extemporaneamente, uma vez que o mero equívoco no preenchimento de suas obrigações acessórias não possui o condão de obstar o aproveitamento dos créditos.
		 No Temo de Verificação Fiscal, foi consignado o seguinte:
		 [...] nas Dacon apresentadas nos meses de 2013, apesar de existir uma ficha específica de controle de créditos de PIS/Cofins de exercícios anteriores, não há quaisquer informações.
		 Nas próprias EFD – contribuições informadas no decorrer da ação fiscal, não há quaisquer informações de créditos de PIS/Cofins de exercícios anteriores.
		 O procedimento regular no uso de créditos de PIS/Cofins de exercícios anteriores é através da informação nas competências a que pertençam e a apuração dos créditos excedentes.
		 Sendo assim, foram utilizadas as bases de cálculo apresentadas em resposta ao termo nº 10, somente com as despesas relativas ao ano de 2013.
		 Diante da não comprovação de que as despesas de energia elétrica de 2009 e 2011 não haviam sido utilizadas como créditos de PIS/Cofins anteriormente, os valores foram desconsiderados por esta fiscalização.
		 Realmente, a lei abriu a possibilidade de o contribuinte aproveitar os créditos de um determinado período em outro subsequente, quando não deduzidos naquele. Tal hipótese diz respeito à dedução desses créditos na apuração da própria contribuição, nos termos previstos no art. 3º das Leis nº 10.833/2003 e 10.637/2002 (“Do valor apurado na forma do art. 2º,...”). Outra hipótese, seria a utilização de tais créditos para fins de compensação com outros tributos, ou ainda ressarcimento, nas quais se faz necessária efetivamente a apresentação de PER/DCOMP, nos termos previstos no artigo 74 da Lei nº 9.430/96 e nas normas editadas pela RFB.
		 Conforme a legislação, seria necessária a retificação dos DACON relativos aos períodos originais do crédito, assim como dos subsequentes, até a sua efetiva utilização. Desta forma, a origem do crédito estaria devidamente declarada no período correspondente, o que permitiria à fiscalização identificá-lo no período de utilização.
		 Assim, dispôs a Instrução Normativa RFB nº 940, de 19/05/2010, e sua sucessora, a Instrução Normativa nº 1.015, de 05/03/2010:
		 IN 940 Art. 14. A alteração das informações prestadas em Dacon Mensal ou Semestral será efetuada mediante apresentação de demonstrativo retificador, elaborado com observância das mesmas normas estabelecidas para o demonstrativo retificado.
		 § 1º O demonstrativo retificador terá a mesma natureza do demonstrativo originariamente apresentado, substituindo-o integralmente, e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar alteração nos créditos informados em demonstrativos anteriores.
		 (...)§ 6 º A pessoa jurídica que entregar Dacon retificador, alterando valores que tenham sido informados em DCTF, deverá apresentar, também, DCTF retificadora. (gn)IN 1015 Art. 10. A alteração das informações prestadas em Dacon, nas hipóteses em que admitida, será efetuada mediante apresentação de demonstrativo retificador, elaborado com observância das mesmas normas estabelecidas para o demonstrativo retificado.
		 § 1º O Dacon retificador terá a mesma natureza do demonstrativo originariamente apresentado, substituindo-o integralmente, e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar alteração nos créditos e retenções na fonte informados.
		 (...)§ 5º A pessoa jurídica que entregar Dacon retificador, alterando valores que tenham sido informados na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), deverá apresentar, também, DCTF retificadora.
		 Mesmo com o surgimento da Escrituração Digital (EFD - Contribuições) é determinado que o período anterior somente poderia ter o reconhecimento de créditos extemporâneos com a retificação dos demonstrativos e declarações entregues pela empresa:
		 Em relação aos procedimentos a serem adotados pela empresa, para o registro de créditos de períodos anteriores à obrigatoriedade da EFD-Contribuições, ainda não apurados, devem ser adotados os seguintes procedimentos:
		 1. Retificar o Dacon do correspondente período de apuração, para constituir os créditos decorrentes de documentos não considerados na apuração inicial. Os saldos de créditos dos Dacon dos meses posteriores a constituição do crédito devem ser retificados para evidenciar o novo crédito.
		 (...)4. Retificar a DCTF, caso seja apurado valor suplementar de PIS, Cofins, IRPJ e de CSLL a recolher, decorrente do ajuste referido nos itens acima. (gn)Na Solução de Consulta nº 73, da DISIT da 10ª RF, de 20/04/2012, também fica clara a necessidade de retificação do DACON e DCTF para o aproveitamento de créditos extemporâneos:
		 INCIDÊNCIA NÃO-CUMULATIVA. APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO DE DACON E DCTF. É exigida a entrega de Dacon e DCTF retificadoras quando houver aproveitamento extemporâneo de créditos da Cofins.
		 Obviamente essa apuração extemporânea e correspondentes retificações dos DACONs e DCTFs poderão ser feitas enquanto não extinto o direito de o contribuinte apresentar tal pleito, fato que ocorre no prazo de cinco anos, consoante a legislação de regência. Todavia, tal procedimento não foi adotado pelo contribuinte no presente caso.
		 Entendo, contudo, que tal procedimento não inviabiliza o direito à utilização do referido crédito, desde que se comprove que o mesmo não foi utilizado em outros períodos. Tudo em nome da certeza e liquidez do crédito, exigidas pelo art. 170 do CTN.
		 Não me parece razoável que, após a contribuinte explicar a apuração do crédito em período seguinte e requerer o aproveitamento extemporâneo, dentro do prazo decadencial, sem que haja dúvida sobre o direito alegado este lhe seja negado sob a justificativa de não ter sido retificada previamente uma obrigação acessória.
		 O fato de o Dacon não ter sido retificado há de ser relevado, no caso de não haver dúvida quanto ao crédito correspondente.
		 Na linha da interpretação ora adotada, já existe, inclusive, decisão de Superintendência da RFB dizendo da desnecessidade de retificação de DCTF, em hipótese que se afigura semelhante à presente situação. Refiro-me à Solução de Consulta da Disit da 3ª RF nº 35, de 30/08/2005, com o seguinte teor, verbis:
		 ASSUNTO: Obrigações Acessórias EMENTA: COMPENSAÇÃO. DCTF RETIFICADORA. A compensação de créditos tributários declarados como saldos a pagar na DCTF com créditos apurados em eventos supervenientes ao período de apuração daqueles créditos tributários obriga o sujeito passivo à entrega de Declaração de Compensação, sendo desnecessária a entrega de DCTF retificadora que tenha por fim informar a compensação efetuada. DCTF é confissão relativa e que a RFB não pode têla como definitiva, omitindose de realizar a diligências necessárias à apuração na contabilidade e escrita fiscal.
		 Pelos fundamentos acima, e levando em conta o § 4º do art. 3º, tanto da Lei nº 10.637/2002 (PIS) quanto da Lei nº 10.833/2003 (Cofins), segundo o qual o crédito não aproveitado em determinado mês poderá sêlo nos meses subsequentes, dou provimento parcial para admitir os créditos relativos às aquisições das notas fiscais de fornecedores anexadas à Manifestação de Inconformidade e aproveitadas no mês seguinte ao de emissão. Portanto, a autoridade fiscal deve, inicialmente, explicitar, de forma pormenorizada, quais seriam os alegados créditos decorrentes de despesas de energia elétrica de 2009 a 2011 que foram desconsiderados; depois, deve diligenciar junto ao interessado para aferir a veracidade de suas alegações, diante das informações colacionadas (razões da conta 31232006 (Energia Elétrica) relativas aos anos de 2009, 2010 e 2011 (Arq_nao_pag0003) e quaisquer outras que vier a considerar necessárias.
		 Créditos Decorrentes de Encargos de Depreciação e Amortização O interessado afirma que não há nos autos quaisquer justificativa, por parte da Autoridade Fiscal, para glosar os créditos decorrentes de encargos de depreciação e amortização. O que se tem é a mera informação da ocorrência da glosa, sem quaisquer digressões sobre o porquê das glosas dos créditos sobre cada espécie de bem.
		 Aduz que os bens são aplicados regularmente no contexto da prestação de serviços, permitindo a sua operação corriqueira, de forma que se caracterizam como bens imprescindíveis para a prestação de seus serviços.
		 No regime não cumulativo do PIS e da COFINS, podem ser apropriados créditos em relação aos encargos de depreciação e amortização, incorridos no mês, relativos a:
		 - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços;
		 - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa.
		 A IN nº 457/2004, que disciplina a utilização de créditos calculados em relação aos encargos de depreciação de máquinas, equipamentos, vasilhames de vidro retornáveis e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, para fins de apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, dispõe:
		 Art. 1º As pessoas jurídicas sujeitas à incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), em relação aos serviços e bens adquiridos no País ou no exterior a partir de 1º de maio de 2004, observado, no que couber, o disposto no art. 69 da Lei nº 3.470, de 1958, e no art. 57 da Lei nº 4.506, de 1964, podem descontar créditos calculados sobre os encargos de depreciação de:
		 I - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços; e II - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa.
		 No Termo de Verificação Fiscal, foi consignado o seguinte:
		 Com relação à depreciação de bens utilizados como crédito na apuração do PIS/Cofins, considerando-se as atividades da empresa, verificamos que não há respaldo para utilização dos encargos de depreciação de móveis/utensílios e veículos.
		 Reconheço que a autoridade fiscal foi muito sucinta quanto a este tópico.
		 Por outro lado, a simples alegação genérica de que os bens são aplicados regularmente no contexto da prestação de serviços, permitindo a sua operação corriqueira, de forma que se caracterizam como bens imprescindíveis para a prestação de seus serviços, de forma alguma tem o condão de legitimar o reconhecimento de um crédito sem previsão legal.
		 Portanto, deve a autoridade fiscal diligenciar junto ao interessado para aferir a veracidade de sua alegação, e, sendo o caso, considerar a existência dos referidos créditos ou explicitar, de forma detalhada, os motivos das glosas referentes a tais créditos, possibilitando ao interessado exercer, plenamente, seu direito à ampla defesa e ao contraditório.
		 Quanto às amortizações decorrentes de direito de uso de software, marcas e patentes, o Impugnante alega que, no curso de procedimento de fiscalização, informou, em resposta à intimação recebida, que o fundamento legal para a tomada de créditos sobre os encargos de depreciação dos direitos de uso de software seria o artigo 3º, XI, da Lei nº 10.833/2003.
		 Afirma que a informação fornecida por ele foi equivocada, na medida em que referido fundamento legal passou a existir somente com a publicação da Lei nº 12.973/2014, em momento posterior ao período objeto de autuação.
		 Informa que, na verdade, os créditos foram tomados com base no artigo 3º, VI c/c § 1º, III, da Lei nº 10.833/2003:
		 “Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)(...)§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
		 II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;
		 III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI e VII do caput, incorridos no mês;
		 III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)Assevera que muitos ativos anteriormente eram classificados no ativo imobilizado e, somente com a mudança do paradigma contábil-tributário brasileiro, cujo início deu-se com a publicação das Leis nº 11.638/2007 e nº 11.941/2009, passaram a ser mais claramente classificados, contabilmente, no ativo intangível.
		 Acrescenta que, todavia, do ponto de vista tributário, ainda eram tratados como ativos imobilizados (mormente para fins de desconto de créditos de PIS e COFINS), tendo em vista as regras do Regime Tributário de Transição. Assim, apesar de integrantes do ativo intangível, os bens eram depreciados como se do imobilizado fossem.
		 Diz que, somente com a publicação da Lei nº 12.973/2014, ativos intangíveis e imobilizado foram regulamentados de forma coordenada, de modo a eliminar a dúplice natureza dos ativos e, que nesse contexto é que a Solução de Consulta nº 7/2010 providencia que os contribuintes não sejam prejudicados pela alteração do paradigma contábil, prevendo justamente que a classificação no ativo intangível feita pela Impugnante, em atenção à determinação da Lei nº 11.638/2007, seja regularmente apta à tomada de créditos de PIS/Cofins nos termos do artigo 3º, VI c/c § 1º, III, da Lei nº 10.833/2003 (regra de tomada de créditos sobre depreciação anterior à edição da Lei nº 12.973/2014).
		 Conclui que, tendo em vista o reconhecimento da própria RFB acerca da possibilidade de tomada de créditos (nos termos do artigo 3º, VI c/c § 1º, III, da Lei nº 10.833/2003 – dispositivo de crédito anterior à Lei nº 12.973/2014) sobre os softwares incorporados ao ativo intangível (por determinação da Lei nº 11.638/2007), em respeito aos fatores de transição contábil-fiscal alheios ao controle dos contribuintes, as glosas relativas à depreciação de Direito de Uso de Software, Software em Desenvolvimento, Marcas, Patentes e Domínio deverão ser canceladas por essa Turma de Julgamento. 
		 Sobre esta questão, cabe registrar que o inciso XI do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e o inciso XI do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, foram inseridos pela Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, que promoveu profundas alterações na legislação tributária federal para adaptá-la aos novos métodos e critérios contábeis introduzidos pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, extinguindo o Regime Tributário de Transição (RTT) que fora criado pelos arts. 15 a 24 da mesma Lei nº 11.941, de 2009. 
		 Uma das adaptações que se verificou necessária decorreu da reestruturação dos grupos de contas contábeis do ativo no balanço patrimonial (ver arts. 178 e 179 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976), especialmente da redefinição da abrangência do grupo de contas “ativo imobilizado”. 
		 Antes da Lei nº 11.638, de 2007, o ativo imobilizado abrangia tanto bens corpóreos quanto bens incorpóreos, desde que fossem “destinados à manutenção das atividades da companhia e da empresa, ou exercidos com essa finalidade”. Consequentemente, a modalidade de creditamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins pela aquisição ou produção de bens do ativo imobilizado estabelecida pelo inciso VI do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, alcançava também bens corpóreos ou incorpóreos, desde que cumpridas suas exigências específicas. 
		 Após a referida Lei nº 11.638, de 2007, o ativo imobilizado passou a abranger apenas bens corpóreos, e os bens incorpóreos passaram a ser classificados no novo grupo de contas chamado “ativo intangível”, que abrange “os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados à manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade, inclusive o fundo de comércio adquirido” (inciso VI do art. 179 da Lei nº 6.404, de 1976). 
		 Consequentemente, a modalidade de creditamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins pela aquisição ou produção de bens do ativo imobilizado (inciso VI do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003), passaria a alcançar também apenas os bens corpóreos, ficando os bens incorpóreos excluídos das hipóteses de creditamento das contribuições. 
		 Para solucionar o problema que poderia ser criado em relação aos bens incorpóreos, a Lei nº 12.973, de 2014, incluiu o inciso XI no art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e o inciso XI no art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, permitindo o creditamento da não cumulatividade das contribuições em relação a bens incorporados ao ativo intangível das pessoas jurídicas. Vejam-se os dispositivos: 
		 Lei nº 10.637, de 2002: 
		 Art. 3º 
		 (...)
		 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 
		 (...) 
		 XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)” 
		 Lei nº 10.833, de 2003: 
		 Art. 3º (...) 
		 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 
		 (...) 
		 XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)” 
		 Acerca da abrangência do grupo contábil ativo intangível, o Conselho Federal de Contabilidade (CFC) emitiu a NBC TG 04, com suas revisões, estabelecendo que: 
		 “Ativo intangível 
		 9. As entidades frequentemente despendem recursos ou contraem obrigações com a aquisição, o desenvolvimento, a manutenção ou o aprimoramento de recursos intangíveis como conhecimento científico ou técnico, projeto e implantação de novos processos ou sistemas, licenças, propriedade intelectual, conhecimento mercadológico, nome, reputação, imagem e marcas registradas (incluindo nomes comerciais e títulos de publicações). Exemplos de itens que se enquadram nessas categorias amplas são: softwares, patentes, direitos autorais, direitos sobre filmes cinematográficos, listas de clientes, direitos sobre hipotecas, licenças de pesca, quotas de importação, franquias, relacionamentos com clientes ou fornecedores, fidelidade de clientes, participação no mercado e direitos de comercialização.” 
		 Perceba-se que o creditamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins em relação aos bens incorporados ao ativo intangível (observadas as regras contábeis para a classificação do bem neste grupo contábil), está subordinado basicamente:
		 a) à aquisição do bem intangível de uma pessoa jurídica, não se permitindo apropriação de créditos em relação aos bens desenvolvidos pela própria pessoa jurídica;
		 b) à inexistência de isenção, alíquota zero, não incidência, etc, beneficiando a operação de aquisição do bem intangível;
		 c) à utilização do bem intangível, pela pessoa jurídica que o adquire, “na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços” Para a interpretação do requisito apresentado na alínea “c” retro (utilização do bem intangível na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços), deve ser utilizado o mesmo critério que a RFB vem adotando há anos na interpretação da modalidade de creditamento pela aquisição ou produção de ativos imobilizados (inciso VI do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003), qual seja: exige-se a utilização do bem no processo produtivo propriamente dito empreendido pela pessoa jurídica, e não em áreas acessórias, como a atividade administrativa/gerencial, contábil, financeira, etc.
		 Portanto, uma vez que, quanto às amortizações decorrentes de direito de uso de software, marcas e patentes, domínio, intangível em desenvolvimento, desenvolvimento de software e aquisição de carteira de clientes, consignou a autoridade fiscal que classificar-se-iam como intangíveis, no entanto não estariam ao abrigo do inciso XI do art. 3º das Leis n° 10.833/2003 e n° 10.637/2002, pois o inciso XI foi incluído pela Lei n° 12.973/2014, tendo vigência somente a partir de 1º de janeiro de 2015, deve a autoridade fiscal diligenciar junto ao interessado para aferir a veracidade de sua alegação, e, sendo o caso, considerar a existência dos referidos créditos.
		 Sendo assim, voto por converter o julgamento em diligência, devendo o presente processo ser encaminhado à Defis/São Paulo, para que a autoridade fiscal, após a leitura atenta da impugnação apresentada pelo de contribuinte, adote as seguintes providências.
		 1) Intimar o interessado a explicitar todos os alegados créditos, de forma detalhada, demonstrando como estes se formaram;
		 2) Confirmando-se a existência de créditos, verificar se tais créditos foram objeto de dedução da contribuição devida em períodos anteriores;
		 3) Confirmando-se os créditos e sua não utilização em períodos anteriores aos lançados, elaborar planilha demonstrativa dos valores passíveis de dedução da contribuição devida nestes períodos;
		 4) Intimar o interessado a comprovar sua alegação quanto às receitas decorrentes da comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado, e, sendo o caso, exclui-las da base de cálculo do PIS e da Cofins lançados na forma cumulativa;
		 5) No caso de alguma alteração, demonstrar a composição efetiva da base de cálculo das Contribuições para o PIS e Cofins nos períodos lançados;
		 6) Apresentar quaisquer outras informações e anexar outros documentos que considere úteis ou necessários ao julgamento do presente feito;
		 7) Dar ciência ao contribuinte dos atos resultantes desta nova diligência, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para manifestar-se nos autos sobre os fatos novos;
		 8) Encaminhar os autos a esta DRJ para continuidade do julgamento administrativo.
		 Os autos retornaram à DRJ e, uma vez que não havia sido cumprida devidamente a diligência, foram convertidos pela segunda vez em diligência, em 12/04/2021, para que fossem adotadas as providências acima listadas.
		 Do relatório de diligência 
		 Por fim, a diligência foi atendida e do relatório da 2ª diligência cabe transcrever o seguinte:
		 Após o encerramento da ação fiscal houve o julgamento do Recurso Especial (RESP) nº 1.221.170/PR, submetido à sistemática dos recursos repetitivos previstos nos artigos 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil (CPC), em que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) assentou as seguintes teses relacionadas ao creditamento de insumos para as pessoas jurídicas submetidas ao regime de incidência não cumulativa: “(a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF nº 247/2002 e nº 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item – bem ou serviço – para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.”(...)Da adoção dos critérios de essencialidade ou relevância pode-se afirmar, com clareza, que não são quaisquer despesas ou custos realizados dentro do processo produtivo que irão gerar o creditamento para fins da não-cumulatividade das contribuições do PIS e da COFINS.
		 (...)
		 Com base na conceituação de insumos promovida pelo Resp nº 1.221.170/PR e pela legislação da RFB e soluções de consulta que se seguiram, além dos documentos acostados à impugnação, passo a responder aos questionamentos formulados pelo julgamento.
		 1) Intimar o interessado a explicitar todos os alegados créditos, de forma detalhada, demonstrando como estes se formaram; Após a explicitação, por parte do interessado, dos seus alegados créditos, de forma detalhada, demonstrando como estes se formaram, deve a fiscalização de forma pormenorizada, indicar aqueles que entende que não devem ser reconhecidos.
		 Resp.: O contribuinte foi intimado, nos moldes do solicitado pelo julgamento, e apresentou uma planilha com a descrição dos insumos (Doc_comprobatorios01), fls. 7.055.
		 A planilha utilizada com a descrição dos insumos é a mesma que havia sido apresentada em resposta ao termo de intimação fiscal nº 6 (Arquivo não paginável -Doc.2, fls. 1.212), com o acréscimo de uma coluna contendo a descrição dos “insumos”.
		 O arquivo apresentado contém, inclusive, as incorreções relativas ao mês de 12/2013, pois não segrega o que seria especificamente do mês de 12/2013 e a diferença a maior que, durante a fiscalização, foi esclarecida pela empresa como sendo relativa aos créditos extemporâneos. A planilha com os valores corretos, ou seja, com a segregação de despesas e custos do período de 12/2013 é a da resposta ao termo nº 10 (item II, fls. 1.275).
		 (...)
		 Quanto aos créditos não passíveis de creditamento, para efeito das contribuições do PIS e da Cofins, tendo em vista a conceituação de insumos promovida pelo acórdão do RESP nº 1.221.170/PR, pela legislação da RFB e soluções de consulta Cosit que sobrevieram, concluo que somente os créditos a seguir deveriam ser glosados:
		 Propaganda e publicidade de seus produtos e serviços As Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003, em seus artigos 3°, incisos II, autorizam a apropriação de crédito de PIS e de COFINS relativos aos “bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda”. 
		 (...) 
		 Em que pese o fato de as despesas de propaganda e publicidade serem necessárias para a divulgação de seus produtos e serviços, não há como incluí-las como insumos na cadeia de produção desses produtos e serviços, e por esse motivo as seguintes despesas de propaganda e publicidade devem ser glosadas: (...)
		 Despesas de cobrança, comissão de cartões de créditos e taxas de serviços bancários 
		 A descrição apresentada pela empresa para utilização dos créditos com base nessas despesas foram as seguintes: (...)
		 As despesas com taxas de administração de cartões de créditos e débitos já foram objeto de consulta na RFB e houve a publicação da Solução de Consulta Cosit nº 191, de 14 de dezembro de 2021: (...)
		 A Solução de Consulta tratou especificamente do questionamento do consulente acerca das taxas de administração dos cartões de débitos e créditos, mas concluo que o raciocínio se aplica integralmente as despesas de cobrança e as despesas de serviços bancários, posto que não há como vinculá-las a produção dos bens ou a prestação de serviços. 
		 UOL assistência técnica (conta contábil nº 31718017) 
		 Os custos relativos ao UOL assistência técnica estão vinculados às receitas de assinaturas – assistência técnica (conta contábil 41111027). A referida receita está sujeita ao regime cumulativo para apuração das contribuições ao PIS e a Cofins, por força dos artigos 10 e 15 da Lei nº 10.833, de 2003, incluído pela Lei nº 11.051, de 2004, e por esse motivo serão desconsiderados. 
		 (...) 
		 Por essa razão, as despesas/custos listados na resposta ao questionamento 1 serão glosadas das bases de cálculo dos créditos, na apuração das contribuições do PIS e da Cofins devidos. 
		 2) Confirmando-se a existência de créditos, verificar se tais créditos foram objeto de dedução da contribuição devida em períodos anteriores. 
		 3) Confirmando-se os créditos e sua não utilização em períodos anteriores aos lançados, elaborar planilha demonstrativa dos valores passíveis de dedução da contribuição devida nestes períodos. 
		 Considerando-se a pertinência dos questionamentos 2 e 3, a resposta será dada nesse mesmo item. Salientando-se que não há créditos extemporâneos a serem considerados. 
		 Conclusões da primeira diligência fiscal 
		 Toda controvérsia sobre os créditos extemporâneos surgiu do batimento das bases de cálculo de apuração dos créditos de PIS/Cofins com os valores de despesas e custos registrados contabilmente. 
		 Em resposta ao termo nº 6 foi apresentada nova planilha de apuração do PIS/Cofins das bases de cálculo, tanto de crédito quanto de débito, justamente por conta dessas divergências apontadas em fiscalização. 
		 No termo nº 7 questionamos a diferença verificada, no mês de 12/2013, entre a base total de créditos de PIS/Cofins informada no Dacon (R$ 214,84 milhões) comparados com os R$ 93,03 informados na planilha de apuração da empresa. 
		 Na ocasião fomos informados que houve um equívoco na informação do Dacon e que fosse considerada a planilha apresentada pela empresa. 
		 Foram constantes os pedidos de dilação de prazo, conforme podem ser verificados através das respostas aos termos nº 7 e 8: 
		 (...) 
		 As bases de cálculo dos meses de 01/2013 a 11/2013 giravam em torno de R$ 50 milhões e no mês de 12/2013 saltou para R$ 93,03 milhões. A diferença encontrada no mês de 12/2013 não tinha qualquer respaldo contábil.
		 Culminando no termo nº 10, em que esclareço que a demonstração da correta apuração dos tributos cabe a empresa e intimo-os a demonstrar os valores a maior, em 12/2013, sob pena de glosa dos créditos: 
		 (...) 
		 Nesse cenário que se desenvolveu a fiscalização. 
		 A impressão que tenho é que o impugnante quer fazer crer que a fiscalização não aceitou a utilização dos créditos extemporâneos de PIS/Cofins, unicamente pela não informação desses valores em suas declarações. Cita que a legitimidade dos créditos extemporâneos não foi contestada pela fiscalização. O que se pode ver que é um completo desatino. 
		 (...) 
		 Por óbvio que os créditos extemporâneos encontram respaldo na legislação do PIS/Cofins, no entanto, não foi essa a conclusão da fiscalização, como podemos depreender do termo de verificação fiscal, em que relato que desde o termo nº 6, quando a ação fiscal passou a minha responsabilidade, com a aposentadoria do colega, que estão sendo intimados a comprovar as divergências constatadas na competência 12/2013, entre elas as despesas de energia elétrica e, posteriormente, a não utilização dos créditos de PIS/Cofins nos anos de 2009 a 2011. 
		 Após diversos pedidos de dilação de prazo, para a apresentação dos documentos, foram trazidos somente trinta documentos de 2009 a 2011, entre notas de débito e de despesas de energia elétrica, sem quaisquer comprovações da não utilização dos créditos de PIS/Cofins relativos aos anos anteriores. 
		 A conclusão foi de que: 
		 Diante da não comprovação de que as despesas de energia elétrica de 2009 a 2011 não haviam sido utilizadas como créditos de PIS/Coflns anteriormente, os valores foram desconsiderados por esta fiscalização. 
		 Pairavam dúvidas acerca das próprias notas de débito apresentadas, sem quaisquer esclarecimentos adicionais, o que nos levou a diligenciarmos, durante o período de fiscalização, a empresa emissora dessas notas de débitos: a Folha da manhã S/A (pertencente ao grupo Folha/UOL). 
		 Somente depois dessa diligência, em que fomos prontamente atendidos, nos certificamos que as notas de débito foram emitidas em razão da ocupação do mesmo prédio, em andares diferentes, pela Folha e pelo UOL.
		 A Folha apresentou, inclusive, toda a documentação relativa aos critérios de rateio dessas despesas. 
		 No entanto, o UOL não comprovou que os créditos de PIS/Cofins, relativos as despesas de energia elétrica dos anos de 2009 a 2011, não haviam sido utilizados anteriormente. 
		 Pelos motivos que exporemos a seguir ficará evidenciado que não há créditos extemporâneos a serem utilizados, tanto das despesas de energia elétrica como das outras despesas/custos que a empresa se creditou como se fossem relativas aos anos de 2009 a 2011. 
		 Despesas de energia elétrica de 2009 a 2011 
		 Conforme relatamos anteriormente os documentos apresentados pela empresa, durante a fiscalização, constam do arquivo não paginável, anexado ao processo digital e ao presente despacho, sob o título de despesas de energia elétrica. 
		 Através dos sistemas informatizados da RFB foram baixadas as ECD, além dos Demonstrativos de Apuração das Contribuições Sociais (Dacon) e as Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF); todos relativos aos anos de 2009 a 2011. 
		 Do batimento das notas apresentadas pela empresa, relativas aos anos de 2009 a 2011, com a ECD, Dacon e DCTF, verificamos que os créditos de PIS/Cofins das despesas de energia elétrica foram utilizados, integralmente, nos anos respectivos. 
		 Apenas para exemplificar tomaremos como base a contabilização da nota de débito emitida em 30/04/2009, mas a escrituração contábil das despesas de energia elétrica se deu da mesma forma em todo o ano de 2009 até 30/09/2009. 
		 (...) 
		 No mês anterior ao pagamento da nota de débito (quando ainda não tinha sido recebida pelo UOL) era lançada uma provisão que transitava a débito da conta contábil 31232006 (Energia Elétrica) e a crédito da conta 21141004 (Transitória GR/IR – outras): (...)
		 No mês seguinte o lançamento era complementado ou reduzido para registrar a despesa de energia elétrica efetivamente dispendida. Em relação a nota de débito emitida em 30/04/2009 foi efetivada um crédito de R$ 19.256,03 para que a despesa correspondesse aos R$ 255.902,92 (R$ 275.158,95 menos R$ 19.256,03): (...)
		 No período de 01/10/2010 a 31/12/2011 as despesas de energia elétrica foram escrituradas sem o lançamento de provisões, no próprio data da emissão das notas ou de seu pagamento. Como exemplo podemos citar a nota de débito emitida em 30/10/2010 (Ref.: ALE0612): (...)
		 A contabilização se deu diretamente a conta de despesas de energia elétrica, apenas houve o rateio das despesas para os centros de custo da Diretoria de operações e a Administração Predial Barão de Limeira: (...)
		 É importante salientar que todas as notas de despesas de energia elétrica apresentadas pelo UOL, como passíveis da apuração de créditos extemporâneos, foram identificadas nas ECD e constaram das bases de cálculo dos créditos de PIS/Cofins, nas despesas de energia elétrica informadas nos Dacon respectivos, sendo compatíveis com os valores confessados nas DCTF, conforme planilha de batimento Dacon X ECD X créditos de PIS/Cofins X DCTF anexa ao despacho.
		 A partir de 10/2010 as diferenças entre as despesas de energia elétrica e os créditos informados no Dacon, em comparação com a ECD, devem-se pela apuração, pelo UOL, de receitas sujeitas a incidência cumulativa e não-cumulativa e, consequentemente, pelo rateio de despesas comuns aos dois regimes de apuração. As ECD de 10/2010 a 12/2011 registraram os créditos de PIS/Cofins pelo seu valor integral (sem o rateio determinado pela lei). 
		 Há que se observar que várias notas de despesas de energia elétrica, dos anos de 2009 a 2011, não foram sequer apresentadas durante a fiscalização e na própria impugnação, mas, ainda assim, estavam escrituradas nas ECD e, também, foram utilizadas pela empresa como bases de cálculo na apuração dos créditos de PIS/Cofins, conforme depreende-se dos Dacon informados pela empresa. 
		 Todos os créditos de PIS/Cofins apurados e informados no Dacon foram utilizados integralmente nos anos respectivos. 
		 Saliente-se que, em procedimento de diligência, ao ser intimada a comprovar a não utilização dos créditos extemporâneos relativos aos anos de 2009 a 2011, limitou-se a apresentar planilhas com os títulos de Dacon de 01/2009 a 12/2010 e as planilhas dos razões das contas contábeis de 01/2009 a 12/2012. 
		 É forçoso lembrar que a comprovação de despesas e custos não prescindem da apresentação de documentos. O artigo 226 do Código Civil é claro, nesse sentido: 
		 “Art. 226. Os livros e fichas dos empresários e sociedades provam contra as pessoas a que pertencem, e, em seu favor, quando, escriturados sem vício extrínseco ou intrínseco, forem confirmados por outros subsídios.” 
		 Interessante notar, também, que durante a fiscalização o UOL informou que as divergências no mês de 12/2013 decorriam de créditos extemporâneos dos anos de 2009 a 2011, trazendo as notas de débitos e despesas de energia elétrica daquele período. 
		 Agora, em diligência, o escritório responsável pela impugnação informa que se tratam de dispêndios exclusivamente de 2009 a 2010: 
		 Parte da resposta ao termo fiscal nº 8: 
		 UNIVERSO ONLINE S/A, sociedade anônima com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1384, 6o andar. Jardim Paulistano, CEP 01451-001, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o n° 01.190.184/0001-95, por sua representante legal ao final subscrita, vem, respeitosamente à presença de V.Sa., em atendimento ao Termo de Intimação Fiscal n° 08 e nos termos protestados na petição protocolada em 24/07/2017, apresentar mídia digital contendo: 
		 i) Contas de energia elétrica do período de janeiro até dezembro de 2013; e 
		 ii) Contas de energia elétrica do período de 2009 até 2011, cujos créditos foram utilizados na apuração do PIS/CO FINS do mês de dezembro de 2013. 
		 Parte da resposta ao termo de diligência fiscal: 
		 Por fim, a Requerente informa que todo o valor dos créditos apropriados extemporaneamente em 2013 refere-se a dispêndios ocorridos exclusivamente em 2009 e 2010 Os anos-calendário de 2011 e 2012 não geraram créditos aproveitados em 2013. 
		 As respostas do contribuinte em fiscalização e na própria diligência somente reforçam que não há qualquer interesse em comprovar, mês a mês, a existências dessas despesas e custos, em quais competências os créditos de PIS/Cofins deixaram de ser utilizados oportunamente, quantificá-los e, por fim, demonstrar que os créditos utilizados e os valores devidos, em 12/2013, foram corretamente apurados. 
		 De qualquer forma, sendo créditos relativos aos anos de 2009 a 2011 ou 2009 a 2010, pelas razões expostas anteriormente, concluo que houve a utilização integral de créditos de PIS/Cofins sobre todas as despesas de energia elétrica dos anos de 2009 a 2011, em suas respectivas competências, não havendo, portanto, quaisquer valores a serem utilizados em 2013. 
		 Despesas de aluguéis de imóveis (conta contábil 31231001), aluguel de computadores e periféricos (conta 31271001), aluguel – outros
		 equipamentos (conta 31271003), aluguel de móveis (conta 31271004) e aluguel Data Center (conta 31271008). 
		 Pelos mesmos motivos relatados anteriormente, com relação as despesas de energia elétrica, apenas com a ressalva de que houve a apresentação em fiscalização de documentos de despesas de energia elétrica de 2009 a 2011, ainda que forma parcial, possibilitando a confirmação da existência individual dessas despesas, de sua contabilização e da utilização oportuna dos créditos de PIS/Cofins; nas despesas de aluguéis, somente é possível verificar que os créditos de PIS/Cofins das despesas de aluguéis de imóveis (conta contábil 31231001), aluguel de computadores e periféricos (conta 31271001), aluguel – outros equipamentos (conta 31271003), aluguel de móveis (conta 31271004) foram utilizados integralmente nas competências dos anos de 2009 a 2010. 
		 É necessário observar que, da mesma forma que nos créditos das despesas de energia elétrica, a partir de 10/2010 as diferenças decorrem da apuração de valores devidos nos regimes de incidência cumulativa e não-cumulativa e do consequente rateio de despesas comuns a ambos os regimes. 
		 Ressalte-se que a conta de aluguel de Data Center não possui lançamentos nos anos de 2009 a 2010 e, inclusive, no ano de 2011. 
		 Procedemos a verificação dos lançamentos contábeis das contas de aluguéis nos anos de 2009 a 2010 e confirmamos, nos Dacon, a informação e utilização integral dos créditos de PIS/Cofins, na apuração do PIS/Cofins devidos. 
		 As despesas mensais da conta contábil de aluguéis de imóveis (31231001) foram informadas nas linhas 5 das fichas 06A e 16A, conforme tabela a seguir: (...)
		 As despesas mensais das contas contábeis de aluguel de computadores e periféricos (31271001), aluguel – outros equipamentos (31271003) e aluguel de móveis (31271004) foram totalizadas e informadas nas linhas 6 das fichas 06A e 16A, conforme tabela a seguir:  (...)
		 Demais contas contábeis (item V – 75 da impugnação) 
		 As divergências apontadas em relação aos créditos informados pelo impugnante, no item V-75, em bases anualizadas, devem-se: 
		 a) Quando não considerados integralmente, por entendermos que não se enquadravam nos conceitos de insumos determinados pela lei; 
		 b) Quando considerados parcialmente, conforme relatamos anteriormente, pelas divergências apontadas no mês 12/2013, e que não encontravam qualquer respaldo contábil. 
		 Durante a diligência foram apresentados os razões das contas contábeis e, posteriormente, houve a apresentação das planilhas de composição das bases de cálculo dos créditos de PIS/Cofins, informados nos Dacon de 2009 e 2010. 
		 Através das próprias planilhas e razões contábeis, apresentadas na diligência, verificamos as despesas e custos compuseram as bases de cálculo de apuração dos créditos de PIS/Cofins, informados nos Dacon de 2009 a 2010, da seguinte forma:
		 (...)
		 Concluo, portanto, que as divergências de créditos de PIS/Cofins apontadas pelo impugnante, em bases anualizadas, não encontram respaldo no mês de 12/2013 e nos anos de 2009 e 2010. 
		 Convém esclarecer que, recentemente, no dia 12/05/2020 as Escriturações Fiscais Digitais das contribuições (EFD – contribuições) de 01/2014 a 12/2014 foram retificadas pela empresa e informam valores de créditos de exercícios anteriores, em 11/2013 e 12/2013, ainda maiores dos que os apresentados em fiscalização. 
		 Na EFD contribuições são informadas bases de cálculo de créditos de PIS/Cofins de R$ 10.634.291,10 em 11/2013 e outros R$ 94.463.638,02 em 12/2013. O que os leva a não apurar valores devidos de PIS/Cofins não cumulativos nos meses de 01/2014 a 02/2014 e reduzi-lo em 02/2014.
		 Conclusões da segunda diligência fiscal 
		 Na apresentação de contrarrazões do relatório/despacho da primeira diligência fiscal o impugnante finalmente admite, após mais de sete anos do encerramento da fiscalização, que a empresa se utilizou de parte de créditos extemporâneos de 2009 e 2010, em duplicidade. Extraio o trecho das contrarrazões informadas pelo impugnante sobre os créditos extemporâneos, ressalte-se o item 36: 
		 IV - DOS CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS EM DUPLICIDADE 
		 33. A Autoridade Diligenciadora alega que a Requerente não teria sido capaz de comprovar a inexistência de duplicidade de utilização dos créditos extemporâneos de energia elétrica, despesas de aluguéis de imóveis (conta contábil 31231001), aluguel de computadores e periféricos (conta 31271001), aluguel - outros equipamentos (conta 31271003), aluguel de móveis (conta 31271004) e aluguel Data Center (conta 31271008). 
		 34 Por essa razão, a Autoridade Fiscal considerou que a integralidade dos créditos extemporâneos vinculados a essas despesas teria sido aproveitado em duplicidade, razão pela qual a glosa deveria ser mantida 
		 35. Para contestar a conclusão da Autoridade Fiscal, a Requerente produziu a anexa planilha Análise Créditos Extemporâneos — AIIM 19515.721259/2017-72 (Doc_Comprobatorios01) a partir dos registros contábeis e informações contidas em DACON dos períodos em que reconhecidas as despesas sobre as quais os créditos extemporâneos foram calculados. 
		 36 Nesse levantamento, a Requerente verificou que, de fato, parte dos valores reconhecidos como créditos extemporâneos foi aproveitado em duplicidade, pois. no período anterior a 2013, a Requerente identificou a existência do reconhecimento de créditos em DACON que também foram aproveitados em 2013 de maneira extemporânea. Dessa forma, segundo a síntese abaixo, a Requerente teria aproveitado créditos extemporâneos em duplicidade no valor de RS 2.143.192,59, sendo que a parcela remanescente de RS 2.257.624.53 integra: (...)
		 37. Assim, a Requerente pleiteia que sejam considerados seus cálculos e admitidos em parte os créditos extemporâneos apropriados. 
		 38. Vale frisar que, ainda que a Requerente admita a existência de créditos extemporâneos duplicados, tal reconhecimento nâo implica a renúncia à discussão administrativa nem autoriza a cobrança dos créditos tributários, pois a Requerente, por melo do item II de sua Impugnação, alega a existência de vicio capaz de macular todo o lançamento, o que afeta, inclusive, a discussão em torno dos créditos extemporâneos. 
		 Nas contrarrazões apresentadas pelo impugnante, houve a apresentação de planilhas, fls. 7.056, Doc. Comprobatório 02 (item 2 – análise créditos extemporâneos), contendo os créditos utilizados pela empresa nos Dacon de 2009 e 2010, os créditos extemporâneos que acredita serem passíveis de creditamento, os créditos extemporâneos apurados em duplicidade e um resumo com os créditos que a empresa julga ter direito de se apropriar, além dos que já foram utilizadas à época nos Dacon dos anos de 2009 e 2010. 
		 Ocorre que ao analisarmos os insumos utilizados pela empresa nos Dacon de 2009 e 2010, verificamos que houve a apropriação de créditos que não encontram respaldo na legislação, tais como, os já esclarecidos na resposta ao questionamento nº 1 desse relatório: os gastos com publicidade de seus produtos e serviços (contas contábeis Publicidade Caixa (3151100), Publicidade de Sócios (3151200) e Publicidade Permuta (3151110).
		 De tal forma que os créditos apurados pela empresa à época já são superiores aos permitidos pela legislação, ainda que sejam utilizados os créditos extemporâneos, não duplicados, apontados em suas contrarrazões. (...)
		 Além disso, nos meses de 10/2010 a 12/2010 a empresa em suas planilhas fez o batimento de valores utilizados nos Dacon à época, no entanto, informou incorretamente os valores utilizados pela empresa, posto que os demonstrativos dessas competências já haviam sido retificados anteriormente. Seguem as diferenças de valores encontradas: (...)
		 As diferenças verificadas nos meses de 10/2010 a 12/2010 implicam no aumento da base de cálculo de créditos utilizados pela empresa em 2010, conforme segue: (...)
		 Verifica-se, portanto, que dos R$ 24.406.751,67 de créditos extemporâneos não duplicados que a empresa julga ter, sendo R$ 11.107.803,02 relativo ao ano de 2009 e R$ 13.298.948,65 relativo ao ano de 2010, ainda que se considere toda a base de cálculo dos créditos no ano de 2010, ou seja, sem a exclusão dos gastos de publicidade de seus produtos e serviços, não haveria créditos extemporâneos a serem utilizados no ano de 2010. Ao contrário, a base de créditos foi majorada em R$ 1.443.037,07, conforme tabela a seguir: (...)
		 Concluo, portanto, pelas razões expostas anteriormente, que não há créditos extemporâneos relativos aos anos de 2009 e 2010 a apropriar em 2013 e, consequentemente, os valores deduzidos pela empresa no mês de 12/2013, no valor de R$ 45.626.422,31, a título de créditos extemporâneos de 2009 e 2010, foram utilizados incorretamente. 
		 Segue em anexo ao presente relatório, as planilhas apresentadas pela empresa, com a demonstração dos créditos extemporâneos não duplicados de 2009 e 2010, e a planilha elaborada pela fiscalização contendo os bases de cálculo dos créditos informados nos Dacon de 2009 e 2010 e as bases de cálculo dos créditos apurados indevidamente nos anos de 2009 e 2010. 
		 4) manifestar-se, especificamente, sobre as alegações/documentação juntada aos autos do contribuinte relacionadas às receitas decorrentes da comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado; 
		 Resp.: 
		 Conclusões da primeira diligência fiscal 
		 Com relação as contas contábeis: 41111014 (Assinaturas – pré pacote adic. software segurança), 41111019 (Assinaturas - pós pacote adic. software segurança) e 41111032 (Assinaturas SW segurança mobile); as informações que obtivemos durante a fiscalização foi de que se tratava de assinaturas do UO11- antivírus. 
		 Conforme amplamente noticiado à época, inclusive no próprio portal da UOL, o UO11- antivírus foi desenvolvido em parceria com a McAfee: 
		 O novo UOL Antivírus, lançado nesta sexta-feira (27) em parceria do UOL com a McAfee. passa a oferecer proteção para vários dispositivos em um único produto. Com isso, até dez aparelhos entre tablets. smartphones e PCs de um mesmo usuário poderão usar o serviço. 
		 A solução de segurança online multiplataforma, além da proteção contra as principais ameaças digitais como hackers e vírus, vem com serviços para recuperação de dados caso o smartphone seja perdido ou roubado. 
		 Isso porque o UOL Antivírus realiza backup da agenda de contatos, de mensagens SMS e de registro de chamadas. Além disso, ele oferece serviços de localização dos aparelhos com opção de bloqueio remoto, recuperação e remoção dos dados. 
		 Assim, o dono do dispositivo tem a possibilidade de bloqueá-lo. enviar mensagens de alerta ou ainda apagar todos os dados remotamente. 
		 Os planos de assinatura permitem que o UOL Antivírus seja instalado em um (RS 19.90/mês). três (RS 29.90/mês) ou dez dispositivos (RS 49.90/mês). 
		 O novo UOL Antivírus funciona em computadores com Windows (a partir da versão XP) e Apple (a partir da versão Mac OS x 10.8). e em celulares e smartphones com o sistema operacional Android a partir da versão 2.2. 
		 Em caso de dúvidas, o usuário pode entrar em contato com a central de atendimento UOL. disponível 24 horas. 7 dias por semana. 
		 Concluo que as receitas advindas dessa cessão de direito de uso do UOL antivírus estariam sujeitas ao regime de incidência cumulativa do PIS e da Cofins, conforme apurado em fiscalização, e nos moldes do inciso XXV do artigo 10º e artigo 15º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003: (...) 
		 Respondendo ao questionamento do julgador, nas contas contábeis 41111014 (Assinaturas – pré pacote adic. software segurança), 41111019 (Assinaturas - pós pacote adic. software segurança) e 41111032 (Assinaturas SW segurança mobile) não há individualização das receitas de importações. 
		 Conclusões da segunda diligência fiscal 
		 Nas contrarrazões do relatório da primeira diligência fiscal a empresa apresentou, dentre outros documentos, uma ata notarial registrada no 12º Tabelião de Notas de São Paulo, Livro 3546, página 89, em que há a demonstração de que o acesso aos portais do UOL, relativos ao antivírus, são automaticamente redirecionados a página da McAfee, onde é feita toda a instalação do programa. 
		 Sendo assim, não pairam dúvidas de que não se trata de distribuição de um programa novo desenvolvido em parceria com a McAfee, mas do próprio antivírus desenvolvido no exterior pela McAfee.
		 Por esse motivo, em que pese o fato de o contrato com a McAfee prever o pagamento por prestação de serviços de suporte, que em tese permaneceriam no regime de incidência cumulativa, caso estivessem segregados, com base no § 2º do art. 10 da Lei nº 10.833, de 2003, as bases de cálculos das receitas, descontos, cancelamentos e abatimentos, relativos as contas contábeis 41111014 (Assinaturas – pré pacote adic. software segurança), 41111019 (Assinaturas - pós pacote adic. software segurança) e 41111032 (Assinaturas SW segurança mobile) serão reclassificadas e incluídas nas bases de cálculo das receitas sujeitas ao regime de incidência não-cumulativa. Os valores devidos de PIS e Cofins, apurados em fiscalização, serão recalculados. 
		 5) No caso de alguma alteração, demonstrar a composição efetiva da base de cálculo das Contribuições para o PIS e Cofins nos períodos lançados. 
		 Resp.: 
		 Com base nas respostas aos questionamentos 1 a 4, elaboramos as planilhas de 1 a 6, nos moldes das planilhas anexadas na autuação fiscal, e foi acrescentada a planilha 7 com os valores lançados na fiscalização e os valores a retificar com base na segunda diligência fiscal. 
		 Saliento que os descontos-permuta mantém-se excluídos das planilhas de apuração das bases de cálculo das receitas sujeitas ao regime de incidência não-cumulativa, pelas razões expostas no termo de verificação fiscal, item 6.2, fls. 34 a 39. 
		 As receitas de revenda de software importado foram incluídas nas receitas sujeitas ao regime de incidência não-cumulativa e, em consequência, os valores de rateio foram recalculados e aplicados as despesas/custos comuns a receitas cumulativas e não-cumulativas. 
		 As planilhas contendo os créditos da não-cumulatividade foram recalculados considerando-se os créditos apurados pela empresa, com exceção das despesas de propaganda e publicidade de seus produtos e serviços, cobrança, comissão de cartões de créditos e taxas de serviços bancários e UOL assistência técnica. 
		 As planilhas anexadas foram as seguintes: 
		 - Planilha 1 – Contendo as bases de cálculo de cálculo, apuradas pelo UOL, dos débitos e créditos do PIS e da Cofins; 
		 - Planilha 2 - Receitas brutas sujeitas ao regime de incidência não cumulativa - planilha recomposta na segunda diligência fiscal;
		 - Planilha 3 - Receitas brutas sujeitas ao regime de incidência cumulativa - planilha recomposta na segunda diligência fiscal; 
		 - Planilha 4 - Créditos do PIS e da Cofins decorrentes de custos, despesas e encargos no regime de incidência não cumulativa – planilha recomposta na segunda diligência fiscal; 
		 - Planilha 5 – Bases de cálculo das receitas utilizadas no cálculo do percentual de rateio entre as receitas brutas sujeitas ao regime de incidência não cumulativa e as receitas brutas totais auferidas – planilha recomposta na segunda diligência fiscal; 
		 - Planilha 6 – Valores retificados de PIS e Cofins devidos, considerando-se os valores de PIS e Cofins retidos (abatidos do PIS/Cofins não-cumulativos e, caso excedentes, ao PIS/Cofins cumulativos) e os informados em DCTF; 
		 - Planilha 7 – Valores de PIS e Cofins devidos apurados na fiscalização e valores de PIS e Cofins a retificados. 
		 6) Apresentar quaisquer outras informações e anexar outros documentos que considere úteis ou necessários ao julgamento do presente feito. 
		 Resp.: 
		 A impugnante questiona as receitas de webmail como não sendo sujeitas ao regime de incidência cumulativa, no entanto, a RFB já se pronunciou sobre a questão, conforme Solução de Consulta nº 192/2021. 
		 Considerações finais 
		 O impugnante será cientificado do presente relatório de diligência e reaberto o prazo de trinta dias para sua manifestação, caso entenda-a necessária. Caso opte pela manifestação, a mesma deve ser anexada diretamente ao processo através do e-CAC, conforme determina o artigo 2º da Instrução Normativa RFB n° 2.022, de 16 de abril de 2021. 
		 Considerando-se que a manifestação do impugnante será anexada obrigatoriamente de forma eletrônica, sugiro o retorno do processo DRJ/Rio de Janeiro/RJ para, após a juntada da manifestação, prosseguir no julgamento.
		 Da manifestação da interessada em face da diligência 
		 Sobre o resultado da diligência, a interessada se manifestou nos seguintes termos:
		 - OBJETO DESTE PROCESSO E CONCLUSÕES DA DILIGÊNCIA 
		 1. Este processo administrativo tem por objeto autos de infração lavrados contra a Requerente para exigência da Contribuição ao PIS e Cofins (principal, multa e juros) relativas ao ano-calendário de 2010 (sic). Os autos de infração são fundamentados pelas seguintes alegações da Autoridade Fiscal: 
		 a. Receitas sujeitas ao regime cumulativo: parte das receitas da Requerente deveria ter sido submetida ao regime cumulativo do PIS e da Cofins, tendo em vista a regra prevista no artigo 10, XXV, da Lei no 10.833/2003. Como a Requerente havia apurado as contribuições devidas sob o regime não-cumulativo, as Autoridades Fiscais revisaram sua apuração, lançando PIS e Cofins. O fato de a Requerente ter incluído os valores relativos a esse lançamento no Programa Especial de Regularização Tributária (PERT), instituído pela Lei no 13.496/2017, não impediu as Autoridades Fiscais de, indevidamente, constituírem os créditos. 
		 b. Glosa de Créditos do PIS e da Cofins em função da reclassificação do regime de apuração das contribuições: as Autoridades Fiscais glosaram parte dos créditos do PIS e da Cofins apropriados pela Requerente sob o argumento de que a reclassificação do regime de apuração das contribuições incidentes sobre parte das receitas - do não-cumulativo para o cumulativo - tem como resultado a necessidade de glosar os créditos vinculados a essas receitas. 
		 c. Glosa de créditos do PIS e da Cofins com base em alegações de inexistência de base legal ou fática para o creditamento: créditos do PIS e da Cofins sob a sistemática não-cumulativa apropriados pela Requerente foram glosados pelas Autoridades Fiscais sob o argumento de que não haveria base legal ou não estariam presentes os pressupostos fáticos para tomada dos créditos com base nos artigos 3º das Leis no 1º.637/2002 e nº 10.833/2003. 
		 d. Glosa de créditos extemporâneos do PIS e da Cofins: as Autoridades Fiscais glosaram os créditos de PIS e COFINS apropriados extemporaneamente pela Requerente, isto é, calculados em anos-calendários anteriores (2009 a 2011) e utilizados em 2013. 
		 e. Adição às bases de cálculo dos descontos concedidos em operações de permuta: a Requerente concede, no curso normal de suas operações, descontos incondicionais sobre operações de permuta de mídias, que não integram a base de cálculo do PIS e da Cofins. As Autoridades Fiscais consideraram que tais descontos deveriam ter sido tributados por terem a natureza de receitas. 
		 2. A Requerente apresentou a competente Impugnação contestando os autos de infração com base nos seguintes argumentos: 
		 a. a Autoridade Fiscal equivocou-se na mensuração da proporção entre receitas cumulativas e não cumulativas (item III da Impugnação), pois: débitos foram incluídos no PERT (item 111.1 da Impugnação); as receitas de assinatura de e-mail não estão enquadradas no artigo 10, XXV, da Lei no 10.833/2003 (item 111.2 da Impugnação); e parte das receitas decorre da exploração de softwares importados, cujas receitas, por força do artigo 10, § 2º, da Lei nº 10.833/2003, estão submetidas ao regime não cumulativo das contribuições (item 111.3 da Impugnação); 
		 b. o conceito de insumo adotado pela Autoridade Fiscal é equivocado, pois demasiadamente restritivo, não se coadunando com a adequada interpretação do instituto (item IV.2 da Impugnação); 
		 c. os créditos apropriados pela Requerente encontram embasamento legal ou decorrem de insumos adquiridos por ela (item IV.5 da Impugnação); 
		 d. os descontos em operações de permuta são descontos incondicionais, não devendo integrar a base de cálculo da Contribuição ao PIS e a Cofins (item IV da Impugnação); e e. em caráter subsidiário, é ilegítima a incidência de juros sobre as multas de ofício (item V da Impugnação). 
		 3. A DRJ converteu o julgamento da Impugnação apresentada pela Requerente em diligência por meio da Resolução no 12-004.045 (fls. 3.942-4.028), através do TDPF n° 0819000-2018-01076-7, tendo concluído que: (1) a Requerente não poderia se apropriar de créditos sobre bens e serviços que foram glosados no momento da lavratura dos autos de infração; (II) a Requerente teria se aproveitado em duplicidade dos créditos extemporâneos envolvendo as seguintes despesas: energia elétrica, despesas de aluguéis de imóveis (conta contábil 31231001), aluguel de computadores e periféricos (conta 31271001), aluguel - outros equipamentos (conta 31271003), aluguel de móveis (conta 31271004) e aluguel Data Center (conta 31271008); e (iii) não haveria, nas contas contábeis 41111014, 41111019 e 41111031, individualização das transações capaz de demonstrar que houve revenda de softwares importados e, consequentemente, aplicação do artigo 10, § 20, da Lei no 10.833/2003 para submissão das receitas ao regime não-cumulativo das contribuições.
		 4. Contudo, a DRJ entendeu por converter novamente o julgamento em diligência, para, na mesma linha do primeiro procedimento:
		 1) Intimar o interessado a explicitar todos os alegados créditos, de forma detalhada, demonstrando como estes se formaram;
		 2) Confirmando-se a existência de créditos, verificar se tais créditos foram objeto de dedução da contribuição devida em períodos anteriores;
		 3) Confirmando-se os créditos e sua não utilização em períodos anteriores aos lançados, elaborar planilha demonstrativa dos valores passíveis de dedução da contribuição devida nestes períodos;
		 4) Intimar o interessado a comprovar sua alegação quanto às receitas decorrentes da comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado, e, sendo o caso, exclui-las da base de cálculo do PIS e da Cofins lançados na forma cumulativa;
		 5) No caso de alguma alteração, demonstrar a composição efetiva da base de cálculo das Contribuições para o PIS e Cofins nos períodos lançados;
		 6) Apresentar quaisquer outras informações e anexar outros documentos que considere úteis ou necessários ao julgamento do presente feito;
		 7) Dar ciência ao contribuinte dos atos resultantes desta nova diligência, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para manifestar-se nos autos sobre os fatos novos;
		 8) Encaminhar os autos a esta DRJ para continuidade do julgamento administrativo. (fls. 7.017)5. Em observância à Resolução da DR.1, através do TDPF n° 0819000-2021-00299-0, a Requerente foi intimada a apresentar os seguintes documentos e esclarecimentos:
		 1 — Explicitar todos os alegados créditos, na impugnação, de forma detalhada, demonstrado como estes se formaram. Devem ser informadas as competências em que se deram, vinculadas as respectivas contas contábeis;
		 2 — Em se tratando de créditos extemporâneos, apresentar uma planilha contendo a competência em que se originaram, a vinculação a respectiva conta contábil e apresentar as planilhas de apuração da competência originária e das seguintes, cotejando-as com as Dacon e DCTF, para a demonstração efetiva de que os créditos não foram utilizados. (fl. 7.026)6. Em face dessa intimação, a Requerente apresentou duas respostas onde:
		 Item 1 - A Requerente apresentou planilha que demonstra a relação da descrição dos créditos, indica as contas contábeis e as competências em que eles foram reconhecidos. 
		 Item 2 - A Requerente apresentou planilha com a relação dos créditos extemporaneamente aproveitados e reconheceu que parte deles foi aproveitada em duplicidade e que a outra parte é legítima e íntegra. 
		 7. A Autoridade Diligenciadora analisou as respostas da Requerente, por meio do Despacho de Encerramento de Diligência (fls. 7.077-7.118), e concluiu que: 
		 (i) os créditos considerados insumos deveriam ser reconhecidos, mantendo-se, contudo, a glosa relativa às seguintes despesas: (a) publicidade, propaganda e veiculação e (b) despesas de cobrança, comissão de cartões de créditos e taxas de serviços bancários; 
		 (ii) a Requerente teria se aproveitado em duplicidade dos créditos extemporâneos envolvendo as seguintes despesas: energia elétrica, despesas de aluguéis de imóveis (conta contábil 31231001), aluguel de computadores e periféricos (conta 31271001), aluguel - outros equipamentos (conta 31271003), aluguel de móveis (conta 31271004) e aluguel Data Center (conta 31271008); e 
		 (iii) as receitas relativas à comercialização do antivírus desenvolvido no exterior pela McAfee estão sujeitas ao regime não-cumulativo das contribuições. 
		 8. A Requerente manifesta sua concordância com relação aos créditos reconhecidos pelo Relatório de Diligência Fiscal e às reclassificações relativas às receitas devidamente sujeitas ao regime não-cumulativo, conclusões que devem ser adotadas pela DRJ quando do julgamento da Impugnação. Contudo, o Relatório em questão contém razões improcedentes, demonstrando a Requerente nesta Manifestação: 
		 (i) A possibilidade de aproveitamento dos créditos relativos às despesas com (a) publicidade, propaganda e veiculação e (b) despesas de cobrança, comissão de cartões de créditos e taxas de serviços bancários, na qualidade de insumo, uma vez que essenciais e relevantes para o processo produtivo da Requerente (itens 11.1 e 11.2); 
		 (II) A necessidade de cancelamento do auto de infração relativo aos valores de PIS e Cofins decorrentes da UOL Assistência Técnica (Conta Contábil nº 31718017) (item III); e
		 (iii) A demonstração de que os créditos extemporâneos foram apenas parcialmente aproveitados em duplicidade (item IV). 
		 9. É o que se passa a demonstrar. 
		 II — DOS CRÉDITOS NÃO-CUMULATIVOS 
		 10. O Relatório de Diligência Fiscal analisou a planilha apresentada pela Requerente na segunda diligência fiscal contendo toda a relação dos créditos aproveitados decorrentes de despesas com insumo para sua atividade. Ao término da diligência, as autoridades fiscais admitiram parte significativa dos créditos, mas mantiveram dois grupos de glosas: (1) publicidade, propaganda e veiculação (item 11.1) e (II) despesas de cobrança, comissão de cartões de créditos e taxas de serviços bancários (item 11.2). 
		 11. A Requerente entende que o reconhecimento dos créditos pelas autoridades fiscais é correto, mas que elas também deveriam ter reconhecido os créditos sobre os dois grupos acima mencionados. Nos itens seguinte, a Requerente demonstrará que o creditamento sobre tais despesas também deve ser reconhecido, uma vez que se trata efetivamente de insumos para o processo produtivo. 
		 11.1 — Publicidade, Propaganda e Veiculação 
		 12. Concluiu a diligência que as despesas com publicidade, propaganda e veiculação não se enquadrariam no conceito de insumos para o processo produtivo da Requerente, motivo pelo qual se deveria manter a glosa: 
		 Em que pese o fato de as despesas de propaganda e publicidade serem necessárias para a divulgação de seus produtos e serviços, não há como incluí-las como insumos na cadeia de produção desses produtos e serviços, e por esse motivo as seguintes despesas de propaganda e publicidade devem ser glosadas: (fl. 7.085) 
		 13. Contudo, conforme se demonstrará neste tópico, tais despesas guardam estrita relação de essencialidade e relevância com o processo produtivo da Requerente, sendo verdadeiros insumos. 
		 14. Das despesas glosadas pelas autoridades fiscais, a maioria das contas diz respeito a dispêndios com publicidade de produtos e serviços da própria Requerente, que, conforme se demonstrará neste tópico, guardam estrita relação de essencialidade e relevância com o processo produtivo da Requerente, sendo verdadeiros insumos. Ademais, as despesas registradas na conta 31731005 (Custo Publicidade - Afiliados - PJ) referem-se a despesas incorridas pela Requerente para veiculação de publicidade de seus produtos/serviços ou de seus parceiros, sobre as quais discorreremos inicialmente. 
		 15. Os valores pagos aos afiliados referem-se a contratações firmadas entre a Requerente e terceiros detentores de site (Afiliados) para divulgação dos serviços/produtos da Requerente e de seus parceiros no site dos Afiliados. Os prints abaixo, extraídos do site que hospeda o programa de Afiliados (https://afiliados.uol.com.br/), deixam claro a relação entre Requerente, seus clientes e os afiliados: 
		 (...) 
		 16. Portanto, a Requerente remunera os Afiliados para divulgação de seus produtos/serviços e de seus parceiros. Há, portanto, nítida essencialidade envolvida, o que dá para a atividade a natureza de insumo, autorizando a tomada de créditos. Com efeito, esses serviços contratados pela Requerente são essenciais ao exercício das atividades da Requerente e, consequentemente, à geração das receitas delas decorrentes. 
		 17. As despesas registradas na conta 31731005 (Custo Publicidade - Afiliados - P3) seguem uma lógica semelhante, porém envolvem mídias tradicionais e não dizem respeito ao programa de afiliados da Requerente, devendo ser, também, consideradas insumos. 
		 18. Inclusive, a própria Autoridade Fiscal havia admitido a possibilidade de tomada de créditos sobre despesas envolvendo publicidade de terceiros, por entender que elas seriam essenciais e indissociáveis à prestação dos serviços da Requerente: 
		 Tendo-se em conta que a empresa mantém um portal eletrônico com propagandas, disponibilização de informações, assinaturas de pacotes de segurança digital, cursos, jogos, hospedagem de hosts, entre outras, concluo que, ao contrário da maior parte das empresas, os gastos com computadores, servidores, softwares, propaganda e publicidade de terceiros e de conexões com a rede e a Internet são insumos em suas atividades, constituindo-se em partes essenciais e indissociáveis à prestação de serviços da UOL (fl. 56, grifos da Requerente) 
		 19. Contudo, por um lapso, acredita a Requerente, as despesas registradas nas contas 31731005 foram glosadas, sendo que, admitindo-se a lógica da própria Autoridade Fiscal, os créditos deveriam ter sido permitidos, motivo pelo qual deve-se concluir pelo afastamento da glosa. 
		 20. As demais despesas foram incorridas para divulgação dos produtos da própria Requerente e conferem créditos da Contribuição ao PIS e da Cofins, pois a divulgação de sua marca é essencial para a prestação dos serviços ou, ao menos, lhe agrega utilidades. 
		 21. Confira-se, para ilustrar, recorte de um dos contratos de prestação de serviços de publicidade, assinado com a África São Paulo Publicidade Ltda.: 
		 (...) 
		 22. Existem julgados da DR.1 e do CARF que negam o direito a créditos de PIS e Cofins sobre publicidade e propaganda. Ocorre que tais julgados tratam de casos em que o objeto social do contribuinte não abarca as atividades de publicidade e divulgação de conteúdo - varejistas, industriais, prestadores de serviço, dentre outros. Como a Requerente atua em um ramo de negócios onde ela comercializa, veicula e intermedia publicidade, há uma nítida diferenciação entre os efeitos da publicidade de sua marca para os efeitos da publicidade realizada por outros contribuintes. 
		 23. Com efeito, ao promover sua própria marca, tornando-a mais conhecida entre os brasileiros, a Requerente aumenta, também, a visibilidade dos produtos, marcas, empresas e serviços divulgados em seu site, que se aproveitam diretamente da publicidade da marca da Requerente. Ou seja, os gastos com publicidade têm um efeito imediato sobre a marca da Requerente e sobre a de seus clientes, que terão mais notoriedade divulgando em um site ou por meio de uma pessoa jurídica também notória. 
		 24. A pergunta a que se deve responder para determinar se as despesas de publicidade da Requerente são insumos é simples: um anunciante prefere ver seus produtos e serviços no site de um contribuinte que investe em publicidade e tem uma marca conhecida e notória ou em qualquer meio de comunicação, até aquele que não tem notoriedade alguma? 
		 25. Vê-se, portanto, uma clara utilidade na publicidade contratada pela Requerente para a prestação de seus serviços, pois ela, além de divulgar sua marca, torna mais eficaz a divulgação de produtos e serviços de seus clientes. 
		 26. Deveras, o investimento da Requerente em publicidade é equivalente ao investimento de uma sociedade industrial em seu parque fabril: trata-se de medida tendente a preparar as ferramentas da empresa para produzirem mais ou melhores produtos. 
		 27. Há, pois, uma nítida essencialidade nos serviços de publicidade contratados pela Requerente, que devem ser considerados insumos de seu processo produtivo, afastando-se a conclusão do Relatório de Diligência Fiscal.
		 II.2 — Despesas de Cobrança, Comissão de Cartões de Créditos e Taxas de Serviços Bancários 
		 28. O Relatório de Diligência consignou a necessidade de manutenção das glosas com base na Solução de Consulta Cosit nº 191/2021, que concluiu que as taxas de administração de cartões não são consideradas insumos, entendimento esse, que segundo a fiscalização, seria também aplicável às despesas de cobrança e as despesas de serviços bancários: 
		 As despesas com taxas de administração de cartões de créditos e débitos já foram objeto de consulta na RFB e houve a publicação da Solução de Consulta Cosit nº 191, de 14 de dezembro de 2021: (...) A Solução de Consulta tratou especificamente do questionamento do consulente acerca das taxas de administração dos cartões de débitos e créditos, mas concluo que o raciocínio se aplica integralmente as despesas de cobrança e as despesas de serviços bancários, posto que não há como vinculá-las a produção dos bens ou a prestação de serviços. (fls. 7.086-7.087) 
		 29. Conforme já detalhado em sede de Impugnação, as despesas registradas na conta 31211001 (Cobrança Bancária) estão relacionadas a tarifas bancárias envolvidas na cobrança dos planos de assinatura da Requerente e intermediação de pagamentos realizados pelo PagSeguro. 
		 30. Todas as demais contas (31211002 - Comissão de Cartão de Crédito; 31211006 - Outras Despesas Cobrança; 31221001 - Taxa de Serviços Bancários) envolvem despesas exclusivamente incorridas para viabilização das atividades do PagSeguro. 
		 31. Com efeito, outro serviço comumente prestado pela Requerente, à época dos fatos, é o de facilitador de pagamentos, por meio de um produto denominado PagSeguro, que pode ser contratado pela internet no seguinte endereço eletrônico: https://pagseguro.uol.com.br/#rmcl 
		 32. Esse serviço era, à época dos fatos jurídicos tributários em análise, prestado para empresas e pessoas físicas que vendem ou compram produtos e serviços pela internet, e consiste, basicamente, na intermediação do pagamento entre o adquirente do produto e o vendedor, ficando a Requerente responsável pela cobrança e repasse dos recursos. 
		 33. A essência do PagSeguro, portanto, envolve a intermediação de pagamentos. Para a prestação de serviços, deve haver o pagamento de uma gama de taxas e comissões às instituições bancárias envolvidas na operacionalização do pagamento. Sem elas, a operação não seria concluída. Por esse motivo, as taxas e comissões pagas pelo UOL são insumos de sua atividade, guardando uma relação de pertinência e relevância para a prestação dos serviços de intermediação de pagamento, devendo essa Turma cancelar as glosas efetuadas. 
		 34. É verdade que a jurisprudência administrativa e judicial rechaça a possibilidade de cálculo de créditos da Contribuição ao PIS e Cofins sobre comissões e taxas pagas a instituições financeiras. Contudo, é necessário fazer o devido distinguishing entre os casos para os quais o entendimento majoritário é aplicado e a hipótese da Requerente. 
		 35. Com efeito, as companhias em geral utilizam os meios de pagamento para receber por suas vendas efetuadas ou pela prestação de serviços realizadas. Os meios de pagamento não são, para elas, sua atividade empresarial, mas mecanismos viabilizadores da coleta de disponibilidades em caixa, assim como ocorre no caso da Solução de Consulta Cosit nº 191/2021, utilizada no Relatório de Diligência Fiscal como fundamento para a manutenção da glosa. 
		 36. No caso da Requerente, quando explora as atividades do PagSeguro, a interação com instituições financeiras e operadoras de cartões de crédito consiste precisamente na sua atividade fim de prestação de serviços. Isto é, a viabilização dos pagamentos utiliza os serviços de instituições financeiras e operadoras de cartão de crédito, que são nela diretamente consumidos e aplicados. 
		 37. Assim, no caso da Requerente, até mesmo o conceito restritivo de insumos levaria à conclusão de que as comissões e taxas pagas são insumos para a prestação de serviços (PagSeguro) da Requerente. 
		 38. Portanto, as glosas dos créditos calculados sobre referidas despesas devem ser canceladas por essa Turma de Julgamento, que devem tratar cum grano salis a corrente jurisprudencial majoritária que rechaça a possibilidade de tomada de créditos sobre despesas com taxas e comissões. 
		 II.3 — Despesas vinculadas ao serviço UOL Assistência Técnica (Conta Contábil nº 31718017) 
		 39. O Relatório de Diligência Fiscal concluiu que as receitas relativas ao UOL Assistência Técnica estariam sujeitas ao regime de incidência cumulativa do PIS e da Cofins, com base nos artigos 100, XXV, e 150da Lei nº 10.833/2003: 
		 Os custos relativos ao UOL assistência técnica estão vinculados às receitas de assinaturas — assistência técnica (conta contábil 41111027). A referida receita está sujeita ao regime cumulativo para apuração das contribuições ao PIS e a Cofins, por força dos artigos 10 e 15 da Lei nº 10.833, de 2003, incluído pela Lei nº 11.051, de 2004, e por esse motivo serão desconsiderados. (fl. 7088) 
		 40. Contudo, como demonstrado pela Requerente no item III.3 da Impugnação (tema que também será abordado no item III desta Manifestação), o fato de o serviço UOL Assistência Técnica estar vinculado a softwares importados implica a sujeição de suas receitas ao regime não-cumulativo, o que permite a apuração de créditos aos custos diretamente associados a eles. Essa regra decorre do art. 10, § 2º, da Lei nº 10.833/2003, que exclui do regime cumulativo as receitas derivadas de softwares importados: 
		 § 2º O disposto no inciso XXV do caput deste artigo não alcança a comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado. (grifos da Requerente) 
		 41. É evidente que as receitas conexas à comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso, como a receita de assistência técnica, no caso do software importado, devem também ser submetidas ao regime não-cumulativo, por força do § 2º do artigo 10 da Lei nº 10.833/03. A aplicação desse dispositivo no caso dos softwares da Requerente já foi reconhecida por essa autoridade fiscal no próprio Relatório de Diligência Fiscal no caso dos Softwares McAfee: 
		 Por esse motivo, em que pese o fato de o contrato com a McAfee prever o pagamento por prestação de serviços de suporte, que em tese permaneceriam no regime de incidência cumulativa, caso estivessem segregados, com base no § 2º do art. 10 da Lei nº 10.833, de 2003, as bases de cálculos das receitas, descontos, cancelamentos e abatimentos, relativos as contas contábeis 41111014 (Assinaturas - pré pacote adic. software segurança), 41111019 (Assinaturas - pós pacote adic. software segurança) e 41111032 (Assinaturas SW segurança mobile) serão reclassificadas e incluídas nas bases de cálculo das receitas sujeitas ao regime de incidência não cumulativa. Os valores devidos de PIS e Cofins, apurados em fiscalização, serão recalculados. (fl. 7116, grifos da Requerente) 
		 42. Dessa forma, deve-se aplicar o mesmo entendimento para o caso das receitas de assistência técnica, tratando-se, portanto, de receitas sujeitas ao regime não-cumulativo. 
		 43. Mesmo que se entenda que as receitas não estão sujeitas ao regime cumulativo, isso não permite a glosa integral dos créditos, mas apenas a adoção de um método de cálculo distinto. Com efeito, o art. 3º, §§ 7º e 8º,
		 da Lei nº 10.833/2003 determina expressamente que a existência de receitas cumulativas implica não a glosa dos créditos, mas a adoção de um método de rateio: 
		 § 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas. 
		 § 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de: 
		 I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou 
		 II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês. 
		 44. Caso essa DRJ insista na manutenção da glosa, a Requerente pede que, ao menos, seja determinado o rateio dos créditos, nos termos do art. 3º, §§ 7º e 8º, da Lei nº 10.833/2003. 
		 45. Portanto, a Requerente pleiteia que os gastos com assistência técnica (conta 31718017) sejam admitidos, por serem insumos de sua atividade atrelados a softwares importados (vide item V.5.4 da Impugnação), submetidos ao regime não-cumulativo por força do art. 10, § 2º, da Lei nº 10.833/2003. Caso assim não se entenda, a Requerente pleiteia que, ao menos, seja determinado o rateio dos créditos, nos termos do art. 3º, §§ 7º e 8º, da Lei nº 10.833/2003. 
		 III —DAS RECEITAS CUMULATIVAS 
		 46. Além de glosas créditos apurados pela Requerente, as autoridades fiscais entenderam, no momento de lavrar os autos de infração, que parcela das receitas da Requerente estariam sujeitas ao regime cumulativo do PIS e da Cofins por força do art. art. 10, XXV, da Lei nº 10.833/2003:
		 47. No curso dessa diligência, as autoridades fiscais reconheceram expressamente que as receitas reconhecidas nas contas 41111014 (ASSINATURAS - PRÉ PACOTE ADIC. SOFTVVARE), 41111019 (ASSINATURAS - PÓS PACOTE ADIC. SOFTWARE) e 41111032 (ASSINATURAS - SW SEGURANÇA MOBILE), acatando a argumentação da Requerente (vide fls. 7.116). A reclassificação das demais receitas foi mantida e os argumentos da Requerente refutados ou ignorados. A tabela abaixo resume a situação de cada uma das contas contábeis cujas receitas, inicialmente, foram consideradas como sujeitas ao regime cumulativo: 
		 48. A Requerente tratará nos itens seguintes desta Impugnação das receitas cuja submissão ao regime não-cumulativo não foi admitida pelas autoridades fiscais. 
		 III.1 — Débitos incluídos no PERT (41111027 e 41111029) 
		 49. A Requerente reconheceu a submissão indevida de parte de suas receitas ao regime não-cumulativo e incluiu os débitos correlatos no PERT, instituído pela Medida Provisória no 783/2017, convertida na Lei no 13.496/2017, antes mesmo da autuação: 
		 50. Contudo, as autoridades fiscais ignoraram a inclusão desses débitos no PERT por entenderem que (a) a Requerente havia perdido a espontaneidade; e (b) somente os débitos objeto de lançamento posterior à publicação da Lei nº 13.496/2017 poderiam ter sido incluídos no PERT (fl. 90). 
		 51. Os argumentos utilizados pelas autoridades fiscais são improcedentes, pois: 
		 (a) espontaneidade é um instituto típico e exigível apenas para a ocorrência de denúncia espontânea, prevista no artigo 138 do Código Tributário Nacional, não sendo aplicável ao PERT; e 
		 (b) o artigo 1º, § 2º, da Lei nº 13.496/2017 permite a inclusão no PERT de débitos vencidos até 30 de abril de 2017, constituídos ou não, caso dos débitos da Requerente. 
		 52. Em prol da síntese, a Requerente remete-se aos argumentos aprofundados contidos no item 111.1 de sua Impugnação, os quais requer sejam admitidos por essa DR.1, e que se reconheça a quitação integral de tais débitos. 
		 III.2 - Serviços de Valor Adicionado (4111006 e 41111008)
		 53. As autoridades fiscais também consideraram que as receitas decorrentes da assinatura de e-mails e suporte deveriam ter sido submetidas à sistemática cumulativa da Contribuição ao PIS e da Cofins, com base na regra prevista no artigo 10, XXV, da Lei nº 10.833/2003: 
		 54. A diligência não refutou nem analisou de maneira específica os argumentos da Requerente, tendo apenas mencionado quais receitas poderiam sujeitar-se ao regime não-cumulativo. 
		 55. Ocorre que os serviços de assinatura de e-mail não devem ser enquadrados no rol de atividades prevista no artigo 10, XXV, da Lei no 10.833/2003, pois eles têm a natureza de Serviços de Valor Adicionado - SVA, figura presente no artigo 61 da Lei no 9.472/1997, que regulamenta os serviços de telecomunicações: 
		 Art. 61. Serviço de valor adicionado é a atividade que acrescenta, a um serviço de telecomunicações que lhe dá suporte e com o qual não se confunde, novas utilidades relacionadas ao acesso, armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação de informações. 
		 § 1º Serviço de valor adicionado não constitui serviço de telecomunicações, classificando-se seu provedor como usuário do serviço de telecomunicações que lhe dá suporte, com os direitos e deveres inerentes a essa condição. 
		 § 2° É assegurado aos interessados o uso das redes de serviços de telecomunicações para prestação de serviços de valor adicionado, cabendo à Agência, para assegurar esse direito, regular os condicionamentos, assim como o relacionamento entre aqueles e as prestadoras de serviço de telecomunicações. 
		 56. O SVA não se confunde com o serviço de telecomunicação (serviço de telecomunicações que lhe dá suporte e com o qual não se confunde) e seu conceito envolve os serviços que, por si só, não possibilitam a emissão, transmissão ou recepção de dados, mas acrescenta a um serviço de telecomunicação novas atividades, no que tange ao armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação das informações transmitidas pela telecomunicação propriamente dita. 
		 57. No caso concreto, a assinatura de e-mails acrescenta a um serviço de telecomunicação novas utilidades, o que, nos termos do artigo 61 da Lei nº 9.472/19972, configura-o como SVA. Tanto é assim que nos autos da ação ordinária nº 2.037/053.04.034321-1, já transitada em julgado, movida pela Requerente contra o estado de São Paulo (Doc. 02 da Impugnação), foi-lhe reconhecido o direito de não se submeter ao ICMS com relação às receitas decorrentes do conteúdo exclusivo UOL, que envolve o pacote de assinatura de e-mails. O acórdão proferido pelo TJSP, cuja ementa segue abaixo transcrita, sintetiza seu entendimento: 
		 ICMS - Não incidência sobre serviço de acesso à Internet e ao conteúdo exclusivo UOL - Precedentes - Inteligência da Súmula nº 334 do STJ - Sentença de Procedência - Reexame necessário e recurso voluntário da Fazenda desprovidos - Recurso da autora provido para afastamento de litispendência reconhecida na sentença. 
		 58. Portanto, sendo o serviço de assinatura de e-mail um SVA, ele não pode ser considerado, nos termos do artigo 10, XXV, da Lei nº 10.833/2003, um serviço cuja receita é decorrente das atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessão de direito de uso, bem como de análise, programação, instalação, configuração, assessoria, consultoria, suporte técnico e manutenção ou atualização de software, compreendidas ainda como softwares as páginas eletrônicas, haja vista que, conforme reconhecido na ação judicial, trata-se de um típico caso de SVA, que não se confunde com serviços de desenvolvimento de software e conexos. 
		 59. Com efeito, ou um serviço é considerado SVA – regendo-se pela Lei de Telecomunicações -, ou ele tem a natureza de um serviço de desenvolvimento de software e conexos, cuja tributação será afetada pelo artigo 10, XXV, da Lei nº 10.833/2003. Pelo fato de os serviços de assinatura de e-mail não terem a natureza de serviços de desenvolvimento de softwares e demais serviços relacionados listados no artigo 10, XXV, da Lei nº 10.833/2003, mas, na verdade, qualificar-se como SVA, as receitas decorrentes de sua exploração estão sujeitas ao regime cumulativo das contribuições. 
		 60. Por essa razão, tendo em vista que os serviços de serviços de assinatura Email constituem típica hipótese de serviço de valor adicionado, sobre a receita deles decorrente não se aplica a cumulatividade da Contribuição ao PIS e da Cofins prevista no artigo 10, XXV, da Lei no 10.833/2003, sendo indevida a reclassificação da natureza das receitas efetuada pela Autoridade Fiscal. 
		 IV — DOS CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS 
		 61. As autoridades fiscais encerraram a diligência e concluíram que a Requerente não poderia se aproveitar de créditos extemporâneos: 
		 Concluo, portanto, pelas razões expostas anteriormente, que não há créditos extemporâneos relativos aos anos de 2009 e 2010 a apropriar em 2013 e, consequentemente, os valores deduzidos pela empresa no mês de 12/2013, no valor de R$ 45.626.422,31, a título de créditos extemporâneos de 2009 e 2010, foram utilizados incorretamente. 
		 62. As autoridades fiscais refutam os créditos extemporâneos de um ponto de vista jurídico (o direito material não o permitiria) e probatório (haveria uma parcela em duplicidade dos créditos, já aproveitada em 2009 e 2010). 
		 63. Quanto à impossibilidade jurídica de utilização de créditos extemporâneos, esse argumento é improcedente, pois o art. 3º, § 4º, das Leis nº 10.637/2002 e no 10.833/2003 prevê expressamente que os créditos não utilizados em um período de apuração poderão ser utilizados em outros, extemporaneamente. A Requerente destaca precedentes da CSRF e do CARF que admitem a possibilidade de utilização de créditos extemporâneos sem a necessidade de retificação das obrigações acessórias, desde que respeitado o prazo decadencial de 5 (cinco) anos: 
		 APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. POSSIBILIDADE. É possível a utilização de créditos extemporâneos, independentemente de retificação das declarações correspondentes (DCTF e Dacon), não cabendo a este Colegiado criar óbices não levantados pelo Fisco na glosa efetuada, notadamente aqueles envolvendo a possibilidade da existência do crédito e/ou seu aproveitamento em duplicidade. (Acórdão 3301-012.641, de 28/06/2023) 
		 REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO. APROVEITAMENTO. CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. DESNECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO DE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. DCTF/DACON/ATUAL EFD CONTRIBUIÇÕES. 
		 Na forma do art. 3º, § 4º, da Lei nº 10.833/2003, desde que respeitado o prazo de cinco anos a contar da constituição do crédito das contribuições não cumulativas e demonstrado a inexistência de aproveitamento em outros períodos, o crédito extemporâneo decorrente da não-cumulatividade do PIS e da Cofins pode ser aproveitado nos meses seguintes, sem necessidade prévia retificação das obrigações acessórias - DCTF/DACON/atual EFD Contribuições, eis que, a rigor, é um direito legítimo do sujeito passivo utilizar tais créditos em períodos subsequentes. (Acórdão 9303-012.981, de 17.03.2022)
		 64. O Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, em voto proferido no julgamento formalizado sob o acórdão no 9101-006.134, da 1ª Turma da CSRF, reconheceu a legitimidade do procedimento sob a perspectiva contábil: 
		 O pagamento indevido ou a maior de um tributo gera um direito de crédito ao contribuinte contra a Fazenda passível de ser restituído ou compensado. O mesmo vale para o creditamento de um tributo que seja não cumulativo, de forma que haverá um crédito a ser compensando com os débitos do mesmo tributo no âmbito da apuração do referido tributo. 
		 Todavia, quando a determinação de que um pagamento foi indevido ou a maior se dá em um exercício social subsequente ao do referido pagamento, tal crédito costuma ganhar a alcunha de extemporâneo. 
		 (...) nos socorremos da Estrutura Conceitual (CPC 00) que traz a regra geral de reconhecimento de ativos. Conforme o item 4.44 do Pronunciamento Conceitual Básico: um ativo deve ser reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que benefícios econômicos futuros dele provenientes fluirão para a entidade e seu custo ou valor puder ser mensurado com confiabilidade. 
		 Nota-se que o ativo é reconhecido quando for PROVÁVEL que benefícios econômicos futuros dele provenientes fluirão para entidade. 
		 Nessa linha, o reconhecimento extemporâneo no caso em tela faz total sentido sob a ótica das normas contábeis. 
		 E não é só, com relação ao conceito de probabilidade, o item 4.40 do Pronunciamento Conceitual Básico, assim dispõe: O conceito de probabilidade deve ser adotado nos critérios de reconhecimento para determinar o grau de incerteza com que os benefícios econômicos futuros referentes ao item venham a fluir para a entidade ou a fluir da entidade. O conceito está em conformidade com a incerteza que caracteriza o ambiente no qual a entidade opera. As avaliações acerca do grau de incerteza atrelado ao fluxo de benefícios econômicos futuros devem ser feitas com base na evidência disponível quando as demonstrações contábeis são elaboradas. 
		 Desse modo, a probabilidade está relacionada com o grau de incerteza de que haverá os benefícios econômicos futuros. Não resta dúvida de que a incerteza está relacionada com a evidência disponível em um determinado momento. (...)
		 Estamos diante uma situação clara de alteração das estimativas, situação na qual as próprias normas contábeis admitem que o registro contábil se dá no momento de alteração das estimativas, isto é, não há que ser feito o registro de forma retroativa. 
		 Assim, entendo que é correto o procedimento adotado pelo contribuinte de registrar extemporaneamente os créditos de PIS e COFINS após a publicação de soluções de consulta da Receita Federal. 
		 65. Portanto, não existem óbices jurídicos para o aproveitamento de créditos extemporâneos. Também não existem as supostas inconsistências documentais apresentadas pelas autoridades fiscais. 
		 66. Com efeito, no curso do procedimento de diligência, a Requerente apresentou planilha onde evidenciou de maneira precisa a apuração e uso dos créditos extemporâneos (arquivo não paginável, fl. 7056). Nesse arquivo, a Requerente comparou as despesas reconhecidas contabilmente em 2009 e 2010 com os créditos reconhecidos em DACON nos mesmos anos, demonstrando a parcela dos créditos extemporâneos utilizados em 2013. Isto é, a parcela dos créditos calculados sobre as despesas incorridas em 2009 e 2010 que não geraram créditos no período. 
		 67. Por uma questão de transparência, a Requerente demonstrou em seu arquivo que havia se aproveitado de créditos extemporâneos em duplicidade (créditos de PIS/Cofins no valor de R$ 2.143.192,59): 
		 68. Apesar de a Requerente entender que parcela dos créditos extemporâneos foi reconhecida em duplicidade, esse reconhecimento não implica uma admissão de legitimidade dos créditos tributários, pois, como alegado no item II da Impugnação, existem vícios que maculam o lançamento e devem implicar a exoneração integral dos créditos tributários. 
		 69. Portanto, a Requerente pleiteia que os créditos extemporâneos por ela utilizados sejam reconhecidos, exonerando-se integralmente os créditos tributários lançados. 
		 V — DAS CONCLUSÕES 
		 70. A Requerente pede que as conclusões das autoridades fiscais que implicaram a exoneração de créditos tributários sejam admitidas por essa DRJ, exonerando-se o crédito tributário equivalente.
		 71. Quanto à parcela mantida do crédito tributário, a Requerente refuta-as e reitera os argumentos e provas contidos em sua Impugnação, requerendo a exoneração integral do crédito tributário.
		 É o relatório.
		 
		 Em sessão de 29/08/2024, a DRJ julgou a impugnação parcialmente procedente, tendo adotado a seguinte ementa (Acórdão nº 107-026.444):
		 
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
		 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2013 
		 JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL. EFEITOS.
		 Os julgados administrativos e judiciais mesmo que proferidos pelos órgãos colegiados e ainda que consignados em súmula, mas sem uma lei que lhes atribua eficácia, não constituem normas complementares do direito tributário.
		 NULIDADE. AUTO DE INFRAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
		 Inexiste nulidade dos lançamentos efetuados quando o procedimento fiscal for instaurado conforme a legislação vigente, e o lançamento fiscal for efetuado por autoridade competente e encontrar-se devidamente motivado, com descrição precisa e detalhada dos fatos, trazendo todas as informações necessárias para a sua devida compreensão e o exercício do contraditório e da ampla defesa.
		 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRINCÍPIOS. BUSCA DA VERDADE MATERIAL. OBSERVÂNCIA.
		 Considera-se respeitado o princípio processual da busca pela verdade material quando a autoridade fiscal se empenha no exame da documentação probatória, inclusive intimando a contribuinte a prestar esclarecimentos no caso de inconsistências.
		 JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
		 A multa de ofício, sendo parte integrante do crédito tributário, está sujeita à incidência dos juros de mora a partir do primeiro dia do mês subsequente ao do vencimento.
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
		 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2013
		 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES. SERVIÇO DE VALOR ADICIONADO – SVA. 
		 A exclusão da sistemática da não-cumulatividade da Cofins instituída pela Lei nº 10.833, de 2003, alcança as receitas decorrentes de serviços de telecomunicações, quais sejam, os serviços de transmissão, emissão ou recepção, por fio, radioeletricidade, meios ópticos ou qualquer outro processo eletromagnético, de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou informações de qualquer natureza.
		 As receitas decorrentes da prestação do chamado serviço de valor adicionado, ou seja, aquele que acrescenta, a um serviço de telecomunicações, atividades relacionadas ao acesso, armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação de informações, contas de e-mail, submetem-se à nova sistemática da não-cumulatividade da Cofins.
		 PERT. CONSOLIDAÇÃO. REVISÃO DO FISCO.
		 Ao incluir valores em parcelamento especial os contribuintes confessam débitos aferidos pela sistemática do lançamento por homologação, restando ao Fisco a possibilidade de atuar, pelo lançamento de ofício, em casos de incorreção ou omissão daqueles.
		 
		 Em 08/10/2024, a Recorrente apresentou seu recurso voluntário, tendo aduzido razões semelhantes àquelas já apresentadas em impugnação, relativamente às matérias restantes, além de tópico preliminar de nulidade.
		 
		 É o relatório.  
	
	 
		 Conselheiro Bruno Minoru Takii, Relator
		 O presente recurso é tempestivo e este colegiado é competente para apreciar este feito, nos termos do art. 65, Anexo Único, da Portaria MF nº 1.364/2023, a qual aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – RICARF.
		 Relativamente ao recurso de ofício, esse também deverá ser admitido, pois o valor exonerado ultrapassa o valor de alçada fixado pela Portaria MF nº 02/2023, de R$ 15.000.000,00.
		 
		 I – Preliminares
		 I.1. – Nulidade da decisão da DRJ
		 Em tópico preliminar, a Recorrente alega que houve cerceamento de defesa por parte da DRJ, pois alguns “argumentos e provas” teriam deixado de ser analisados, dando especial ênfase em laudo técnico de caracterização de sua atividade e, também, em suposta vinculação dos gastos com serviço de publicidade à sua atividade secundária de prestação de serviços.
		 Quanto às provas, tem-se que, pelo princípio do livre convencimento motivado (art. 371, CPC), o julgador é obrigado a motivar a sua decisão, apontando todos os fundamentos e indicando as provas – sendo esse o caso – que o levaram a decidir nesse ou naquele sentido. Ou seja, não é necessário o apontamento de todas as provas, mas apenas aquelas que suportaram a conclusão do julgador, razão pela qual o simples fato de não se ter feito menção ao laudo técnico trazido pela Recorrente não invalida, de per si, a decisão proferida pela DRJ.
		 Já no que diz respeito aos argumentos recursais, tem-se que esses devem ser apreciados pela autoridade julgadora, exceto se a fundamentação apresentada para eventual argumento principal seja coerente e suficiente para a superação daqueles que lhe são reflexos ou subsidiários, pois, caso contrário, haverá a caracterização de omissão e consequente cerceamento de defesa, resultado em nulidade da decisão (cf. art. 59, inc. II, do Decreto nº 70.235/1972).
		 No presente caso, relativamente aos gastos com publicidade, a Recorrente alegou que (a) uma parte da verba é destinada a veicular seus produtos/serviços – ou de afiliados - em plataformas de afiliados, (b) uma segunda parte é destinada a veicular seus produtos/serviços em mídias tradicionais e (c) uma terceira parte é empregada como insumo de sua prestação de serviço de publicidade, sendo que, em relação a essa última, teria havido omissão por parte da DRJ.
		 Em sua impugnação, essa razão recursal é trazida à fl. 1.345-1.346, onde se diz que a Fiscalização teria reconhecido a natureza de insumo para as despesas com publicidade vinculadas à prestação de serviços, mas que, por possível lapso, teria deixado de considerar as contas 31731005 e 31521002, que possuíram a mesma natureza:
		 
		 177. Inclusive, a própria Autoridade Fiscal havia admitido a possibilidade de tomada de créditos sobre despesas envolvendo publicidade de terceiros, por entender que elas seriam essenciais e indissociáveis à prestação dos serviços da Impugnante:
		 “Tendo-se em conta que a empresa mantém um portal eletrônico com propagandas, disponibilização de informações, assinaturas de pacotes de segurança digital, cursos, jogos, hospedagem de hosts, entre outras, concluo que, ao contrário da maior parte das empresas, os gastos com computadores, servidores, softwares, propaganda e publicidade de terceiros e de conexões com a rede e a internet são insumos em suas atividades, constituindo-se em partes essenciais e indissociáveis à prestação de serviços da UOL” (fl. 56, grifos da Impugnante)
		 178. Contudo, por um lapso, acredita a Impugnante, as despesas registradas nas contas 31731005 e 31521002 foram glosadas, sendo que, admitindo-se a lógica da própria Autoridade Fiscal, os créditos deveriam ter sido permitidos.
		  
		 No acórdão da DRJ, embora não tenha feito menção à tese vinculada às contas contábeis em questão, a DRJ fez referência à lógica adotada pelo Auditor Fiscal e concluiu que todas as linhas referentes à publicidade tinham a mesma natureza – de despesa vinculada à operação de venda -, não ensejando direito ao creditamento: 
		 
		 A autoridade fiscal consignou que as despesas de propaganda e publicidade dos produtos do UOL, apesar de necessárias à atividade da empresa, não se incluem no conceito de insumos, pois não são aplicadas e consumidas na prestação dos serviços e, por esse motivo, foram excluídas na apuração dos créditos do PIS e da Cofins.
		 A interessada, por sua vez, alega que faz jus ao desconto de créditos da Contribuição ao PIS e da Cofins sobre uma base vasta de insumos, que vão desde despesas relacionadas ao desenvolvimento de software até despesas com publicidade e propaganda.
		 Afirma, ainda, que remunera os afiliados para divulgação de seus produtos/serviços e também de seus parceiros. Havendo, portanto, nítida essencialidade envolvida, o que dá para a atividade a natureza de insumo, autorizando a tomada de créditos. Aduz que esses serviços contratados por ela são essenciais ao exercício das suas atividades e, consequentemente, geração das receitas delas decorrentes.
		 Informa, também, que as despesas registradas nas contas 31731005 31521002 (Comissão S/Vendas Publicidade) seguem uma lógica semelhante, porém envolvem mídias tradicionais e não dizem respeito ao programa de afiliados da Impugnante, devendo ser, também, consideradas insumos.
		 Acredita que, por um lapso, as despesas registradas nas contas 31731005 e 31521002 foram glosadas, sendo que, admitindo-se a lógica da própria Autoridade Fiscal, os créditos deveriam ter sido permitidos.
		 Não merecem acolhida tais alegações da interessada.
		 Ainda que se observe que as despesas com publicidade, propaganda e veiculação sejam extremamente importantes para o êxito da empresa no mercado, elas não constituem insumo passível de creditamento no sistema de não cumulatividade do PIS e da Cofins, pois se trata de despesas operacionais com vendas que, por falta de previsão legal, não há como proceder à utilização pretendida.
		 Ademais, repisa-se que esse entendimento ficou patente no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, onde excluiu-se, taxativamente, as “Despesas com Vendas”, citando dentre elas alguns dos gastos analisados naquele processo, como promoções e propagandas.
		 Portanto, devem ser mantidas as glosas relacionadas a este tópico.
		 
		 Portanto, como não houve omissão por parte da DRJ sobre o ponto suscitado, tem-se que a preliminar deve ser rejeitada.
		  
		 II - Mérito
		 II.1. Receitas cumulativas
		 Relativamente a esse tópico, alega a Recorrente que a totalidade das receitas por si auferidas (a) estavam sujeitas ao regime não-cumulativo de apuração das contribuições ao PIS/COFINS, e não à exceção trazida pela Fiscalização e prevista no art. 10, inc. XXV, da Lei nº 10.833/2003, ou (b) nos casos em que a Recorrente identificou a existência de erro, houve confissão, feita por meio de PERT.
		 Desta forma, após a realização de diligência e da decisão da DRJ, remanesceram as receitas registradas nas contas “41111006 – Assinaturas Suporte Call Center”, “41111027 – Assinaturas – Assistência Técnica” e “41111029 – Assinaturas – Pré Suporte Call Center”:
		 
		 /
		  Para a defesa específica do regime tributário aplicável sobre essas receitas, a Recorrente trouxe os seguintes argumentos recursais:
		 
		 Débitos incluídos no PERT – aplicável às contas “41111027 – Assinaturas – Assistência Técnica” e “41111029 – Assinaturas – Pré Suporte Call Center”
		 Para as contas “41111027 – Assinaturas – Assistência Técnica” e “41111029 – Assinaturas – Pré Suporte Call Center”, a Recorrente confessa que teria errado e que, de fato, o regime aplicável seria o cumulativo.
		 Contudo, defende que o auto de infração não poderia ter sido lavrado, isto porque a empresa teria aderido ao PERT (Lei nº 13.496/2017) antes da lavratura do auto de infração e que, nesse ato, já teria informado débito calculado pelo regime cumulativo. Para comprovação, juntou memória de cálculo utilizada na consolidação de débitos no programa de parcelamento.
		 Ao verificar o mencionado documento, não é possível afirmar que os débitos informados no PERT digam respeito especificamente ao ajuste procedido sobre as receitas vinculadas a essas contas, uma vez que não há a apresentação dos cálculos que levaram aos débitos informados na planilha abaixo:
		 
		 /
		 
		 De toda forma, deve-se aqui pontuar que a adesão ao PERT (em 13/11/2017) ocorreu após o início da Ação Fiscal (TDPF nº 08.1.90.00-2016-00315-1, de 30/03/2016) e que, em função disso, era dever do Auditor Fiscal proceder à revisão dos créditos tributários e, sendo o caso, proceder ao lançamento tributário, com a imposição de multa de ofício e juros de mora, a teor do que dispõe o art. 142 e 149 do CTN.
		 Por via de consequência, também não é possível falar em espontaneidade, já que a confissão só ocorreu durante o curso da ação fiscal.  Nesse sentido, cito jurisprudência deste E. CARF: 
		 
		 GLOSA DE DESPESAS. OPÇÃO POR PARCELAMENTO ESPECIAL – PERT APÓS O INÍCIO DO PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO. ESPONTANEIDADE. INOCORRÊNCIA. 
		 O procedimento fiscal se inicia a partir do primeiro ato de ofício, praticado por servidor competente, fato que exclui a espontaneidade. Assim, a adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária - PERT, efetuada durante o procedimento de fiscalização, não ilide o lançamento de ofício quanto à acusação fiscal de que reduziu indevidamente o lucro líquido, mediante a apropriação de despesas não necessárias e de despesas não comprovadas, tampouco a aplicação de multa de ofício.  
		 (CARF. Primeira Turma Ordinária da Segunda Câmara da Primeira Seção. PAF nº 10845.726918/2017-51. Rel. Raimundo Pires de Santana Filho. Pub. 29/10/2024)
		 
		 Evidentemente, a questão da eventual compreensão do débito que é objeto de discussão neste processo por aquele informado no PERT deverá ser analisada pela DRF. Porém, essa questão não é objeto do presente caso.
		 Desta forma, mantenho aqui a decisão da DRJ quanto ao ponto.
		 
		 Revenda de software importado sujeito ao regime não cumulativo – aplicável às contas “41111006 – Assinaturas Suporte Call Center”, “41111027 – Assinaturas – Assistência Técnica” e “41111029 – Assinaturas – Pré Suporte Call Center”
		 Para as receitas registradas nas contas “41111006 – Assinaturas Suporte Call Center”, “41111027 – Assinaturas – Assistência Técnica” e “41111029 – Assinaturas – Pré Suporte Call Center”, a Recorrente traz a tese de que o regime não cumulativo se lhes aplicaria, pois seriam referentes a gastos com a comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de softwares importados, o que permitiria a aplicação da exceção prevista no art. 10, §2º, da Lei nº 10.833/2003.
		 De início, não conheço das alegações relativas à conta “41111006 – Assinaturas Suporte Call Center”, por serem estranhas à lide.
		 Depois, causa estranheza a apresentação dessa tese para as receitas contábeis das demais contas mencionadas, pois a simples verificação de seus nomes indica que sequer se referem à comercialização de softwares.  
		 No tópico seguinte, serão analisados os créditos de não-cumulatividade considerados como não conformes ao conceito de insumo. 
		 
		 I.2. – Conceito de insumo
		 Quanto à questão do conceito de insumo para fins de apuração de créditos de não cumulatividade das contribuições ao PIS/Pasep e COFINS, antes mesmo da posição vinculante trazida pelo STJ no REsp nº 1.221.170, havia já o entendimento neste E. CARF de que o critério utilizado não poderia ser aquele adotado pela legislação do IPI – onde só de admite o creditamento sobre matérias primas, produtos intermediários e materiais de embalagem aplicados diretamente na produção –, pois extremamente restritivo e inadequado às previsões legais específicas dessas contribuições, tampouco se poderia utilizar os critérios de dedutibilidade previstos na legislação do IRPJ, uma vez que o texto legal das contribuições não prevê abertura e liberdade semelhante àquela disposta no artigo 47 da Lei nº 4.506/1964 (ex. Acórdão nº 3202-001.022, julgado pela 2ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 3ª Seção na sessão de 27/11/2013).
		 Em sede de recurso repetitivo (Temas nº 779 e 780), o STJ julgou o REsp nº 1.221.170 na sessão de 22/02/2018, buscando cravar o ponto entre os extremos da restritividade imposta na legislação do IPI – tese essa até então adotada pela RFB por meio das INs RFB nº 247/2002 e 404/2004 – e, do outro lado, e a maior permissividade prevista nas normas atinentes ao IRPJ.
		 E sob a relatoria do Ministro Napoleão Nunes, foram fixadas as teses de que (a) as INs da RFB eram ilegais, e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
		 Para o Tribunal Superior, a essencialidade se refere ao item do qual o produto ou serviço dependa de forma fundamental, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade ou suficiência.
		 Já o critério de relevância diz respeito à necessidade de integração do item ao processo produtivo como um todo, e não exatamente na produção ou na execução do serviço, seja por peculiaridades na cadeia produtiva ou em razão de imposição legal. Quanto a esse critério, destaca-se no voto que o seu alcance é mais abrangente que o da pertinência, esse sim, demandante de uma ligação direta do insumo à produção ou à execução de serviços:
		 
		 (...) Por sua vez, a relevância, considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g., equipamento de proteção individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na execução do serviço.
		 
		 Desse modo, sob essa perspectiva, o critério da relevância revela-se mais abrangente do que o da pertinência.
		 Consoante se verifica no voto do Ministro Cambell Marques, por se ter optado pela adoção de critérios subjetivos, haveria a necessidade de análise casuística de cada rubrica, adotando-se, para isso, o chamado “teste de subtração” onde, por meio de um exercício mental, subtrai-se do cenário o custo/despesa “candidato” ao desconto de créditos de PIS/COFINS.
		 Desta forma, caso a subtração do item obste a atividade da empresa ou implique em substancial perda de qualidade do produto ou serviço daí resultantes, tem-se que o custo/despesa deve ser tido como insumo. Por outro lado, sendo negativa a resposta, obsta-se o direito ao creditamento. É o que se verifica no trecho abaixo:
		 
		 (...) 4. São insumos, para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e serviços pertinentes ao, ou que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços, que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração importa na impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção, isto é, cuja subtração obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou serviço daí resultantes. Assim caracterizadas a essencialidade, a relevância, a pertinência e a possibilidade de emprego indireto através de um objetivo “teste de subtração”, que é a própria objetivação da tese aplicável do repetitivo, a revelar a imprescindibilidade e a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
		 
		 No âmbito da Administração Tributária, houve a publicação da Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF nos termos do art. 19 da Lei nº 10.522/2002 e, pela Receita Federal, o Parecer Normativo Cosit nº 05/2018, vinculando a Administração Tributária à comentada decisão do STJ.
		 Especificamente em relação às despesas decorrentes de imposição legal, a Nota da PGFN esclarece que se trata de “itens que, se hipoteticamente subtraídos, não obstante não impeçam a consecução dos objetivos da empresa, são exigidos pela lei, devendo, assim, ser considerados insumos”: 
		 
		 A Autoridade Fiscal reconheceu que as receitas auferidas pela prestação de serviços de assinatura de e-mails e pela contratação de planos de assinatura de segurança digital (Pré pacote adic. Software, Pós pacote adic. Software e SW segurança mobile) se enquadram na previsão do inciso XXV do art. 10 da Lei 10.833/2003, cujo teor é o seguinte:
		 (...)
		 Quanto aos serviços de assinatura de e-mail, entendeu a DRJ que as receitas deles decorrentes devem se submeter ao regime não cumulativo porque não teriam “natureza de serviços de desenvolvimento de software e demais serviços relacionados listados no artigo 10, XXV, da Lei n° 10.833/2003 (...)” (fl. 7.483). Esses são os únicos fundamentos expostos para afastar a subsunção dos fatos à norma.
		 A decisão de primeira instância se estende sobre questão irrelevante para a definição da legalidade do presente lançamento. Segundo a DRJ, o plano de assinatura de e-mail faz parte do conceito de serviço de valor adicionado(art. 61, §1°, da Lei 9.472/1997 - Lei Geral das Telecomunicações), afastando, assim, a incidência do art. 10, VIII, da Lei 10.833/2003. Sucede que, como o lançamento não está fundamentado nessa norma, trata-se de motivação alheia ao presente caso; afinal, ainda que a DRJ concluísse ser a hipótese de serviço de telecomunicação, não seria possível alterar o critério jurídico adotado pela Autoridade Fiscal.
		 A única controvérsia pendente nestes autos consiste em definir se os serviços de assinatura de e-mails oferecidos pelo UOL se amoldam ao disposto no artigo 10, XXV, da Lei n° 10.833/2003. Nesse ponto, cumpre demonstrar, com a devida vênia, o equívoco do órgão julgador acerca da interpretação do inciso XXV e de sua aplicação ao caso concreto.
		 O objeto social do recorrente contempla expressamente a prestação de serviços de informática, de modo que não deve haver dúvidas acerca de sua caracterização como empresa de serviços de informática. Vejamos:
		 (...)
		 O inciso XXV do art. 10 da Lei 10.833/2003 determina que permanecem sujeitas ao regime cumulativo das contribuições as receitas auferidas por empresas de serviços de informática, decorrentes das seguintes atividades:
		 
		 E procedidas a considerações sobre o entendimento deste Julgador sobre o alcance do conceito de insumo para fins de apuração de créditos de PIS/COFINS, vamos à análise casuística das rubricas que foram objeto de questionamento, pontuando-se, antes disso, que a Recorrente é empresa que tem por “objeto social a condução de diversas atividades no campo das tecnologias da informação, como por exemplo a hospedagem de sites, o gerenciamento de bancos de dados, o desenvolvimento de novas tecnologias, a veiculação de publicidade eletrônica etc.”, conforme explicação trazida em seu recurso voluntário.
		 
		 II.2.1. – Publicidade, propaganda e veiculação
		 Há certas rubricas dentro da temática dos insumos que recebem um prejulgamento negativo, figurando, dentre essas, os gastos com publicidade e propaganda, onde a linha de argumentação normalmente adotada pelos contribuintes é o impacto sobre o aumento de suas receitas e a importância disso para o crescimento da empresa frente aos seus pares.
		 Na imensa maioria dos casos, as demonstrações trazidas apresentam ganhos substanciais, mas não suficientes para que, em um teste de sua subtração, chegue-se à conclusão de que a atividade é inviabilizada ou gravemente prejudicada, o que assegura, assim, direito à dedução para fins de apuração da base de cálculo do IRPJ/CSLL no lucro real, mas não permite avançar para o creditamento de PIS/COFINS, que exige não só a necessidade da despesa, mas também e fundamentalmente a sua essencialidade e/ou relevância.
		 Outro óbice geralmente apontado para essa rubrica é o de que, dentro do fluxo de negócio da empresa, a sua alocação não ocorre dentro da fase produtiva ou de prestação de serviços, mas em momento posterior, que seria a realização de vendas, o que faz sentido na maior parte dos casos, pois, se a publicidade e a propaganda se prestam a aumentar as vendas, a essa atividade ela está atrelada.
		 Todavia, há alguns setores econômicos em que esse cenário não se apresenta com a mesma clareza, inclusive no que diz respeito a se tratar apenas de uma despesa de venda, pondo-se em destaque as empresas que atuam no que se conhece hoje como “economia digital”, tal como é o caso da Recorrente, cuja receita depende intrinsecamente da divulgação e consequente popularidade de seu portal eletrônico.
		 É de se salientar que a Recorrente tem como atividade principal e é assim reconhecida como uma empresa dedicada à comunicação, diferindo sensivelmente das empresas que atuam nesse setor por, desde o seu nascimento, estar presente apenas no mercado digital. Ou seja: não se vê uma notícia veiculada pela UOL em jornais ou revistas físicos – meio hoje em extinção –, tampouco em canal de rádio ou na televisão aberta, de forma tal que só se acessa ao que ela divulga por meio dos famosos “cliques” ou, da forma menos comum, digitando o seu endereço eletrônico.
		 Quando um cliente contrata a Recorrente para exibir sua campanha publicitária, ele assim o faz com base em métricas de tráfego eletrônico que a empresa contratada possui, métrica essa que só pode ser mantida mediante esforço massivo em publicidade para a condução de mais público para a sua plataforma e, nesse sentido, a publicidade contratada poderia ser considerada como um insumo do serviço prestado de publicidade.
		  Observe-se que, especificamente em relação ao serviço prestado de publicidade, os gastos incorridos para a captação de mais fluxo virtual não são propriamente destinados à realização de novas vendas de espaço publicitário – sendo, no entanto, um efeito colateral disso –, mas fazem parte da criação do ecossistema necessário para que o serviço contratado – que é exibição eficaz do contratante – possa ser prestado dentro do que razoavelmente se espera de uma empresa de mídia digital. 
		 Assim, ao veicular campanhas publicitárias em mídias de terceiros (virtual, rádio, televisão), a contribuinte faz a captação de audiência pela qual pagam os seus clientes, sendo, desta forma, essencial à sua atividade de publicidade e, também, não vinculada exclusivamente – mas colateralmente – a uma atividade de venda. Desta feita, para as despesas com publicidade vinculadas às receitas de publicidade da Recorrente, tendo aqui a considerá-las como insumos, tal como o fez, aliás, o próprio Auditor Fiscal, conforme se pode verificar de trecho de seu relatório (fl. 56):
		 
		 Tendo-se em conta que a empresa mantém um portal eletrônico com propagandas, disponibilização de informações, assinaturas de pacotes de segurança digital, cursos, jogos, hospedagem de hosts, entre outras, concluo que, ao contrário da maior parte das empresas, os gastos com computadores, servidores, softwares, propaganda e publicidade de terceiros e de conexões com a rede e a internet são insumos em suas atividades, constituindo-se em partes essenciais e indissociáveis à prestação de serviços da UOL.
		 
		 Todavia, apesar de as receitas de publicidade responderem individualmente por parte substancial dos ingressos da empresa, ela ainda exerce as atividades de comercialização de produtos digitais e de prestação de serviços não relacionados à publicidade, tal como suporte em informática e intermediação de vendas, todos esses, sem exceção, oferecidos de forma online.
		 De início, antes de adentrar nas questões mais profundas de mérito, vê-se aqui a necessidade de aplicação da Súmula CARF nº 234, relativamente aos gastos com publicidade e propaganda vinculados às receitas de revenda de mercadorias (físicas ou virtuais, mas não abrangendo a intermediação, por se tratar de serviço), pois, de acordo com a tese sumulada, “na atividade de comércio não é possível a apuração de créditos da não-cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS com base no inciso II do art. 3º das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003”.
		 Agora, relativamente aos gastos vinculados às receitas de prestação de serviços não publicitários, tendo aqui a ter outro posicionamento, reconhecendo, porém, que a proximidade da atividade de venda é maior que aquela verificada na venda de espaço publicitário.
		 Diferentemente do que ocorre quando a empresa possui estabelecimento físico, onde existe, ao menos, a possibilidade que se deparar com a empresa, no ambiente virtual, a chegada de audiência depende exclusivamente dos meios utilizados para a divulgação, podendo ser pela via da mídia tradicional, ou por tráfego pago às empresas que controlam os buscadores e redes sociais, ou em plataformas parceiras, ou pelo pagamento de influenciadores, dentre outras opções existentes nesse mercado, pois é pouco ou nada provável que alguém, aleatoriamente, digite uma URL da internet e consiga acessar a página em que um serviço é anunciado e prestado exclusivamente de forma online.
		 Observe-se que, se um escritório de advocacia faz gastos com publicidade, ele o faz com a intenção de ampliar o leque de clientes possíveis para além daqueles que alcançaria pelos métodos tradicionais; também, se uma montadora de veículos paga uma propaganda, ela o faz para ampliar o seu leque de clientes para além daqueles que eventualmente passem pelas concessionárias de sua marca.
		 No caso das empresas de existência limitada ao mundo digital, o gasto com publicidade não se destina a ampliar um leque existente de clientes, mas é fundamento e condição para que a empresa possua clientes, razão pela qual não é possível dizer que se trate de simples gasto destinado à ampliação de vendas. A publicidade é, nesse contexto, a própria razão de existir da empresa, podendo-se dizer que, sem ela, não haverá pouca prestação de serviços, mas prestação alguma, inviabilizando, evidentemente, a possibilidade de exercício desse específico tipo de atividade empresarial.
		 Apesar de se tratar de posição isolada, esses mesmos contornos também foram identificados em recente decisão de relatoria da Conselheira Flavia Sales, onde se entendeu que os gastos com publicidade e propaganda incorridos por empresa que atua exclusivamente por meios digitais deveriam ser considerados como insumos, pois esse seria o único meio que a empresa possuiria para chegar aos seus potenciais consumidores. 
		 A seguir, transcrevo o trecho da fundamentação da mencionada decisão (Acórdão nº 3201-012.196):
		 
		 Portanto, existe apenas uma única forma de a Recorrente atrair novos clientes e gerar novas receitas: o investimento em publicidade, propaganda e marketing. A Recorrente não consegue chegar aos potenciais consumidores pela via tradicional (através de um estabelecimento em boa localização, por exemplo), sendo absolutamente necessária a divulgação da sua marca e das soluções integradas que oferece aos seus clientes.
		 (CARF. Primeira Turma Ordinária da Segunda Câmara da Terceira Seção. PAF nº 19311.720262/2017-65. Acórdão nº 3201-012.196. Rel. Flavia Sales Campos Vale. Pub. 06/01/2025)
		 
		 Dentro dessa lógica, os gastos com publicidade, propaganda e veiculação incorridos pela Recorrente devem ser tidos como insumos, exceto aqueles vinculados às receitas de comercialização de produtos, para os quais se aplica a Súmula CARF nº 234.
		 Todavia, após a realização das votações durante a sessão de julgamento, vencido o voto aqui apresentado, voto por reconhecer apenas os créditos sobre as contas nº 31511008, 31723001, 31731005.
		 
		 II.2.2. – Despesas de cobrança, comissão de cartões de crédito e taxas de serviços bancários
		 Assim como ocorre com os gastos com publicidade e propaganda, a tese de as despesas com taxas de cartão de crédito e demais serviços bancários seriam insumos costuma ser sumariamente rejeitada no âmbito contencioso administrativo, pois já se pressupõe que não estejam vinculadas às atividades produtivas, mas apenas às operações de venda.
		 Por esse motivo, a DRJ procedeu a uma análise superficial do assunto para negar provimento à matéria recursal, evocando, para isso, a Solução de Consulta Cosit nº 191/2021 e o Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 36/2011. 
		 É o que se verifica na fundamentação do acórdão recorrido:
		 
		 A Impugnante alega que as despesas financeiras desconsideradas pela Fiscalização podem ser classificadas como insumos, assim como as taxas pagas às administradoras de cartões de crédito, com base no requisito da essencialidade.
		 O auditor fiscal, por sua vez, informa que as despesas com taxas de administração de cartões de créditos e débitos já foram objeto de consulta na RFB e houve a publicação da Solução de Consulta Cosit nº 191, de 14 de dezembro de 2021, cuja ementa se transcreve abaixo:
		 (...)
		 A Solução de Consulta tratou especificamente do questionamento do consulente acerca das taxas de administração dos cartões de débitos e créditos, mas conclui-se que o raciocínio se aplica integralmente as despesas de cobrança e as despesas de serviços bancários, uma vez que não há como vinculá-las à produção dos bens ou à prestação de serviços.
		 Cabe registrar, ainda, que por força do disposto no art. 33, I da Instrução Normativa RFB nº 2058, de 9 de dezembro de 2021, as soluções de consulta proferidas pela Cosit, a partir da data de sua publicação têm efeito vinculante no âmbito da RFB.
		 Embora não se desconheça que as taxas cobradas pelos bancos e pelas empresas administradoras de cartões de débito e crédito correspondem a gastos imprescindíveis para o desenvolvimento da atividade da empresa, não constituem insumo da atividade operacional da pessoa jurídica, justamente por não comporem os gastos com o processo produtivo (industrialização, fabricação de produtos e/ou prestação de serviços).
		 Aliás, esse entendimento ficou patente no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça – STJ, como visto, onde excluiu-se, taxativamente, as “Despesas com Vendas”, citando dentre elas alguns dos gastos analisados naquele processo, como comissão de vendas a representantes, promoções e propagandas, telefone e comissões. E indubitavelmente tem-se, nesse diapasão, as taxas de administração de cartão de crédito.
		 Sobre o assunto, inclusive, há manifestação expressa da RFB por meio do Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 36, de 16/02/2011 (DOU de 17/02/2011), que é perfeitamente aplicável, mesmo após a publicação do julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, já que neste se tratou tão-somente de conceituar o termo ‘insumo’ a ser aplicado na utilização de créditos no sistema de não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, que não é o caso de taxas pagas às administradoras de cartões de crédito ou débito:
		 (...)
		 Sendo assim, mantêm-se as glosas.
		 
		 Entretanto, ao assim decidir, ficou bastante claro que tanto a Fiscalização quanto a DRJ não se atentaram aos esclarecimentos prestados pela Recorrente acerca dessas despesas.
		 Segundo a Recorrente, todas as despesas com as mencionadas taxas não estão atreladas à sua atividade de comercialização de produtos ou de prestação de serviços de modo geral, mas a um serviço específico e de conhecimento amplo, que são os serviços de intermediação bancária conhecidos como “PagSeguro”.
		 Desta forma, ao menos em tese, os gastos com as referidas taxas não estariam vinculados à venda de produtos/serviços, mas ao serviço de intermediação bancária prestada pela Recorrente, o que, evidentemente, autorizaria o seu creditamento como insumo.
		 Todavia, ao se verificar a explicação dada pela própria Recorrente durante o curso do processo, apenas a conta “31211002 – Comissão Cartão Crédito” teria essa exclusiva natureza, pois, nos demais casos, ou se referem a taxas vinculadas a vendas de produtos/serviços da contribuinte, ou há contaminação de parte do saldo por taxas com essa natureza:
		 
		 /
		 
		 Desta forma, dada a contradição existente e limitação do conjunto probatório, reconheço a natureza de insumo apenas para as despesas lançadas na conta “31211002 – Comissão Cartão Crédito”.
		 
		 II.2.3. – Despesas vinculadas ao serviço UOL Assistência Técnica (Conta nº 31718017)
		 Nesse tópico, apesar de fazer menção expressa apenas à conta nº 31718017 –prestação de serviço de assistência técnica vinculada à comercialização de licença de uso de software importado –, a Recorrente também traz defesa em relação às demais contas, as quais se refeririam à contratação de serviços de call center receptivo, destinado ao atendimento e ao suporte de clientes que já contrataram alguns dos serviços ofertados pela empresa.
		 De início, vê-se novamente hipótese de aplicação da Súmula CARF nº 234, relativamente aos serviços vinculados à conta nº 31718017, pois tais receitas se referem a atividade de natureza comercial da contribuinte.
		 Já no que diz respeito aos serviços de call center receptivo contratados, tanto a Fiscalização quanto a DRJ firmaram entendimento de que, por não se vincularem à prestação de serviços, descaberia se cogitar na classificação de tais gastos como insumos. É o que se verifica no seguinte trecho do acórdão recorrido:
		  
		 Com relação às despesas com suporte ou assistência técnica, o Auditor-fiscal afirmou que embora igualmente necessárias as atividades da empresa, não estão incluídas no conceito de insumos, pois não são aplicadas ou consumidas na prestação de serviços. Por esse motivo, foram glosadas na apuração dos créditos de PIS/Cofins.
		 Aduziu que, com relação ao atendimento terceirizado - suporte, não há desmembramento do que seria suporte técnico e suporte de seus produtos. Nos dois casos, embora necessários a atividade da empresa, não há que se falar em constituição de créditos. Os atendimentos terceirizados decorrentes do suporte de seus produtos não se enquadram como insumos em sua atividade, pois não são aplicados ou consumidos na prestação dos serviços.
		 (...)
		 Diante do exposto, devem ser mantidas as glosas.
		 
		 No que diz respeito ao direito, entendo aqui que o call center receptivo deve ser considerado como insumo, pois, (a) se estiver destinado a dar suporte ao usuário do serviço contratado, ele estará inserido dentro da fase de prestação de serviços e será, portanto, essencial; (b) já se estiver destinado ao atendimento de reclamações, pedidos e cancelamento do plano contratado, embora figure em etapa exterior à de prestação de serviço, sua exigência se dá por força de lei (à época dos fatos, o Decreto nº 6.523/2008 e, atualmente, o Decreto nº 11.034/2022, que regulamentou o Serviço de Atendimento ao Consumidor – SAC).
		 Contudo, ao verificar as descrições trazidas pela própria Recorrente sobre os serviços contratados, é possível identificar que a conta “31521001 – Comissão s/ vendas assinaturas” não se trata da contratação de serviço de call center receptivo, mas de telemarketing de venda de produtos e serviços – ou seja, são gastos vinculados à atividade de venda -, conforme é possível verificar a seguir:
		 
		 /
		 Na jurisprudência deste E. CARF, há diversas decisões a reconhecer a natureza de insumo ao serviço de call center receptivo, rejeitando, contudo, o call center ativo, pois relativo à atividade de venda, conforme é possível verificar na ementa a seguir transcrita:
		 
		 SERVIÇOS DE CALL CENTER. INSUMO. 
		 Na atividade de administração de cartões de crédito considera-se relevante o serviço de Call Center relativo ao atendimento de clientes, não abarcando, porém, telemarketing, serviços de venda ou de oferecimento de produtos financeiros. A terceirização do atendimento ao cliente de cartão, caso a estrutura seja fornecida pela tomadora, não inviabiliza que ela se aproprie de créditos pelos serviços disponibilizados de sistema de apoio direcionado ao atendimento.
		 (CARF. Primeira Turma Ordinária da Segunda Câmara da Terceira Seção. PAF nº 10970.720112/2018-02. Acórdão nº 3201-012.306. Rel. Marcelo Enk de Aguiar. Pub. 27/02/2025)
		 
		 Dentro dos parâmetros delimitados para este tópico, voto por manter a glosa de créditos relativos à conta nº 31718017 – vinculado à comercialização de software importado, resultado em aplicação da Súmula CARF nº 234 – e à conta nº 31521001 – pois vinculada à atividade de venda -, revertendo, contudo, a glosa para as demais contas, referentes à contratação de serviço de call center receptivo.
		 
		 II.2.4. – Créditos apropriados extemporaneamente
		 Relativamente ao creditamento extemporâneo, trata-se de créditos de origem diversa, referentes a períodos compreendidos entre os anos de 2009 e 2010 e apropriados apenas em 2013. 
		 Para os créditos em questão, a empresa não procedeu à retificação de DCTF ou do DACON, alegando a existência de seu direito com base no artigo 3º, § 4º, das Leis nº 10.637/2002 e no 10.833/2003.
		 Conforme constou da fundamentação do acórdão recorrido, a Fiscalização concluiu em diligência pela inexistência dos créditos pleiteados por carência probatória:
		 
		 Aduz que por uma questão de transparência, demonstrou em seu arquivo que havia se aproveitado de créditos extemporâneos em duplicidade (créditos de PIS/Cofins no valor de R$ 2.143.192,59), mas que esse reconhecimento não implica uma admissão de legitimidade dos créditos tributários, pois existem vícios que maculam o lançamento e devem implicar a exoneração integral dos créditos tributários.
		 Portanto, a questão de fundo deixa de ser a possibilidade ou não da utilização de créditos extemporâneos, independentemente de retificação das declarações correspondentes (DCTF e Dacon). No caso em tela, o Auditor-Fiscal responsável pela realização da diligência consignou que “não há créditos extemporâneos relativos aos anos de 2009 e 2010 a apropriar em 2013” e o interessado não logrou êxito em demonstrar a existência destes.
		   
		 Essa conclusão também se estende às despesas com energia elétrica, aluguéis, manutenção de computadores e periféricos, manutenção de software, PIS/COFINS sobre remessas ao exterior e veiculação de permuta em televisão, conforme constou textualmente no relatório da 2ª diligência fiscal (fl. 61): 
		 
		 7.1. Bases de cálculo dos créditos de PIS/Cofins sobre as despesas de energia elétrica, aluguéis, manutenção de computadores e periféricos, manutenção de software, PIS/Cofins sobre remessa ao exterior, veiculação permuta BR televisão.
		 Com relação as despesas de energia elétrica, aluguéis, manutenção de computadores e periféricos, manutenção de software, PIS/Cofins sobre remessa ao exterior, veiculação permuta BR televisão foram utilizadas as bases de cálculo extraídas da planilha de apuração apresentada pelo UOL, na resposta ao termo nº 10. Contendo somente as despesas, custos e encargos relativos ao ano de 2013.
		 Em resposta ao termo nº 10 foi apresentada uma planilha (item II da resposta) contendo as contas contábeis em que a empresa se utiliza de custos e despesas de exercícios anteriores, com uma coluna classificando-as como extemporâneas. Tendo sido solicitado o prazo de 10 dias para apresentação dos demais documentos.
		 Considerando-se que essas inconsistências, relativas aos valores informados em 12/2013, vêm sendo relatadas desde o termo nº 7 (ciência em 10/07/2017) e que somente agora, após o termo nº 10, a empresa apresenta nova planilha desmembrando as despesas, custos e encargos da competência 12/2013 e de exercícios anteriores. Nego a dilação do prazo pretendida pelo UOL.
		 Conforme relatado anteriormente a documentação apresentada durante a fiscalização não comprova a não utilização dos créditos relativos aos anos de 2009 a 2011. Ao contrário, as Dacon e EFD informadas em 2013 não contém qualquer informação de crédito de exercícios anteriores.
		 Os valores constam da planilha 4 com a aplicação do percentual de rateio mensal constante da planilha 5.
		 
		 E ainda que assim não fosse, a ausência de retificação das obrigações acessórias atrai de créditos extemporâneos da contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS exige a apresentação de DCTF e DACON retificadores, comprovando os créditos e os saldos credores dos trimestres correspondentes”.
		 Portanto, com fundamento na Súmula CARF nº 231, mantenho a decisão da DRJ.
		 
		 III. Do recurso de ofício
		 Conforme constou no relatório do presente voto, o Auditor Fiscal reconheceu em seu relatório de diligência que as seguintes rubricas tinham a natureza de insumo e que, por isso, deveriam ser excluídas do valor exigido no auto de infração:
		 
		 Créditos Decorrentes de Encargos de Depreciação de Móveis, Utensílios e Veículos;
		  Encargos de Depreciação de Direito de Uso de Software, Software em Desenvolvimento, Marcas, Patentes e Domínio; 
		 Encargos de Depreciação de Aquisição de Carteira de Clientes;
		 Créditos sobre Despesas com Manutenções; 
		 Créditos sobre Despesas com Pesquisa e Desenvolvimento e Assessoria Informática;
		 Créditos sobre Despesas com Segurança;
		 Créditos sobre Despesas com Revelação Digital.
		 
		 Por anuir com a opinião do Auditor Fiscal, a DRJ confirmou essas exclusões, posição essa que aqui se reitera, sob os mesmos fundamentos, isto é, por se tratar de insumos, ensejam direito à apuração de créditos de não-cumulatividade.
		 Outro ponto revertido pela DRJ diz respeito às receitas de “Assinatura de E-mail – Serviços de Valor Adicionado”, onde se entendeu que não se tratava de hipótese excepcional prevista no artigo 10, inc. XXV, da Lei nº 10.833/2003 e que, portanto, essas receitas não estavam sujeitas ao regime cumulativo. 
		 Por estar de acordo com a decisão proferida pela DRJ, adoto a sua fundamentação, transcrita abaixo:
		 
		 SERVIÇOS DE ASSINATURA DE E-MAIL 
		 Quanto aos serviços de assinatura de e-mail, a interessada alega que por não terem a natureza de serviços de desenvolvimento de softwares e demais serviços relacionados listados no artigo 10, XXV, da Lei nº 10.833/2003, mas, na verdade, qualificar-se como SVA, as receitas decorrentes de sua exploração constituem típica hipótese de serviço de valor adicionado e sobre a receita deles decorrente não se aplica a cumulatividade da Contribuição ao PIS e da Cofins prevista no artigo 10, XXV, da Lei nº 10.833/2003, sendo indevida a reclassificação da natureza das receitas efetuada pela Autoridade Fiscal.
		 Segundo a Anatel, o Serviço de Valor Adicionado (SVA) é toda e qualquer prestação de serviço auxiliar à atividade de telecomunicações.
		 Contas de e-mail, armazenamento de documentos, proteção na navegação, redes sociais ilimitadas, entre diversos outros serviços adicionais são chamados de Serviço de Valor Adicionado (SVA).
		 O art. 10, inciso VIII da Lei nº 10.833/2003 dispõe:
		 Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º:
		 (...)VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;
		 Por sua vez, a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, Lei Geral das Telecomunicações - LGT, em seu arts. 60 e 61, no capítulo das definições, trata do assunto, da seguinte forma:
		 “Art. 60. Serviço de telecomunicações é o conjunto de atividades que possibilita a oferta de telecomunicação.
		 § 1° Telecomunicação é a transmissão, emissão ou recepção, por fio, radioeletricidade, meios ópticos ou qualquer outro processo eletromagnético, de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou informações de qualquer natureza.
		 § 2° Estação de telecomunicações é o conjunto de equipamentos ou aparelhos, dispositivos e demais meios necessários à realização de telecomunicação, seus acessórios e periféricos, e, quando for o caso, as instalações que os abrigam e complementam, inclusive terminais portáteis.
		 Art. 61. Serviço de valor adicionado é a atividade que acrescenta, a um serviço de telecomunicações que lhe dá suporte e com o qual não se confunde, novas utilidades relacionadas ao acesso, armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação de informações.
		 § 1º Serviço de valor adicionado não constitui serviço de telecomunicações, classificando-se seu provedor como usuário do serviço de telecomunicações que lhe dá suporte, com os direitos e deveres inerentes a essa condição.
		 § 2° É assegurado aos interessados o uso das redes de serviços de telecomunicações para prestação de serviços de valor adicionado, cabendo à Agência, para assegurar esse direito, regular os condicionamentos, assim como o relacionamento entre aqueles e as prestadoras de serviço de telecomunicações.” (grifou-se)Cumpre observar que estão obrigadas a sistemática da não-cumulatividade as empresas tributadas pelo Lucro Real e aquelas que não se enquadram em nenhuma das situações de exclusão previstas no art. 10 da Lei nº 10.833, de 2003.
		 Como o serviço de e-mail não se enquadra como serviço de telecomunicação, mas como um serviço de valor adicionado, nem tem a natureza de serviços de desenvolvimento de softwares e demais serviços relacionados listados no artigo 10, XXV, da Lei nº 10.833/2003, as receitas decorrentes destes serviços são receitas sujeitas à não cumulatividade.
		 Analisando-se a Planilha 3 (fl. 7.123) abaixo reproduzida, elaborada pelo Auditor-fiscal na 2ª diligência, verifica-se que para encontrar o valor das receitas brutas sujeitas ao regime de incidência cumulativa, foi indevidamente incluída a linha “ASSINATURAS – E-MAIL”.
		 (...)
		 Como as receitas decorrentes de “ASSINATURAS - E-MAIL” não integram o rol de receitas cumulativas, tais valores devem ser excluídos, retificando-se a base de cálculo e os valores de Cofins e PIS devidos, na forma abaixo:
		 (...)
		 
		 Portanto e nesses termos, nego provimento ao recurso de ofício.
		 
		 IV – Conclusão
		 Diante do exposto, voto por conhecer parcialmente do recurso voluntário (não conhecer da glosa da conta 41111006 – Assinaturas Suporte Call Center), afastar a preliminar de nulidade da decisão recorrida e, no mérito, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para (a) reconhecer o crédito sobre a conta 31211002 – comissão cartão crédito, (b) reconhecer o crédito sobre as contas 31511008, 31723001, 31731005, relativos ao capítulo II.2.1. – Publicidade, propaganda e veiculação; (c) reconhecer créditos sobre as contas 31523002, 31523003, 31523004 relativo ao capítulo créditos II.2.3. – Despesas vinculadas ao serviço UOL Assistência Técnica. Quanto ao recurso de ofício, voto por negar provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Bruno Minoru Takii
	
	 
		 Conselheiro Márcio José Pinto Ribeiro, redator designado
		 
		 Com a máxima vênia às razões descritas no voto do i. conselheiro Bruno Takii, ouso delas divergir.
		 A divergência que se estabelece no mérito é referente ao provimento para reconhecer o crédito sobre as 31511008, 31723001, 31731005 ; relativos ao capítulo II.2.1. – Publicidade, propaganda e veiculação e quanto à negativa de provimento para as contas 31523002, 31523003, 31523004 relativo ao capítulo créditos II.2.3. – Despesas vinculadas ao serviço UOL Assistência Técnica (Conta nº 31718017) que serão abordadas em tópicos específicos a seguir.
		 
		 NEGATIVA DE PROVIMENTO PARA O CRÉDITO SOBRE AS CONTAS 31511008, 31723001, 31731005, RELATIVOS AO CAPÍTULO II.2.1. – PUBLICIDADE, PROPAGANDA E VEICULAÇÃO
		 
		 O voto condutor assim tratou este tópico:
		 (...)
		 No caso das empresas de existência limitada ao mundo digital, o gasto com publicidade não se destina a ampliar um leque existente de clientes, mas é fundamento e condição para que a empresa possua clientes, razão pela qual não é possível dizer que se trate de simples gasto destinado à ampliação de vendas. A publicidade é, nesse contexto, a própria razão de existir da empresa, podendo-se dizer que, sem ela, não haverá pouca prestação de serviços, mas prestação alguma, inviabilizando, evidentemente, a possibilidade de exercício desse específico tipo de atividade empresarial.
		 Apesar de se tratar de posição isolada, esses mesmos contornos também foram identificados em recente decisão de relatoria da Conselheira Flavia Sales, onde se entendeu que os gastos com publicidade e propaganda incorridos por empresa que atua exclusivamente por meios digitais deveriam ser considerados como insumos, pois esse seria o único meio que a empresa possuiria para chegar aos seus potenciais consumidores.
		 (...)
		 Dentro dessa lógica, os gastos com publicidade, propaganda e veiculação incorridos pela Recorrente devem ser tidos como insumos, exceto aqueles vinculados às receitas de comercialização de produtos, para os quais se aplica a Súmula CARF nº 234.
		 Todavia, após a realização das votações durante a sessão de julgamento, vencido o voto aqui apresentado, voto por reconhecer apenas os créditos sobre as contas nº 31511008, 31723001, 31731005.
		 
		 As glosas referem-se as contas 31511008 (comissão de agência); 31723001 (conteúdo sócios) e 31731005 ( custo publicidade – afiliados PJ)
		 O acórdão recorrido assim se posicionou sobre essa matéria:
		 V.5.3 – Publicidade, Propaganda e Veiculação 
		 - A Autoridade Fiscal glosou os créditos calculados sobre as despesas com publicidade, propaganda e veiculação, pois tais serviços não seriam consumidos no processo de prestação de serviços da Impugnante. Assim, despesas registradas nas seguintes contas contábeis foram glosadas: 
		 (...)
		 - A maioria das contas diz respeito à publicidade de produtos e serviços da própria Impugnante – os quais conferem direito a crédito, como se verá à frente. Porém, as despesas registradas nas contas 31731005 (Custo Publicidade – Afiliados – PJ) e 31521002 (Comissão S/Vendas Publicidade) referem-se a despesas incorridas pela Impugnante para veiculação de publicidade de seus produtos/serviços ou de seus parceiros.
		  - Os valores pagos aos afiliados referem-se a contratações firmadas entre a Impugnante e terceiros detentores de site (“Afiliados”) para divulgação dos serviços/produtos da Impugnante e de seus parceiros no site dos Afiliados. Os prints abaixo, extraídos do site que hospeda o programa de Afiliados (https://afiliados.uol.com.br/), deixam claro a relação entre Impugnante, seus clientes e os afiliados: 
		 - Portanto, a Impugnante remunera os Afiliados para divulgação de seus produtos/serviços e também de seus parceiros. Há, portanto, nítida essencialidade envolvida, o que dá para a atividade a natureza de insumo, autorizando a tomada de créditos. Com efeito, esses serviços contratados pela Requerente são essenciais ao exercício das atividades da Impugnante e, consequentemente, geração das receitas delas decorrentes.
		 - As despesas registradas nas contas 31731005 31521002 (Comissão S/Vendas Publicidade) seguem uma lógica semelhante, porém envolvem mídias tradicionais e não dizem respeito ao programa de afiliados da Impugnante, devendo ser, também, consideradas insumos. 
		 - Inclusive, a própria Autoridade Fiscal havia admitido a possibilidade de tomada de créditos sobre despesas envolvendo publicidade de terceiros, por entender que elas seriam essenciais e indissociáveis à prestação dos serviços da Impugnante: 
		 (...)
		 - Contudo, por um lapso, acredita a Impugnante, as despesas registradas nas contas 31731005 e 31521002 foram glosadas, sendo que, admitindo-se a lógica da própria Autoridade Fiscal, os créditos deveriam ter sido permitidos. 
		 - As demais despesas foram incorridas para divulgação dos produtos da própria Impugnante e também conferem créditos da Contribuição ao PIS e da Cofins, pois a divulgação de sua marca é essencial para a prestação dos serviços ou, ao menos, lhe agrega utilidades. 
		 Em contrarrazões a PGFN reforça os fundamentos do acórdão recorrido:
		 VI) Créditos glosados pela Fiscalização 
		 VI.1) Despesas com publicidade, propaganda e veiculação 
		 A decisão recorrida acolheu o entendimento da Fiscalização de que despesas de propaganda e publicidade dos produtos do UOL, apesar de necessárias à atividade da empresa, não se incluem no conceito de insumos, pois não são aplicadas e consumidas na prestação dos serviços e, por esse motivo, foram excluídas na apuração dos créditos do PIS e da Cofins (7.475).
		 O primeiro equívoco na tese recursal, em especial na defesa do laudo de autoria do Professor Adrian Kemmer Cernev, consiste no argumento de que as despesas discutidas no presente processo administrativo são essenciais e/ou relevantes para a atividade econômica da Recorrente (...) (fl. 7.535).
		 Como exposto anteriormente, os critérios de essencialidade e de relevância são empregados para qualificar insumos utilizados no processo de produção de bens e na prestação de serviços, e não em toda e qualquer atividade econômica em sentido lato.
		 Evidentemente, despesas com publicidade, propaganda e veiculação dos produtos comercializados pelo UOL se referem a despesas comerciais de divulgação dos seus próprios produtos. Não são insumos empregados na prestação de serviços.
		 Tais despesas, realizadas na fase de comercialização, servem para incrementar as vendas de produtos e serviços do UOL. Inserem-se no que o STJ denominou Despesas Comerciais Gerais, tendo, por isso, afastado de plano o direito ao creditamento. Por não se tratar de insumo do processo produtivo, não pode gerar créditos do regime não cumulativo das contribuições.
		 Além do próprio REsp 1.221.170/PR, respalda o lançamento o que decidiu o Tribunal Superior nos seguintes julgados:
		 TRIBUTÁRIO. PIS E CONFINS. CREDITAMENTO. DESPESAS COM EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTO. PROIBIÇÃO LEGAL. NÃO INCLUSÃO NO CRITÉRIO DE INSUMO.
		 1. Cuida-se de inconformismo com acórdão do Tribunal de origem que não autorizou dedução de créditos de PIS e COFINS, no âmbito do regime não cumulativo das contribuições, das despesas financeiras.
		 HISTÓRICO DA DEMANDA 
		 2.Na origem, trata-se de Mandado de Segurança impetrado pelo recorrente contra ato imputado ao Delegado da Receita Federal em Maringá, no qual requer, em síntese, a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e Cofms sem a utilização dos créditos das despesas financeiras.
		 3.Na sentença, indeferiu o pleito, decidindo que não tem o contribuinte o direito de deduzir crédito, no âmbito do regime não cumulativo das contribuições, das despesas financeiras incorridas, com base na mesma alíquota aplicável, nos termos do Decreto n.° 8.426, de 2015, às receitas financeiras. A Corte a quo, por sua vez, ratificou a sentença denegando o Mandado de Segurança.
		 DISCIPLINA LEGAL DA NÃO CUMULATIVIDADE PARA O PIS E COFINS 
		 4. Coube às Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 regulamentar a sistemática da não cumulatividade na apuração do PIS e da Cofins. Originalmente, ambas as leis admitiam a apuração de créditos de PIS e Cofms sobre as despesas fmanceiras decorrentes de empréstimos e fmanciamento.
		 5. Todavia, a Lei 10.865/2004 excluiu a possibilidade de apurar os créditos das mesmas contribuições sobre as despesas financeiras ao dar nova redação ao inciso V do citado preceito legal. Nenhum vício afigura-se em tal procedimento, já que é dado à lei estabelecer as despesas passíveis de gerar créditos, bem como sua forma de apuração, introduzindo novas hipóteses de creditamento ou revogando outras.
		 INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL AUTORIZANDO O CRÉDITO DE PIS E COFINS SOBRE AS DESPESAS FINANCEIRAS 
		 6. Assim sendo, não há mais previsão legal possibilitando o creditamento de PIS e Cofins sobre as despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos. Cabendo somente à lei estabelecer as despesas que serão passíveis de gerar créditos, não faz jus a impetrante aos créditos pleiteados.
		 DESPESAS COM EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTO NÃO SE INCLUEM NO CONCEITO DE INSUMOS 
		 7. Acresce que o inciso II do art. 3° das leis 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, por seu turno, permite o desconto de créditos calculados em relação a bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes. Isso significa dizer que insumos, no sentido restrito das referidas leis, são somente aqueles bens ou serviços empregados fisicamente na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, e não todas as despesas necessárias à consecução das suas atividades ou que sejam incorridas para a geração de suas receitas, como defende a impetrante. No caso de despesas, as Leis 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, arrolam taxativamente, nos incisos W a X de seu art. 3°, quais aquelas dedutíveis da base de cálculo, e entre elas não se encontram as despesas financeiras.
		 8. Logo, sobre a caracterização das despesas financeiras como verdadeiros insumos, uma vez que viabilizariam o processo produtivo, autorizando o creditamento, entende-se como insumos, para fins de creditamento e dedução dos valores da base de cálculo da contribuição para o PIS e Cofms (arts. 3°, II, da Lei 10.637/2002, e 3°, II, da Lei 10.833/2003, respectivamente) apenas os elementos com aplicação direta na elaboração do produto ou na prestação do serviço.
		 9. Conforme o objeto social da recorrente, não há dúvida de que as despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos não se relacionam à atividade-fim da empresa, não se incluindo, portanto, no conceito de insumo.
		 10. Consoante orientação firmada em repetitivo no STJ (REsp 1.221.170/PR, Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção, DJe 24/4/2018) e nas circunstâncias delineadas pelo Tribunal de origem, os custos incorridos não se incluem no conceito de insumo.
		 CONCLUSÃO 
		 11 Enfim, a inobservância às regras de hermenêutica jurídica - mesmo àquelas positivadas no art. 11 da Lei Complementar 95, de 1998 (Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona), invocadas pela impetrante - não implica permissão ao Poder Judiciário para, atuando como legislador positivo, suprir eventual omissão legislativa e autorizar a dedução de créditos, como quer a impetrante. Dessarte, não tem a impetrante o direito de deduzir créditos, no âmbito do regime não cumulativo do PIS e da Cofins, das suas despesas financeiras.
		 12. Recurso Especial não provido. 
		 (REsp n. 1.810.630/PR, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 11/6/2019, DJe de 1/7/2019.) 
		 RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS NÃO-CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. ART. 30 , II, DA LEI N. 10.637/2002 E ART. 30 , II, DA LEI N.10.833/2003. PERTINÊNCIA, ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA AO PROCESSO PRODUTIVO. EMPRESA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS (SUPERMERCADO). DESPESAS COM EMBALAGENS (SACOLAS DE SUPERMERCADO). DESPESAS NÃO ESSENCIAIS. TEMA JÁ JULGADO EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO RESP. N. 1.221.170-PR. AGRAVO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART. 1.021, §4°, DO CPC/2015.
		 1.Não há motivo algum para alterar o julgado monocrático. Na petição do recurso especial a recorrente invocou a violação ao art. 1.022, do CPC/2015, alegando genericamente que: [...] várias questões relevantes e imprescindíveis para se firmar qualquer conclusão a respeito da matéria trazida na presente ação não foram apreciadas, mesmo após a interposição dos Embargos de Declaração. Não houve qualquer descrição clara a respeito de quais seriam estas questões e, cumulativamente, do modo como interviriam no resultado do presente julgamento.A aplicação da Súmula n. 284/STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.
		 2. Para haver a aplicação das teses do repetitivo REsp. n. 1.221.170 - PR (Primeira Seção, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 22.02.2018), onde foi definido o conceito de insumos para fins de creditamento nas contribuições ao PIS/PASEP e COFINS não-cumulativos, é preciso que a empresa que deseja enquadrar determinado bem ou serviço como insumo: 1°) Demonstre que realiza qualquer processo produtivo ou prestação de serviços; e 2°) Demonstre que esse bem ou serviço é aplicado direta ou indiretamente no processo produtivo ou prestação de serviços; e 3°) Demonstre que esse bem ou serviço é essencial ao processo produtivo ou prestação de serviços. Além disso, o creditamento do valor relativo ao bem ou serviço não pode ser objeto de nenhuma outra vedação ou autorização legal específicas. 
		 3. A empresa não demonstrou desenvolver qualquer processo produtivo ou prestação de serviço onde as referidas embalagens (sacolas de supermercado)fossem utilizadas, conforme o exigem os arts. 3, II, das Leis n. n. 10.637/2002 e 10.833/2003 (bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda). Também a Corte de Origem afastou a sua essencialidade (das sacolas) ao registrar que os produtos do supermercado podem ser revendidos sem as referidas sacolas, o que afasta o sucesso no teste de subtração referido no precedente repetitivo que seria forma apta a demonstrar a essencialidade. Tais constatações, inclusive, afastam a aplicação da invocada Solução de Consulta DISIT/SRRFO8 N° 204, 28 maio de 2010, que se refere a dispêndios com a aquisição de material de embalagem utilizado no produto destinado a venda ao fim do processo produtivo.
		 4. Ainda que houvesse qualquer processo produtivo por parte da recorrente, máquinasna linha do repetitivo julgado, mutatis mutandis, as despesas com promoções e propagandas (e aqui entram as despesas com as embalagens impressas e personalizadas com a marca do supermercado) são custos e despesas não essenciais ao processo produtivo da empresa que atua no ramo alimentício.
		 5. Por fim, as referidas sacolas de supermercado não são revendidas, mas sim entregues gratuitamente e de forma facultativa aos clientes do supermercado, de modo que não se enquadram no disposto no art. 30 , I, das Leis n. n. 10.637/2002 e 10.833/2003 (bens adquiridos para revenda).
		 6. O recurso que insiste em atacar tema já julgado em sede de recurso repetitivo é manifestamente inadmissível, devendo ser penalizado com a multa de 1%, sobre o valor atualizado da causa, prevista no art. 1.021, §4°, do CPC/2015. Precedentes:
		 AgInt no REsp 1653953 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Regina Helena Costa, julgado em 19.08.2019; REsp 1771755 / SP, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 06.11.2018; AgInt nos EDcl no REsp 1601690 / SP, Terceira Turma, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 12.11.2018; AgInt no AREsp 1151486 / DF, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 12.12.2017.
		 7. Agravo interno não provido. 
		 (AgInt no REsp n. 1.804.057/CE, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 1/10/2019, DJe de 4/10/2019.) 
		 Na jurisprudência do CARF, encontram-se precedentes na mesma linha do STJ, que delimitam no espaço-temporal do processo produtivo aquilo que se pode entender como insumo. Confiram-se:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2004 PIS. INSUMOS. CONCEITOS PARA FINS DE CRÉDITOS.
		 ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA. DESPESAS PORTUÁRIAS Em razão da ampliação do conceito de insumos, para fins de reconhecimento de créditos do PIS/Pasep e da COFINS, decorrente do julgado no REsp STJ n° 1.221.170/PR, na sistemática de recursos repetitivos, adotam-se as conclusões do Parecer Cosit n° 05, de 2018. Assim, é prevista a concessão de créditos do PIS, entre outras situações, a gastos com insumos ou frete/armazenamento na venda de produtos. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
		 No caso, as despesas portuárias — de capatazia e estivas, movimentação de carga, serviços de embarque, despesas com estadia de container, assessoria logística, serviço de despacho aduaneiro, etc, não dão direito a crédito por não caracterizarem insumo nem frete/armazenamento na venda do produto. (Acórdão n° 9303-011.000, Relator LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS)
		 DESPESAS COM SERVIÇOS PORTUÁRIOS DIVERSOS. NÃO SUBSUNÇA0 AO CONCEITO DE INSUMOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA CREDITAMENTO.
		 A jurisprudência majoritária do CARF sustenta que o conceito de insumos, no âmbito das contribuições não-cumulativas. Pressupõe a relação de pertinência entre os gastos com bens e serviços e o limite espaço-temporal do processo produtivo. Em outras palavras, não podem ser considerados insumos aqueles bens ou serviços que venham a ser consumidos antes de iniciado o processo ou depois que ele tenha se consumado. Despesas portuárias não se subsumem ao conceito de insumos para fins de creditamento das contribuições não-cumulativas, uma vez que tais gastos, inconfundíveis com os gastos com frete e armazenagem nas operações de comercialização — para os quais há expressa previsão normativa para seu creditamento -, são atinentes a serviços ocorridos após o fim do ciclo de produção, não gerando, portanto, direito a crédito. (Acórdão n° 3302-007.594, Relator JORGE LIMA ABUD)
		 DESPESAS DIVERSAS. DESPESAS PORTUÁRIAS. POSTERIORES AO PROCESSO PRODUTIVO. IMPOSSIBILIDADE DE DESCONTO DE CRÉDITO.
		 Despesas diversas relacionadas à operação de exportação, após o processo produtivo, não são insumos e também não se enquadram no conceito de despesas de armazenagem. (Acórdão n° 3402-007.345, Relator SILVIO RENNAN DO NASCIMENTO ALMEIDA) 
		 A jurisprudência do STJ, após o julgamento do recurso repetitivo, vem afastando muito claramente a possibilidade de aproveitamento de créditos de bens ou serviços não aplicados direta ou indiretamente no processo produtivo.
		 Confiram-se:
		 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. DIREITO DE CREDITAMENTO. DESPESAS COM A IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO CUJA CONCLUSÃO DEPENDE DO EXAME DE PROVA PARA EVENTUAL ALTERAÇÃO.INADMIS SIBILIDADE. 
		 1. A Primeira Seção definiu que o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte (REsp 1.221.170/PR, repetitivo, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção, DJe 24/4/2018).
		 2. Para haver a aplicação das teses do repetitivo REsp. n. 1.221.170 - PR [...] é preciso que a empresa que deseja enquadrar determinado bem ou serviço como insumo: 1°) Demonstre que realiza qualquer processo produtivo ou prestação de serviços; e 2°) Demonstre que esse bem ou serviço é aplicado direta ou indiretamente no processo produtivo ou prestação de serviços; e 3°)Demonstre que esse bem ou serviço é essencial ao processo produtivo ou prestação de serviços. Além disso, o creditamento do valor relativo ao bem ou serviço não pode ser objeto de nenhuma outra vedação ou autorização legal específicas (AgInt no REsp 1.804.057/CE, Rel. Ministro Mauro C ampbell Marques, Segunda Turma, DJe 4/10/2019). 
		 3. A empresa possui o direito de creditamento de PIS e Cotins apenas em relação aos bens e serviços empregados diretamente sobre o produto em fabricação [...] a não tem o direito de deduzir créditos de suas despesas com o desembaraço aduaneiro, e. g. comissão paga à importadora por conta e ordem, serviços de desembaraço, verificação fiscal dos produtos, preparação e emissão de documentos, monitoramento das mercadorias da origem ao destino, entrega dos produtos, porque tais serviços não se encontram abrangidos pelo conceito de insumo, porquanto não incidem diretamente sobre o produto fabricado (REsp 1.665.957/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 13/9/2017).
		 4.No caso dos autos, o Tribunal Regional Federal da 5 Região, além de decidir em conformidade com a orientação deste Tribunal Superior, consignou que a recorrente nem presta serviços, nem importa insumos para a prestação de serviços ou fabricação de bens, o que não pode ser revisto na via do especial, consoante enuncia a Súmula 7 do STJ.
		 5. Agravo interno não provido. 
		 (AgInt no REsp n. 1.457.160/PE, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 28/9/2020, DJe de 1/10/2020.) 
		 RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS NÃO-CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. ART. 30 , II, DA LEI N. 10.637/2002 E ART. 30 , II, DA LEI N.10.833/2003. PERTINÊNCIA, ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA AO PROCESSO PRODUTIVO. EMPRESA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS (SUPERMERCADO). DESPESAS COM EMBALAGENS (SACOLAS DE SUPERMERCADO). DESPESAS NÃO ESSENCIAIS. TEMA JÁ JULGADO EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO RESP. N. 1.221.170-PR. AGRAVO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART. 1.021, §4°, DO CPC/2015.
		 1.Não há motivo algum para alterar o julgado monocrático. Na petição do recurso especial a recorrente invocou a violação ao art. 1.022, do CPC/2015, alegando genericamente que: [...] várias questões relevantes e imprescindíveis para se firmar qualquer conclusão a respeito da matéria trazida na presente ação não foram apreciadas, mesmo após a interposição dos Embargos de Declaração.Não houve qualquer descrição clara a respeito de quais seriam estas questões e, cumulativamente, do modo como interviriam no resultado do presente julgamento.A aplicação da Súmula n. 284/STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.
		 2. Para haver a aplicação das teses do repetitivo REsp. n. 1.221.170 - PR (Primeira Seção, Rel. MM. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 22.02.2018), onde foi definido o conceito de insumos para fins de creditamento nas contribuições ao PIS/PASEP e COFINS não-cumulativos, é preciso que a empresa que deseja enquadrar determinado bem ou serviço como insumo: 1°)Demonstre que realiza qualquer processo produtivo ou prestação de serviços; e 2°) Demonstre que esse bem ou serviço é aplicado direta ou indiretamente no processo produtivo ou prestação de serviços; e 3°) Demonstre que esse bem ou serviço é essencial ao processo produtivo ou prestação de serviços. Além disso, o creditamento do valor relativo ao bem ou serviço não pode ser objeto de nenhuma outra vedação ou autorização legal especificas.
		 3. A empresa não demonstrou desenvolver qualquer processo produtivo ou prestação de serviço onde as referidas embalagens (sacolas de supermercado)
		 fossem utilizadas, conforme o exigem os arts. 3, II, das Leis n. n. 10.637/2002 e 10.833/2003 (bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda). Também a Corte de Origem afastou a sua essencialidade (das sacolas) ao registrar que os produtos do supermercado podem ser revendidos sem as referidas sacolas, o que afasta o sucesso no teste de subtração referido no precedente repetitivo que seria forma apta a demonstrar a essencialidade. Tais constatações, inclusive, afastam a aplicação da invocada Solução de Consulta DISIT/SRRFO8 N° 204, 28 maio de 2010, que se refere a dispêndios com a aquisição de material de embalagem utilizado no produto destinado a venda ao fim do processo produtivo.
		 4. Ainda que houvesse qualquer processo produtivo por parte da recorrente, na linha do repetitivo julgado, mutatis mutandis, as despesas com promoções e propagandas (e aqui entram as despesas com as embalagens impressas e personalizadas com a marca do supermercado) são custos e despesas não essenciais ao processo produtivo da empresa que atua no ramo alimentício.
		 5. Por fim, as referidas sacolas de supermercado não são revendidas, mas sim entregues gratuitamente e de forma facultativa aos clientes do supermercado, de modo que não se enquadram no disposto no art. 30 , I, das Leis n. n. 10.637/2002 e 10.833/2003 (bens adquiridos para revenda).
		 6. O recurso que insiste em atacar tema já julgado em sede de recurso repetitivo é manifestamente inadmissível, devendo ser penalizado com a multa de 1%, sobre o valor atualizado da causa, prevista no art. 1.021, §4°, do CPC/2015. Precedentes:AgInt no REsp 1653953 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Regina Helena Costa, julgado em 19.08.2019; REsp 1771755 / SP, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 06.11.2018; AgInt nos EDcl no REsp 1601690 / SP, Terceira Turma, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 12.11.2018; AgInt no AREsp 1151486 / DF, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 12.12.2017.
		 7. Agravo interno não provido. 
		 (AgInt no REsp n. 1.804.057/CE, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 1/10/2019, DJe de 4/10/2019.)
		 (...)
		 De fato, quando quis autorizar o aproveitamento de créditos com despesas ocorridas após o processo produtivo, o legislador o fez expressamente, ao estabelecer, por exemplo, a hipótese de frete na operação de venda.
		 Desse modo, não resta dúvida de que despesas com publicidade e propaganda não se inserem no conceito legal de insumos, conforme a interpretação conferida pelo STJ e pelo CARF. 
		 Entende-se acertado o acórdão recorrido nesse ponto reforçado pelas contrarrazões da PGFN com os quais concordo e adoto como razão de decidir.
		 Aprecio não assiste razão à recorrente.
		 NEGATIVA DE PROVIMENTO PARA AS CONTAS 31523002, 31523003, 31523004 RELATIVO AO CAPÍTULO CRÉDITOS II.2.3. – DESPESAS VINCULADAS AO SERVIÇO UOL ASSISTÊNCIA TÉCNICA (CONTA Nº 31718017)
		 Assim o voto condutor:
		 (...)
		 Nesse tópico, apesar de fazer menção expressa apenas à conta nº 31718017 –prestação de serviço de assistência técnica vinculada à comercialização de licença de uso de software importado –, a Recorrente também traz defesa em relação às demais contas, as quais se refeririam à contratação de serviços de call center receptivo, destinado ao atendimento e ao suporte de clientes que já contrataram alguns dos serviços ofertados pela empresa.
		 (...)
		 Dentro dos parâmetros delimitados para este tópico, voto por manter a glosa de créditos relativos à conta nº 31718017 – vinculado à comercialização de software importado, resultado em aplicação da Súmula CARF nº 234 – e à conta nº 31521001 – pois vinculada à atividade de venda -, revertendo, contudo, a glosa para as demais contas, referentes à contratação de serviço de call center receptivo.
		 (...)
		 Observa-se que as glosas revertidas pelo voto condutor se refere às contas 31523002 ( LINHAS 0800-SUPORTE ), 31523003 (ATENDIMENTO TERCEIRIZADO- SUPORTE), 31523004 (ATENDIMENTO TERCEIRIZADO -CAPTAÇÃO) 
		 O acórdão recorrido assim tratou este ponto:
		 DESPESAS VINCULADAS AO SERVIÇO UOL ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
		 Com relação às despesas com suporte ou assistência técnica, o Auditor-fiscal afirmou que embora igualmente necessárias as atividades da empresa, não estão incluídas no conceito de insumos, pois não são aplicadas ou consumidas na prestação de serviços. Por esse motivo, foram glosadas na apuração dos créditos de PIS/Cofins.
		 Aduziu que, com relação ao atendimento terceirizado - suporte, não há desmembramento do que seria suporte técnico e suporte de seus produtos. Nos dois casos, embora necessários a atividade da empresa, não há que se falar em constituição de créditos. Os atendimentos terceirizados decorrentes do suporte de seus produtos não se enquadram como insumos em sua atividade, pois não são aplicados ou consumidos na prestação dos serviços.
		 Afirma, ainda, que com o suporte técnico, não há nenhuma razão para constituição dos créditos, pois são custos decorrentes de receitas enquadradas no inciso XXV do art. 10 da Lei n° 10.833/2003 e, consequentemente, sujeitas ao regime de incidência cumulativa (sem apuração de créditos). Eis o dispositivo:
		 Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º:
		 ..............................
		 XXV - as receitas auferidas por empresas de serviços de informática, decorrentes das atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessão de direito de uso, bem como de análise, programação, instalação, configuração, assessoria, consultoria, suporte técnico e manutenção ou atualização de software, compreendidas ainda como softwares as páginas eletrônicas. 
		 Disse, também, o Auditor-fiscal que os custos UOL Assistência Técnica são decorrentes de receitas sujeitas ao regime cumulativo e, portanto, não geram créditos de PIS/Cofins.
		 A interessada, por sua vez, alega que o fato de o serviço UOL Assistência Técnica estar vinculado a softwares importados implica a sujeição de suas receitas ao regime não cumulativo, o que permite a apuração de créditos os custos diretamente associados a eles. Aduz que essa regra decorre do art. 10, § 2º, da Lei nº 10.833/2003, que exclui do regime cumulativo as receitas derivadas de softwares importados: 
		 § 2º O disposto no inciso XXV do caput deste artigo não alcança a comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado. 
		 Defende que, no caso de essa DRJ insistir na manutenção da glosa, que, ao menos, seja determinado o rateio dos créditos, nos termos do art. 3º, §§ 7º e 8º, da Lei nº 10.833/2003.
		 O artigo 10, inciso XXV, da Lei 10.833/2003 define que as receitas auferidas por empresas de serviços de informática, decorrentes de atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessão de direito de uso ficam sujeitas ao regime cumulativo.
		 Porém, o parágrafo 2º estabelece que o disposto no inciso XXV não alcança a comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado, ou seja, nesse caso, aplica-se o regime não cumulativo.
		 Entretanto, para se enquadrar na apuração não cumulativa do PIS/Pasep e da Cofins, que, embora tenha uma alíquota bem mais alta, dá direito a desconto dos créditos permitidos pela nova sistemática de cobrança das contribuições, é necessário que se comprove que a receita foi auferida com a comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado, e que a mesma tenha sido escriturada de forma individualizada, separadamente das receitas decorrentes da comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de software nacional; e isto não foi feito pela interessada. 
		 Por esse e outros motivos, os autos foram convertidos em diligência para que a autoridade fiscal intimasse à interessada a comprovar sua alegação quanto às receitas decorrentes da comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado, e, sendo o caso, excluísse-as da base de cálculo do PIS e da Cofins lançados na forma cumulativa.
		 Ocorre que, também no curso das diligências, a interessada não comprovou o valor da receita auferida com a comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado, que em função do aumento da alíquota (de 3% para 7,6%) iria acarretar, em princípio, um valor de tributo devido bem maior, sem a garantia da possibilidade de geração de créditos, que inclusive, não foram reconhecidos pela fiscalização.
		 Diante do exposto, devem ser mantidas as glosas. 
		 Consta das contrarrazoes da PGFN:
		 VI.3) Despesas vinculadas ao serviço UOL Assistência Técnica 
		 A presente questão já foi enfrentada quando da discussão da incidência do art. 10, XXV, da Lei 10.833/2003, para fins de enquadramento das receitas no regime cumulativo.
		 É irrelevante a tentativa do recorrente no sentido de demonstrar o preenchimento dos critérios de essencialidade e de relevância, uma vez que a definição do regime cumulativo é prejudicial.
		 Nesse ponto, o Recurso Voluntário faz alusão ao item IV.2 para ressaltar que o UOL Assistência Técnica estaria vinculado a softwares importados, o que atrairia o §2° do art. 10 da Lei 10.833/2003.
		 Cumpre frisar, contudo, que o recorrente não se desincumbiu do ônus probatório, mesmo após conversão do julgamento de primeira instância em diligência. Eis o fundamento adotado pela DRJ: 
		 Entretanto, para se enquadrar na apuração não cumulativa do PIS/Pasep e da Cofins, que, embora tenha uma alíquota bem mais alta, dá direito a desconto dos créditos permitidos pela nova sistemática de cobrança das contribuições, é necessário que se comprove que a receita foi auferida com a comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado, e que a mesma tenha sido escriturada de forma individualizada, separadamente das receitas decorrentes da comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de software nacional; e isto não foi feito pela interessada.
		 Por esse e outros motivos, os autos foram convertidos em diligência para que a autoridade fiscal intimasse à interessada a comprovar sua alegação quanto às receitas decorrentes da comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado, e, sendo o caso, excluísse-as da base de cálculo do PIS e da Cofins lançados na forma cumulativa.
		 Ocorre que, também no curso das diligências, a interessada não comprovou o valor da receita auferida com a comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado, que em função do aumento da alíquota (de 3% para 7,6%) iria acarretar, em princípio, um valor de tributo devido bem maior, sem a garantia da possibilidade de geração de créditos, que inclusive, não foram reconhecidos pela fiscalização. Diante do exposto, devem ser mantidas as glosas. (fls. 7.479/7.480)
		 Novamente, o contribuinte nem sequer discute a questão probatória, de modo que o fundamento que sustenta a decisão recorrida encontra-se precluso. A hipótese é de aplicação analógica da Súmula 283/STF:
		 É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles.
		 Por outro lado, a preclusão consumativa impede a reprodução de ato processual já praticado, o que inviabiliza nova diligência para investigação dos mesmos fatos não provados, no momento oportuno, pelo particular. 
		 Entende-se acertados os fundamentos do acórdão recorrido com reforço dos argumentos trazidos em contrarrazões pela PGFN pelo que se adota como razão de decidir.
		 Aprecio.
		 Não assiste razão à recorrente.
		 CONCLUSÃO
		 Pelo exposto voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso de ofício, conhecer parcialmente do recurso voluntário (não conhecer da glosa da conta 41111006 – Assinaturas Suporte Call Center), afastar a preliminar de nulidade da decisão recorrida e, no mérito, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntário para reconhecer o crédito sobre a conta 31211002 – comissão cartão crédito.
		 Assinado Digitalmente
		 Márcio José Pinto Ribeiro
	
	 INC
	 1.7.0.6
	 2026-03-28T07:33:46.8058408-03:00
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essencialidade, relevancia e a sua insuprimibilidade para o desempenho da
atividade.

ATIVIDADE COMERCIAL. CREDITO PIS/COFINS NAO
CUMULATIVOS.SUMULA CARF N2 234

Na atividade de comércio ndo é possivel a apuracdo de créditos da nao-
cumulatividade da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da COFINS com base no
inciso Il do art. 32 das Leis n? 10.637/2002 e n? 10.833/2003.

PIS. COFINS. CREDITO. TAXA DE CARTAO DE CREDITO PAGA POR
INTERMEDIADORA BANCARIA. POSSIBILIDADE.

Os gastos incorridos com o pagamento de taxa de cartdo de crédito as
administradoras sdo considerados insumos quando vinculados a atividade
de prestacdo de servicos de intermediag¢do bancaria.

SERVICOS DE CALL CENTER RECEPTIVO VINCULADO AS RECEITAS DE
PRESTACAO DE SERVICO. INSUMO.

A contratagao de servico de call center receptivo destinado a dar suporte
ao usuario do servico contratado estara inserido dentro da fase de
prestacdo de servicos e serd, portanto, essencial; ja se estiver destinado ao
atendimento de reclamag¢bes, pedidos e cancelamento do plano
contratado, embora figure em etapa exterior a de prestacao de servico, sua
exigéncia se dd por forca de lei e serd, portanto, relevante (a época dos
fatos, o Decreto n2 6.523/2008 e, atualmente, o Decreto n2 11.034/2022,
gue regulamentou o Servico de Atendimento ao Consumidor — SAC).
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SUMULA CARF N2 231

O aproveitamento de créditos extemporaneos da contribuicdo para o
PIS/Pasep e da COFINS exige a apresentacdo de DCTF e DACON
retificadores, comprovando os créditos e os saldos credores dos trimestres
correspondentes.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Periodo de apuragdo: 01/01/2013 a 31/12/2013

ONUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE
FUNDAMENTA A ACAO. INCUMBENCIA DO INTERESSADO.

Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso voluntdrio (ndo conhecer da glosa da conta 41111006 — Assinaturas
Suporte Call Center), afastar a preliminar de nulidade da decisdo recorrida e, no mérito, por
maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntario para reconhecer o crédito
sobre a conta 31211002 — comissdo cartdo crédito, vencidos os Conselheiros Marcio José Pinto
Ribeiro e Rodrigo Kendi Hiramuki que negavam provimento neste ponto; vencidos os Conselheiros
Bruno Minoru Takii (relator), Keli Campos de Lima e Rachel Freixo Chaves que davam provimento
para reconhecer o crédito sobre as 31511008, 31723001, 31731005, relativos ao capitulo 11.2.1. —
Publicidade, propaganda e veiculacdo (Conselheiro Bruno Minoru Takii, em primeira votacao,
reconheceu o crédito sobre todas as contas, exceto as vinculadas as receitas de comercializacdo)
(voto de qualidade); vencidos os Conselheiros Bruno Minoru Takii (relator) e Keli Campos de Lima
que davam provimento para as contas 31523002, 31523003, 31523004 relativo ao capitulo
créditos 11.2.3. — Despesas vinculadas ao servico UOL Assisténcia Técnica (Conta n? 31718017) (a
Conselheira Rachel Freixo Chaves divergiu pelas conclusdes). Designado para redigir o voto
vencedor o Conselheiro Marcio José Pinto Ribeiro quanto a negativa de provimento para
reconhecer o crédito sobre as contas 31511008, 31723001, 31731005, relativos ao capitulo 11.2.1.
— Publicidade, propaganda e veiculagdo e quanto a negativa de provimento para as contas
31523002, 31523003, 31523004 relativo ao capitulo créditos 11.2.3. — Despesas vinculadas ao
servico UOL Assisténcia Técnica (Conta n? 31718017). Acordam os membros do colegiado, por
maioria votos, em negar provimento ao recurso de oficio, vencidos os Conselheiros Marcio José
Pinto Ribeiro e Paulo Guilherme Deroulede, quanto as receitas de “assinaturas- e-mail”.

Assinado Digitalmente

Bruno Minoru Takii — Relator

Assinado Digitalmente

Marcio José Pinto Ribeiro — Redator designado

Assinado Digitalmente

Paulo Guilherme Deroulede — Presidente
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Marcio Jose Pinto Ribeiro,
Bruno Minoru Takii, Rodrigo Kendi Hiramuki, Rachel Freixo Chaves, Keli Campos de Lima, Paulo
Guilherme Deroulede (Presidente).

RELATORIO

Trata-se o presente caso de auto de infracdo para o lancamento de contribuicdes ao
PIS/Pasep e COFINS, referentes ao periodo de 01/2013 a 12/2013, no valor original de RS
88.729.975,43, ja acrescido de multa de oficio e juros de mora.

E por bem descrever o presente caso, adoto o relatdrio trazido pela DRJ:

Do Termo de Verificacdo Fiscal Do Termo de Verificagdo Fiscal (fls. 28/64) cabe
transcrever o seguinte trecho:

1. O contribuinte fiscalizado O Universo Online (conhecido pela sigla UOL e
doravante denominada desta forma) é uma sociedade anénima que tem como
objeto principal a disponibilizacdo de conteddo em formato digital através de seu
portal eletrénico e que expde produtos e servicos na internet. Através de seu
portal eletrénico oferece hospedagem de sites, armazenagem de dados, venda de
publicidade, pagamento on-line, seguranc¢a digital, acesso a cursos, banco de
empregos, jogos, etc. O objeto social esta previsto em seu Estatuto:
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“Artigo 32 - A Companhia tem por objeto social:

(i) a prestacdo de servicos ligados ou pertinentes a informatica, a internet,
extranet, intranet, hospedagem de websites, banners, exploragdo comercial de
websites, desenvolvimento e licenciamento de sistemas e rotinas, transferéncia
de informacgdes digitalizadas através de redes, comércio de software e hardware e
desenvolvimento de comércio eletronico;

(ii) administra¢do de banco de dados, préprios e/ou de terceiros;

(iii) pesquisa e desenvolvimento de novas tecnologias no tratamento da
informacao digitalizada;
(iv) pesquisa, desenvolvimento e producdo de programas de informacGes

digitalizadas para formacgao de banco de dados;

(v) aquisicdo, desenvolvimento, produgdo, customizagdo, representacédo e venda
de software, CD e outros artigos congéneres por meio eletrénico;

(vi) comercializagdo e veiculagdo de publicidades, a intermediagdo no comércio de
produtos e comercializagdo de assinaturas por meio eletronico;
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(vii) participacdo em outras sociedades, empresarias ou ndo, cujo objeto social
seja relacionado a atividades de internet e atividades afins, ou seja relacionado,
necessario ou conveniente a consecuc¢do do objeto social de suas controladas, na
qualidade de sdcia, acionista ou quotista, no Brasil e/ou exterior.” 2. A agdo fiscal
Trata-se de procedimento de fiscalizacdo relativo ao PIS e a Cofins no periodo de
01/2013 a 12/2013. A fiscalizagdo foi determinada pelo TDPF n° 0819000-2016-
00315-1, emitido em 30/03/2016, com a alteracdo de 16/06/2017 (para
substituicdo do auditor responsavel pela fiscalizacdo) e com as prorrogacdes de
25/11/2016, 24/03/2017, 21/07/2017, 17/11/2017 e 16/03/2018.

3. Termos emitidos O procedimento fiscal n° 0819000-2016-00315-1 iniciou-se em
08/04/2016 e desenvolveu-se com os termos constantes da tabela 1.

4. Breve histdrico do Programa de Integracdo Social (PIS) e da Contribuicdo para
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) ligados ao faturamento.

O PIS e a Cofins foram instituidos pela Lei complementar n° 7, de 7 de setembro
de 1970, e pela Lei Complementar n2 70, de 30 de dezembro de 1991,

respectivamente. O Programa de Formacdo do Patrimoénio Publico (PASEP) foi
criado pela Lei Complentar n2 8, de 3 de dezembro de 1970.

Com a Lei Complementar n° 26, de 11 de setembro de 1975 os fundos
constituidos com os recursos do PIS e do PASEP foram unificados sob a
denominacdo de PIS/PASEP.

Apds a publicacdo da Constituicdo Federal de 1988, as referidas contribuigcOes
seguiram o regramento dado pelas Leis: n° 9.718/1998, n° 10.637/2002 e n°
10.833/2003, com suas altera¢des posteriores.
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A contribuicdo para o PIS/PASEP compreende trés modalidades: sobre o
faturamento, sobre a folha de salarios e sobre a importagao. A Cofins, outras duas
modalidades: sobre o faturamento e sobre a importagao.

Com relacdo ao PIS/PASEP e a Cofins, incidentes sobre o faturamento, subsistem
dois regimes: o cumulativo e o ndo cumulativo.

Para o regime ndo cumulativo, a base de cdlculo corresponde ao faturamento,
assim entendido a totalidade das receitas auferidas pela pessoa juridica, sendo
irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida, a classificagdo contabil adotada
para as receitas ou sua denominagao.

Para o regime cumulativo, a partir de 28 de maio de 2009, a base de calculo
passou a ser o faturamento (decorrente de sua receita bruta).

5. A apuragdo do PIS e da Cofins no UOL Tendo optado pelo lucro real no ano de
2013, como regra geral, a apuracdo do PIS e da Cofins é procedida pelo regime
ndo cumulativo, no entanto, pelas caracteristicas de suas receitas, as
contribuicdes ao PIS e a Cofins deveriam ter sido apuradas da seguinte forma:
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- Nas receitas ndo enquadradas no inciso XXV do art. 10 da Lei n° 10.833/2003, a
tributacdo ocorre pelo regime nao cumulativo. As aliquotas utilizadas sdao de
1,65% (PIS) e 7,6% (Cofins), com a possibilidade de utilizacdo de alguns créditos,
relativos as suas despesas e custos;

- Com relacdo as receitas financeiras permanecem no campo de incidéncia do
PIS/Cofins, no entanto, a aliquota no periodo fiscalizado é zero; - As receitas
decorrentes da exportacdo de servicos prestados a pessoa fisica ou juridica
residente ou domiciliada no exterior, cujo pagamento represente ingresso de
divisas segue no campo da ndo incidéncia ao PIS/Cofins;

- Nas receitas enquadradas no inciso XXV do art. 10° da Lei n° 10.833/2003 a
tributacdo ocorre pelo regime cumulativo, aplicando-se as aliquotas de 0,65%
(P1S) e 3% (Cofins) ao faturamento decorrente dessas receitas.

No entanto as receitas enquadradas no inciso XXV do art. 10° da Lei n°
10.833/2003 foram tributadas pelo UOL no regime de incidéncia ndo cumulativa e

as despesas e custos, dela decorrentes, foram utilizados como créditos de
PIS/Cofins.

Em 28/11/2017, no decorrer da agdo fiscal, com a edi¢do da Lei n° 13.496, de 24
de outubro de 2017, que instituiu o Programa Especial de Regularizagcdo Tributaria
(PERT), a empresa informou que procedeu a nova apuracao das contribuicdes ao
PIS/Cofins e a inclusdo no PERT das contribui¢cdes decorrentes do recebimento de
receitas de suporte e assisténcia técnica em informatica.

Tal fato em nada modifica o procedimento de fiscalizacdo, uma vez que a empresa
se encontra sob ac¢do fiscal e, consequentemente, com sua perda de
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espontaneidade. Em outras palavras, as irregularidades porventura constatadas
serdo langadas com as multas previstas para os procedimentos fiscais em curso. A
empresa apenas se vale da hipdtese prevista no § 22 do art. 12 da Lei n°
13.496/2017, que admite a inclusdo, nesse parcelamento especial, de débitos de
natureza tributaria provenientes de langamento de oficio efetuados apds sua
publicacdo, desde que requeridos até 14 de novembro de 2017.

6. Descricdo dos fatos:

Nos subitens a seguir descreveremos:

- A tributac&o do PIS/Cofins procedida pela UOL;

- Os valores excluidos da base de célculo tributavel a titulo de descontospermuta;
- A tributac8o das receitas enquadradas no inciso XXV da Lei n° 10.833/2003;

- A utilizacdo dos créditos incidentes sobre custos e despesas na apuragao do
PIS/Cofins;

6.1. A tributagdo do PIS/Cofins procedida pelo UOL O UOL possui escrituragdo
contabil digital (ECD), relativa ao ano de 2013, apresentada eletronicamente
através do Sistema Publico de Escrituracdo Digital (SPED).
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Os Demonstrativos de apuracdo das contribuicGes sociais (Dacon) e a Escrituracao
fiscal digital da contribuicdo para o PIS/Pasesp, da Cofins e da contribuicio
previdenciaria sobre receita (EFD - ContribuicGes) também foram informados
mensalmente, com a ressalva de que as EFD - Contribui¢ces foram apresentadas a
época sem quaisquer informacdes financeiras.

Somente no dia 26/06/2017, no decorrer da ac¢do fiscal, a empresa retificou as
EFD-Contribuigdes. No dia 05/07/2017, em resposta ao termo n° 6, informou que
teve problemas de ordem técnica e solicitou a fiscalizacdao a retificacdo de oficio
das EFD-ContribuicGes.

No termo n° 7, dentre outras coisas, informamos que ndo cabia a fiscalizacdo a
retificacdo de oficio das EFD - ContribuicGes e que as mesmas seriam analisadas
levando-se em consideragao o procedimento fiscal em curso.

Em decorréncia dos termos de fiscalizagdo emitidos, nos dias 09/05/2016,
06/07/2017 e 07/08/2017 o UOL apresentou e reapresentou planilhas de
apuracdo do PIS/Cofins, contendo tanto as receitas tributaveis quanto os custos e
despesas que geraram créditos em sua apuracdo, todas com a indicacdo das
contas contdbeis respectivas.

A planilha do dia 09/05/2016 vinculava erroneamente as prestacdes de servicos a
créditos de PIS/Cofins decorrentes de aquisicdo de bens utilizados como insumos.

Na planilha reapresentada do dia 06/07/2017 havia vinculacio das depreciacbes e
amortizagGes as contas do ativo, quando deveriam ter sido apuradas extra
contabilmente ou em fun¢do dos encargos ou despesas, nos percentuais
admitidos pela legislagao de regéncia.
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Na planilha de apuracdo apresentada no dia 07/08/2017 obtivemos as bases de
calculo que foram usadas pela empresa na apurag¢do dos valores devidos de PIS e
Cofins. Verificamos que, com exce¢do das receitas de exportac¢do, todas as demais
receitas foram tributadas pela empresa no regime de incidéncia ndo cumulativa e
gue houve a utilizacdo indevida de algumas despesas, custos e encargos no
calculo dos créditos de PIS/Cofins.

Por concluirmos que o UOL aufere receitas sujeitas tanto ao regime cumulativo
guanto ao ndo cumulativo, com base nos §§ 72 e 82 do art. 32 da Lei n°
10.833/20033 e nos §§ 72 e 82 da Lei n° 10.637/2002, os créditos de PIS/Cofins
deveriam ter sido apurados somente com relagdao as despesas, custos e encargos
vinculados as receitas sujeitas ao regime nao cumulativo.

E, com relagdo aos créditos de PIS/Cofins apurados em fungdo das despesas e
custos comuns as receitas sujeitas ao regime cumulativo e ndo cumulativo,
deveriam ter sido apropriados diretamente, em caso de contabilidade de custos
integrada e coordenada com a escrituragdo, ou rateados proporcionalmente.
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Sendo assim, as bases de cdlculo das receitas, custos, despesas e encargos foram
recompostas de oficio por esta fiscalizacdo, para apuracao das contribuicdes ao
PIS e a Cofins devidos.

6.2. Os valores excluidos da base tributavel, a titulo de descontos-permuta,
considerados pela empresa como descontos incondicionais concedidos.

Nas planilhas de apuragdo do PIS/Cofins verificamos a exclusdo de diversos
valores, a titulo de descontos-permuta, de sua base de cdlculo tributavel.

Na planilha de apuracdo apresentada pela empresa constaram os seguintes
descontos incondicionais concedidos:

Dentre esses descontos incondicionais foram incluidos os seguintes descontos
permuta:

Através do termo n° 6 solicitamos ao UOL esclarecimentos acerca dos descontos
em planos contelido e dos descontos-permuta, estes em suas diversas
modalidades. Com relacdo aos descontos-permuta obtivemos a seguinte resposta:

"Descontos sobre Publicidade Permuta - diferentemente do que ocorre com
descontos em planos de conteddo, o desconto de publicidade costuma ser mais
elevado, podendo chegar a 90% nos casos em que a Peticiondria negocia o
pagamento por meio de permuta. Trata-se de uma pratica adotada por este
mercado.

Cumpre esclarecer que esse percentual de desconto ndo é simplesmente aplicado
a tabela padrdo em qualquer caso de permuta de espacgo publicitario. O UOL
utiliza duas tabelas de pregos diferentes: (i) uma para os casos em que o cliente
paga em dinheiro; e (ii) outra para casos onde ha permuta. Nos casos de permuta,
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os valores de tabela sdo notoriamente mais elevados, o que justifica a aplicacdo
do desconto.

Nos casos de permuta, um anunciante negocia com o UOL a divulgagdo de seu
produto, servico ou marca nos espacos de midia localizados no Portal UOL e
demais meios de publicidade. Tais espagos de midia tém diferentes pregos, que
variam conforme a localizagdo, tamanho do banner, tempo de divulgagao, entre
outros.

Como quita¢do do servico de midia que adquire, o anunciante pode permutar
com o UOL os produtos que produz (permuta de produto) ou espagos de midia
gue tenham disponiveis (permuta de midia).

Evidentemente, o Ultimo caso costuma ocorrer apenas quando o anunciante
também é veiculo de midia, como uma revista ou um jornal.

Na permuta de produto, pode o UOL, por exemplo, permutar com a Hopi Hari S.A
a divulgacdo da marca Hopi Hari por cem passaportes Hopi Hari, que o UOL
entregaria aos seus funcionarios no final do ano. Assim, o UOL obtém produtos
sem a necessidade de um desembolso financeiro, da mesma forma que o
anundante em rela¢do ao espago de midia provido pelo UOL. Ja a permuta de
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midia, o UOL pode, por exemplo, permutar com o jornal Valor Econdbmico a
divulgacdo deste no Portal UOL em troca da divulgacdo do Portal UOL no jornal.

Esses descontos, ressalte-se, sdo concedidos antes do fechamento do preco e da
formalizagdo do negécio e, como decorréncia, sdo incondicionais.

Para que fique claro, o UOL separou um exemplo com a empresa Playart Cinemas
Ltda. Nesse caso, a Playart celebrou contrato com o UOL para divulgacdo de seus
produtos e servicos cujo valor da tabela seria no valor de RS 45.025,67. Apds
negociacdao do desconto e fechamento do negdcio de permuta, o servico foi
vendido por RS 4.502,57 (90% de desconto).

Assim, foi contabilizado a receita bruta no valor total de RS 45.025,67, bem como
o respectivo desconto de RS 40.523,10 na mesma conta contabil para o periodo
de maio de 2013. Dessa maneira, apenas a diferenca constitui receita passivel de
tributacdo.

Dessa forma, tanto o valor bruto do servico entregue (RS 45.025,67) quanto o
desconto (RS 40.523,10) sdo contabilizados e a diferenca (RS 4.502,57)

configura receita liquida tributdvel. Esses mesmos valores, inclusive, constam da
fatura de veiculacdo de publicidade emitida pelo UOL ao seu cliente:

Verifica-se das telas acima que, apesar do preco do servico contratado pela
Playart Cinemas ser de RS 45.025,67, foi negociado um desconto de RS 40.523,10
(90%) pelo negdcio envolver permuta de midia, resultado em um preco final de RS
4.502,57, faturado contra o cliente.” Como podemos observar, o UOL ofereceu a
tributacdo somente a receita liquida desses servicos. Tendo considerado os
descontos-permuta como descontos incondicionais concedidos.
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De fato, as alineas "a" dos incisos V dos artigos 12 das Leis n? 10.637/2002 e n®
10.833/2003 determinam que os descontos incondicionais concedidos n&o
integram as bases de calculo para efeito das contribui¢des ao PIS e a Cofins.

A proépria Receita Federal ja havia publicado, anteriormente, a Instrucdo
Normativa SRF n° 51, de 3 de novembro de 1978, disciplinando os procedimentos
de apuragao da receita de vendas e servigos na tributagdao das pessoas juridicas. O
item 4.2 desse normativo, define que os descontos incondicionais sdo parcelas
redutoras do pre¢o de vendas, quando constarem da nota fiscal de venda dos
bens ou da fatura de servicos e ndo dependerem de evento posterior a emissdo
desses documentos.

No entanto, pelas razdes que exporemos a seguir, embora estejam discriminados
em nota fiscal/fatura, tais descontos-permuta no tém as caracteristicas nem de
um desconto, muito menos que tenham sido concedidos incondicionalmente.

Nos esclarecimentos prestados pelo UOL acerca dos descontos-permuta é
possivel certificar-se da real inten¢do de permutar produtos ou servigos;

"Como quitagdo do servico de midia que adquire, o anunciante pode
permutar com o UOL os produtos que produz (permuta de produto) ou
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espacos de midia que tenham disponiveis (permuta de midia).
Evidentemente, o Ultimo caso costuma ocorrer apenas quando o
anunciante também é veiculo de midia, como uma revista ou um jornal,
(negritamos)Na permuta de produto, pode o UOL, por exemplo, permutar
com a Hopi Hari S.A a divulgacdo da marca Hopi Hari por cem passaportes
Hopi Hari, que o UOL entregaria aos seus funcionarios no final do ano.
Assim, o UOL obtém produtos sem a necessidade de um desembolso
financeiro, da mesma forma que o anunciante em relacdo ao espaco de
midia provido pelo UOL. J4 a permuta de midia, o UOL pode, por exemplo,
permutar com o jornal Valor Econémico a divulgacdo deste no Portal UOL
em troca da divulgagdo do Portal UOL no jornal." (negritamos)

Embora o negdcio juridico esteja consubstanciado em uma Unica fatura de
servicos, a situacao real encontrada no UOL é de uma dupla prestagdo de servigos
(como prestador e tomador) ou de uma prestagdo de servicos com uma compra
de mercadorias.

De outro lado, mais grave ainda, é o fato de que o tomador dos servicos ou o
vendedor das mercadorias nem tenha emitido fatura de servigos ou notas fiscais
e, consequentemente, nem as tenha tributado.

Em relacdo ao PIS/Cofins, os artigos 12 das Leis n® 10.637/2002 e n° 10.833/2003
ndo resguardam esse procedimento adotado pelas empresas. As contribuicées ao
PIS e a Cofins tém como fato gerador o total das receitas auferidas pela pessoa
juridica, ou seja, bastando o direito ao crédito ou recebimento e nao seu efetivo
"pagamento". Alids, ndo verifico respaldo legal que admita quaisquer exclusdes
decorrentes de recebimentos, mesmo que sejam em servigos ou mercadorias.
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Esses descontos-permuta s3o decorrentes da troca de servigos ou produtos, ndo
se constituindo em ato voluntdrio do prestador de servigos com o fito Unico de
fechamento do negdcio.

A propria justificativa de que "o UOL obtém produtos sem a necessidade de um
desembolso financeiro" é totalmente relevante na apuragdo das receitas
tributaveis, pois, afinal, trata-se de um desconto incondicional ou da compra de
um produto ou servigo?

Ademais, o fato de o UOL utilizar-se de tabela de precos diferenciada para os
casos de pagamento em dinheiro ou de permuta, justificando os descontos que
chegam a 90% nos casos de troca de publicidade, ndo sdo suficientes para
desfigurar o negdcio juridico firmado entre as partes, eis que acordados dentro do
sistema de comércio livre em que os pregos sdo reflexo da oferta e da procura.

Além disso, o UOL assevera que: "Esses descontos, ressalte-se, sdo concedidos
antes do fechamento do precgo e da formalizagdo do negdécio e, como decorréncia,
sdo incondicionais."

Verifico que ha clara confusdo em considerar o aspecto temporal como Unico ou
primordial motivo para que os descontos sejam considerados incondicionais. Sem
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duvida os descontos decorrentes de antecipacdo de pagamentos (descontos
financeiros) ou, por exemplo, da aceitacdo de produto de inferior qualidade
(abatimentos) sdo, indubitavelmente, dependentes de evento futuro e ndo
enquadrados como incondicionais.

Embora acordados antes do fechamento dos negdcios, a real intencdo de
permutar produtos ou servicos sem desembolso financeiro é que faz com que
esses descontos-permuta se constituam em "descontos" decorrentes de
pagamentos que deveriam ter sido feitos em razao da compra de produtos ou de
servigos.

Por esse motivo, concluo que os descontos-permuta ndo se constituem em
descontos incondicionais concedidos e, sendo assim, serdao glosados na apuracao
das receitas tributaveis ao PIS/Cofins.

6.3. A tributacdo das receitas enquadradas no inciso XXV da Lei n® 10.833/2003

Conforme o inciso XXV do art. 10 da Lei n° 10.833/2003 as receitas auferidas por
empresas de servicos de informatica decorrentes das atividades de
desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessdo de direito de uso,
bem como de analise, programacdo, instalacdo, configuracdo, assessoria,
consultoria, suporte técnico e manutengcdo ou atualizacdo de software,
compreendidas ainda como softwares as paginas eletronicas, estdo sujeitas as
normas da legislagao da Cofins anteriormente vigentes.

Desta forma essas receitas estdo sujeitas ao regime cumulativo, previsto na Lei n°
9.718, de 27 de novembro de 1998, para o célculo da Cofins e do PIS devidos.

Considerando-se a gama de servigos prestados pelo UOL, ndo ha como desvincula-
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lo da prestagdo de servicos como empresa de servicos de informdtica decorrente
da cessdo de direito de uso, instalagdo, configuracdo, suporte técnico e
manutengdo de informatica.

Em resposta ao termo n° 6 foram apresentadas as seguintes descri¢des para as
diversas receitas auferidas pela empresa:

()

Nas receitas a seguir verifico seu perfeito enquadramento ao inciso XXV do art.
1092 da Lei n° 10.833/2003:

()

Em relagdo aos planos de assinaturas suporte call center, e-mail e assisténcia
técnica verificamos que se tratam de servigos prestados como uma empresa de
servicos de informatica e que se enquadram como uma prestagdo de servico de
suporte técnico, tal qual previsdo contida no inciso XXV do art. 10 da Lei
10.833/2003.

Com relacdo aos planos de assinaturas de seguranga digital (Pré pacote adic.
Software, Pds pacote adic. Software e SW seguranca mobile), os servicos sdo
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prestados de forma que o cliente, ao assina-los, tenha direito a instalar a solugdo
UOL antivirus, para protecdo digital de seus computadores, tablets ou celulares,
dependendo da abrangéncia do plano assinado. Dessa forma estariam
enquadrados, nos termos do inciso XXV do art. 10 da Lei n°® 10.833/2003, em
direito de uso, instalacao, configuracdao e manutencao ou atualizacdo de software.

Frise-se que a contribui¢cdo ao PIS, decorrente das receitas enquadradas no inciso
XXV do art. 10° da Lei n° 10.833/2003, também devem ser apuradas com base no
regime cumulativo, conforme comando legal contido no inciso V do art. 15 da Lei
n°® 10.833/2003.

Sendo assim, as receitas anteriormente listadas estdo sujeitas ao regime
cumulativo para o PIS e a Cofins e, em consequéncia, as despesas, custos e
encargos dela decorrentes ndo sdo passiveis de apuracao de créditos.

6.4. A utilizagdo dos custos, despesas e encargos na apuracdo do PIS/Cofins
devidos Conforme relatamos anteriormente o UOL auferiu receitas sujeitas tanto
ao regime de incidéncia cumulativa quanto ao de incidéncia ndo cumulativa, para
apuracdo das contribuicdes ao PIS e a Cofins.

Na sistematica de apuracdo do regime cumulativo ndo ha que se falar em
apuracdo de créditos, pois as contribuicdes sdo calculadas diretamente sobre
essas receitas. Sendo assim, as despesas, custos e encargos dela decorrentes ndo
geram créditos na apuracao dos valores devidos.

No regime de incidéncia ndo cumulativa hda a possibilidade de apuracdo de
créditos de PIS/Cofins sobre despesas, custos e encargos, desde que devidamente
enquadrados nas hipdteses previstas nas alineas, incisos e paragrafos do art. 32
das Leis n° 10.637/2002 e n2 10.833/2003.
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Com relagdo as despesas e custos comuns as receitas sujeitas ao regime de
incidéncia cumulativa e ndo cumulativa, os créditos serdo determinados conforme
previsdo contida nos §§ 8° dos artigos 32 das Leis n° 10.637/2002 e n°
10.833/2003, citados anteriormente, ou seja, apropriados diretamente, caso haja
contabilidade, de custos integrada a escrituragdo contdbil, ou rateados
proporcionalmente com base nas receitas sujeitas ao regime de incidéncia ndo
cumulativa e a receita bruta total auferida no més.

Considerando-se que o UOL, na apuragdo das contribuicbes ao PIS/Cofins,
tributou todas as suas receitas como sujeitas a incidéncia ndo cumulativa, com
excecdo das receitas de exportagdo, nos itens a seguir descreveremos
detalhadamente como foram apurados os créditos de PIS/Cofins pela empresa.

Apenas para facilitar o entendimento, os créditos de PIS/Cofins apurados serdo
divididos entre:

- Despesas de energia elétrica e aluguéis;
- Encargos de depreciacdo e amortizagao;

- Servigos prestados por pessoa juridica utilizados como insumos.
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Despesas de energia elétrica e aluguéis

Os incisos lll e IV do art. 32 da Lei n° 10.833/2003 e os incisos IV e IX do art. 32 da
Lei n° 10.637/2002 respaldam o desconto de créditos, na apuragéo da Cofins e do
PIS, relativos as despesas de energia elétrica, térmica e sob a forma de vapor
consumidas nos estabelecimentos da pessoa juridica e das despesas de aluguéis
maquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica, utilizados nas atividades da
empresa.

Em relacdo as despesas de energia elétrica, desde que consumidas nos
estabelecimentos da empresa, adquiridas de pessoa juridica domiciliada no pais e
incorridas no més, o desconto dos créditos é possivel.

Da mesma forma, as despesas com aluguéis de prédios, maquinas e
equipamentos, pagos a pessoa juridica, desde que utilizadas nas atividades da
empresa, o desconto de créditos também é possivel.

O UOL constituiu créditos de PIS/Cofins, utilizando-se da base de calculo integral,
nas seguintes despesas:

()

No entanto, considerando-se que o UOL recebeu receitas sujeitas tanto ao regime
de incidéncia ndo cumulativa quanto ao de incidéncia cumulativa, os custos,
despesas e encargos comuns deveriam ter sido apropriados proporcionalmente,
conforme incisos Il dos §§ 82 das Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003.

Sendo assim, os créditos decorrentes das despesas de energia elétrica e aluguéis
serdo rateados mensalmente, com base no percentual existente entre as receitas
sujeitas ao regime de incidéncia ndo cumulativa e a receita bruta total. Com
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relacdo as despesas de moéveis, por absoluta falta de previsdo legal, os créditos de
P1S/Cofins apurados serdo glosados.

Verificamos que na planilha de apuracdo do PIS/Cofins, apresentada pela
empresa, havia uma discrepancia em relagdo as despesas de energia elétrica na
competéncia 12/2013.

()

Através do termo n2 6 de 27/06/2017 a empresa foi intimada a apresentar todos
os documentos relativos as despesas de energia elétrica, no prazo de dez dias.

No dia 06/07/2017 n3o houve a apresentacdo dos documentos de energia elétrica
e foi solicitado novo prazo de quinze dias "em razdo do expressivo volume de
documentos".

No dia 24/07/2017 foram apresentados doze documentos comprobatérios das
despesas de energia elétrica relativas ao estabelecimento 01.109.184/0004-38 e
solicitado novo prazo de vinte dias.

No dia 31/07/2017 foram apresentados parte dos documentos das despesas de
energia elétrica de 2013 e dos anos de 2009 a 2011. Foi solicitado novo prazo de
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quinze dias para apresentacdo dos demais documentos de 2013 e nos foi
informado que a empresa se utilizou, em 12/2013, de despesas de 2009 a 2011.
Ndo foram apresentados quaisquer documentos adicionais que comprovassem a
nao utilizacdo dos valores de 2009 a 2011 nos anos respectivos.

Ao contrdrio, nas Dacon apresentadas nos meses de 2013, apesar de existir uma
ficha especifica de controle de créditos de PIS/Cofins de exercicios anteriores, ndo
ha quaisquer informagdes.

Nas proprias EFD contribuicdes informadas no decorrer da agdo fiscal, ndao ha
quaisquer informagdes de créditos de PIS/Cofins de exercicios anteriores.

O procedimento regular no uso de créditos de PIS/Cofins de exercicios anteriores
é através da informacdo nas competéncias a que pertencam e a apuracdo dos
créditos excedentes.

Sendo assim, foram utilizadas as bases de calculo apresentadas em resposta ao
termo n° 10, somente com as despesas relativas ao ano de 2013.

Diante da ndo comprovacdo de que as despesas de energia elétrica de 2009 a
2011 n3o haviam sido utilizadas como créditos de PIS/Cofins anteriormente, os
valores foram desconsiderados por esta fiscalizacao.

Encargos de depreciacdo e amortizagdo Na sistemdtica de apuracdo nao
cumulativa do PIS e da Cofins, os incisos V, VI e Xl do art. 32 da Lei n° 10.637/2003
e os incisos VI, VIl e Xl do art. 3° da Lei n° 10.833/2003 admitem a constituicdo de
créditos de PIS/Cofins, através dos encargos de depreciacBes e amortizagdes. No
entanto, os incisos XI dos artigos 32 das Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003
foram incluidos pela Lei n° 12.973/2014, com vigéncia somente a partir de
01/01/2015.
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A empresa utilizou-se dos seguintes encargos de depreciagdao e amortizagdo, sem
qualquer rateio:do termo n2 6 de 27/06/2017 a empresa foi intimada a
apresentar todos os documentos relativos as despesas de energia elétrica, no
prazo de dez dias.

No dia 06/07/2017 n3o houve a apresentacdo dos documentos de energia elétrica
e foi solicitado novo prazo de quinze dias "em razdo do expressivo volume de
documentos".

No dia 24/07/2017 foram apresentados doze documentos comprobatérios das
despesas de energia elétrica relativas ao estabelecimento 01.109.184/0004-38 e
solicitado novo prazo de vinte dias.

No dia 31/07/2017 foram apresentados parte dos documentos das despesas de
energia elétrica de 2013 e dos anos de 2009 a 2011. Foi solicitado novo prazo de
quinze dias para apresentacdo dos demais documentos de 2013 e nos foi
informado que a empresa se utilizou, em 12/2013, de despesas de 2009 a 2011.
Nao foram apresentados quaisquer documentos adicionais que comprovassem a
nao utilizacdo dos valores de 2009 a 2011 nos anos respectivos.
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Ao contrdrio, nas Dacon apresentadas nos meses de 2013, apesar de existir uma
ficha especifica de controle de créditos de PIS/Cofins de exercicios anteriores, ndo
ha quaisquer informagdes.

Nas proprias EFD contribuicdes informadas no decorrer da acdo fiscal, ndo ha
quaisquer informacdes de créditos de PIS/Cofins de exercicios anteriores.

O procedimento regular no uso de créditos de PIS/Cofins de exercicios anteriores
é através da informagdo nas competéncias a que pertencam e a apuragdao dos
créditos excedentes.

Sendo assim, foram utilizadas as bases de calculo apresentadas em resposta ao
termo n° 10, somente com as despesas relativas ao ano de 2013.

Diante da ndo comprovacdo de que as despesas de energia elétrica de 2009 a
2011 ndo haviam sido utilizadas como créditos de PIS/Cofins anteriormente, os
valores foram desconsiderados por esta fiscalizacao.

Encargos de depreciacdo e amortizacdo Na sistemdatica de apuracdo nao
cumulativa do PIS e da Cofins, os incisos V, VI e XI do art. 32 da Lei n° 10.637/2003
e os incisos VI, VIl e Xl do art. 3° da Lei n° 10.833/2003 admitem a constituicdo de
créditos de PIS/Cofins, através dos encargos de depreciacbes e amortizacdes. No
entanto, os incisos XI dos artigos 32 das Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003
foram incluidos pela Lei n° 12.973/2014, com vigéncia somente a partir de
01/01/2015.

A empresa utilizou-se dos seguintes encargos de depreciacdo e amortizagdo, sem
qualquer rateio:

()

Nos encargos de depreciacdo e amortizacdo, concluo que os mesmos deveriam
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ter sido rateados, pois, sdo encargos comuns as receitas sujeitas ao regime
cumulativo e ndo cumulativo.

Com relagdo a depreciacdo de bens utilizados como crédito na apuracdo do
PIS/Cofins, considerando-se as atividades da empresa, verificamos que ndo ha
respaldo para utilizacdo dos encargos de depreciacdo de moveis/utensilios e
veiculos.

Quanto as amortiza¢bes decorrentes de direito de uso de software, marcas e
patentes, dominio, intangivel em desenvolvimento, desenvolvimento de software
e aquisicdo de carteira de clientes, entendo que classificar-se-iam como
intangiveis, no entanto ndo estariam ao abrigo do inciso XI do art. 32 das Leis n°
10.833/2003 e n° 10.637/2002, pois o inciso Xl foi incluido pela Lei n°
12.973/2014, tendo vigéncia somente a partir de 12 de janeiro de 2015.

Acrescento que o direito de uso de software, intangivel em desenvolvimento e o
desenvolvimento de software, que também poderiam ser classificados
contabilmente como intangiveis, estdo vinculados a receitas sujeitas a incidéncia
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cumulativa previstas no inciso XXV do art. 10° da Lei n° 10.833/2003 e, por esse
motivo, ndo devem ser incluidos nas bases de calculo dos créditos do PIS/Cofins.

Ainda assim, as amortizacbes decorrentes de bens incorporados ao ativo
intangivel devem ser adquiridas para a prestacdo dos servicos. Ndo ha que se
falar, por exemplo, em desenvolvimento de software com base na utilizacdo de
recursos internos ou p.ex. o valor de dominio que ndo tenham sido adquiridos de
pessoa juridica domiciliada no pais, para a prestacao de servigos.

A legislacdo do PIS/Cofins exige que os bens, de forma genérica, tenham sido
adquiridos de pessoa Juridica domiciliada no pais, conforme comando contido no
paragrafo 32 das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003, para a apuragdo de seus
créditos.

Desta forma, os créditos de depreciacdo/amortizacdo sobre as despesas de
moveis e utensilios, veiculos, direito de uso de software, marcas e patentes,
dominio, intangivel em desenvolvimento, desenvolvimento de software e
aquisicdo de carteira de clientes serdo glosados. Os demais encargos de
depreciacdo e amortizacdo serdo considerados na apuracdo dos créditos de
PIS/Cofins, com base no rateio proporcional entre as receitas sujeitas a incidéncia
ndo cumulativa e a receita bruta total.

Servigos prestados por pessoa juridica utilizados como insumos.

Na sistematica de apuracdo ndao cumulativa do PIS e da Cofins, os incisos Il dos
artigos 32 das Leis n° 10.637/2003 e n° 10.833/2003 admitem a constituicdo de
créditos de PIS/Cofins, calculados sobre bens e servicos utilizados como insumos
na prestacao de servigos e na fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda,
inclusive combustiveis e lubrificantes.
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O § 52 do art. 66 da Instrugdao Normativa SRF n° 247, de 21 de novembro de 2002,
com suas alteragdes posteriores, conceitua o que seriam considerados como
insumos na apuracdo dos créditos ao PIS/Pasep.

O § 4° do art. 82 da Instrugdo Normativa SRF n° 404, de 12 de marg¢o de 2004,
define o conceito de insumos na apuragao de créditos a Cofins.

Com base nesses normativos sdo considerados bens utilizados como insumos os
aplicados ou consumidos na prestacao de servigos, desde que nao incluidos no
ativo imobilizado, e como servigos utilizados como insumos, os prestados por
pessoa juridica domiciliada no pais, aplicados ou consumidos na prestacdo do
servigo.

Pela prépria sistematica adotada no regime de incidéncia ndo cumulativa, os bens
e servicos devem estar sujeitos ao pagamento das contribuicdes na cadeia
anterior, além de terem sido adquiridos de pessoa juridica domiciliada no pais.

A definicdo restritiva da conceitua¢do de insumos, dada pela legislacdo, é decisiva
para definir quais bens ou servigos gerariam créditos na apuracdo do PIS/Cofins.
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Ndo se trata, portanto, de serem despesas ou custos necessarios a atividade da
empresa, mas que sejam enquadrados no conceito de insumos.

A rigor, os bens ou servicos prestados por pessoa juridica, incluidos no conceito
contabil de despesas, ndo permitiriam a constituicdo de créditos. Uma vez que
despesas no conceito contdbil seriam gastos com bens e servicos relativos a
manutencdo da atividade da empresa, mas de dificil ou de nenhuma vinculagdo
direta ao produto ou servico prestado.

Por outro lado, é preciso ressaltar que nem tudo que é reconhecido
contabilmente como custo permite a apuragao de créditos. A mao-de-obra paga a
pessoa fisica e a aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento das
contribuicdes ndo permitem a apuracao de créditos. Mesmo os custos de bens ou
servicos adquiridos de pessoa juridica e sujeitos ao pagamento das contribuicoes,
devem estar enquadrados ao conceito de insumos, ou seja, serem consumidos ou
aplicados em seu processo produtivo.

Sob intimagdo o UOL apresentou a planilha de apuracdo do PIS/Cofins e,
posteriormente, o detalhamento das despesas/custos, bem como da
fundamentacdo legal utilizada para constituicdo dos créditos sobre servicos
prestados por pessoa juridica. Verificamos que o UOL ndo constituiu créditos
sobre bens utilizados como insumos e que houve a constituicdo de créditos de
PIS/Cofins nos seguintes servicos:

()

A principio é importante salientar que independentemente da classificacdo
contabil que o UOL tenha dado aos seus gastos (sejam despesas ou custos), os
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mesmos foram analisados levando-se em consideragdo se esses servigos foram
aplicados ou consumidos nas multiplas atividades exercidas pela empresa.

Tendo-se em conta que a empresa mantém um portal eletronico com
propagandas, disponibilizacdo de informagGes, assinaturas de pacotes de
seguranca digital, cursos, jogos, hospedagem de hosts, entre outras, concluo que,
ao contrario da maior parte das empresas, os gastos com computadores,
servidores, softwares, propaganda e publicidade de terceiros e de conexdes com a
rede e a internet sdo insumos em suas atividades, constituindo-se em partes
essenciais e indissocidveis a presta¢do de servigos da UOL.

Com base nessa premissa, chegamos as seguintes conclusdes relativas aos
servicos que nao devem gerar créditos:

- Manutengdes

A legislagdo ndo prevé a possibilidade de creditamento de PIS/Cofins sobre
despesas de manutengdo, mas, a utilizagdo dos créditos sobre bens e servicos
aplicados ou consumidos na producdo de bens ou na prestacdo de servigos, no
entanto as solugbes de divergéncia da Receita Federal do Brasil (RFB) tém se
consolidado no sentido de considerar insumos os servicos de manutengao de
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maquinas e equipamentos utilizados diretamente na producdo de bens ou na
prestacao de servicos.

Mesmo sob essa Otica, as despesas de manuten¢bes prediais, elétricas e
elevadores, embora necessarias a atividade da empresa, ndo se enquadram no
conceito de insumos e serdo glosadas da apuracdo dos créditos de PIS/Cofins.

- Despesas administrativas, suporte ou assisténcia técnica, comerciais,
propaganda ou de pesquisa e desenvolvimento de produtos.

Com relagdo as despesas a seguir, embora igualmente necessarias as atividades
da empresa, constituem-se em despesas administrativas, comerciais ou de
pesquisa e desenvolvimento de produtos, portanto, ndo incluidas no conceito de
insumos, pois ndo sdo aplicadas ou consumidas na prestacao de servicos. Por esse
motivo, serdo glosadas na apuragao dos créditos de PIS/Cofins.

Especificamente em relagdo a cessdo de direitos autorais, hd a Solucdo de
Divergéncia n° 14/2011 da Cosit, tratando da impossibilidade da apuracio de
créditos para o PIS/Cofins, pois conclui que ndo ha sequer a prestacdo de servigos,
mas, uma cessao de direitos, ndo se enquadrando no conceito de insumos.

"Consideram-se insumos, para fins de apuracdo de créditos da Contribuicao
para o PIS/Pasep ndo cumulativa, os bens e servicos adquiridos de pessoas
juridicas, utilizados na prestacdo de servigos e na producdo ou fabricacdo
de bens ou produtos destinados a venda. No caso de bens, para que estes
possam ser considerados insumos, é necessario que sejam consumidos ou
sofram desgaste, dano ou perda de propriedades fisicas ou quimicas em
fungdo da acdo diretamente exercida sobre o servico que estd sendo
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prestado ou sobre o bem ou produto que estd sendo fabricado, o que ndo
ocorre no caso dos direitos autorais.

Por absoluta falta de amparo legal, os valores pagos em decorréncia de
contratos de cessdo de direitos autorais, ainda que necessdrios para a
edicdo e producgdo de livros, ndo geram direito a apurag¢do de créditos a
serem descontados da Contribuicdo para o PIS/Pasep porque n3o se
enquadram na definicdo de insumos utilizados na fabricacdo ou produgao
de bens destinados a venda. "

Com relagdo ao atendimento terceirizado - suporte, ndo ha desmembramento do
gue seria suporte técnico e suporte de seus produtos. Nos dois casos, embora
necessdrios a atividade da empresa, ndo hd que se falar em constituicdo de
créditos. O atendimento terceirizado decorrente do suporte de seus produtos ndo
se enquadram como insumos em sua atividade, pois n3ao s3ao aplicados ou
consumidos na prestagdo dos servigos. Como suporte técnico, ndo ha nenhuma
razdo para constituicdo dos créditos, pois sdo custos decorrentes de receitas
enquadradas no inciso XXV do art. 10 da Lei n° 10.833/2003 e,
consequentemente, sujeitas ao regime de incidéncia cumulativa (sem apuragdo
de créditos).
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Os custos UOL Assisténcia Técnica sdo igualmente decorrentes de receitas sujeitas
ao regime cumulativo e, portanto, ndo geram créditos de PIS/Cofins.

As despesas de propaganda e publicidade dos produtos do UOL, apesar de
necessdrios a atividade da empresa, ndo se incluem no conceito de insumos, pois
ndo sdo aplicados e consumidos na prestacdao dos servicos e, por esse motivo,
serdo excluidos na apuragdo dos créditos do PIS e da Cofins.

7- Bases de cdlculo e aliquotas Por todo o exposto, as bases de cdlculo dos débitos
e créditos foram recompostas, para determinar as contribuicdes ao PIS e a Cofins
devidos pela UOL, estando discriminados nas seguintes planilhas:

1. Planilha 1 - Contendo as bases de cdlculo de célculo, apuradas pelo UOL, dos
débitos e créditos do PIS e da Cofins;

2. Planilha 2 - Receitas brutas sujeitas ao regime de incidéncia ndo cumulativa -
planilha recomposta pela fiscalizacao;

3. Planilha 3 - Receitas brutas sujeitas ao regime de incidéncia cumulativa -
planilha recomposta pela fiscalizacao;

4. Planilha 4 - Créditos do PIS e da Cofins decorrentes de custos, despesas e
encargos no regime de incidéncia ndo cumulativa - planilha recomposta pela
fiscalizacdo;

5. Planilha 5 - Bases de cdlculo das receitas utilizadas no calculo do percentual de
rateio entre as receitas brutas sujeitas ao regime de incidéncia ndo cumulativa e
as receitas brutas totais auferidas;

6. Planilha 6 - Valores de PIS e Cofins devidos, considerando-se os valores de PIS e
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Cofins retidos e os informados em DCTF.

7.1. Bases de célculo dos créditos de PIS/Cofins sobre as despesas de energia
elétrica, aluguéis, manutencdo de computadores e periféricos, manutengdo de
software, PIS/Cofins sobre remessa ao exterior, veiculagdo permuta BR -televisdo.

Com relacdo as despesas de energia elétrica, aluguéis, manutencdo de
computadores e periféricos, manutencdo de software, PIS/Cofins sobre remessa
ao exterior, veiculagdo permuta BR - televisdao foram utilizadas as bases de célculo
extraidas da planilha de apuracdo apresentada pelo UOL, na resposta ao termo n°
10. Contendo somente as despesas, custos e encargos relativos ao ano de 2013.

Em resposta ao termo n°® 10 foi apresentada uma planilha (item Il da resposta)
contendo as contas contabeis em que a empresa se utiliza de custos e despesas
de exercicios anteriores, com uma coluna classificando-as como extemporaneas.
Tendo sido solicitado o prazo de 10 dias para apresentacdo dos demais
documentos.

Considerando-se que essas inconsisténcias, relativas aos valores informados em
12/2013, vém sendo relatadas desde o termo n° 7 (ciéncia em 10/07/2017) e que
somente agora, apés o termo n° 10, a empresa apresenta nova planilha
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desmembrando as despesas, custos e encargos da competéncia 12/2013 e de
exercicios anteriores. Nego a dilacdo do prazo pretendida pelo UOL.

Conforme relatado anteriormente a documentacdo apresentada durante a
fiscalizagdo ndo comprova a nao utilizacdo dos créditos relativos aos anos de 2009
a 2011. Ao contrdrio, as Dacon e EFD informadas em 2013 n3o contém qualquer
informacdo de crédito de exercicios anteriores.

Os valores constam da planilha 4 com a aplicagcdo do percentual de rateio mensal
constante da planilha 5.

7.2. Bases de calculo dos créditos de PIS/Cofins sobre os encargos de depreciagdo
e amortizagao

Os créditos decorrentes dos encargos de depreciacdo e amortizacdo constam da
planilha 4 e, por se tratarem de despesas comuns as receitas sujeitas a ndo
cumulatividade e cumulatividade, foi aplicado o percentual de rateio mensal
constante da planilha 5.

7.3. Bases de calculo dos créditos de PIS/Cofins sobre os servicos prestados por
pessoa juridica utilizados como insumos na prestacdo dos servicos Os créditos
decorrentes dos servicos prestados por pessoa juridica, utilizados como insumos
na prestacdo dos servicos, constam da planilha 4 e foram utilizados integralmente
por se tratarem de custos vinculados as receitas sujeitas ao regime de incidéncia
ndo cumulativa.

Os valores informados em 12/2013 foram extraidos da resposta ao termo n° 10
(item 1) informado pela empresa.

7.4. Aliquotas aplicadas ® Nas receitas sujeitas ao regime de incidéncia ndo
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cumulativa e nas bases de calculos dos créditos dela decorrentes: 1,65% para o
PIS e 7,60% para a Cofins;

¢ Nas receitas sujeitas ao regime de incidéncia cumulativa: 0,65% para o PIS e
3,00% para a Cofins;

¢ Nas receitas financeiras, a aliquota zero.
8. Os anexos

Integram o presente processo, relativo ao periodo de 2013, os seguintes
documentos:

¢ Termo de distribui¢do do procedimento fiscal - TDPF;

e Termos lavrados durante a fiscalizacdo e respostas encaminhadas pelo
contribuinte;

e Copias digitalizadas da Declaragdo de informagdes econdmico-fiscais da pessoa
juridica (DIPJ), Declaracdo de débitos e créditos tributarios federais (DCTF) e
Demonstrativo de apuragdo de contribui¢Ges sociais (Dacon);

¢ Autos de Infragdo do PIS e Cofins;
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10. Consideracoes finais

Diante dos fatos anteriormente relatados lavro os autos de infracdo do PIS/Cofins,

embasados nos enquadramentos legais constantes dos autos de infracdo

respectivos, insertos no relatério de "descricao dos fatos e enquadramento legal".

Para o cdlculo da multa de oficio foi aplicada a aliquota de setenta e cinco por

cento do tributo, conforme determinacdo contida no inciso | do art. 44 da Lei n°
9.430/96.

Da Impugnacao do sujeito passivo

Cientificada a Interessada, inconformada, apresentou a impugnacdo de fls.

1.292/1.373, na qual alega que:

- E sociedade empresaria que tem por objeto social “(i) a prestacdo de
servicos ligados ou pertinentes a informdtica, a internet, extranet, intranet,
hospedagem de websites, banners, exploracdo comercial de websites,
desenvolvimento e licenciamento de sistemas e rotinas, transferéncia de
informacbes digitalizadas através de redes, comércio de software e
hardware e desenvolvimento de comércio eletrdnico; (ii) administracdo de
bancos de dados, proprios e/ou de terceiros; (iii) pesquisa e
desenvolvimento de novas tecnologias no tratamento da informacdo
digitalizada; (iv) pesquisa, desenvolvimento e produgdo de programas de
informacdes digitalizadas para formacdo de banco de dados; (v) aquisicdo,
desenvolvimento, produgdo, customizacdo, representacdo e venda de
software, CD e outros artigos congéneres por meio eletronico; (vi)
comercializacdo e veiculo de publicidade, a intermediacdo no comércio de
produtos e comercializagdo de assinaturas por meio eletronico; (vii)
participacao em outras sociedades, empresdarias ou ndo, cujo objeto social
seja relacionado a atividades de Internet e atividades afins, ou seja
relacionado, necessario ou conveniente a consecug¢ao do objeto social de
suas controladas, na qualidade de sdécia, acionista ou quotista, no Brasil
e/ou exterior.” - No exercicio regular de suas atividades, fornece diversos
servigos aos seus usuarios, como servi¢o de provedor de acesso a internet,
e-mail, cloud computing, hospedagem de paginas na internet, registro de
dominios, assisténcia técnica, antivirus, acesso a conteudos exclusivos
(integras de jornais e revistas, por exemplo), entre outros. A maior parte
desses servicos é prestada a titulo oneroso e pode ser adquirida por
gualquer usudrio da internet.

- Além disso, presta servicos de midia, oferecendo espagos aos anunciantes
gue tiverem interesse em divulgar seus produtos e servicos em seu portal
na internet, no endereco eletr6nico www.uol.com.br (“Portal UOL"). A
contratacdo desses espagos é normalmente intermediada por uma agéncia
de publicidade.
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- Tanto nos servigos oferecidos aos usuarios em geral, quanto na venda dos
espacos de midia, a Impugnante, a depender do servico, da forma como ele
é contratado e do cliente, oferece diversos descontos, que sdo
devidamente evidenciados em sua contabilidade, bem como corretamente
considerados para a correta apuracdo dos tributos aos quais se encontra
submetida.

- Todavia, ndo obstante a lisura dos procedimentos adotados frente a
Secretaria da Receita Federal do Brasil, para a surpresa da Impugnante, ela
foi cientificada de Autos de Infragdo lavrados para constituicdo e cobranca
de créditos da Contribuicdo ao Programa de Integra¢do Social (“PIS”) e
Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (“COFINS”)
relativas ao ano-calendario de 2013, acrescidas de multa de oficio e juros,
somando RS 88.729.975,43.

- Os Autos de Infracdo sdo fundados nos seguintes argumentos:

a. Receitas sujeitas ao regime cumulativo: parte das receitas da Impugnante
deveria ter sido submetida ao regime cumulativo do PIS e da COFINS, tendo
em vista a regra prevista no artigo 10, XXV, da Lei n? 10.833/20031. Como a
Impugnante havia apurado as contribuicdes devidas sob o regime nao-
cumulativo, as Autoridades Fiscais revisaram sua apuracdo, langando PIS e
COFINS. O fato de a Impugnante ter incluidos os valores relativos a esse
lancamento no Programa Especial de Regularizagdo Tributaria (“PERT”),
instituido pela Lei n? 13.496/2017, ndo impediu as Autoridades Fiscais de,
indevidamente, constituirem os créditos.

b. Glosa de Créditos do PIS e da COFINS em funcdo da reclassificacdo do
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regime de apura¢do das contribuicdes: as Autoridades Fiscais glosaram
parte dos créditos do PIS e da COFINS apropriados pela Impugnante sob o
argumento de que a reclassificacdo do regime de apuragdo das
contribui¢cBes incidentes sobre parte das receitas — do ndao-cumulativo para
o cumulativo — tem como resultado a necessidade de glosar os créditos
vinculados a essas receitas.

c. Glosa de créditos do PIS e da COFINS com base em alegagbes de
inexisténcia de base legal ou fatica para o creditamento: créditos do PIS e
da COFINS sob a sistematica ndo-cumulativa apropriados pela Impugnante
foram glosados pelas Autoridades Fiscais sob o argumento de que ndo
haveria base legal ou ndo estariam presentes os pressupostos faticos para
tomada dos créditos com base nos artigos 32 das Leis n? 10.637/2002 e n®
10.833/2003.

d. Glosa de créditos extemporaneos do PIS e da COFINS: as Autoridades
Fiscais glosaram os créditos de PIS e COFINS apropriados
extemporaneamente pela Impugnante, isto é, calculados em anos-
calendario anteriores (2009 a 2011) e utilizados em 2013.
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e. Adicdo as bases de cdlculo dos descontos concedidos em operagdes de
permuta: a Impugnante concede, no curso normal de suas operacgdes,
descontos incondicionais sobre operacdes de permuta de midias, que nado
integram a base de cdlculo do PIS e da COFINS. As Autoridades Fiscais
consideraram que tais descontos deveriam ter sido tributados por terem a
natureza de receitas.

- Contudo, os Autos de Infragdo ora impugnados ndo poderdo prevalecer,
devendo ser julgados improcedentes por essa Delegacia da Receita Federal
de Julgamento, haja vista que:

a. a Autoridade Fiscal equivocou-se na mensuracdao da proporgcdo entre
receitas cumulativas e ndo cumulativas (item Ill), pois: débitos foram
incluidos no PERT (item Ill.1); as receitas de assinatura de e-mail ndo estdo
enquadradas no artigo 10, XXV, da Lei n? 10.833/2003 (item 1l1l.2); e parte
das receitas decorre da exploracdo de softwares importados, cujas receitas,
por forca do artigo 10, § 29, da Lei n? 10.833/2003, estdo submetidas ao
regime ndao cumulativo das contribuicoes (item 111.3);

b. o conceito de insumo adotado pela Autoridade Fiscal é equivocado, pois
demasiadamente restritivo, ndo se coadunando com a adequada
interpretacdo do instituto (item 1V.2);

c. os créditos apropriados pela Impugnante encontram embasamento legal
ou decorrem de insumos adquiridos por ela (item IV.5);

d. os descontos em opera¢des de permuta sao descontos incondicionais,
nao devendo integrar a base de calculo da Contribuicdao ao PIS e Cofins
(item IV); e

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

e. em cardter subsidiario, é ilegitima a incidéncia de juros sobre as multas
de oficio (item V).

Il — PRELIMINARMENTE — SUPERFICIALIDADE DA INSTRUCAO PROBATORIA
— FERIMENTO AOS PRINCIPIOS DA VERDADE MATERIAL E DA LEGALIDADE -
Preliminarmente, cabe mencionar que os Autos de Infragdo combatidos
estdo irreversivelmente prejudicados por nulidade em razdo da
superficialidade na busca das informag¢Ges necessarias para dar certeza a
decisdo neles consubstanciada, o que fere o principio da verdade material.

- Veja-se, por exemplo as imputacdes da Autoridade Fiscal acerca das
receitas que cré estarem sujeitas ao regime cumulativo (especificamente
refutadas no item Il da presente defesa).

- Nas fls. 32 e 33 dos autos, na parte do Termo de Verificagdo Fiscal que
trata do rateio procedido de oficio pela Autoridade Fiscal, reporta-se:

“Verificamos que, com excegao das receitas de exportagdo, todas as demais
receitas foram tributadas pela empresa no regime de incidéncia ndo
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cumulativa e que houve a utilizagdo indevida de algumas despesas, custos e
encargos no calculo dos créditos de PIS/Cofins.

Por concluirmos que o UOL aufere receitas sujeitas tanto ao regime
cumulativo quanto ao regime ndo cumulativo, com base nos §§ 72 e 82 do
art, 32 da Lei n? 10.833/2009 e nos §§ 72 e 82 da Lei n? 10.637/2002, os
créditos de PIS/Cofins deveriam ter sido apurados somente em relacdo as
despesas, custos e encargos vinculados as receitas sujeitas ao regime nao
cumulativo.

E, com relagdo aos créditos de PIS/Cofins apurados em funcdo das despesas
e custos comuns as receitas sujeitas ao regime cumulativo e ndo
cumulativo, deveriam ter sido apropriados diretamente, em caso de
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituragdo, ou
rateados proporcionalmente.

Sendo assim, as bases de calculo das receitas, custos, despesas e encargos
foram recompostas de oficio por esta fiscalizacdo, par apuracdo das
contribuicGes ao PIS e a Cofins.” (grifos no original).

- Este trecho acima colacionado é toda a ponderacdo da Autoridade Fiscal
acerca da imputacgdo de receitas do regime cumulativo por ela procedida.

- Isto é, a Autoridade Fiscal ndo aponta quaisquer razles para a
reclassificacdo das receitas, mas meramente informa que a esta
procedendo. Assim, a Impugnante ndo é capaz de saber quaisquer critérios
de fato ou de direito levaram a reclassificacdo.

- Entretanto, como é bem sabido, a Autoridade Fiscal deve guardar estrita
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obediéncia aos principios que regem a Administracdo Publica, dentre os
guais se destacam o da motiva¢do e o da legalidade. Sendo assim, jamais
poderia a Autoridade Administrativa imputar infracdo a Impugnante sem
gualquer justificativa.

- Com efeito, a falta da evidenciagdo da verdade material fere a motivagao
(porque enseja ato administrativo sem base fatica) e a legalidade (porque
resulta na aplicacdo da lei tributaria sobre fatos nao apurados), gerando a
invalidade do ato administrativo, devendo essa C. Turma Julgadora, por
esse aspecto, desconstitui-lo.

- Sobre a matéria, sdo claros os ensinamentos de Alberto Xavier, para quem
“a instru¢do do processo tem como finalidade a descoberta da verdade
material no que toca a seu objeto; e dai a lei fiscal conceder aos seus érgaos
de aplicacdo meios instrutérios vastissimos que lhe permitam formar
convicgdo da existéncia e conteldo do fato tributario (...) os meios
probatdrios tém, em principio, o valor que lhes resulte, de sua idoneidade
como elementos da referida convicgdo”.

24




ACORDAO 3301-014.737 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 19515.721259/2017-72

- Dessa forma, tendo em vista que nao houve qualquer empenho na busca
da verdade material por parte do Fisco no que se refere a verificacdo das
supostas infracbes da Requerente, deve essa C. Turma de Julgamento
determinar a nulidade dos Autos de Infracado.

[l — DAS RECEITAS CUMULATIVAS

- Verifica-se da andlise do Termo de Verificagdo Fiscal, que, em sua
apuracdo inicial da Contribuicdo ao PIS e da Cofins relativas ao ano-
calenddrio de 2013, a Impugnante havia oferecido a tributacdo, sob a
sistematica ndo-cumulativa receitas que, por forca do artigo 10, XXV, da Lei
n2 10.833/2003, deveriam ter sido submetidas a sistematica cumulativa de
apuracao das contribuicdes. As receitas contabilizadas nas seguintes contas
contabeis foram reclassificadas pela Autoridade Fiscal:

- Em virtude da reclassificagcdo, a Autoridade Fiscal constituiu créditos da
Contribuicdo ao PIS e Cofins sobre referidas receitas utilizando-se da
sistematica cumulativa, o que impactou na apuracdo dos créditos das
aludidas contribuicGes. Ocorre, no entanto, que os lancamentos efetuados
pela Autoridade Fiscal sdo improcedentes por trés motivos:

a. apesar de parte das receitas efetivamente estarem sujeitas ao regime
cumulativo da Contribuicdo ao PIS e da Cofins, a Impugnante incluiu no
Programa Especial de Regularizacdo Tributaria (“PERT”) os débitos
correspondentes (receitas de assisténcia técnica — conta 41111027; e
receitas de suporte — conta 41111029), ndo havendo motivo para
constituicdo dos créditos tributarios (item 1.1); e b. as receitas de
assinatura de servicos de e-mail (conta 41111008) decorrem dos chamados
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Servigos de Valor Adicionado (“SVA”) e ndo estdo sujeitas, forcosamente, ao
regime cumulativo da Contribui¢do ao PIS e da Cofins (item 11.2); e c. apesar
de a Impugnante comercializar, licenciar e ceder o direito de uso de
softwares, tais softwares sdao importados, o que permite a manutengdo das
receitas decorrentes dessa atividade no regime n3ao cumulativo, tendo em
vista a regra prevista no artigo 10, § 29, da Lei n? 10.833/20033 (item 11.3).

- No ensejo do procedimento fiscal, a Impugnante pode notar o equivoco
cometido por ela em sua apuragao tributaria e, entdo, optou por incluir os
débitos decorrentes da incorreta tributacdo no PERT, instituido pela
Medida Provisdria n2 783/2017, convertida na Lei n? 13.496/2017 — veja-se
em anexo o demonstrativo dos valores incluidos no programa e as
respectivas guias de pagamento (Arq_nao_pag0001 e Doc. 01).

- A inclusdo dos débitos no PERT e os comprovantes dessa agao foram
apresentadas pela Impugnante a Autoridade Fiscal que conduziu o
procedimento de fiscalizacdo conforme documentos anexos, tendo
informado a inclusdo dos débitos decorrentes do equivoco na classificagao
das receitas das seguintes contas contdbeis:
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- Contudo, em que pese o reconhecimento dos equivocos e a consequente
inclusdo no PERT dos débitos deles decorrentes, a Autoridade Fiscal
simplesmente ignorou a inclusdo dos débitos no PERT e constituiu créditos
tributarios sobre as receitas correspondentes sob os argumentos de que:
(a) a Impugnante havia perdido a “espontaneidade”; e (b) somente os
débitos objeto de langcamento posterior a publicacdo da Lei n? 13.496/2017
poderiam ter sido incluidos no PERT, conforme se observa da leitura dos
seguintes trechos extraidos do Termo de Verificagao Fiscal:

“Em 28/11/2017, no decorrer da ac¢do fiscal, com a edi¢do da Lei n2 13.496,
de 24 de outubro de 2017, que instituiu o Programa Especial de
Regularizacdo Tributaria (PERT), a empresa informou que procedeu a nova
apuracdo das contribuicGes ao PIS/Cofins e a inclusdo no PERT das
contribuicbes decorrentes do recebimento de receitas de suporte e
assisténcia técnica em informatica.

Tal fato em nada modifica o procedimento de fiscalizagdo, uma vez que a
empresa se encontra sob acdo fiscal e, consequentemente, com sua perda
de espontaneidade. Em outras palavras, as irregularidades porventura
constatadas serdo langadas com as multas previstas para os procedimentos
fiscais em curso. A empresa apenas se vale da hipdtese prevista no § 22 do
art.12 da Lei n? 13.496/2017, que admite a inclusdo, nesse parcelamento
especial, de débitos de natureza tributdria provenientes de lancamento de
oficio efetuados apds sua publicacdo, desde que requeridos até 14 de
novembro de 2017” (pagina 4 do Termo de Verificagdo Fiscal, fl. 90)-
Ocorre, no entanto, que os argumentos da Autoridade Fiscal para
desconsideragao dos valores incluidos no PERT e constituicdo de créditos
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tributarios ndo poderdo prevalecer, devendo ser julgados improcedentes
por essa turma de julgamento, haja vista que:

a. a “espontaneidade” é um instituto tipico e exigivel apenas para a
ocorréncia de denuncia espontanea, prevista no artigo 138 do Cddigo
Tributdrio Nacional, ndo sendo aplicavel ao PERT; e b. o artigo 12, § 29, da
Lei n2 13.496/2017 permite a inclusdo no PERT de débitos vencidos até 30
de abril de 2017, constituidos ou ndo, caso dos débitos da Impugnante.

- Conforme se nota pela andlise da Lei n? 13.496/2017, e pela legislacdo
tributaria em geral, a chamada “espontaneidade”, tal como alegada pela
Autoridade Fiscal, ndo é um requisito explicito nem implicito para adesdo
ao PERT, estando prevista apenas para a caracterizagdo da denuncia
espontanea, que elide a aplicacdo de penalidades ao infrator confesso que
adimple os tributos espontaneamente acrescidos de juros, conforme
previsdo do artigo 138 do Cddigo Tributario Nacional:

“Art. 138. A responsabilidade é excluida pela denlncia espontdanea da
infracdo, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e
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dos juros de mora, ou do depdsito da importancia arbitrada pela autoridade
administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuracao.

Paragrafo Unico. Ndo se considera espontdnea a denuncia apresentada
apds o inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida de
fiscalizacdo, relacionados com a infragdo.” - Entretanto, o PERT ndo é uma
modalidade de denuncia espontdnea, mas figura juridica diversa,
denominada “parcelamento”, prevista no artigo 155-A do Cédigo Tributario
Nacional, o que estabelece que “o parcelamento sera concedido na forma e
condicdo estabelecidas em lei especifica”.

- E, no caso, a lei especifica desse parcelamento — Lei n2 13.496/2017 — ndo
traz qualquer disposicdo sobre a necessidade de “espontaneidade” do
contribuinte na identificacdo de obrigac¢des tributarias passiveis de inclusdo
no programa.

- Portanto, ndo sendo a “espontaneidade” requisito para adesdao ao PERT,
tem se que ndo assiste razdo a alegacao da Autoridade Fiscal no sentido de
gue a Impugnante nado poderia ter incluido seus débitos no programa.

- Se ja ndo bastasse a desnecessidade de espontaneidade, o segundo dbice
levantado pela Autoridade Fiscal para desconsiderar a adesdo da
Impugnante ao PERT — o fato de os créditos ndo terem sido objeto de
langamento de oficio — também ndo impede a inclusao dos débitos no
PERT, sendo a interpretacdo dada pela Autoridade Fiscal ao artigo 12, § 29,
da Lei n? 13.496/2017, com a devida vénia, equivocada. Tal dispositivo tem
a seguinte redagao:
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“Art. 12 Fica instituido o Programa Especial de Regularizacdo Tributdria
(Pert) na Secretaria da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, nos termos desta Lei.

§ 29 O Pert abrange os débitos de natureza tributdria e nao tributaria,
vencidos até 30 de abril de 2017, inclusive aqueles objeto de parcelamentos
anteriores rescindidos ou ativos, em discussdao administrativa ou judicial, ou
provenientes de lancamento de oficio efetuados apds a publicacdo desta
Lei, desde que o requerimento seja efetuado no prazo estabelecido no § 32
deste artigo.” (grifos da Impugnante)- Vé-se que o § 22 do artigo 12 da Lei
n? 13.496/2017 permite a inclusdo no PERT de duas classes de débitos: (a)
os débitos vencidos até 30 de abril de 2017 (“[o] Pert abrange os débitos de
natureza tributaria e ndo tributaria, vencidos até 30 de abril de 2017”); e (b)
os débitos provenientes de lancamento de oficio apds a publicacdo da Lei
n® 13.496/2017, desde que requeridos até o prazo final para adesdo ao
programa (“provenientes de langamento de oficio efetuados apds a
publicacdo desta Lei, desde que o requerimento seja efetuado no prazo
estabelecido no § 32 deste artigo”).
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- Nota-se, portanto, que as exigéncias ndao sdo concomitantes, mas
alternativas. Contudo, a Autoridade Fiscal fiou-se apenas nos débitos objeto
de langamento de oficio realizados apds a publicacdo da Lei n? 13.496/2017
e cuja inclusdo no PERT tenha sido requerida até o prazo final para adesao
ao PERT, como passiveis de inclusdo no programa em questdo em funcao
do prazo de sua constituicdo, o que nao procede.

- Alids, tanto é correta a inclusdo dos débitos no PERT pela Impugnante que
a Instrucdo Normativa n? 1.711/2017, editada pela RFB para
regulamentacdo do PERT, permite, expressamente, em seu artigo 29, |, a
inclusdo de débitos vencidos até 30 de abril de 2017, estejam eles
constituidos ou ndo:

“Art. 22 Podem ser liquidados na forma do Pert os seguintes débitos, a
serem indicados pelo sujeito passivo:

| - vencidos até 30 de abril de 2017, constituidos ou ndo, provenientes de
parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos ou em discussdo
administrativa ou judicial, devidos por pessoa fisica ou pessoa juridica de
direito publico ou privado, inclusive a que se encontrar em recuperacao
judicial;

Il - provenientes de lancamentos de oficio efetuados apds 31 de maio de
2017, desde que o requerimento de adesdo se dé no prazo de que trata o
art. 42 e o tributo langado tenha vencimento legal até 30 de abril de 2017; e
Il - relativos a Contribuicdo Proviséria sobre Movimentacdo ou Transmissao
de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF), aos
guais ndo se aplica a vedagdo contida no art. 15 da Lei n? 9.311, de 24 de
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outubro de 1996.” - Dessa forma, com base no § 22 do artigo 12 da Lei n2
13.496/2017, regulamentado pelo artigo 29, |, da Instrugdo Normativa n2
1.711/2011, a Impugnante tem inelidivel autorizacdo legal para inclusdo no
PERT dos débitos decorrentes do equivoco na submissdo de parte de suas
receitas ao regime nao-cumulativo da Contribui¢cdo ao PIS e da Cofins.

- Neste contexto, tendo em vista a legitimidade da inclusdo no PERT dos
débitos de PIS e COFINS da Impugnante, haja vista que vencidos até abril de
2017, tem-se que os autos de infragdo de infragdo ora combatidos nao
merecem guarida, devendo ser julgados improcedentes por essa colenda
Turma de Julgamento, cancelando-se os langamentos indevidamente
realizados.

- A Autoridade Fiscal também considerou que as receitas decorrentes da
assinatura de e-mails deveriam ter sido submetidas a sistemadtica
cumulativa da Contribui¢do ao PIS e da Cofins, com base na regra prevista
no artigo 10, XXV, da Lei n2 10.833/2003:

- Ocorre que os servicos de assinatura de e-mail ndo devem ser
enquadrados no rol de atividades prevista no artigo 10, XXV, da Lei n?
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10.833/2003, pois eles tém a natureza de Servigos de Valor Adicionado —
SVA, figura presente no artigo 61 da Lei n? 9.472/1997, que regulamenta os
servicos de telecomunicacgdes:

“Art. 61. Servico de valor adicionado é a atividade que acrescenta, a um
servico de telecomunicacdes que lhe dd suporte e com o qual ndo se
confunde, novas utilidades relacionadas ao acesso, armazenamento,
apresentac¢do, movimentagdo ou recuperac¢do de informacgdes.

§ 12 Servico de valor adicionado nao constitui servico de telecomunicacdes,
classificando-se seu provedor como usudrio do servico de telecomunica¢des
gue lhe da suporte, com os direitos e deveres inerentes a essa condicao.

§ 2° E assegurado aos interessados o uso das redes de servicos de
telecomunicagGes para prestacdo de servigos de valor adicionado, cabendo
a Agéncia, para assegurar esse direito, regular os condicionamentos, assim
como o relacionamento entre aqueles e as prestadoras de servico de
telecomunicagdes.” - Da andlise do aludido dispositivo legal, verifica-se que
os servicos de valor adicionado sdo aqueles que, por si s6, ndo possibilitam
a emissdo, transmissdo ou recepcao de dados, mas acrescenta a um servico
de telecomunicacdo novas atividades, no que tange ao armazenamento,
apresentac¢do, movimentagdo ou recuperacao das informacgGes transmitidas
pela telecomunicacdo propriamente dita.

- O que se vé, pois, é que, além de obviamente o servico de valor
adicionado ndo se confundir com o servico de telecomunicacdo, a prdpria
Legislagdo regulatéria expressamente distinguiu os dois conceitos — quando
refere o “servico de telecomunicac¢des que Ihe da suporte e com o qual ndo
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se confunde”.

- No caso concreto, a assinatura de e-mails acrescenta a um servigo de
telecomunicacgdo novas utilidades, o que, nos termos do artigo 61 da Lei n2
9.472/19972, configura-o como SVA.

- Tanto é assim que nos autos da acdo ordinaria n2 2.037/053.04.034321-1,
ja transitada em julgado, movida pela Impugnante contra o estado de Sao
Paulo (Doc. 02), foi-lhe reconhecido o direito de ndo se submeter ao ICMS
com relagdo as receitas decorrentes do “contetdo exclusivo UOL”, que
envolve o pacote de assinatura de e-mails. O acérdao proferido pelo TISP,
cuja ementa segue abaixo transcrita, sintetiza seu entendimento:

“ICMS — N3do incidéncia sobre servico de acesso a Internet e ao ‘conteldo
exclusivo UOL’ — Precedentes — Inteligéncia da Sumula n2 334 do STJ —
Sentenga de Procedéncia — Reexame necessario e recurso voluntario da
Fazenda desprovidos — Recurso da autora provido para afastamento de
litispendéncia reconhecida na sentenca”.

- Portanto, sendo o servigo de assinatura de e-mail um SVA, ele ndo pode
ser considerado, nos termos do artigo 10, XXV, da Lei n? 10.833/2003, um
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servico cuja receita é decorrente “das atividades de desenvolvimento de
software e o seu licenciamento ou cessdo de direito de uso, bem como de
andlise, programacdo, instalacdo, configuracdo, assessoria, consultoria,
suporte técnico e manutenc¢do ou atualizacdo de software, compreendidas
ainda como softwares as pdginas eletronicas”, haja vista que, conforme
reconhecido na acdo judicial, trata-se de um tipico caso de SVA, que ndo se
confunde com servigcos de desenvolvimento de software e conexos.

- Com efeito, ou um servico é considerado SVA — regendo-se pela Lei de
Telecomunicagdes —, ou ele tem a natureza de um servico de
desenvolvimento de software e conexos, cuja tributacdo sera afetada pelo
artigo 10, XXV, da Lei n? 10.833/2003. Pelo fato de os servicos de assinatura
de e-mail ndo terem a natureza de servicos de desenvolvimento de
softwares e demais servicos relacionados listados no artigo 10, XXV, da Lei
n? 10.833/2003, mas, na verdade, qualificar-se como SVA, as receitas
decorrentes de sua exploracdo estdo sujeitas ao regime cumulativo das
contribuicdes (sic).

- Por essa razao, tendo em vista que os servicos de servicos de assinatura
email constituem tipica hipdtese de servico de valor adicionado, sobre a
receita deles decorrente nao se aplica a cumulatividade da Contribuicdo ao
PIS e da Cofins prevista no artigo 10, XXV, da Lei n2 10.833/2003, sendo
indevida a reclassificacdo da natureza das receitas efetuada pela
Autoridade Fiscal.

- Além da indevida cobranca em duplicidade de créditos da Impugnante —
ante a sua inclusdo no PERT —, as receitas decorrentes da revenda de
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software importado, reclassificadas pela Autoridade Fiscal para o regime
cumulativo, ndo estdo submetidas a esse regime.

- Com efeito, depreende-se da analise do Termo de Verificacdo Fiscal que a
Autoridade Fiscal embasou sua alegagdo no artigo 10, XXV, da Lei n?
10.833/2003:

“Art. 10. Permanecem sujeitas as normas da legislacdo da COFINS, vigentes
anteriormente a esta Lei, ndo se lhes aplicando as disposi¢des dos arts. 12 a
82:

(...)XXV - as receitas auferidas por empresas de servicos de informatica,
decorrentes das atividades de desenvolvimento de software e o seu
licenciamento ou cessdo de direito de uso, bem como de analise,
programacdo, instalacdo, configuracdo, assessoria, consultoria, suporte
técnico e manutengdo ou atualizacdo de software, compreendidas ainda
como softwares as paginas eletrbnicas.” - Ocorre que nem toda receita
decorrente dessas atividades esta submetida a esse regime, pois o § 22 do
mesmo artigo 10 exclui do regime cumulativo as receitas derivadas da
comercializa¢do, licenciamento ou cessdo de direito de uso de softwares
importados:
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“§ 22 O disposto no inciso XXV do caput deste artigo ndo alcanca a
comercializagdo, licenciamento ou cessao de direito de uso de software
importado.” - Isto é, mesmo que um contribuinte aufira receitas em
decorréncia das atividades previstas no inciso XXV do artigo 10 da Lei n?
10.833/2003, caso o software tenha sido importado, o § 22 do artigo 10
determina que as receitas estardo sujeitas ao regime ndo cumulativo.

- Pois bem, este é o caso da Impugnante, pois as receitas registradas nas
contas 41111014, 41111019 e 41111031 decorrem da exploracdao dos
mundialmente famosos Softwares McAfee, importados e revendidos pela
Impugnante no Brasil:

- Com efeito, a Impugnante mantém uma longa e sdlida relacdo comercial
com a McAfee Inc. (“McAfee”), empresa residente nos Estados Unidos,
conforme comprovam os anexos contratos e seus aditivos (Doc. 03). Sendo
assim e como ndo poderia deixar de ser, periodicamente, a Impugnante
remete valores pela aquisicdo dos softwares, cuja cobranca é formalizada
por meio de invoices (Doc. 04):

()

- Somente no ano-calendario de 2013, a Impugnante incorreu em despesas
equivalentes a RS 14.938.183,12 para aquisi¢cdo de softwares da McAfee,
conforme comprova o anexo razdo da conta 31718001 — Pacote Adicional
Software (Arg_nao_pag0002).

- Os softwares McAfee sdo explorados pela Impugnante mediante venda, a
seus clientes, de antivirus e firewalls. Portanto, ela adquire um produto de
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um ndo residente — importando-o — para, em momento posterior, revendé-
lo, no mercado nacional, a seus clientes.

- Portanto, tendo em vista que se trata da revenda de um software
importado, aplica-se o § 22 do artigo 10 da Lei n? 10.833/2003, que permite
sua submissdo ao regime nao cumulativo da Contribuicdo ao PIS e da
Cofins, de forma que foi incorreta reclassificagdo dessas receitas pelo Fisco.

- Dessa forma, estando devidamente demonstrada a correicdo do
procedimento da Impugnante, tem que a reclassificagdo realizada pela
Autoridade Fiscal ndao merece guarida, devendo ser refutada por essa DRJ, o
que levara a improcedéncia dos autos de infracdo indevidamente
constituidos.

IV — DA POSSIBILIDADE DE TOMADA DE CREDITOS EXTEMPORANEQS - A
Autoridade Fiscal glosou créditos apurados pela Impugnante em diversas
rubricas com base no argumento de que seriam créditos extemporaneos
nao passiveis de utilizagao, pois eles ndo teriam sido informados na DACON
ou na EFD — Contribuicdes.
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- Ocorre que, conforme previsdo legal, em casos em que, por qualquer
motivo, o Contribuinte ndo possa aproveitar seus créditos a partir do
momento em que se encontrem disponiveis, este poderd fazé-lo em meses
posteriores, por expressa previsdo legal, sem a necessidade de retificacdo
de suas obrigacdes acessorias.

- Ou seja, existe para os contribuintes a possibilidade de apropriacdao dos
créditos a destempo, conforme consta na propria legislacdo, mais
especificamente no artigo 392, § 49, das Leis n? 10.637/02 e 10.833/035,
desde que os Contribuintes sejam capazes de comprovar a legitimidade dos
referidos créditos.

- No caso concreto, a Impugnante apenas informou os créditos
extemporaneos no periodo em que se apropriou deles, para reduzir a base
de calculo da Contribuicdo ao PIS e da Cofins, sem efetuar a retificagdo das
obrigacOes acessoérias. No entanto, os créditos da Impugnante, oriundos de
dispéndios legitimos e que efetivamente ocorreram, devem ser
reconhecidos, mesmo que extemporaneamente, uma vez que O Mero
equivoco no preenchimento de suas obrigacdes acessdrias da Recorrente
nao possui o condao de obstar o aproveitamento dos créditos.

- Frise-se, desde ja, que a legitimidade do valor dos créditos extemporaneos
nao foi contestada pela Autoridade Fiscal em nenhum momento, dado que
a Impugnante apresentou as planilhas comprobatérias desses valores. Isto
é, o cerne da questdo aqui é a necessidade, ou ndo, de retificagdo das
obrigacdes acessdrias para aproveitamento dos créditos extemporaneos.

- Contudo, no presente caso, como se trata de simples erro de fato no
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preenchimento das obrigagdes acessorias, poderia a Autoridade Fiscal
retifica-lo de oficio, sem qualquer prejuizo ao direito creditério da
Impugnante, sendo medida exageradamente restritiva a glosa efetuada por
essa razdo, conforme sera melhor explicado adiante.

- Com efeito, a retificacdo de oficio pela Administragdao Tributaria de
evidente erro de fato, o qual ndo causou qualquer prejuizo ao Fisco, atende
aos ditames do principio da verdade material, sendo exatamente o disposto
no artigo 147, § 22, do CTN. N3o é outro o entendimento do CARF, a saber:

“COMPROVACAO DE PAGAMENTO. INEXISTENCIA DE  DEBITO.
INFORMAGAO ERRADA EM GUIA DE DARF.

Constatado erro na guia de Darf, informagdo acerca de pagamento
realizado pela filial e ndo matriz, bem como da suficiéncia do pagamento
realizado, ndo ha que se falar em manutencdo da exigéncia. Recurso de
oficio negado.”

- A leitura deste aresto ndo deixa duvida de que erros em informacdo
contida na declaragdo da Impugnante n3do tém o conddo de motivar
gualquer exigéncia fiscal e, por decorréncia légica, ndo podem ocasionar a
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desconsideracao de um direito creditério, tal como pretende a Autoridade
Fiscal.

- De acordo com o principio da razoabilidade, que guarda correlagdo intima
com o principio da proporcionalidade, o Estado ndo pode impor obrigacdes,
vedacgbes ou sancdes aos administrados em medida superior ao necessdario
para atender ao interesse publico, como prevé, expressamente, o artigo 29,
inciso VI, da Lei n2 9.784/997. Dessa forma, percebe-se que a pretensdo da
Autoridade Fiscal em desqualificar créditos legitimos pelo fato de terem
sido declarados a destempo ndao encontra embasamento legal. Deveras,
nao hd na legislacdo tributaria dispositivo que vede o reconhecimento de
créditos efetivamente existentes de forma extemporanea.

- Pelo contrario! Os ja mencionados artigos 39, §42, das Leis n2 10.637/02 e
10.833/03 preveem expressamente a possibilidade de utilizagdo de créditos
extemporaneos.

- Ainda, ao analisar a legislacdo, verifica-se no Guia Pratico EFD -
PIS/COFINS, emitido pela Secretaria da RFB, em sua versdo 1.12, atualizada
até janeiro de 2013, que define como crédito extemporaneo “aquele cujo
periodo de apuracdo ou competéncia do crédito se refere a periodo
anterior ao da escritura¢do atual, mas que somente agora esta sendo
registrado”, justamente o caso em tela.

- No que tange ao momento do reconhecimento, tal instrucdo da RFB
dispbe que “o crédito extemporaneo devera ser informado,
preferencialmente, mediante a retificagdo da escrituragao cujo periodo se
refere o crédito. No entanto, se a retificacdo ndo for possivel, devido ao
prazo previsto na Instrugdo Normativa RFB n2 1.05210 (“IN RFB 1.052/10”),

a PJ devera detalhar suas operag¢des através deste registro.”
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- Analisando-se este texto, nota-se que o crédito extemporaneo deve ser
reconhecido com a retificagdo da escrituragdo do periodo ao qual compete,
sendo permitido fazé-lo no periodo atual quando nao for possivel fazer a
reabertura e alteracdo da escrituragdo por decurso do prazo prescrito na IN
RFB n?2 1.052/10, qual seja, o ultimo dia util do més de junho do ano-
calendario seguinte a que se refere a escrituragao substituida.

- Para que ndo restem duvidas do acima apresentado, veja-se que até
mesmo a CSRF reconhece a possibilidade de utilizagdo de créditos
extemporaneos:

“CREDITOS DA CONTRIBUICAO NAO CUMULATIVA. RESSARCIMENTO.
CREDITOS EXTEMPORANEQS. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. Na forma do
art. 39, § 49, da Lei n® 10.833/2003, desde que respeitado o prazo de cinco
anos a contar da aquisicdo do insumo, o crédito apurado ndo-
cumulatividade do PIS e Cofins pode ser aproveitado nos meses seguintes,
sem necessidade prévia retificagdo do Dacon por parte do contribuinte ou
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da apresentacdo de PER Unico para cada trimestre. As Linhas 06/30 e 06/31
do DACON, denominadas respectivamente de “Ajustes Positivos de
Créditos” e de “Ajustes Negativos de Créditos”, contemplam a hipétese de
o contribuinte lancar ou subtrair outros créditos, além daqueles
contemporaneos a declaracdo. Também a EFDPIS/Cofins, constante do
Anexo Unico do Ato Declaratério Executivo COFIS n2 34/2010, prevé
expressamente a possibilidade de langar créditos extemporaneos, nos
registros 1101/1102 (PIS) e 1501/1502 (COFINS). Precedente do CARF.”
(Acdrddo n CSRF n2 9303-004.562, de 08.12.2016)

- Assim, fica patente a possibilidade de reconhecimento de créditos
extemporaneos pela Impugnante, dispondo a RFB até mesmo de
procedimento especifico para fazé-lo diante da nova escrituracdo digital. A
Unica limitacdo ao reconhecimento dos créditos extemporaneos diz
respeito ao decurso do prazo decadencial, que, no caso em andlise, ndo
ocorreu e nem sequer foi aventado pela Autoridade Fiscal.

- Dessa forma, considerando que o simples equivoco no preenchimento das
obrigacGes acessorias ndo obsta o aproveitamento extemporaneo do
direito creditdrio e que a legitimidade desses créditos ndo foi contestada,
devem ser reconhecidos os créditos aproveitados pela Impugnante de
forma extemporanea.

- Além de, em tese, ser admissivel a tomada de crédito extemporaneos sem
a retificacdo das obrigacGes acessoérias de um contribuinte, a existéncia dos
créditos deve ser comprovada, o que foi realizado pela Autoridade Fiscal
em um primeiro momento.
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Mesmo assim, adicionalmente, a Impugnante anexa os razdes da conta
31232006 (Energia Elétrica) relativos aos anos de 2009, 2010 e 2011
(Arg_nao_pag0003), que demonstram o reconhecimento, a época, dos
créditos.

- Portanto, tendo em vista que (a) em tese, a utilizagdo de créditos
extemporaneos é permitida, e (b) a Impugnante demonstrou a ndo
utilizagdo dos créditos de energia elétrica reconhecidos em 2009, 2010 e
2011, as glosas efetuadas pela Autoridade Fiscal devem ser canceladas.

V — DOS CREDITOS DA CONTRIBUICAO AO PIS E DA COFINS - Demonstrada a
incorrecdo da proporgao obtida pela Autoridade Fiscal em virtude do
suposto argumento de que a Impugnante teria receitas submetidas ao
regime cumulativo da Contribuicdo ao PIS e da Cofins, cumpre, a partir
deste item, demonstrar o direito da Impugnante a manutencdo dos créditos
dessas contribui¢bes que ela havia calculado.

- Conforme se verifica pela andlise do Termo de Verificagdo Fiscal,
determinados créditos da Contribuicdo ao PIS e da Cofins apurados pela
Impugnante foram glosados pela Autoridade Fiscal com base em trés
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argumentos: (i) ndo haveria base legal para o creditamento; (ii) em funcao
de parte da receita da Impugnante estar submetida ao regime cumulativo
da Contribuicdo ao PIS e da Cofins, os créditos proporcionais as receitas
submetidas a esse regime deveriam ser glosados, tendo em vista a regra de
proporcionalizacdo de créditos prevista no artigo 32, § 89, Il, das Leis n?
10.637/2002 e n? 10.833/2003; ou (iii) a Impugnante ndo poderia ter se
aproveitado de créditos extemporaneos, isto é, créditos relativos a
despesas e custos incorridos em periodos anteriores ao ano-calenddrio
objeto da autuacdo.

- Tais créditos foram classificados pela Autoridade Fiscal em trés géneros: (i)
despesas de energia elétrica e aluguéis; (ii) encargos de depreciacdo e
amortizacgdo; e (iii) servicos prestados por pessoa juridica utilizados como
insumos. Abaixo, o rol de créditos glosados pela Autoridade Fiscal:

()

- Assim, com base nos argumentos de inexisténcia de base legal para
aproveitamento dos créditos, necessidade de proporcionalizacdo dos
créditos para refletir a existéncia de receitas sujeitas ao regime cumulativo
e impossibilidade de aproveitamento de créditos extemporaneos, os
créditos registrados nas contas contabeis acima foram glosados.

- Tais glosas sdo absolutamente improcedentes, conforme serd
demonstrado nos itens seguintes. Antes, porém, de modo a suportar a
correta tomada de créditos, a Impugnante descrevera brevemente sua
atividade empresarial e tecerd breves comentarios sobre o conceito de
insumo, que certamente levara a conclusdo de que os procedimentos fiscais
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adotados sdo improcedentes, devendo ser cancelados por essa DRJ.
V.1 — Da Atividade da Impugnante

- A Impugnante é sociedade empresdria que tem por objeto social a
condugdo de diversas atividades no campo das tecnologias da informagao,
como por exemplo a hospedagem de sites, o gerenciamento de bancos de
dados, o desenvolvimento de novas tecnologias, a veiculacio de
publicidade eletronica etc.

- Trata-se de empresa lider de mercado no seu segmento, com quase 7
bilhdes de visualizagdes do Portal UOL por més, mais de 1 milhdo de
clientes de varejo com cobrang¢a mensal e mais de 2 milhGes de produtos e
assinaturas ativas. Apenas no segmento de correio eletronico, a
Impugnante gerencia mais de 7 milhdes de caixas de email ativas.

- A Impugnante ostenta um amplo portfélio de servigos tais como provedor
de acesso a internet, email, cloud computing, hospedagem de paginas,
registro de dominios, assisténcia técnica, antivirus e acesso a contetdos de
midia exclusivos. Essa oferta é sustentada gragas a avancada estrutura de
tecnologia operada pela Impugnante, aliada a parcerias comerciais
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estratégicas firmadas com pessoas juridicas que sdo referéncia no mercado
de internet.

- O servico de backup prestado por terceiros subcontratados pela
Impugnante — que toma todos os riscos do contratado e garante a
prestacdo ao contratante —, por exemplo, é provido mediante o emprego
de servidores fisicamente protegidos, para armazenar e sincronizar
documentos de assinantes com seguranca e confiabilidade. Esse tipo de
facilidade permite que os usudrios, pessoas fisicas e juridicas, possam
minimizar os riscos de perdas de informac¢des causadas por danos fisicos a
equipamentos, bem como reduzir seus dispéndios com armazenamento e
manejo de dados.

- No contexto da recente inclusdo digital no Brasil, em que 120 milhdes de
pessoas, ou 59% da populagdo, hoje tém acesso a um computador,
facilidades como o suporte técnico 24 horas sdo uteis e bem-vindas a um
grande numero de usudrios. A Impugnante oferece solu¢do de duvidas ou
problemas relacionados ao computador ou ao celular em até 15 minutos.
Para isso, emprega primariamente mao de obra terceirizada, contratada de
pessoas juridicas domiciliadas no Brasil, remuneradas mensalmente para
esse fim em fungdo do ndimero de usudrios UOL que se valem desse
suporte.

- Outro exemplo de parceria comercial é o servico de acesso a internet
banda larga sem fio em mais de 39 mil pontos de acesso em todo o mundo.
Também em razdo da incipiente inser¢ao do publico brasileiro na internet
movel, e nas dificuldades associadas ao uso de internet 3G/4G, os usuarios
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de celulares amitde buscam pontos de acesso Wi-Fi para acessar a internet
fora de casa. Para suprir essas necessidades, a Impugnante contrata
permissdo de acesso a estacbes (“hotspots”) de terceiros, dos quais os
assinantes podem usufruir com suas credenciais de acesso UOL. As
operadoras dessas estagdes de Wi-Fi sdo remuneradas mensalmente com
base no nimero de assinantes da Impugnante presentes em cada ponto de
acesso.

- Levando em conta o contingente de clientes que tem na internet sua fonte
primdria de instrucdo, a Impugnante oferece, ainda, mais de mil cursos
livres, técnicos e de idiomas para todos os niveis. O hub educacional
disponibilizado aos assinantes, de interface UOL, fornece conteudo criado
por entidades de renome, remunerados pelos contelddos disponibilizados
por tais entidades.

- Existem, ainda, extensGes proprias da Impugnante, como a pdagina
Emprego Certo, que concentra informacbes de postos de trabalho
disponibilizadas por terceiros, assim como curriculos e dados cadastrais de
candidatos.
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- A prépria Impugnante oferece sua plataforma tecnoldgica, auxiliando,
mediante remuneracdo paga por pessoas juridicas empregadoras, a
preencher vagas desocupadas e a recolocar profissionais no mercado de
trabalho.

- Ou seja, sob a interface UOL, a Impugnante centraliza uma vasta rede de
negdcios digitais e fisicos, alguns dos quais prestados pela propria
Impugnante, e outros, por outras pessoas juridicas, contratadas pela UOL
para esse fim. A esses prestadores de servicos a Impugnante realiza
pagamentos que constituem despesas inerentes ao seu objeto social, eis
gue estritamente essenciais e inerentes a consecucado de suas atividades.

- Além disso, é importante recordar que o principal diferencial da
Impugnante é a agilidade no desenvolvimento de produtos e servicos que
se adaptem as necessidades dos consumidores no atual contexto de
transformacdes em alta velocidade no mundo digital. Assim, outro grande
investimento da Impugnante é em pesquisa de ponta, area que constitui o
futuro da industria em todo o mundo e que se afigura como fronteira
econdmica do Brasil no século 21.

- Para se ter a ideia da complexidade de suas atividades, a Impugnante
anexa a planilha denominada Cubo de Receitas (Arq_nao_pag0005), que
demonstra a multiplicidade de servicos prestados por ela, bem como a
indicacdo em qual conta contdbil sdo reconhecidas as respectivas receitas.

- Portanto, de plano, tem-se que as atividades desenvolvidas pela
Impugnante sdo diversas, complexas e abrangentes. Por essa razdo, a
definicdo do conceito de “insumo” no contexto da tomada de créditos de

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

PIS e COFINS ndo prescinde dessa detalhada andlise e da contextualizagdo
da realidade multifacetada representada pelos negécios da Impugnante.

- Vé-se que o ramo de atuacdo da Impugnante é amplissimo, envolvendo
desde assinatura de e-mails até atividades publicitdrias, com divulga¢do de
contelido, bem como servigos educacionais, caracterizados pelos cursos
online disponibilizados. Por esse motivo, como se verd a frente, a
Impugnante faz jus ao desconto de créditos da Contribuicdo ao PIS e da
Cofins sobre uma base vasta de insumos, que vdo desde despesas
relacionadas ao desenvolvimento de software até despesas com
publicidade e propaganda.

V.2 — Do Conceito de Insumos

- A ndo-cumulatividade para as contribuicGes sociais, em ambito
constitucional, foi instituida pela Emenda Constitucional n? 42/2003, a qual
introduziu o § 12 no artigo 195 da Lei Maior, prescrevendo que “a lei
definird os setores de atividade econdmica para os quais as contribuicGes
incidentes na forma dos incisos |, b; e IV do caput, serdo ndo-cumulativas”.
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- Embora as Leis n? 10.833/03 e n2 10.637/02, que regulamentaram o
regime ndo-cumulativo dessas contribuicdes em ambito infraconstitucional,
facam mengdo a expressdo “ndo-cumulatividade”, esse instituto ndo foi
implementado em sua plenitude, pois as aludidas leis preferiram listar
taxativamente as opera¢des que geram e as que nao geram direito ao
crédito.

- A leitura dos incisos e paragrafos do artigo 32 das Leis n? 10.637/02 e n?
10.833/03, em conjunto com o artigo 195, inciso |, alinea b, e § 12, da
Constituicdo Federal, da conta de que a racionalidade que esta por detras
da escolha legislativa dos custos e despesas que conferem direito de crédito
para desconto de PIS/Cofins é a relacdo de ineréncia de tais dispéndios com
a formacdo da receita, hipdtese de incidéncia da referida contribuicdo,
como ensina Marco Aurélio Greco:

“(...) tratando-se de ‘receita’ que é uma decorréncia de uma prestacdo de
servicos ou da fabricacdo ou producdo de um bem ou produto, relevante é
identificar a génese formativa do servico ou do produto e, portanto,
identificar os dispéndios que apresentem determinado grau de ineréncia
em relacdo a tal processo formativo.

()

Por isso, o critério a ser utilizado para o fim de identificar quais verbas
serdo considerados na ndo-cumulatividade de PIS/Cofins apoia-se na
ineréncia do dispéndio em relacdo ao fator de producdo ao qual se
relaciona.

()

(...) se o dispéndio for necessério ao funcionamento do fator de produgéo, a
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sua continuidade ou a sua melhoria ocorre a hipdtese de incidéncia da
regra da dedutibilidade.”.

Assim, a acepg¢do do vocadbulo “insumo” na sistemdtica ndo-cumulativa do
PIS e da Cofins estad vinculada ao processo produtivo, de forma que todo
gasto pertinente, inerente e relevante ao processo de prestagdo de servigos
ou de produc¢do de um bem ou produto serd insumo.

- Pertinente é aquele gasto (ou objeto) que pertence a cadeia de atos do
processo produtivo. Inerente é o gasto (ou objeto) utilizado no processo
produtivo em si. Relevante é o gasto (ou objeto) Util ou necessario ao
processo produtivo.

- Na sistematica do PIS e da Cofins, o insumo pode nunca ter entrado em
contato com o produto final e ser considerado insumo. Ou seja, a
essencialidade do objeto ou do dispéndio torna-o insumo para fins de
creditamento do PIS e da Cofins.

38




ACORDAO 3301-014.737 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 19515.721259/2017-72

- Nesse sentido é, inclusive, o entendimento que vém sendo aplicado pela
Camara Superior de Recursos Fiscais (“CSRF”) na atualidade. Confira-se:

“Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuracdo: 01/05/2005 a 31/05/2005 INCIDENCIA NAO-
CUMULATIVA. CREDITOS. INSUMOS. PIS/COFINS. CREDITOS DA NAO-
CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMOS. Para fins de se definir
“insumo” para efeito de constituicdo de crédito de PIS e de Cofins, deve-se
observar se o bem e o servico sdo considerados essenciais na prestacdo de
servico ou producdo e se a producdo ou prestacdo de servico demonstram-
se dependentes efetivamente da aquisicdo dos referidos bens e servicos.
Deve-se observar, também, se os mesmos sdao aplicados diretamente ou
indiretamente no processo de produgdo e nos demais bens e servicos gerais
utilizados indiretamente na producgdo ou fabricacdo, ainda que ndao sofram
alteracdes em funcdo da acdo diretamente exercida sobre o produto em
fabricacdo, mas que guardem estreita relagdo com a atividade produtiva.”
(Acorddo CSRF n2 9303-004.791, de 22.03.2017, grifou-se).

“Vé-se que na sistemdtica ndo cumulativa do PIS e da COFINS o conteldo
semantico de insumo é mais amplo do que aquele da legislacdo do IPI,
porém mais restrito do que aquele da legislagdo do imposto de renda,
abrangendo os “bens” e servicos que integram o custo de producao.

Ademais, vé-se que, dentre todas as decisGes do CARF e do STJ, é de se
constatar que o entendimento predominante considera o principio da
essencialidade para fins de conceituag¢do de insumo. (...)Sendo assim, seria
insumo o servico que contribua para o processo de produgdo — o que, pode-
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se concluir que o conceito de insumo efetivamente é amplo, alcangando as
utilidades/necessidades disponibilizadas através de bens e servicos, desde
gue essencial para o processo ou para o produto finalizado, e ndo restritivo
tal como traz a legislagdo do IPl. (Acérddo CSRF n2 9303-004.175, de
05.07.2016 — grifos da Impugnante).

“Com efeito, por conseguinte, pode-se concluir que a definicdo de
“insumos” para efeito de geragdo de crédito das r. contribuicdes, deve
observar o que segue:

- Se 0 bem e o servico sdo considerados essenciais na prestacdo de servico
ou producgdo;

- Se a produgdo ou prestagao de servigco sdo dependentes efetivamente da
aquisicao dos bens e servicos — ou seja, sejam considerados essenciais.
(...)Sendo assim, entendo ndo ser aplicavel o entendimento de que o
consumo de tais bens e servicos sejam utilizados DIRETAMENTE no
processo produtivo, bastando somente serem considerados como essencial
a produgdo ou atividade da empresa. (Acérdao CSRF n2 9303-004.318, de
15.09.2016 e Acdérddo CSRF n2 9303-004.673, de 16.02.2017 — grifos da
Impugnante).
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“CONTRIBUIGOES. CONCEITO DE INSUMO.

O termo insumo utilizado pelo legislador na apuracdo de créditos a serem
descontados da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins denota uma
abrangéncia maior do que MP, Pl e ME relacionados ao IPI. Por outro lado,
tal abrangéncia ndo é tdo elastica como no caso do IRPJ, a ponto de abarcar
todos os custos de produgdo e as despesas necessdrias a atividade da
empresa. Sua justa medida caracteriza-se como o elemento diretamente
responsdvel pela producdo dos bens ou produtos destinados a venda, ainda
gue este elemento ndo entre em contato direto com os bens produzidos,
atendidas as demais exigéncias legais. (...)” (Acdrddao CSRF n2 9303-004.789,
de 22.03.2017).

- Portanto, resta cristalino que se caracteriza como insumo todo e qualquer
dispéndio essencial para a consecucdo da atividade empresarial, sendo,
pois, relacionado a formacao da receita.

- Por fim, cumpre ressaltar que o conceito de insumo previsto na IN SRF n?
404/04 n3o é o mesmo previsto na lei, mas muito mais restrito, o que
implica a ilegalidade de tal IN. Nesse sentido, destaca-se o entendimento
proferido pelo C. STJ, no REsp n? 1.246.317/MG, de relatoria do Exmo.
Ministro Mauro Campbell Marques, publicado no DOU em 29.06.2015, em
que se reconheceu a ilegalidade do conceito de insumo trazido pela IN SRF
n? 404/04, exatamente por ultrapassar sua funcdo de interpretagdo e
exequibilidade da legislacdo do PIS e da Cofins, ao pretender restringir o
conceito de insumo estabelecido pelas Leis n2 10.637/2002 e 10.833/2003.
Confira-se:
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“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. AUSENCIA DE VIOLACAO AO ART. 535,
DO CPC. VIOLACAO AO ART. 538, PARAGRAFO UNICO, DO CPC. INCIDENCIA
DA SUMULA N. 98/STJ. CONTRIBUICOES AO PIS/PASEP E COFINS NAO-
CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. ART. 3¢, I, DA
LEI N. 10.637/2002 E ART. 39, Il, DA LEI N. 10.833/2003. ILEGALIDADE DAS
INSTRUCOES NORMATIVAS SRF N. 247/2002 E 404/2004. (...)3. S3o ilegais o
art. 66, §59, 1, "a" e "b", da Instrugdo Normativa SRF n. 247/2002 - Pis/Pasep
(alterada pela Instru¢gdo Normativa SRF n. 358/2003) e o art. 89, §49, |, "a" e
"b", da Instru¢do Normativa SRF n. 404/2004 - Cofins, que restringiram
indevidamente o conceito de "insumos" previsto no art. 39, Il, das Leis n.
10.637/02 e n. 10.833/03, respectivamente, para efeitos de creditamento
na sistematica de ndo-cumulatividade das ditas contribuicoes.

4. Conforme interpretacdo teleoldgica e sistematica do ordenamento
juridico em vigor, a conceituagdo de "insumos", para efeitos do art. 39, ll, da
Lei n. 10.637/2002, e art. 39, Il, da Lei n. 10.833/03, n3o se identifica com a
conceituagdo adotada na legislacdo do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPl, posto que excessivamente restritiva. Do mesmo
modo, ndo corresponde exatamente aos conceitos de "Custos e Despesas
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Operacionais" utilizados na legislacdo do Imposto de Renda - IR, por que
demasiadamente elastecidos.

5. Sdo "insumos", para efeitos do art. 39, I, da Lei n. 10.833/03, e art. 39, II,
da Lei n. 10.637/02, todos aqueles bens e servicos pertinentes ao, ou que
viabilizam o processo produtivo e a prestacdo de servicos, que neles
possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtragdo importa
na impossibilidade mesma da prestacdo do servico ou da producdo, isto é,
cuja subtracdo obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial
perda de qualidade do produto ou servigo dai resultantes.

6. Hipotese em que a recorrente é empresa fabricante de géneros
alimenticios sujeita, portanto, a rigidas normas de higiene e limpeza. No
ramo a que pertence, as exigéncias de condicGes sanitdrias das instalacées
se ndo atendidas implicam na prépria impossibilidade da producdo e em
substancial perda de qualidade do produto resultante. A assepsia é
essencial e imprescindivel ao desenvolvimento de suas atividades. Nao
houvessem os efeitos desinfetantes, haveria a proliferacio de
microorganismos na maquinaria € no ambiente produtivo que agiriam
sobre os alimentos, tornando-os imprdprios para o consumo. Assim, impde-
se considerar a abrangéncia do termo "insumo" para contemplar, no
creditamento, os materiais de limpeza e desinfeccdo, bem como os servicos
de dedetizacdo quando aplicados no ambiente produtivo de empresa
fabricante de géneros alimenticios.

7. Recurso especial provido.” (grifos do original e da Impugnante).

- Assim, demonstrada a natureza do insumo e, também, a forma como um
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bem ou servigo deve se relacionar com a atividade de um contribuinte para
que eles possam ser qualificados como insumos e gerar créditos da
Contribuicdo ao PIS e da Cofins, a Impugnante passard a demonstrar
especificamente a improcedéncia das glosas efetuadas pela Autoridade
Fiscal, divididas em: (i) glosa dos créditos com energia elétrica e aluguel; (ii)
glosa dos créditos calculados sobre encargos de amortizagdo e depreciagdo;
e (iii) glosa dos créditos computados sobre servigos prestados por outras
pessoas juridicas.

V.3 — Dos Créditos Decorrentes de Despesas com Energia Elétrica e Aluguéis
- As seguintes despesas foram glosadas pela Autoridade Fiscal:

- Os créditos foram glosados sob dois fundamentos: (a) necessidade de
rateio dos créditos em fun¢do da existéncia de receitas supostamente
cumulativas (refutadas no item Ill desta Impugnacédo); e (b) a utilizagdo de
créditos extemporaneos, reconhecidos em 2009, 2010 e 2011, mas
utilizados somente em 2013 (refutadas no item IV desta Impugnacao).
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- Além disso, a Autoridade Fiscal glosou integralmente os créditos indicados
na conta 31271004 (Aluguel de Mdveis) por entender que ndo haveria base
legal para a sua apropriacdo.

V.3.1 - Inaplicabilidade do Rateio no Caso Concreto - Conforme
demonstrado no item Ill desta Impugnacdo, a reclassificacdo das receitas
(de submetidas ao regime n3ao cumulativo para submetidas ao regime
cumulativo) efetuada pela Autoridade Fiscal padece de vicios, na medida
em que: (i) parte dos débitos foram incluidos no PERT; (ii) os servicos de
assinatura de e-mail sdo SVA e, portanto, ndo estdo abrangidos pela
cumulatividade obrigatéria prevista no artigo 10, XXV, da Lei n¢
10.833/2003; e (iii) parte das receitas da Impugnante decorre da exploracdo
de softwares Macfee, importados, cujas receitas de exploracdo estdo
submetidas ao regime ndo cumulativo por forca do § 22 do artigo 10 da Lei
n2 10.833/2003.

- Esses trés elementos tém como resultado a incorrecdo da proporgdo
utilizada pela Autoridade Fiscal para realizacdo das glosas, pois a existéncia
de mais receitas sujeitas ao regime nao cumulativo do que as indicadas pela
Autoridade Fiscal resulta em um equivoco apto a ensejar o cancelamento
da totalidade das glosas efetuadas.

- Dessa forma, ante o erro incorrido pela Autoridade Fiscal na
reclassificacdo das receitas da Impugnante sujeitas a sistematica cumulativa
do PIS e da COFINS, tem-se que a glosa efetuada pela Autoridade Fiscal sob
o argumento de necessidade de aplicagdo de critério de rateio dos créditos
ndo podera prosperar, devendo ser rechacada por essa colenda Turma de
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Julgamento, o que levard a improcedéncia dos autos de infracdo e a
nulidade dos langamentos indevidamente constituidos.

V.3.2 — Possibilidade de Tomada de Créditos sobre Energia Elétrica

- No caso da Energia Elétrica, os motivos das glosas ja foram devidamente
impugnados em tdpicos precedentes da presente pega de defesa, nos itens
I, IVeV.3.1.

- No item lll, demonstrou-se a incorre¢ao na reclassificagdo de receitas
imposta pela Autoridade Fiscal, tendo em vista que (i) parte dos débitos
foram incluidos no PERT; (ii) os servicos de assinatura de e-mail sdo SVA e,
portanto, ndo estdo abrangidos pela cumulatividade obrigatdria prevista no
artigo 10, XXV, da Lei n® 10.833/2003; e (iii) parte das receitas da
Impugnante decorre da exploragdo de Softwares Macfee, importados, cujas
receitas de exploracdo estdao submetidas ao regime cumulativo por forga do
§ 22 do artigo 10 da Lei n® 10.833/2003.

- Neste contexto e conforme descrito no tépico V.3.1 acima, o erro
incorrido pela Autoridade Fiscal macula todo o procedimento por ele

42




ACORDAO 3301-014.737 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 19515.721259/2017-72

realizado, ndo havendo que se falar em glosa dos créditos de energia
elétrica sob a alegacdo de necessidade de aplicar critério de rateio.

- De outro lado, como bem demonstrado no item IV da presente defesa,
também ndo assiste razdo a Autoridade Fiscal ao glosar os créditos
extemporaneos de energia elétrica, haja vista que (i) a tomada de créditos
extemporaneos é perfeitamente possivel segundo a legislagdo aplicavel; (ii)
nao houve aproveitamento desses créditos nas competéncias de apuracgdo
respectivas; (iii) a sua ndo informacdo em rubrica propria na EFD é mero
erro de procedimento.

- Dessa forma, estando devidamente demonstrada a ilegitimidade das
glosas dos créditos de energia elétrica da Impugnante, tem-se que os autos
de infracdo lavrados deverdo ser julgados improcedentes por essa DRJ,
cancelando-se os langamentos indevidamente constituidos.

V.3.3 — Possibilidade de Tomada de Créditos sobre Aluguel de Méveis - A
Autoridade Fiscal glosou os créditos sobre aluguel de modveis (conta
31271004) sob o argumento de que ndo haveria previsdo legal para sua
apuracdo (fl. 105).

- Os moéveis locados, por valor expressivo, compdem o aparato funcional
ordinario da Impugnante, mobiliando seus escritérios e viabilizando a
atividade corriqueira.

- Com efeito, o fundamento para tomada de créditos reside nos artigos 39,
IV, das Leis n? 10.833/2003 e n? 10.637/02, ndo assistindo razdo a glosa
realizada pela Autoridade Fiscal:

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

“Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera
descontar créditos calculados em relagao a:

IV - aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica,
utilizados nas atividades da empresa;” - Note que a sentenca final do inciso
IV acima transcrito faz meng¢do as atividades da empresa, genericamente,
nao exigindo a sua utilizagdo em um processo produtivo, mas meramente a
sua utilizacdo. Isso significa que equipamentos (mdveis) utilizados tanto em
atividades produtivas como administrativas conferem direito aos créditos
da Contribuigao ao PIS e da Cofins.

- Por esse motivo, os créditos reconhecidos pela Impugnante devem ser
aceitos, cancelando-se os autos de infragao.

V.3.4 — Possibilidade de Tomada de Créditos sobre Aluguéis de Outros
Equipamentos, Imdveis, Data Center, Software e Computadores e
Periféricos - Conforme se verifica da andlise do Termo de Verificagdo Fiscal,
foram glosados parcialmente os créditos apurados sobre diversos tipos de
aluguel — de “outros equipamentos”, imdveis, data center, software e
computadores e periféricos —, sob a alega¢do de necessidade de se aplicar
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critério de rateio em vista da reclassificagdo das receitas procedida pela
Autoridade Fiscal.

- Entretanto, como tratado no tdpico IV: (i) parte dos débitos foram
incluidos no PERT; (ii) os servicos de assinatura de e-mail sdo SVA e,
portanto, ndo estdo abrangidos pela cumulatividade obrigatéria prevista no
artigo 10, XXV, da Lei n2 10.833/2003; e (iii) parte das receitas da
Impugnante decorre da exploracdo de Softwares Macfee, importados, cujas
receitas de exploracao estao submetidas ao regime cumulativo por forca do
§ 22 do artigo 10 da Lei n2 10.833/2003.

- Dessa forma, e conforme alegado no item V.3.1 acima, o equivoco
cometido pela Autoridade Fiscal na reclassificagdo das receitas da
Impugnante afeta todo o procedimento por ele realizado, ndo havendo que
se falar em glosa dos créditos em razdo da necessidade de aplicacdo de
critério de rateio.

- Logo, estando devidamente demonstrada a legitimidade dos créditos
descontados pela Impugnante, tem-se que os autos de infracdo ora
combatidos ndo merecem guarida, devendo ser julgados improcedentes
por essa colenda Turma de Julgamento.

V.4 — Dos Créditos Decorrentes de Encargos de Depreciacdao e Amortizacdo -
A Autoridade Fiscal glosou créditos decorrentes de encargos de
depreciacdo e amortizacdo de ativos registrados nas seguintes contas
contabeis:

(...)

- Nos casos em que a Autoridade Fiscal entendeu que haveria possibilidade
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legal de creditamento, ela glosou os créditos de maneira proporcional, em
fungdo de supostas receitas cumulativas identificadas por ela no curso do
procedimento de fiscalizacdo.

- Os seguintes créditos, calculados com base nos encargos de depreciagdo e
amortizagdo dos ativos subjacentes, foram glosados com base no
argumento de n3o existir permissdo na Lei n? 10.833/2003 para o
creditamento: (i) moveis, utensilios e veiculos; (ii) direito de uso de
software; (iii) marcas e patentes; (iv)] dominio; (v) intangivel em
desenvolvimento; (vi) desenvolvimento de software; e (vii) aquisicdo de
carteira de clientes.

V.4.1 — Encargos de Depreciacdo de Moveis, Utensilios e Veiculos - Na
mesma linha do quanto exposto no item 1V.3.2 desta Impugnacdo, nesta
rubrica de glosa se nota que a Autoridade Fiscal denegou o direito
creditério da Impugnante sob a mera justificativa de que “considerando-se
as atividades da empresa, verificamos que ndo ha respaldo para utilizagdo
dos encargos de deprecia¢do de mdveis/utensilios e veiculos”.
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- Isto é, novamente, apoia-se a Autoridade Fiscal na falsa impressao de que
a possibilidade de tomada de créditos nesse caso dependeria da aplicacao
daqueles mdveis, utensilio e veiculos na atividade produtiva da Impugnante
—sem prejuizo de que no caso em tela sdo.

- De qualquer forma, mesmo que assim se queira entender, cumpre notar
gue nao ha nos autos quaisquer justificativas por parte da Autoridade Fiscal
para glosar os créditos. O que se tem é a mera informacgao da ocorréncia da
glosa, sem quaisquer digressGes sobre o porqué das glosas dos créditos
sobre cada espécie de bem.

- Sem prejuizo, veja-se que esses bens sdo aplicados regularmente no
contexto da prestacdo de servicos da Impugnante, permitindo a sua
operagdo corriqueira, de forma que se caracterizam como bens
imprescindiveis para a prestacado de servicos da Impugnante.

- Dessa forma, também essa glosa ndo poderad subsistir.

V.4.2 — Encargos de Depreciacdo de Direito de Uso de Software, Software
em Desenvolvimento, Marcas, Patentes e Dominio - Nessa rubrica, foram
glosados créditos apurados sobre encargos de depreciacdo de direito de
uso de software, software em desenvolvimento, marcas, patentes e
dominio.

- A Impugnante havia informado em resposta no curso de procedimento de
fiscalizacdo que o fundamento legal para a tomada de créditos sobre os
encargos de depreciacdo dos direitos de uso de software seria o artigo 39,
Xl, da Lei n2 10.833/2003:
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“Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera
descontar créditos calculados em relagao a:

(...)XI - bens incorporados ao ativo intangivel, adquiridos para utilizacdo na
producdo de bens destinados a venda ou na prestacdo de servigos.” - A
informacao fornecida pela Impugnante naquele momento foi equivocada,
na medida em que referido fundamento legal passou a existir somente com
a publicacdo da Lei n2 12.973/2014, em momento posterior ao periodo
objeto de autuagdo. Na verdade, os créditos foram tomados com base no
artigo 39, Vic/c § 19, lll, da Lei n2 10.833/2003:

“Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera
descontar créditos calculados em relagado a:

(...)VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado, adquiridos ou fabricados para locacdo a terceiros, ou para
utilizagdo na produgdo de bens destinados a venda ou na presta¢do de
servigos;
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(...)§ 12 Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito sera
determinado mediante a aplicacdo da aliquota prevista no caput do art. 22
desta Lei sobre o valor:

(...)IIl - dos encargos de depreciacdo e amortizagdo dos bens mencionados
nos incisos VI, VIl e XI do caput, incorridos no més;” - Com efeito, é sabido
gue muitos ativos anteriormente eram classificados no ativo imobilizado e,
somente com a mudanca do paradigma contabil-tributdrio brasileiro, cujo
inicio deu-se com a publicacdo das Leis n? 11.638/2007 e n? 11.941/2009,
passaram a ser mais claramente classificados, contabilmente, no ativo
intangivel.

- Contudo, do ponto de vista tributario, ainda eram tratados como ativos
imobilizados (mormente para fins de desconto de créditos de PIS e COFINS),
tendo em vista as regras do Regime Tributario de Transi¢cdo. Assim, apesar
de integrantes do ativo intangivel, os bens eram depreciados como se do
imobilizado fossem.

- Somente com a publicacdo da Lei n2 12.973/2014 ativos intangiveis e
imobilizado foram regulamentados de forma coordenada, de modo a
eliminar a duplice natureza dos ativos.

- N3o por outra razdo, a prépria SRFB emitiu Solu¢cdes de Consulta
manifestando o entendimento de que itens anteriormente classificados no
ativo imobilizado mas que, por forca das Leis n? 11.638/2007 e n?9
11.941/2009, passaram a ser classificados como ativo intangivel, podem
produzir créditos sobre os seus encargos de amortizagdo (antes
depreciacdo). Ha, inclusive, Solu¢ées de Consulta que versam
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especificamente sobre softwares:
“Processo de Consulta n? 7/10

Org3o: Superintendéncia Regional da Receita Federal - SRRF / 8a. Regido
Fiscal

Assunto: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins.

Ementa: CREDITO. DEPRECIACAO E AMORTIZACAO DE BENS DO ATIVO
IMOBILIZADO E INTANGIVEL UTILIZADO NAS ATIVIDADES DAS EMPRESAS
PRESTADORAS DE SERVICOS.

A pessoa juridica sujeita a incidéncia ndo-cumulativa da Cofins, observados
os demais critérios previstos no art. 32 da Lei N2 10.833, de 2003, pode
descontar, da contribuicdo devida a cada més, os créditos calculados em
relacdo aos encargos de depreciacdo referentes aos equipamentos de
informatica (bens corpdéreos) incorporados ao ativo imobilizado e utilizados
exclusivamente na prestacdo de servicos, bem como, em relagdo aos
encargos de amortizacdo referentes aos programas de computador,
desenvolvidos especificamente para possibilitar o desempenho de suas
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operacgbes, anteriormente classificados no ativo imobilizado e que, por
forca das alteracdes na legislacdo contdbil, passaram a ser classificados no
ativo intangivel.

Dispositivos Legais: Lei N2 10.833, de 29/12/2003, art. 32, VI, e § 19, lll e
alteracBes posteriores; e Lei N2 6.404, de 15/12/1976, arts. 178 e 179
(ambos com a redacdo dada pelas Leis N2 11.638, de 28/12/2007 e n @
11.941, de 27/05/2009)” (Solugdo de Consulta n2 7/2010, SRRF da 82
Regido Fiscal, 15/03/2010)

- Este é, note-se, exatamente o caso da Impugnante: trata-se da tomada de
crédito de depreciacdo sobre bens que, anteriormente a Lei n? 11.638/07,
deveriam ser registrados no ativo imobilizado e, a partir daquela lei, passam
a ser obrigatoriamente classificados como ativo intangivel.

- Confira-se o texto do artigo 179 da Lei n2 6.404/1972 antes e depois da
edicdo da Lein2 11.638/2007:

Redacdo anterior da Lei n2 11.638/07:
“Art. 179. As contas serao classificadas do seguinte modo:

()

IV - no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens
destinados a manutencdo das atividades da companhia e da empresa, ou
exercidos com essa finalidade, inclusive os de propriedade industrial ou
comercial;”

Redacdo com as alteragdes da Lei n? 11.638/07:
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“Art. 179. As contas serdo classificadas do seguinte modo:

(...)IV — no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens
corpdreos destinados a manutengao das atividades da companhia ou da
empresa ou exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de
operacbes que transfiram a companhia os beneficios, riscos e controle
desses bens;

VI — no intangivel: os direitos que tenham por objeto bens incorpdreos
destinados a manutencdo da companhia ou exercidos com essa finalidade,
inclusive o fundo de comércio adquirido.” - Deveras, até a edi¢do da Lei n2
11.638/2007, a correta classificacdo dos “direitos que tenham por objeto
bens destinados a manutencdo das atividades da companhia e da empresa,
ou exercidos com essa finalidade, inclusive os de propriedade industrial ou
comercial” deveria se dar, invariavelmente, no ativo imobilizado.

- Apods a alteracdo legislativa, o conceito de ativo imobilizado tem sua

|II

abrangéncia reduzida, passando a figurarem no ativo intangivel “os direitos

qgue tenham por objeto bens incorpdéreos destinados a manutengdo da
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companhia ou exercidos com essa finalidade, inclusive o fundo de comércio
adquirido” que até entdo se compreendiam no imobilizado.

- Nesse contexto é que a Solugdo de Consulta n? 7/2010 acima transcrita
providencia que os contribuintes ndo sejam prejudicados pela alteracdo do
paradigma contabil, prevendo justamente que a classificacdo no ativo
intangivel feita pela Impugnante, em atencdo a determinagdo da Lei n2
11.638/2007, seja regularmente apta a tomada de créditos de PIS/Cofins
nos termos do artigo 39, VI c/c § 19, Ill, da Lei n? 10.833/2003 (regra de
tomada de créditos sobre depreciacdo anterior a edicdio da Lei n2
12.973/2014).

- Portanto, tendo em vista o reconhecimento da prépria RFB acerca da
possibilidade de tomada de créditos (nos termos do artigo 39, VI c/c § 19,
Ill, da Lei n? 10.833/2003 - dispositivo de crédito anterior a Lei n@
12.973/2014) sobre os softwares incorporados ao ativo intangivel (por
determinacdo da Lei n2 11.638/2007), em respeito aos fatores de transi¢cdo
contabil-fiscal alheios ao controle dos contribuintes, as glosas relativas a
depreciacdo de Direito de Uso de Software, Software em Desenvolvimento,
Marcas, Patentes e Dominio deverdo ser canceladas por essa Turma de
Julgamento.

- Além disso, compre mencionar que também ndo prospera o segundo
motivo alegado Fiscalizacdo para denegar esses créditos, no sentido de que
“as amortizacGes decorrentes de bens incorporados ao ativo intangivel
devem ser adquiridas para a prestagdo dos servigcos” (fls. 50, grifo no
original). Isso porque tal entendimento ndo tem base na lei. Pelo contrario,
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a legislagdo — que a Impugnante se vé obrigada a transcrever novamente,
com grifos especificos — expressamente autoriza o crédito no caso de a
producao do ativo ser interna:

“Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera
descontar créditos calculados em relagao a:

(...)VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado, adquiridos ou fabricados para locagdao a terceiros, ou para
utilizagdo na produgdo de bens destinados a venda ou na prestagdo de
Servigos;

(...)§ 12 Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito serd
determinado mediante a aplicagao da aliquota prevista no caput do art. 29
desta Lei sobre o valor:

(...)11 - dos encargos de depreciagdo e amortizacdo dos bens mencionados
nos incisos VI, VIl e XI do caput, incorridos no més;” (grifou-se).

- Com efeito, quando permite a tomada de créditos sobre a propriedade
daqueles titulos, a legislagdo ndao obriga que tais bens tenham sido
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adquiridos, permitindo expressamente que tenham sido produzidos
internamente.

- E nem poderia ser de outra forma, haja vista que por instru¢do dos
principios da livre concorréncia e da isonomia, ndo seria possivel ao
legislador propor lei que conferisse os créditos na aquisicdo, mas ndo na
producgao propria.

- Portanto, também por esse motivo, é perfeitamente regular a tomada de
créditos sobre a depreciacdo de Direito de Uso de Software, Software em
Desenvolvimento, Marcas, Patentes e Dominio.

- Pois bem, embora a Impugnante acredite que os argumentos aduzidos
acima ja demonstrem, por si sd, a legitimidade dos créditos descontados
dos encargos de depreciacdo de direitos de uso de softwares, software em
desenvolvimento, marcas, patentes e dominio, caso assim ndo se entenda,
0 que se admite apenas a titulo de argumentacdo, é certo que a
Impugnante tem o direito de reconhecer como insumos todos os custos
incorridos no desenvolvimento do software, cuja demonstracdo de sua
possibilidade esta contida no item IV.2 desta Impugnacgao.

- Com efeito, prevé a Instrucdo Normativa n2 247/2002:

“Art. 66. A pessoa juridica que apura o PIS/Pasep ndo-cumulativo com a
aliguota prevista no art. 60 pode descontar créditos, determinados
mediante a aplicagdo da mesma aliquota, sobre os valores:

| - das aquisi¢Oes efetuadas no més:

(...)

b) de bens e servicos, inclusive combustiveis e lubrificantes, utilizados como
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insumos:§ 52 Para os efeitos da alinea " b" do inciso | do caput, entende-se
€OMo insumos:

(...)II - utilizados na prestacdo de servigos:

a) os bens aplicados ou consumidos na prestagdo de servigos, desde que
nao estejam incluidos no ativo imobilizado;” - Veja-se, pois, que, caso nao
se entenda por seguir a solucdo de consulta, fatalmente dever-se-3, entdo,
observar a literalidade da legislagdo, de forma a permitir que aqueles
titulos, componentes imediatos da atividade de prestacdo de servigos da
Impugnante, estejam aptos a tomada de créditos na modalidade de
insumos, haja vista que ndo estavam registrados no ativo imobilizado ao
tempo do fato gerador imputado nos autos de infragdo.

- Ora, trata-se de custos e despesas intrinsecamente imbricados na
prestacdo de servicos da Requerente, cumprindo o critério de
essencialidade reconhecidos atualmente pelo judiciario e pelo CARF
(especialmente por sua CSRF) e estando intrinsecamente relacionados a
geragdo de receitas.
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- Portanto, ndo ha mais alternativas: (i) ou se reconhece o direito a tomada
de créditos da depreciacao, haja vista a ponderacao do préprio Fisco acerca
do periodo de adaptacdo da legislagdo contabil-fiscal; (ii) ou se concede que
os titulos em referéncia devem ser tratados como insumo.

V.4.3— Encargos de Depreciacdo de Aquisicdo de Carteira de Clientes - A
glosa dos créditos sobre encargos de depreciacdo de aquisicdo de carteira
de clientes deve ser cancelada com base nos mesmos argumentos para
cancelamento da glosa objeto do item anterior.

- Além disso, a aquisicdo de carteira de clientes é um nitido insumo da
Impugnante, pois, sem clientes, sua atividade ndo pode ser realizada. A
carteira de clientes em questdo foi adquirida da Ciatech Solugdes Digitais
S.A., cujo histérico de aquisicdo pode ser encontrado no anexo Laudo de
Avaliacdo EconOmico-Financeira e dos Ativos Intangiveis ldentificados e
Relevantes da Ciatech Solug¢des Digitais S.A. (Doc. 05). Referido documento
deixa clara qual seria a natureza das atividades da Ciatech, focada em e-
Learning:

- Conforme exposto no item IV.1 desta Impugnacdo, uma das atividades
relevantes da Impugnante consiste no fornecimento de cursos online. Disso
decorre que a aquisicdo de uma carteira de clientes de cursos dessa
espécie, bem como, consequentemente, do acesso as ferramentas e
plataformas da Ciatech, contribui para a atividade empresarial da
Impugnante, notoriamente incrementando o ambito de prestacdo de seus
servigos e sua melhoria.

- Ou seja, a carteira de clientes constitui um insumo da Impugnante, na
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medida em que é relevante e essencial a sua prestagdo de servigos,
contribuindo para o incremento de suas receitas.

- Também por esse motivo, além da possibilidade de reconhecimento dos
créditos sobre os encargos de depreciacdo, a glosa efetuada pela
Autoridade Fiscal deve ser cancelada.

V.5 — Dos Créditos Decorrentes de Servigcos Prestados por Pessoa Juridica
Utilizados como Insumos - A Autoridade Fiscal analisou o rol de insumos
utilizados pela Impugnante e entendeu que parte deles ndo daria direito a
crédito de PIS e COFINS, recompondo sua apuragdo conforme a Planilha 4
(fls. 72/73). Os argumentos utilizados pela Autoridade Fiscal para tanto
foram trés: (a) necessidade de recomposicdo da base de calculo dos
créditos em funcdo da reclassificacdo de certas receitas para o regime
cumulativo da Contribuicdo ao PIS e da Cofins; (b) impossibilidade de
caracterizagdo de despesas com manutengdo como insumos; e (c) glosa das
despesas administrativas, suporte ou assisténcia técnica, comerciais,
propaganda ou de pesquisa e desenvolvimento de produtos, pois tais
servicos nao seriam aplicados diretamente ao processo produtivo da
Impugnante.
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- Para comprovacado da relacdo da Impugnante com seus fornecedores e a
natureza dos servicos prestados, a Impugnante apresenta os contratos
firmados com parte significativa de seus prestadores de servicos (Doc. 06),
bem como Notas Fiscais por eles emitidas (Doc. 07). Os Contratos e as
Notas Fiscais serdo tratados de maneira individualizada nos subitens
seguintes.

V.5.1 — Manutengoes - A Autoridade Fiscal glosou os créditos calculados
sobre os servicos de manutengdes prediais, elétricas e elevadores sob o
argumento de que eles ndo seriam aplicados ou consumidos na produgdo
de bens ou na prestagao de servigos.

- Contudo, conforme demonstrado no item IV.2 desta Impugnacdo, nao
deve prevalecer o conceito restritivo de insumo adotado pela Autoridade
Fiscal — consumo ou aplicacdo direta de um bem ou servico —, mas o
conceito construido pela melhor hermenéutica: bens ou servicos que
contribuem para a atividade de uma companhia e para obtencdo de sua
receita.

- Ndo por outra razdo, o CARF e a propria SRFB vém admitindo a
possibilidade de tomada de créditos sobre os servicos de manutencdo. Por
todas as Solugdes de Consulta e julgados, a Requerente cita a Solugdo de
Consulta COSIT n2 16/2013, a Solucdo de Consulta SRRFO8/DISIT n? 15/2011
e 0 Acordao da CSRF n2 9303-003.069:

“Os servicos de manutencdo, bem assim as partes e pecas de reposicao,
empregados em veiculos utilizados na prestagdo de servigos de transporte,
desde que as partes e pecas ndo estejam obrigadas a integrar o ativo
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imobilizado da empresa, por resultar num aumento superior a um ano na
vida util dos veiculos, sdo considerados insumos aplicados na prestagao de
servicos de transporte, para fins de creditamento da Cofins” (Solugdo de
Consulta COSIT n2 16, de 06/11/2013).

“ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - Cofins Cofins NAO-CUMULATIVA. DIREITO DE CREDITO. INSUMO.

Consideram-se insumos, para fins de desconto de créditos na apuragdo da
Cofins ndo-cumulativa, os bens e servigos adquiridos de pessoas juridicas,
aplicados ou consumidos diretamente na prestacdao de servigos ou na
fabricagdo de bens destinados a venda. (...)SERVICOS DE MANUTENCAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS.

Os valores referentes a servicos prestados por pessoa juridica domiciliada
no Pais, para manuteng¢do das mdquinas e equipamentos, empregados na
produgao de bens destinados a venda, podem compor a base de célculo dos
créditos a serem descontados da Cofins ndo-cumulativa, desde que
respeitados todos os requisitos legais e normativos atinentes a espécie”
(Solucdo de Consulta SRRFO8/DISIT n2 96/2011, de 15/04/2011).
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“EMPRESA DE CELULOSE. CREDITOS RECONHECIDOS.

Tratando-se de uma empresa produtora de celulose, foram reconhecidos
créditos com relagdo aos seguintes insumos:

1- Servigos Silviculturais; 2- Servicos Florestais Producdo; 3- Outros Servigos
Florestais, exceto os seguintes servicos, por ndao se enquadrarem no
conceito de insumo: 3.1- Manutencdo de Vias Permanentes; 3.2-
Terraplanagem e Manutencdo de Estradas; 3.3- Servico de
Pesquisa/Desenvolvimento/Planejamento/Controle Florestal. 4- Despesas
com fertilizantes, formicida, Herbicida, Calcario, Vermiculita e outros
insumos, e os respectivos fretes, combustiveis e lubrificantes, utilizados na
producdao de madeira usada como matéria-prima na fabricacdo de pasta de
celulose; 5- Servicos industriais, ou seja, as despesas realizadas com a
manutencdo de maquinas e equipamentos industriais (partes, pecas e
servicos de manutencdo), desde que ndo incorporados ao ativo imobilizado;
6- Despesas realizadas com a manutencdo de maquinas e equipamentos
agricolas (partes, pecas e servicos de manutencdo), desde que ndo
incorporados ao ativo imobilizado. Recurso Especial do Procurador Negado”
(Acorddo n2 9303-003.069, de 13/08/2014).

- O raciocinio contido nessas Solucdes de Consulta e Acordaos é irretocavel:
sem a manutencdo dos equipamentos integrantes do processo produtivo
e/ou prestacdo de servigos, eles ndo poderiam ser realizados ou seriam
realizados em condicOes precarias. Disso decorre a pertinéncia, ineréncia e
utilidade da manutengdao de maquinas e equipamentos ao processo
produtivo, ou melhor na prestacdo de servicos da Impugnante.
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No caso concreto, os bens reparados para os quais os servigos foram
contratados — prédios, instalagdes elétricas e elevadores — sdo utilizados no
processo de prestacdo de servicos da Impugnante. Com efeito, dentro dos
prédios da Impugnante estdo localizados seus colaboradores e os
equipamentos utilizados na prestacao de seus servigos — computadores,
geradores, hardwares diversos, dentre outros. Sua manutencdo, portanto, é
fundamental para a continuidade dos servigos, do que decorre sua natureza
de insumo.

- As manutencdes em instalacdes elétricas, por sua vez, sdo indispensaveis.
Que companhia continuaria suas atividades empresariais sem utilizagcdo de
energia elétrica? Nenhuma. Por essa razao, todo reparo da rede elétrica
integra a categoria dos insumos. Mesmo que o reparo tenha por objeto a
reducdo do desperdicio de energia, hd caracterizagdo de insumo, pois o
reparo seria Util ao processo de prestacdo de servico.

- Por esses motivos, e com base no entendimento do CARF e da prépria
SRFB, os servicos de manutengao devem ser considerados insumos do
processo de prestagao de servigos da Impugnante.
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V.5.2 — Pesquisa e Desenvolvimento e Assessoria Informatica - A Autoridade
Fiscal glosou os créditos calculados sobre as despesas com pesquisa e
desenvolvimento sob o argumento de que seriam meras despesas
administrativas ndo aplicadas no processo de prestacdo de servicos da
Impugnante.

- As despesas em questdo foram incorridas pela Impugnante para auxilio no
desenvolvimento, inovacao e até mesmo na criagdo de seus servicos ligados
a engenharia, elaboracdo de software, “quality assurance”, integracdo de
aplicagbes, concepc¢do e interface. Ndo sdo despesas de mero valor
académico, que contribuem para o desenvolvimento de uma area da
ciéncia sem contato com a realidade negocial e empresarial: cada centavo
investido em pesquisa e desenvolvimento tecnoldgico gera novos produtos
e servigos, os quais, por sua vez, constituem a atividade da Impugnante ou
agregam-lhe novas utilidades.

- Nesse caso, apenas um conceito extremamente restritivo de insumo —
como o adotado pela Autoridade Fiscal — poderia ter como resultado a
negativa de sua natureza de insumo. Qualquer intérprete mais
comprometido com a correta construgdo do conceito de insumo -
atrelando-a a atividade de uma companhia e a atividade de geracdo de
receitas —, concluiria pela natureza de insumo dos dispéndios com pesquisa
e tecnologia. Ndo por outra razdo, o CARF, em casos envolvendo
companhias cuja prestacdo de servigos envolve um ambiente ou um fazer
tecnolégicos, vem reconhecendo a natureza de insumo das despesas com
pesquisa e desenvolvimento:
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“CONCEITO DE INSUMO. PROPORCIONALIDADE. RAZOABILIDADE. GLOSA:
material de limpeza, gastos com material, veiculos préprios, condugao,
viagem nacional, mdo de obra tempordria, manutencdo de modveis e
utensilios, equipamento de prote¢do individual, manutengao de imdveis,
assessoria juridica. APROVEITAMENTO: cursos e treinamentos, pesquisa e
desenvolvimento.” (Acérddo n? 3302-002.959, julgado em 26/01/2016,
grifos da Impugnante)

- Trecho do voto do Relator ndo deixa duvidas sobre sua fundamentagao e a
necessidade de se considerar insumos o0s gastos com pesquisa e
desenvolvimento:

“Ha que se considerar que a pesquisa e o desenvolvimento estd
intimamente relacionado com o contexto de atividade da Recorrente, que é
a produgdo e o desenvolvimento de software. Ha o quesito essencialidade,
enquadrando, portanto, tais despesas como insumo, ja que uma empresa
que trabalha com tecnologia e ndo investe em pesquisa e desenvolvimento
ficara fadada ao fracasso. Assim, merece ser reformado o v. acérdao,
considerando tais despesas como insumo no processo produtivo.” (pagina
32 do acérdao)

53




ACORDAO 3301-014.737 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 19515.721259/2017-72

- Em outro julgado o CARF também decidiu pela natureza de insumo de
despesas com pesquisa e desenvolvimento. Veja-se o voto do Relator:

“Pois bem. Pela andlise do criterioso relatdrio formulado pelo Relator do
caso, pude observar que os seguintes itens sdo capazes de gerar o direito
ao crédito das Contribuicdes Sociais, devendo, portanto, serem canceladas
as glosa pretendidas pela Fiscalizacdo:

a) material de laboratdrio, equipamento de protecdo e seguranga;

b) agua para irrigacdo, Oleo diesel e partes e pecas de manutencdo
aplicados na fase agricola;

c) Servicos de ensaios laboratoriais, pesquisa e desenvolvimento
experimental, locacdo de equipamentos de topografia e andlise de
amostras” (Acorddo n2 3402-004.074, julgado em 26/04/2017, pagina 26)

- Seguem o mesmo raciocinio — e portanto também sdo insumos — as
despesas incorridas para contratacdo de assessoria informatica, utilizadas
para auxiliar a Impugnante em sua rotina e no desenvolvimento de seus
produtos. Os dispéndios contribuem inegavelmente para a atividade da
Impugnante. Por essas razdes, as glosas devem ser canceladas.

V.5.3 - Publicidade, Propaganda e Veiculagdo

- A Autoridade Fiscal glosou os créditos calculados sobre as despesas com
publicidade, propaganda e veiculacdo, pois tais servicos ndao seriam
consumidos no processo de prestacao de servigos da Impugnante. Assim,
despesas registradas nas seguintes contas contabeis foram glosadas:

(...)

- A maioria das contas diz respeito a publicidade de produtos e servicos da
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propria Impugnante — os quais conferem direito a crédito, como se verd a
frente. Porém, as despesas registradas nas contas 31731005 (Custo
Publicidade — Afiliados — PJ) e 31521002 (Comissdo S/Vendas Publicidade)
referem-se a despesas incorridas pela Impugnante para veiculagdo de
publicidade de seus produtos/servicos ou de seus parceiros.

- Os valores pagos aos afiliados referem-se a contratacdes firmadas entre a
Impugnante e terceiros detentores de site (“Afiliados”) para divulgacdo dos
servicos/produtos da Impugnante e de seus parceiros no site dos Afiliados.
Os prints abaixo, extraidos do site que hospeda o programa de Afiliados
(https://afiliados.uol.com.br/), deixam claro a relacdo entre Impugnante,
seus clientes e os afiliados:

- Portanto, a Impugnante remunera os Afiliados para divulgacdo de seus
produtos/servicos e também de seus parceiros. H4, portanto, nitida
essencialidade envolvida, o que da para a atividade a natureza de insumo,
autorizando a tomada de créditos. Com efeito, esses servigos contratados
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pela Requerente sdo essenciais ao exercicio das atividades da Impugnante
e, consequentemente, geracdo das receitas delas decorrentes.

- As despesas registradas nas contas 31731005 31521002 (Comissdo
S/Vendas Publicidade) seguem uma légica semelhante, porém envolvem
midias tradicionais e ndao dizem respeito ao programa de afiliados da
Impugnante, devendo ser, também, consideradas insumos.

- Inclusive, a prépria Autoridade Fiscal havia admitido a possibilidade de
tomada de créditos sobre despesas envolvendo publicidade de terceiros,
por entender que elas seriam essenciais e indissocidveis a prestacdo dos
servicos da Impugnante:

“Tendo-se em conta que a empresa mantém um portal eletronico com
propagandas, disponibilizacdo de informacdes, assinaturas de pacotes de
seguranca digital, cursos, jogos, hospedagem de hosts, entre outras,
concluo que, ao contrario da maior parte das empresas, os gastos com
computadores, servidores, softwares, propaganda e publicidade de
terceiros e de conexdes com a rede e a internet sdo insumos em suas
atividades, constituindo-se em partes essenciais e indissocidveis a
prestacdo de servicos da UOL” (fl. 56)

- Contudo, por um lapso, acredita a Impugnante, as despesas registradas
nas contas 31731005 e 31521002 foram glosadas, sendo que, admitindo-se
a légica da prépria Autoridade Fiscal, os créditos deveriam ter sido
permitidos.

- As demais despesas foram incorridas para divulgagdo dos produtos da
prépria Impugnante e também conferem créditos da Contribuicdo ao PIS e
da Cofins, pois a divulgacdo de sua marca é essencial para a presta¢do dos
servigos ou, ao menos, Ihe agrega utilidades.
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- Confira-se, para ilustrar, recorte de um dos contratos de prestacdo de
servigos de publicidade, assinado com a Africa Sdo Paulo Publicidade Ltda.:

- E sabido que a jurisprudéncia administrativa caminha no sentido de negar
créditos da Contribuicdo ao PIS e da Cofins sobre despesas com
publicidade. Ocorre que tais julgados tratam de casos onde o objeto social
do contribuinte ndo abarca as atividades de publicidade e divulgagdo de
conteudo — varejistas, industriais, prestadores de servico, dentre outros.
Como a Impugnante atua em um ramo de negécios onde ela comercializa,
veicula e intermedia publicidade, hd uma nitida diferenciacdo entre os
efeitos da publicidade de sua marca para os efeitos da publicidade realizada
por outros contribuintes.

- Com efeito, ao promover sua prépria marca, tornando-a mais conhecida
entre os brasileiros, a Impugnante aumenta, também, a visibilidade dos
produtos, marcas, empresas e servicos divulgados em seu site, que se
aproveitam diretamente da publicidade da marca da Impugnante. Ou seja,
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os gastos com publicidade tém um efeito imediato sobre a marca da
Impugnante e sobre a de seus clientes, que terdo mais notoriedade
divulgando em um site ou por meio de uma pessoa juridica também
notoria.

- A pergunta a que se deve responder para determinar se as despesas de
publicidade da Impugnante sdo insumos é simples: um anunciante prefere
ver seus produtos e servicos no site de um contribuinte que investe em
publicidade e tem uma marca conhecida e notdria ou em qualquer meio de
comunicacdo, até aquele que ndo tem notoriedade alguma?

- Vé-se, portanto, uma clara utilidade na publicidade contratada pela
Impugnante para a prestacdo de seus servicos, pois ela, além de divulgar
sua marca, torna mais eficaz a divulgacdo de produtos e servicos de seus
clientes.

- Deveras, o investimento da Impugnante em publicidade é equivalente ao
investimento de uma sociedade industrial em seu parque fabril: trata-se de
medida tendente a preparar as ferramentas da empresa para produzirem
mais ou melhores produtos.

- H34, pois, uma nitida essencialidade nos servicos de publicidade
contratados pela Impugnante, que devem ser considerados insumos de seu
processo produtivo.

V.5.4 — Suporte, Assisténcia e Telemarketing - Foram glosados pela
Autoridade Fiscal os créditos da Contribuicdo ao PIS e da Cofins calculados
sobre as despesas incorridas para atendimento dos clientes da Impugnante,

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

para suporte técnico e atendimentos de seus produtos. Segundo a
Autoridade Fiscal, nenhuma das espécies de atendimento seria considerada
insumo por ndo ser diretamente aplicada ao processo produtivo da
Impugnante e, no caso do suporte técnico, alegou que as receitas
decorrentes dessa atividade estariam sujeitas ao regime cumulativo das
contribui¢des, o que deveria resultar na glosa dos créditos (fl. 59).

- Os créditos glosados estdo relacionados as despesas registradas nas
seguintes contas contdbeis, incorridas para a contratagdo dos servigos
descritos na terceira coluna:

()

- As despesas registradas na conta 31523002 (Linhas 0800 — Suporte), por
exemplo, decorrem da contratacdo de fornecedores (Telefonica, Intelig e
Embratel) para manutencdo das centrais de atendimento e suporte da
Impugnante. Tais centrais sdo necessarias para permitir o atendimento de
seus clientes com duvidas sobre as possibilidades de utilizagdo de seus
produtos, seu funcionamento e reclamagdes. Despesas semelhantes sdo
registradas nas contas 31523003 (Atendimento Terceirizado — Suporte) e
31523004 (Atendimento Terceirizado— Captacdo).
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- Na conta 31718017 (UOL Assisténcia Técnica), ha contabilizacdo das
despesas incorridas pela Impugnante para contratacdao da Connectcom,
viabilizando a prestacdo de servicos de assisténcia técnica para os clientes
da Impugnante.

- Por sua vez, na conta 31521001 (Comissdo s/Vendas Assinaturas) sdo
registradas as despesas com telemarketing para venda dos produtos e
servicos da Impugnante — exceto publicidade. Confira-se recorte de
contrato desta espécie, assinado pela Requerente com a Black
Telemarketing Ltda.:

- Com base na descricdo desses servicos contratados e tendo em vista a
atividade da Impugnante, descrita no item IV.1 desta Impugnacao, tem-se o
nitido carater- As despesas registradas na conta 31523002 (Linhas 0800 —
Suporte), por exemplo, decorrem da contratacdo de fornecedores
(Telefénica, Intelig e Embratel) para manutengdo das centrais de
atendimento e suporte da Impugnante. Tais centrais sdo necessarias para
permitir o atendimento de seus clientes com duvidas sobre as
possibilidades de utilizacdo de seus produtos, seu funcionamento e
reclamagoes. Despesas semelhantes sdo registradas nas contas 31523003
(Atendimento Terceirizado — Suporte) e 31523004 (Atendimento
Terceirizado— Captagao).

- Na conta 31718017 (UOL Assisténcia Técnica), ha contabilizacdo das
despesas incorridas pela Impugnante para contratacdo da Connectcom,
viabilizando a prestagdo de servigos de assisténcia técnica para os clientes
da Impugnante.
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- Por sua vez, na conta 31521001 (Comissdo s/Vendas Assinaturas) sdo
registradas as despesas com telemarketing para venda dos produtos e
servicos da Impugnante — exceto publicidade. Confira-se recorte de
contrato desta espécie, assinado pela Requerente com a Black
Telemarketing Ltda.:

- Com base na descricdo desses servicos contratados e tendo em vista a
atividade da Impugnante, descrita no item IV.1 desta Impugnacdo, tem-se o
nitido carater de insumo de referidos servigos. A vasta gama de servigos e
produtos da Impugnante requer um atendimento pontual e constante, o
gue exige a contratacdo de fornecedores para a prestacdo de servigos de
assisténcia técnica e suporte.

- Em casos analogos, o CARF vem admitindo a tomada de créditos sobre as
despesas com call center e suporte, conforme se vé no julgado abaixo:

“SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMOS. CONTRIBUINTE PRESTADORA DE
SERVICOS DE LOGISTICA, PICKING, BACKOFFICE E RECURSOS HUMANOS.
SUBCONTRATACAO. GRUPO ECONOMICO. DIREITO AO CREDITO.
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Estdo aptos a gerar crédito da Contribuicdo ao PIS e da COFINS os servicos
contratados pela empresa prestadora de servicos (subcontratacdo),
responsavel pelas dreas de logistica, picking, backoffice e recursos humanos
do grupo econdbmico em que se insere, passiveis de serem enquadrados
como custos de producado, tendo em vista seu objeto social e os contratos
firmados com as demais empresas do grupo.

(...)

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de oficio e, por maioria de votos, em dar
provimento parcial ao recurso voluntdrio para: a) cancelar as glosas
referentes a servicos de assessoria, consultoria, advocacia, gestao
empresarial, producdo de videos, gestdo predial, telefonia, internet, linhas
de transmissdo de dados e voz, medicina do trabalho, administracdo de
creche, despesas com eventos comemorativos, call center, certificacdo de
produtos, saneamento, loca¢do de veiculos, locacdo de equipamentos para
comemoracdes ou reunibes, viagens a servico, hotelaria, refeicGes,
transporte de empregados, vale alimentacdo, bem como mao de obra
tempordria, manutencdo predial, gindstica laboral, danca, terapias e
massagens;” (Acorddo n2 3402-003.989, julgado em 29/03/2017)

- Ha, portanto, uma nitida relacdo de essencialidade entre os servigos
contratados pela Impugnante e sua atividade, do que decorre a natureza de
insumo deles.

- A questdo pode ainda ser analisada sob uma segunda perspectiva: a da
obrigatoriedade da prestacdo de suporte aos clientes da Impugnante e
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assisténcia técnica. Com efeito, nos casos em que um contribuinte esta
sujeito a normas — de cardter sanitario, trabalhista ou regulatério — que lhe
obriguem a manter uma determinada estrutura ou atividade, tem-se
reconhecido o carater de insumo dos bens e servigos adquiridos para sua
manutengao.

- Nesse caso, tendo em vista a existéncia de obrigacdo legal de
fornecimento, os dispéndios incorridos geram direito aos créditos da
Contribuicdo ao PIS e da Cofins por serem considerados insumos, como
vem sendo reconhecido pelo CARF, destacando a Impugnante o
paradigmatico caso dos EPI, exigidos pelo Poder Publico em funcdo de
normas de ordem sanitdria:

“CONTRIBUIGAO PARA O PIS/PASEP.

NAOCUMULATIVIDADE. INSUMO. CONCEITO.

N

O conceito de insumo na legislagdo referente a Contribuicdo para o
PIS/PASEP e a Cofins ndo guarda correspondéncia com o extraido da
legislagdo do IPI (demasiadamente restritivo) ou do IR (excessivamente
alargado). Em atendimento ao comando legal, o insumo deve ser

58




ACORDAO 3301-014.737 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 19515.721259/2017-72

necessario ao processo produtivo/fabril, e, consequentemente, a obtencao
do produto final. Para uma empresa agroindustrial, constituem insumos: (a)
indumentdria e itens de uso obrigatdério (equipamento de protecdo
individual) por imposicdo do Poder Publico, por razées de ordem sanitaria,
de seguranca, regulatdria, entre outras, tais como: uniformes, botas, luvas,
aventais, protetores auriculares, respiradores descartaveis, conjuntos
impermeaveis, sapatos de seguranga, toucas, capacetes, respiradores e
tunicas, e mangotes de protecdo dos bracos, assim como em relacdo aos
servicos de limpeza/higienizacdo e locacdo desses bens; (b) detergentes,
lubrificantes, graxas, dleos, inibidores de corrosdo, anticongelantes, e éleo
diesel, gds GLP e lenha, e servicos relacionados a sua aquisi¢do; (c)
materiais e servicos e limpeza obrigatdrios, por imposi¢cdo do Poder Publico,
por razoes de ordem sanitdria, de seguranca, regulatdria, entre outras, tais
como: dedetizacdo, limpeza geral, desinfeccdo, despesas com detergentes,
sabonetes, digluconato de clorexidina, clorexidina e econazol 10%; (d)
materiais de embalagem ("capa rolo com 7000hwcorrugada la" e "bloco
poliest.isopor 95x60x3mm"); (e) pipeta para inseminacdo de porcas
("pipeta descart insemin porcas foam tip"); e (f) bens e servicos referentes a
analises e exames laboratoriais.” (Acérdao n? 3401-003.096, julgado em
23/02/2016, grifos da Impugnante)- No caso concreto, a manutencdo de
call center para suporte de seus produtos e assisténcia técnica é
obrigatdria, decorrendo do Cddigo de Defesa do Consumidor (Lei n2
8.078/1990) e, mais especificamente, do Decreto n? 6.523/2008, que
regulamento o Servico de Atendimento ao Consumidor (“SAC”). Referido
Decreto contém a regulamentagao de varios temas, mas seu artigo 52 ndo
deixa duvidas sobre sua obrigatoriedade:
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“Art. 52 O SAC estara disponivel, ininterruptamente, durante vinte e quatro
horas por dia e sete dias por semana, ressalvado o disposto em normas
especificas.” - Portanto, seja pelo fato de, nos termos do conceito de
insumo delineado no item IV.2 desta Impugnacao e da relacdo dos servigos
descritos neste item com a atividade da Impugnante, seja pela
obrigatoriedade de fornecimento de suporte e assisténcia técnica a seus
clientes, as glosas em questdo devem ser canceladas por essa Turma de
Julgamento.

V.5.5 —Seguranga

- A Autoridade Fiscal glosou os créditos vinculados as despesas registradas
na conta 31718001 (Pacote Adicional Software de Seguranga) sob o
argumento de que tais despesas seriam de carater administrativo e,
portanto, ndo confeririam direito a créditos.

- Ocorre que tais despesas estdo relacionadas a aquisicdo de softwares de
seguranca vendidos pela Impugnante, principalmente fornecidos por
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Easybits Software e MacFee, cujas receitas de exploragdo sao contabilizadas
nas contas contdbeis 41111014 e 41111019.

- Portanto, as glosas devem ser canceladas, tendo em vista ndo tratar-se de
despesa administrativa, mas de despesa incorrida para aquisicio de
softwares que serdao revendidos aos clientes da Impugnante, o que lhe
garante o direito ao creditamento.

V.5.6 — Cobranga - A Autoridade Fiscal glosou créditos calculados pela
Impugnante sobre despesas incorridas relacionadas a taxas ou servicos de
cobranga, sob o argumento de que seriam despesas comerciais que nao
implicariam a aplicagdo de um bem ou servico no processo produtivo da
Impugnante (fl. 57):

()

- As despesas registradas na conta 31211001 (Cobranga Bancaria) estdo
relacionadas a tarifas bancdrias envolvidas na cobranca dos planos de
assinatura da Impugnante e intermedia¢cdo de pagamentos realizados pelo
PagSeguro.

- Todas as demais contas (31211002 — Comissdo de Cartdo de Crédito;
31211006 — Outras Despesas Cobranca; 31221001 — Taxa de Servicos
Bancdrios) envolvem despesas exclusivamente incorridas para viabilizacdo
das atividades do PagSeguro.

- Com efeito, outro servico comumente prestado pela Impugnante, a época
dos fatos, é o de facilitador de pagamentos, por meio de um produto
denominado PagSeguro, que pode ser contratado pela internet no seguinte
endereco eletrénico: https://pagseguro.uol.com.br/#rmcl. Esse servico era,
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a época dos fatos juridicos tributarios em analise, prestado para empresas e
pessoas fisicas que vendem ou compram produtos e servigos pela internet
e consiste, basicamente, na intermediacdo do pagamento entre o
adquirente do produto e o vendedor, ficando a Impugnante responsavel
pela cobranga e repasse dos recursos.

- A esséncia do PagSeguro, portanto, envolve a intermediacdo de
pagamentos. Para a prestagdo de servigos, deve haver o pagamento de uma
gama de taxas e comissdes as instituicdes bancarias envolvidas na
operacionalizacdo do pagamento. Sem elas, a operacdo nao seria concluida.
Por esse motivo, as taxas e comissdes pagas pelo UOL sdo insumos de sua
atividade, guardando uma relacdo de pertinéncia e relevancia para a
prestacdo dos servicos de intermediacdo de pagamento, devendo essa
Turma cancelar as glosas efetuadas.

- E verdade que a jurisprudéncia administrativa e judicial rechaga a
possibilidade de calculo de créditos da Contribuicdo ao PIS e Cofins sobre
comissdes e taxas pagas a instituices financeiras. Contudo, é necessario
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fazer o devido distinguishing entre os casos para os quais o entendimento
majoritdrio é aplicado e a hipétese da Impugnante.

- Com efeito, as companhias em geral utilizam os meios de pagamento para
receber por suas vendas efetuadas ou pela prestacdo de servicos realizadas.
Os meios de pagamento ndo sdo, para elas, sua atividade empresarial, mas
mecanismos viabilizadores da coleta de disponibilidades em caixa.

- No caso da Impugnante, quando explora as atividades do PagSeguro, a
interacdao com instituicdes financeiras e operadoras de cartées de crédito
consiste precisamente na sua atividade fim de prestacdo de servigos. Isto &,
a viabilizacdo dos pagamentos utiliza os servicos de instituicGes financeiras
e operadoras de cartdo de crédito, que sao nela diretamente consumidos e
aplicados.

- Assim, no caso da Impugnante, até mesmo o conceito restritivo de
insumos levaria a conclusdo de que as comissdes e taxas pagas sao insumos
para a prestacdo de servigos (PagSeguro) da Impugnante.

- Portanto, as glosas dos créditos calculados sobre referidas despesas
devem ser canceladas por essa Turma de Julgamento, que devem tratar
cum grano salis a corrente jurisprudencial majoritdria que rechaca a
possibilidade de tomada de créditos sobre despesas com taxas e comissoes.

V.5.7 — Revelacdo Digital - As despesas registradas na conta contabil
31731006 (Revelacdo Digital) tiveram os créditos sobre elas calculados
glosados também sob o argumento de tratar-se de servicos de natureza
administrativa (fl. 59). Ocorre que tais despesas estdo diretamente
relacionadas a servigos prestados pela Impugnante a seus clientes: a
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revelagdo digital. Com efeito, a andlise da Apresenta¢do Institucional
(Arg_nao_pag0004) demonstra que os servigos de revelagdo digital fazem
parte da atividade da Impugnante:

- Isto é, a Impugnante permite que seus clientes imprimam fotos digitais,
albuns e outros itens, contratando, para tanto, terceiros para a realizagdo
dessas atividades. No caso, a Digipix, que realiza a impressdo das fotos e
demais itens oferecida pela Impugnante a seus clientes.

- Portanto, como as despesas incorridas remuneram servigos que viabilizam
a entrega de fotos e outros itens revelados digitalmente a seus clientes, h3,
nos termos do item IV.2 desta Impugnacdo, clara natureza de insumo no
caso concreto, pleiteando a Impugnante o cancelamento das glosas.

V.5.8 — Cessdao de Direitos Autorais e Cursos UOL - A Autoridade Fiscal
glosou os créditos calculados sobre despesas com cessdo de direitos
autorais e cursos UOL:

()
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Alega-se que seriam despesas administrativas (fl. 59). No caso especifico
das despesas com cessdao de direitos autorais, o argumento utilizado pela
Autoridade Fiscal foi o de que ndo haveria prestacdo de servigos, mas
cessdo de direitos.

- Ora, nada é mais equivocado. As despesas registradas na conta 31731007
(Cursos Online) obviamente estdo relacionadas com o fornecimento de
cursos online pela Impugnante, cujas receitas sdo registradas nas contas
41811002 (Curso Online) e 41811003 (Curso Inglés). Para tanto, a
Impugnante efetua o pagamento as empresas que lhe fornecem o
conteudo que sera disponibilizado no site — a English Town, por exemplo —,
0 que demonstra a nitida natureza de insumos desses servigos.

- Com efeito, o conteudo produzido por terceiros é utilizado pela
Impugnante em seu site, que, a época dos fatos juridicos tributarios
fiscalizados, fornecia mais de 1.000 cursos diferentes, conforme exposto
em apresentacdo institucional acostada aos autos:

- Para viabilizar o fornecimento dos cursos, a Impugnante incorre em
despesas para aquisicao de direitos autorais, registradas na conta 31718033
(Cessdo de Direitos Autorais).

- As despesas em questdo ddo direito aos créditos da Contribuicdo ao PIS e
da Cofins, nos termos dos artigos 39, Il, da Lei n? 10.833/2003. Em que pese
o fato de a Lei ndo definir quais produtos ou servigos sdo insumos, o
pagamento efetuado pela Impugnante aos titulares dos direitos autorais
para que eles lhe concedam seus direitos é passivel de creditamento, pois é
a aquisicdo desses direitos que viabiliza a disponibilizacdo do conteludo dos
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cursos.

- A obtencdo dos direitos autorais é essencial para a atividade realizada pela
Impugnante, uma vez que, sem a anuéncia dos titulares dos direitos
autorais, a exploragdo econbmica desses direitos seria vedada pela
legislagao de regéncia dos direitos de autor e os cursos ndao poderiam ser
disponibilizados.

- Sendo certo que a divulgagdo dos cursos pela Impugnante seria
inviabilizada ante a auséncia da aquisicdo dos direitos autorais, esse
dispéndio é indispensavel a prestacdo de seus servicos e enquadra-se no
conceito de insumo previsto no artigo 3¢, I, da Lei n® 10.833/2003.

- Em caso analogo, esse entendimento foi esposado pela 252 Vara da
Subsecdo Judiciaria de Sdo Paulo — Capital em sentenca proferida nos autos
do Mandado de Seguranca n.2 0021679-50.2012.4.03.6100 (Doc. 08). Em
referido Mandado de Seguranga, uma editora havia pleiteado o direito de
crédito de Contribuicdo ao PIS e Cofins sobre os pagamentos efetuados a
titulo de direitos autorais a pessoas juridicas, bem como a restituicdo dos
valores indevidamente pagos nado atingidos pela decadéncia.
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- A impetrante sustentava que seu faturamento era composto pela
remuneracdo decorrente da publicacdo de obras literdrias, o que
demandava, em razdo das normas que regem o direito de autor, a
celebragdo de contratos de permissdo de uso de direitos autorais e o
pagamento dos autores. Por serem intrinsecamente ligados a
comercializacdo das obras, os direitos autorais objeto de permissdo teriam
a natureza de insumos e seu pagamento ensejaria o creditamento da
Contribuicdo ao PIS e da Cofins — exatamente o caso da Impugnante.

- Decisdo semelhante foi proferida recentemente pelo TRF-1 nos autos do
Agravo de Instrumento n2 0005945-41.2016.4.01.000 (Doc. 09).

- Portanto, ndo restam duvidas de que as despesas incorridas pela
Impugnante para a disponibilizacdo de cursos online tém sdo incorridas
para contratacdo de servicos que tém a natureza de insumo, razdo pela
qual as glosas devem ser canceladas.

VI — DOS DESCONTOS EM OPERAGOES DE PERMUTA

- Além do regime de apuragdo da Contribuicdo ao PIS e da Cofins de certas
receitas e os créditos calculados pela Impugnante sobre determinados
custos e despesas, a Autoridade Fiscal questionou a ndo inclusdo na base de
calculo dessas contribuicbes do chamados “descontos em operagbes de
permuta”. Tal fato pode ser observado do seguinte trecho extraido do
Termo de Verificagdo Fiscal:

“Como podemos observar, o UOL ofereceu a tributacdo somente a receita
liguida desses servigos. Tendo considerado os descontos-permuta como
descontos incondicionais concedidos.
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De fato as alineas ‘a’ dos incisos V dos artigos 12 das Leis n® 10.637/2002 e
n2 10.833/2003 determinam que os descontos incondicionais concedidos
ndo integram as bases de cdlculo para efeito das contribuicdes ao PIS e a
Cofins.

A propria Receita Federal ja havia publicado, anteriormente, a Instrugdo
Normativa SRF n? 51, de 3 de novembro de 1978, disciplinando os
procedimentos de apuragdo da receita de vendas e servigos na tributagao
das pessoas juridicas. O item 4.2 desse normativo, define que os descontos
incondicionais sdao parcelas redutoras do preco de vendas, quando
constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de servigos e nao
dependerem de evento posterior a emissao desses documentos.

No entanto, pelas razbes que exporemos a seguir, embora estejam
discriminados em nota fiscal/fatura, tais descontos-permuta ndo tém as
caracteristicas nem de um desconto, muito menos que tenham sido
concedidos incondicionalmente.
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Nos esclarecimentos prestados pelo UOL acerca dos descontos-permuta é
possivel certificar-se da real intencdo de permutar produtos ou servicos.

(...)Esses descontos-permuta sdo decorrentes da troca de servicos ou
produtos, ndo se constituindo em ato voluntario do prestador de servigos
com o fito Unico de fechamento do negdcio.

(...)Embora acordados antes do fechamento dos negécios, a real intengdo
de permutar produtos ou servicos sem desembolso financeiro é que faz
com que esses descontos-permuta se constituam em ‘descontos’
decorrentes de pagamentos que deveriam ter sido feitos em razdo da
compra de produtos ou servigos.

Por esse motivo, concluo que os descontos-permuta ndo se constituem em
descontos incondicionais concedidos e, sendo assim, serdo glosados na
apuracdo das receitas tributdveis ao PIS/Cofins” (fls. 96-98)- Com base
nesse entendimento, a Autoridade Fiscal glosou os descontos registrados
nas contas contabeis 41223001, 41233001, 41233002 e 41333002,
conforme planilha abaixo:

()

Ocorre que as glosas efetuadas pela Autoridade Fiscal sdo improcedentes,
na medida em que os valores registrados pela Impugnante como descontos
em operacoes de permuta ndo devem ser tributados pela Contribuicdo ao
PIS e Cofins.

- Com efeito, em suas atividades relacionadas a publicidade, a Impugnante
costuma conceder a seus anunciantes, rotineiramente, descontos
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incondicionais, assim como faz em suas atividades de varejo. O desconto
nas operagdes de permuta de publicidade costuma ser elevado, podendo
chegar, em alguns casos, a 90% do valor original de seus servigos.

- Nos casos de permuta, um anunciante negocia com a Impugnante a
divulgacdo de seu produto, servico ou marca nos espagos de midia
localizados no Portal UOL e demais meios de publicidade. Tais espagos de
midia tém diferentes precos, que variam conforme a localizacdo, tamanho
do banner, tempo de divulgagao, entre outros.

- Como quitagdo do servico de midia que adquire, o anunciante pode
permutar com a Impugnante os produtos que produz (permuta de produto)
ou espacos de midia que tenham disponiveis (permuta de midia).
Evidentemente, o Ultimo caso costuma ocorrer apenas quando o
anunciante também é um veiculo de midia, como uma revista ou um jornal.

- Na permuta de produto, pode a Impugnante, por exemplo, permutar com
a Hopi Hari S.A. a divulgacdo da marca Hopi Hari por cem passaportes Hopi
Hari, que a Impugnante entregaria aos seus funcionarios no final do ano.
Assim, a Impugnante obtém produtos sem a necessidade de um

64




ACORDAO 3301-014.737 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 19515.721259/2017-72

desembolso financeiro, da mesma forma que o anunciante em relagao ao
espaco de midia provido pela Impugnante. J& na permuta de midia, a
Impugnante pode, por exemplo, permutar com o jornal Valor Econémico a
divulgacdo deste no Portal UOL em troca da divulgacdo do Portal UOL no
jornal.

- Esses descontos, ressalte-se, sdo concedidos antes do fechamento do
preco e da formalizagdo do negdcio e, como decorréncia, sdo
incondicionais. Sendo assim, sdo passiveis de serem deduzidos da receita
bruta para fins de apuracao da Contribuicdo ao PIS e da Cofins.

- Isto é, a maneira como os descontos sdo concedidos, independentemente
de qualquer evento futuro, demonstra que eles tém a natureza de
descontos incondicionais.

- Conforme decidiu a COSIT na Solucdo de Consulta n? 34/2013, os
descontos incondicionais caracterizam-se por serem “parcelas redutoras do
preco de vendas, quando constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da
fatura de servicos e ndo dependerem de evento posterior a emissao desses
documentos; esses descontos ndo se incluem na receita bruta da pessoa
juridica vendedora e, do ponto de vista da pessoa juridica adquirente dos
bens ou servicos, constituem redutor do custo de aquisicdo, ndo
configurando receita”.

- A mesma solucdo caracteriza os descontos condicionais como “aqueles
gue dependem de evento posterior a emissdao da nota fiscal, usualmente,
do pagamento da compra dentro de certo prazo, e configuram despesa
financeira para o vendedor e receita financeira para o comprador”.

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

- Ndo é outro o entendimento do CARF, como se verifica da leitura da
ementa abaixo transcrita:

“DESCONTOS CONDICIONAIS. INCONDICIONAIS. RECEITA BRUTA.

Os descontos condicionados a eventos futuros, que ndo vém veiculados no
bojo da Nota Fiscal, no ato de sua emissdo, ndo podem ser considerados
descontos incondicionais (ou comerciais) e, por for¢a dos artigos 224, c/c
225, ambos do RIR/99 constituem receita bruta (para os optantes pelo lucro
presumido, art. 521 do RIR/99).”(Acérddo 1801-00.715, de 30.09.2011)-
Tem-se, portanto, que os descontos incondicionais s3ao aqueles
desvinculados de qualquer evento futuro e sdo concedidos pelo vendedor
no momento da formagdao do preco da mercadoria ou do servigo. Ja os
descontos condicionais sdo vinculados e evento futuro e normalmente se
caracterizam por um desconto na fatura ja emitida, depois da formacgdo do
preco. Os primeiros ndo compdem a receita bruta justamente por estarem
relacionados a formagdo do preco. Ja os segundos tém natureza de receita
financeira e devem sofrer a tributa¢cdo adequada.
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- No presente caso, todos os descontos concedidos pela Impugnante em
sua atividade sdo descontos incondicionais, pois estdo sempre relacionados
a formacdo do preco dos servicos, seja em virtude da contratagdo de um
“combo”, da fidelidade do cliente, de desconto padrdo etc.

- Essa é uma pratica comumente adotada no mercado de publicidade.
Tanto é verdade que o Pronunciamento 30 do Comité de Pronunciamentos
Contdbeis, que trata de Receitas (“CPC 30”), destina um apéndice exclusivo
a contabilizacdo dessas operacgdes: Interpretacdo B — Receita — Transacao
de permuta Envolvendo Servicos de Publicidade (Barter Transactions).
Abaixo, trecho de referido apéndice:

“Assuntos tratados 1. Uma entidade (vendedora) pode celebrar uma
transacdo de permuta para fornecer servicos de publicidade em troca do
recebimento de servicos de publicidade de seu cliente (cliente). Os
anuncios podem ser exibidos na internet ou em cartazes, transmitidos pela
televisdo ou radio, publicados em revistas ou jornais ou apresentados em
outros meios de comunicacao.

2. Em alguns casos, ndo ha troca de dinheiro ou outra contraprestacao
entre as entidades. Em alguns outros casos, valores equivalentes ou
aproximadamente equivalentes em dinheiro ou outra contraprestagdo
também sdo trocados.

3. A vendedora que fornece servicos de publicidade no curso de suas
atividades ordinarias deve reconhecer a receita, de acordo com o
Pronunciamento Técnico CPC 30 — Receitas, proveniente de transagao de
permuta que envolve publicidade quando, entre outros critérios, os

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

servigos trocados ndo sdo similares (CPC 30, item 12) e o valor das receitas
possa ser mensurado com confiabilidade (CPC 30, item 20(a)). Esta
Interpretacdo é aplicavel somente a troca de servicos de publicidade ndo
similares. A troca de servigos de publicidade similares ndo é uma transagao
gue gera receita, de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 30 —
Receitas.

4. A questdo é sob quais circunstancias a vendedora pode mensurar com
confiabilidade a receita pelo valor justo de servigos de publicidade
recebidos ou fornecidos em transacdo de permuta.” - A Impugnante
contabiliza suas operagGes de permuta — e os descontos — de acordo com as
melhores praticas contdbeis. Para provar a contabilizagdo das operacdes, a
Impugnante anexa documentos comprobatdrios de operacdes de permuta
com seis de seus clientes (Arg_nao_pag0006 e Doc. 10).

- Alids, para que ndo restem duvidas acerca da natureza dos descontos
pactuados nos contratos de permuta, a titulo exemplificativo, a Impugnante
separou dentre esses jogos um exemplo de permuta com a empresa
Playarte Cinemas Ltda. (“Playarte”), com a qual celebrou um Contrato de
Permuta para veiculagdo mutuo de anuncios publicitarios. De acordo com
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os considerando do contrato firmado e a Cldusula Primeira, ambas as partes
celebraram o Contrato com a intencdo de permutarem servicos até
determinado valor:

(...)

- Conforme a Clausula Terceira do Contrato de Permuta, os valores
maximos permutados equivalem a RS 1.303.000,00, calculado com base na
tabela de precos das partes envolvidas — Impugnante e Playarte —,
aplicando-se um desconto incondicional de 90% sobre referido valor, o que
resulta em valor liquido de R$ 130.300,00:

(...)

- Com base nesse instrumento Contratual, a Playarte solicitou a Impugnante
a veiculagdo de anuncios publicitarios equivalentes a RS 162.500,00, sobre
o qual, aplicado o percentual de desconto de 90%, chega-se ao valor de RS
16.250,00:

- Ap0s a solicitacdo do cliente, a operacdo foi registrada no sistema DART.

- Em seguida, foi realizada a contabilizacdo da operagdo. A Impugnante
registrou na conta contdbil 41231001 o valor inicial da operagdo — sem
aplicacdo dos descontos —, RS 162.500,00. Ato continuo, registrou o
desconto, de RS 146.250,00 (RS 146.250,00 = RS 162.500,00 x 90%) na
conta contabil 41233001 (objeto de glosa), o que resulta no oferecimento a
tributacdo do valor liquido, RS 16.250,00.

- Em seguida, foi emitida fatura contra a Playarte, registrando tanto o valor
total inicial como o desconto concedido e o valor liquido:
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- Vé-se que, comprovadamente, apenas a diferencga (RS 16.250,00, no caso
concreto) constitui receita passivel de tributacdo pelos tributos em debate
nos presentes autos.

- Ndo ha duvidas de que os descontos em questdo tém a natureza de
descontos incondicionais: sdo concedidos a priori, sem vinculagdo a
qualquer evento futuro e incerto e estdo devidamente documentados.

- Ocorre que a Autoridade Fiscal glosou os descontos registrados sob o
argumento de que eles ndo teriam a natureza de descontos incondicionais.
Pela descricdo das operagles, nota-se que as permutas, e seus descontos,
enquadram-se perfeitamente no conceito previsto na Solucdo de Consulta
n® 34/2013: os descontos incondicionais caracterizam-se por serem
“parcelas redutoras do preco de vendas, quando constarem da nota fiscal
de venda dos bens ou da fatura de servicos e ndo dependerem de evento
posterior a emissdo desses documentos; esses descontos ndo se incluem na
receita bruta da pessoa juridica vendedora e, do ponto de vista da pessoa
juridica adquirente dos bens ou servicos, constituem redutor do custo de
aquisi¢do, ndo configurando receita”.
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- A Impugnante, previamente a venda dos servigos, estipulou o percentual
que seria descontado — provado pelo Contrato de Permuta —, ndo
subordinando o valor dos servicos a qualquer evento futuro. As alegagGes
da Autoridade Fiscal ndo condizem com o instituto dos descontos
incondicionais, na medida em que a desconsideracdo dos descontos
concedidos foi fundamentada no fato de que a Impugnante tinha a
intencdo de permutar produtos e servicos, e ndo no fato de que os
descontos estariam subordinados a eventos futuros:

“Esses descontos-permuta sdo decorrentes da troca de servigos ou
produtos, ndo se constituindo em ato voluntario do prestador de servigos
com o fito Unico de fechamento do negdcio.

(...)Embora acordados antes do fechamento dos negdcios, a real intengdo
de permutar produtos ou servicos sem desembolso financeiro é que faz
com que esses descontos-permuta se constituam em ‘descontos’
decorrentes de pagamentos que deveriam ter sido feitos em razdo da
compra de produtos ou servigos.

Por esse motivo, concluo que os descontos-permuta ndo se constituem em
descontos incondicionais concedidos e, sendo assim, serdo glosados na
apuracdo das receitas tributdveis ao PIS/Cofins” (fl. 98, grifos da
Impugnante)- Ora, a Autoridade Fiscal sequer fundamentou a glosa em
suposta vinculacdo do desconto a eventos futuros, o que poderia ser
utilizado para argumentar pela inexisténcia de um desconto incondicional.
O fundamento da glosa foi um sé: o desconto estava vinculado a uma
operacdo de permuta. Ocorre que, evidentemente, todo desconto estara
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vinculado a uma operagdo subjacente, seja ela uma permuta ou uma venda
direta, ndo havendo sentido em negar-se a natureza de desconto
incondicional com base nesse argumento.

- Portanto, em razdo da legitimidade dos procedimentos adotados pela
Impugnante, ela pleiteia o cancelamento dos autos de infracdo por essa
Turma de Julgamento, tendo em vista a clara natureza dos descontos
incondicionais concedidos.

VIl — SUBSIDIARIAMENTE: DA ILEGITIMIDADE DA INCIDENCIA DE JUROS DE
MORA SOBRE A MULTA DE OFICIO - Nos termos do que estabelece o Art. 61
da Lei n.2 9.430/96, resta evidente que somente sdo admitidos os
acréscimos moratoérios referentes aos débitos decorrentes de tributos e
contribuicGes, mas ndo sobre as penalidades pecunidrias.

- Ademais, impende ressaltar que a multa, por sua natureza, ndo se presta
para repor o capital alheio, mas sim para punir o ndo cumprimento da
obrigacdo. O termo "punir" deve ser entendido no sentido de conferir
eficacia a norma primaria, é dizer, a fixacdo de multa adverte o devedor de
gue a inexecucdo da obrigacdo sofrera encargos, tornando o cumprimento
a destempo mais oneroso.
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- Os juros sim possuem natureza essencialmente indenizatdria, tanto que,
diferentemente da multa, incidem no tempo, exatamente para refletir o
prejuizo do credor com a privagao do seu capital.

- Assim, ndo ha como se admitir a incidéncia de juros sobre a multa, na
medida em que, por definicdo, se os juros remuneram o credor pela
privagdo do uso de seu capital, eles devem incidir apenas sobre o que
deveria ter sido recolhido no prazo legal, e nao foi.

- Isto é, o Unico pressuposto da cobranca dos juros decorre da nao
transferéncia voluntdria e dentro do prazo legal do capital do contribuinte
aos cofres publicos. Excetuando-se essa situacdo, qualquer incidéncia de
juros revela-se abusiva e arbitraria, por auséncia de seu pressuposto de
fato, qual seja, a reposicdo de capital.

- Nesse sentido, é evidente que os juros ndo existem por si sé e ndo podem
ser aplicados aleatoriamente sobre qualquer evento. Decorrem, antes de
tudo, de uma obrigacdo principal. O mesmo ocorre em relagdo a multa, que
so sera devida se existir uma obrigacdo anterior ndo quitada no prazo legal.

- Os juros ndo podem incidir sobre a multa, ja que essa penalidade nao
retrata obrigacdo principal, mas sim encargo que se agrega ao valor da
divida, como forma de punir o contribuinte. De fato, a multa estad prevista
no consequente da norma secunddria, cujo objetivo é atribuir eficacia ao
cumprimento da obrigacdo estabelecida na norma primdria. A se admitir a
incidéncia de juros sobre multa (ambos previstos em norma secundaria),
estar-se-ia desvirtuando completamente a natureza e a prdpria finalidade
da norma secundaria (que ndo se volta para si mesma, mas sim para a
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norma primaria).

- Ademais, a aplicagdo de tal percentual, de forma ilimitada, sobre o
principal e sobre a multa, acarreta verdadeira afronta ao principio
constitucional do ndo-confisco, bem como viola o direito de propriedade, ja
que faz incidir juros exorbitantes sobre o imposto devido e, ainda, sobre a
multa aplicada!

- Nesse sentido, corrobora a jurisprudéncia da CSRF, vedando a aplicagdo
de juros sobre multa:

“A vocacdo da multa, ja suficiente severa, é punir o descumprimento,
enquanto a dos juros é remunerar o capital ndo recebido pelo Estado. Dizer
gue a multa deve ser corrigida é ignorar que a legislagao tributdria brasileira
extinguiu a corre¢do monetaria desde 1995, sendo preocupacdo frequente
das administragBes tributdrias que se seguiram evitar a indexacdo
automatica prépria dos regimes inflaciondrios que foram extremamente
prejudiciais a economia brasileira.” (Acorddao n? 9202-002.600, pagina 08)
“JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFiCIO — INAPLICABILIDADE — Os juros
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de mora sé incidem sobre o valor do tributo, ndo alcancando o valor da
multa oficio aplicada.” (Acérddo n2 9101-00.722).

- Isto é, de acordo com a instancia maxima de julgamento dos processos
administrativos fiscais federais, deve ser reconhecida a ndo incidéncia dos
juros de mora sobre o valor da multa. Tanto é assim, que no final de 2013, a
CSRF rejeitou proposta de sumula que tinha por objetivo reconhecer a
validade da incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio, o que
denota ndo sé a inexisténcia de concordancia sobre o tema, mas também a
prevaléncia de posicdo contraria a incidéncia dos juros.

- Assim, na remota hipdtese de ser mantido o langamento aqui combatido,
nao hd que se admitir a incidéncia de juros sobre as Multas de Oficio.

- Diante de todo o exposto, requer-se a essa D. Turma Julgadora que
reconhec¢a a nulidade do langamento em virtude da superficialidade com
que o trabalho fiscal foi conduzido, resultando em nulidade dos autos de
infracdo lavrados.

- Subsidiariamente, caso os autos de infragcdo ndo sejam decretados nulos
em virtude do vicio acima apontado, o que se admite apenas para
argumentar, a Impugnante requer seja dado integral provimento a presente
impugnacao, para o fim de reconhecer a legitimidade dos créditos de PIS e
COFINS, com o consequente cancelamento integral dos Autos de Infracao
ora atacados, como medida de Direito e Justica.

Da conversdo em diligéncia Em 26/09/2018, o processo foi convertido
julgamento em diligéncia pelos motivos a seguir expostos:
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Revenda de Software Importado O interessado alega que apesar de realizar
as atividades de comercializar, licenciar e ceder o direito de uso de
softwares, tais softwares sdao importados, o que permite a manutengdo das
receitas decorrentes dessa atividade no regime ndao cumulativo, tendo em
vista a regra prevista no artigo 10, § 29, da Lei n2 10.833/20033.

O art. 10, XXV e § 22 combinado com o art. 15, V ambos da Lei n®
10.833/2003 dispbem:

Art. 10. Permanecem sujeitas as normas da legislacdo da COFINS, vigentes
anteriormente a esta Lei, nao se lhes aplicando as disposi¢des dos arts. 12 a
82:

(-]

XXV - as receitas auferidas por empresas de servigos de informatica,
decorrentes das atividades de desenvolvimento de software e o seu
licenciamento ou cessdo de direito de uso, bem como de analise,
programacdo, instalacdo, configuracdo, assessoria, consultoria, suporte
técnico e manutencdo ou atualizacdo de software, compreendidas ainda
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como softwares as paginas eletronicas. (Incluido pela Lei n2 11.051, de
2004)

[...]

§ 22 O disposto no inciso XXV do caput deste artigo ndo alcanca a
comercializagdo, licenciamento ou cessao de direito de uso de software
importado.

Art 15. Aplica-se a contribuicdo para o PIS/PASEP ndo-cumulativa de que
trata a Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto: (Redagdo
dada pela Lei n2 10.865/2004)

[...]

V - nos incisos VI, IX a XXVII do caput e nos §§ 12 e 22 do art. 10 desta Lei;
(Redacdo dada pela Lei n"11.196/2005)Conforme pode ser observado da
leitura conjunta dos dispositivos, as receitas auferidas por empresas de
servicos de informatica, decorrentes das atividades de desenvolvimento de
software e o seu licenciamento ou cessdo de direito de uso, caso o software
tenha sido importado, estardo sujeitas ao regime ndo cumulativo de
apuracdo do PIS/Pasep e da Cofins.

Note-se, ainda, que as disposi¢cdes do art. 10, XXV e § 2° da Lei n° 10.833, de
2003, sdo também aplicaveis a contribuicdo para o PIS, por forca do art. 15,
V, da mesma Lei.

O interessado afirma que este é o caso das receitas registradas nas contas
41111014, 41111019 e 41111031, que decorrem da exploracdo dos
mundialmente famosos Softwares McAfee, importados e revendidos pela
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impugnante no Brasil.

Aduz que mantém uma longa e sélida relagdo comercial com a McAfee Inc.
(“McAfee”), empresa residente nos Estados Unidos, conforme comprovam
0s anexos contratos e seus aditivos (Doc. 03), e que, periodicamente,
remete valores pela aquisicdo dos softwares, cuja cobranca é formalizada
por meio de invoices (Doc. 04).

Para se enquadrar na apura¢do ndo cumulativa do PIS/Pasep e da Cofins,
com direito a desconto dos créditos permitidos pela nova sistematica de
cobranga das contribuicdes, é necessario que se comprove que a receita foi
auferida com a comercializacdo, licenciamento ou cessado de direito de uso
de software importado, e que a mesma tenha sido escriturada de forma
individualizada, = separadamente das receitas decorrentes da
comercializagdo, licenciamento ou cessdo de direito de uso de software
nacional; e isto ndo foi feito pelo interessado.

Portanto, a autoridade fiscal deve diligenciar junto ao interessado para
aferir a veracidade de sua alegacéo, e, sendo o caso, quantificar as receitas
decorrentes da comercializagao, licenciamento ou cessdo de direito de uso
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de software importado, excluindo-as da base de calculo do PIS e da Cofins
lancados na forma cumulativa.

Créditos Extemporaneos O interessado alega que a Autoridade Fiscal glosou
créditos por ele apurados em diversas rubricas com base no argumento de
que seriam créditos extemporaneos nao passiveis de utilizacdo, pois eles
nao teriam sido informados na DACON ou na EFD — ContribuigGes.

Afirma que, conforme previsdo legal, em casos em que, por qualquer
motivo, o Contribuinte ndo possa aproveitar seus créditos a partir do
momento em que se encontrem disponiveis, este poderd fazé-lo em meses
posteriores, por expressa previsdo legal, sem a necessidade de retificacdo
de suas obrigacdes acessorias.

Reconhece que apenas informou os créditos extemporaneos no periodo em
gue se apropriou deles, para reduzir a base de calculo da Contribuicdo ao
PIS e da Cofins, sem efetuar a retificacdo das obrigacdes acessorias. No
entanto, defende que os créditos devem ser reconhecidos, mesmo que
extemporaneamente, uma vez que o mero equivoco no preenchimento de
suas obrigacdes acessdrias ndo possui o conddo de obstar o
aproveitamento dos créditos.

No Temo de Verificagdo Fiscal, foi consignado o seguinte:

[...] nas Dacon apresentadas nos meses de 2013, apesar de existir uma ficha
especifica de controle de créditos de PIS/Cofins de exercicios anteriores,
nao ha quaisquer informacdes.

Nas préprias EFD — contribuigdes informadas no decorrer da agdo fiscal, ndo
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ha quaisquer informacdes de créditos de PIS/Cofins de exercicios
anteriores.

O procedimento regular no uso de créditos de PIS/Cofins de exercicios
anteriores é através da informacdo nas competéncias a que pertencam e a
apuragdo dos créditos excedentes.

Sendo assim, foram utilizadas as bases de cdlculo apresentadas em resposta
ao termo n2 10, somente com as despesas relativas ao ano de 2013.

Diante da ndo comprovagao de que as despesas de energia elétrica de 2009
e 2011 n3o haviam sido utilizadas como créditos de PIS/Cofins
anteriormente, os valores foram desconsiderados por esta fiscalizagdo.

Realmente, a lei abriu a possibilidade de o contribuinte aproveitar os
créditos de um determinado periodo em outro subsequente, quando nao
deduzidos naquele. Tal hipdtese diz respeito a deducdo desses créditos na
apuragdo da prépria contribuigcdo, nos termos previstos no art. 32 das Leis
n® 10.833/2003 e 10.637/2002 (“Do valor apurado na forma do art. 29,...”).
Outra hipotese, seria a utilizacdo de tais créditos para fins de compensacao
com outros tributos, ou ainda ressarcimento, nas quais se faz necessaria
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efetivamente a apresentacdo de PER/DCOMP, nos termos previstos no
artigo 74 da Lei n2 9.430/96 e nas normas editadas pela RFB.

Conforme a legislacdo, seria necessaria a retificacdo dos DACON relativos
aos periodos originais do crédito, assim como dos subsequentes, até a sua
efetiva utilizacdo. Desta forma, a origem do crédito estaria devidamente
declarada no periodo correspondente, o que permitiria a fiscalizacdo
identifica-lo no periodo de utilizagao.

Assim, dispds a Instrucdo Normativa RFB n? 940, de 19/05/2010, e sua
sucessora, a Instrugdo Normativa n2 1.015, de 05/03/2010:

IN 940 Art. 14. A alteracdo das informacgGes prestadas em Dacon Mensal ou
Semestral sera efetuada mediante apresentacdo de demonstrativo
retificador, elaborado com observancia das mesmas normas estabelecidas
para o demonstrativo retificado.

§ 12 O demonstrativo retificador terd a mesma natureza do demonstrativo
originariamente apresentado, substituindo-o integralmente, e servird para
declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos ja
informados ou efetivar alteracdo nos créditos informados em
demonstrativos anteriores.

(...)§ 6 2 A pessoa juridica que entregar Dacon retificador, alterando valores
que tenham sido informados em DCTF, deverd apresentar, também, DCTF
retificadora. (gn)IN 1015 Art. 10. A alteracdo das informacdes prestadas em
Dacon, nas hipéteses em que admitida, serd efetuada mediante
apresentacdo de demonstrativo retificador, elaborado com observancia das
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mesmas normas estabelecidas para o demonstrativo retificado.

§ 12 O Dacon retificador terda a mesma natureza do demonstrativo
originariamente apresentado, substituindo-o integralmente, e servird para
declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos ja
informados ou efetivar alteragdo nos créditos e retengbes na fonte
informados.

(...)§ 52 A pessoa juridica que entregar Dacon retificador, alterando valores
qgue tenham sido informados na Declaragio de Débitos e Créditos
Tributarios Federais (DCTF), deverd apresentar, também, DCTF retificadora.

Mesmo com o surgimento da Escrituragdo Digital (EFD - ContribuicGes) é
determinado que o periodo anterior somente poderia ter o
reconhecimento de créditos extemporaneos com a retificacdio dos
demonstrativos e declaragdes entregues pela empresa:

Em relagdo aos procedimentos a serem adotados pela empresa, para o
registro de créditos de periodos anteriores a obrigatoriedade da EFD-
Contribuicdes, ainda ndo apurados, devem ser adotados os seguintes
procedimentos:
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1. Retificar o Dacon do correspondente periodo de apuracdo, para
constituir os créditos decorrentes de documentos ndo considerados na
apuracdo inicial. Os saldos de créditos dos Dacon dos meses posteriores a
constituicdo do crédito devem ser retificados para evidenciar o novo
crédito.

(...)4. Retificar a DCTF, caso seja apurado valor suplementar de PIS, Cofins,
IRPJ e de CSLL a recolher, decorrente do ajuste referido nos itens acima.
(gn)Na Solugdo de Consulta n2 73, da DISIT da 102 RF, de 20/04/2012,
também fica clara a necessidade de retificacdo do DACON e DCTF para o
aproveitamento de créditos extemporaneos:

INCIDENCIA NAO-CUMULATIVA. APROVEITAMENTO DE CREDITOS
EXTEMPORANEOS. NECESSIDADE DE RETIFICACAO DE DACON E DCTF. E
exigida a entrega de Dacon e DCTF retificadoras quando houver
aproveitamento extemporaneo de créditos da Cofins.

Obviamente essa apuracdo extemporanea e correspondentes retificacdes
dos DACONSs e DCTFs poderao ser feitas enquanto ndo extinto o direito de o
contribuinte apresentar tal pleito, fato que ocorre no prazo de cinco anos,
consoante a legislacdo de regéncia. Todavia, tal procedimento nao foi
adotado pelo contribuinte no presente caso.

Entendo, contudo, que tal procedimento ndo inviabiliza o direito a
utilizacdo do referido crédito, desde que se comprove que o mesmo nao foi
utilizado em outros periodos. Tudo em nome da certeza e liquidez do
crédito, exigidas pelo art. 170 do CTN.
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N3o me parece razoavel que, apds a contribuinte explicar a apurac¢do do
crédito em periodo seguinte e requerer o aproveitamento extemporaneo,
dentro do prazo decadencial, sem que haja duvida sobre o direito alegado
este |he seja negado sob a justificativa de ndo ter sido retificada
previamente uma obrigagdo acessoéria.

O fato de o Dacon ndo ter sido retificado ha de ser relevado, no caso de nao
haver duvida quanto ao crédito correspondente.

Na linha da interpretacdao ora adotada, ja existe, inclusive, decisdo de
Superintendéncia da RFB dizendo da desnecessidade de retificagdo de
DCTF, em hipdtese que se afigura semelhante a presente situagdo. Refiro-
me a Solugdo de Consulta da Disit da 32 RF n2 35, de 30/08/2005, com o
seguinte teor, verbis:

ASSUNTO: Obrigacdes Acessérias EMENTA: COMPENSACAO. DCTF
RETIFICADORA. A compensac¢do de créditos tributarios declarados como
saldos a pagar na DCTF com créditos apurados em eventos supervenientes
ao periodo de apuracdo daqueles créditos tributdrios obriga o sujeito
passivo a entrega de Declaracdo de Compensagdo, sendo desnecessaria a
entrega de DCTF retificadora que tenha por fim informar a compensagdo
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efetuada. DCTF é confissdo relativa e que a RFB ndo pode téla como
definitiva, omitindose de realizar a diligéncias necessdrias a apuragdo na
contabilidade e escrita fiscal.

Pelos fundamentos acima, e levando em conta o § 42 do art. 39, tanto da
Lei n2 10.637/2002 (PIS) quanto da Lei n2 10.833/2003 (Cofins), segundo o
qual o crédito ndo aproveitado em determinado més poderd sélo nos
meses subsequentes, dou provimento parcial para admitir os créditos
relativos as aquisicdes das notas fiscais de fornecedores anexadas a
Manifestacdao de Inconformidade e aproveitadas no més seguinte ao de
emissdo." Portanto, a autoridade fiscal deve, inicialmente, explicitar, de
forma pormenorizada, quais seriam os alegados créditos decorrentes de
despesas de energia elétrica de 2009 a 2011 que foram desconsiderados;
depois, deve diligenciar junto ao interessado para aferir a veracidade de
suas alegacOes, diante das informacdes colacionadas (razdes da conta
31232006 (Energia Elétrica) relativas aos anos de 2009, 2010 e 2011
(Arg_nao_pag0003) e quaisquer outras que vier a considerar necessarias.

Créditos Decorrentes de Encargos de Depreciacdo e Amortizacdo O
interessado afirma que ndo ha nos autos quaisquer justificativa, por parte
da Autoridade Fiscal, para glosar os créditos decorrentes de encargos de
depreciacdo e amortizacdo. O que se tem é a mera informacdo da
ocorréncia da glosa, sem quaisquer digressGes sobre o porqué das glosas
dos créditos sobre cada espécie de bem.

Aduz que os bens sdo aplicados regularmente no contexto da prestagao de
servicos, permitindo a sua operacdo corriqueira, de forma que se
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caracterizam como bens imprescindiveis para a presta¢do de seus servigos.

No regime ndo cumulativo do PIS e da COFINS, podem ser apropriados
créditos em relacdo aos encargos de depreciacdo e amortizagdo, incorridos
no més, relativos a:

- mdquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locagdo a terceiros, ou para utilizacdo na
produgao de bens destinados a venda ou na prestagao de servigos;

- edificagOes e benfeitorias em imdveis prdprios ou de terceiros, utilizados
nas atividades da empresa.

A IN n2 457/2004, que disciplina a utilizacdo de créditos calculados em
relacido aos encargos de depreciacgdo de maquinas, equipamentos,
vasilhames de vidro retornaveis e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado, para fins de apuracdo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins, dispde:

Art. 12 As pessoas juridicas sujeitas a incidéncia ndo-cumulativa da
Contribui¢do para o PIS/Pasep e da Contribuicdo para o Financiamento da
Seguridade Social (Cofins), em relagdo aos servigos e bens adquiridos no
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Pais ou no exterior a partir de 12 de maio de 2004, observado, no que
couber, o disposto no art. 69 da Lei n2 3.470, de 1958, e no art. 57 da Lei n2
4.506, de 1964, podem descontar créditos calculados sobre os encargos de
depreciagao de:

| - madquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado para utilizacdo na produgdo de bens destinados a venda ou na
prestacdo de servicos; e |l - edificacdes e benfeitorias em imdveis préprios
ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa.

No Termo de Verificagdo Fiscal, foi consignado o seguinte:

Com relacdo a depreciacdo de bens utilizados como crédito na apurac¢do do
PIS/Cofins, considerando-se as atividades da empresa, verificamos que ndo
ha respaldo para utilizacdo dos encargos de depreciacdio de
moveis/utensilios e veiculos.

Reconhego que a autoridade fiscal foi muito sucinta quanto a este tépico.

Por outro lado, a simples alegacdo genérica de que os bens sdo aplicados
regularmente no contexto da prestacdo de servicos, permitindo a sua
operacdo corriqueira, de forma que se caracterizam como bens
imprescindiveis para a prestacdo de seus servicos, de forma alguma tem o
conddo de legitimar o reconhecimento de um crédito sem previsdo legal.

Portanto, deve a autoridade fiscal diligenciar junto ao interessado para
aferir a veracidade de sua alegacdo, e, sendo o caso, considerar a existéncia
dos referidos créditos ou explicitar, de forma detalhada, os motivos das
glosas referentes a tais créditos, possibilitando ao interessado exercer,
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plenamente, seu direito a ampla defesa e ao contraditério.

Quanto as amortizagGes decorrentes de direito de uso de software, marcas
e patentes, o Impugnante alega que, no curso de procedimento de
fiscalizacdo, informou, em resposta a intimacdo recebida, que o
fundamento legal para a tomada de créditos sobre os encargos de
depreciagao dos direitos de uso de software seria o artigo 32, Xl, da Lei n2
10.833/2003.

Afirma que a informagdo fornecida por ele foi equivocada, na medida em
gue referido fundamento legal passou a existir somente com a publicagdo
da Lei n® 12.973/2014, em momento posterior ao periodo objeto de
autuagao.

Informa que, na verdade, os créditos foram tomados com base no artigo 39,
Vlc/c § 19 I, da Lei n2 10.833/2003:

“Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera
descontar créditos calculados em relagao a:

(...)VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado, adquiridos ou fabricados para locagdao a terceiros, ou para
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utilizagdo na producdo de bens destinados a venda ou na prestacdo de
servicos; (Redagdo dada pela Lei n2 11.196, de 2005)(...)§ 12 Observado o
disposto no § 15 deste artigo, o crédito sera determinado mediante a
aplicacdo da aliquota prevista no caput do art. 22 desta Lei sobre o valor:
(Redacgdo dada pela Lei n? 11.727, de 2008)I - dos itens mencionados nos
incisos | e Il do caput, adquiridos no més;

Il - dos itens mencionados nos incisos Ill a V e IX do caput, incorridos no
mes;

Il - dos encargos de depreciagdo e amortizacdo dos bens mencionados nos
incisos VI e VIl do caput, incorridos no més;

Il - dos encargos de depreciacdo e amortizacdo dos bens mencionados nos
incisos VI, VIl e XI do caput, incorridos no més; (Redacdo dada pela Lei n?
12.973, de 2014)Assevera que muitos ativos anteriormente eram
classificados no ativo imobilizado e, somente com a mudanga do paradigma
contabil-tributario brasileiro, cujo inicio deu-se com a publicacdo das Leis n2
11.638/2007 e n?2 11.941/2009, passaram a ser mais claramente
classificados, contabilmente, no ativo intangivel.

Acrescenta que, todavia, do ponto de vista tributario, ainda eram tratados
como ativos imobilizados (mormente para fins de desconto de créditos de
PIS e COFINS), tendo em vista as regras do Regime Tributario de Transicdo.
Assim, apesar de integrantes do ativo intangivel, os bens eram depreciados
como se do imobilizado fossem.

Diz que, somente com a publicacdo da Lei n2 12.973/2014, ativos
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intangiveis e imobilizado foram regulamentados de forma coordenada, de
modo a eliminar a duplice natureza dos ativos e, que nesse contexto é que
a Solugdo de Consulta n2 7/2010 providencia que os contribuintes ndo
sejam prejudicados pela alteracdo do paradigma contdbil, prevendo
justamente que a classificagdo no ativo intangivel feita pela Impugnante,
em atencdo a determinacdo da Lei n2 11.638/2007, seja regularmente apta
a tomada de créditos de PIS/Cofins nos termos do artigo 39, VI c/c § 19, llI,
da Lei n® 10.833/2003 (regra de tomada de créditos sobre depreciacdo
anterior a edicdo da Lei n2 12.973/2014).

Conclui que, tendo em vista o reconhecimento da prépria RFB acerca da
possibilidade de tomada de créditos (nos termos do artigo 39, VI c/c § 19,
I, da Lei n® 10.833/2003 - dispositivo de crédito anterior a Lei n2
12.973/2014) sobre os softwares incorporados ao ativo intangivel (por
determinagdo da Lei n2 11.638/2007), em respeito aos fatores de transicdo
contabil-fiscal alheios ao controle dos contribuintes, as glosas relativas a
depreciacdo de Direito de Uso de Software, Software em Desenvolvimento,
Marcas, Patentes e Dominio deverdo ser canceladas por essa Turma de
Julgamento.
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Sobre esta questdo, cabe registrar que o inciso Xl do art. 32 da Lei n?
10.637, de 2002, e o inciso XI do art. 32 da Lei n? 10.833, de 2003, foram
inseridos pela Lei n2 12.973, de 13 de maio de 2014, que promoveu
profundas alteracdes na legislacdo tributaria federal para adapta-la aos
novos métodos e critérios contdbeis introduzidos pela Lei n? 11.638, de 28
de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 da Lei n2 11.941, de 27 de maio
de 2009, extinguindo o Regime Tributdrio de Transicdo (RTT) que fora
criado pelos arts. 15 a 24 da mesma Lei n2 11.941, de 2009.

Uma das adaptagdes que se verificou necessdria decorreu da
reestruturacdo dos grupos de contas contabeis do ativo no balango
patrimonial (ver arts. 178 e 179 da Lei n? 6.404, de 15 de dezembro de
1976), especialmente da redefinicdo da abrangéncia do grupo de contas
“ativo imobilizado”.

Antes da Lei n? 11.638, de 2007, o ativo imobilizado abrangia tanto bens
corpdreos quanto bens incorpéreos, desde que fossem “destinados a
manutencdo das atividades da companhia e da empresa, ou exercidos com
essa finalidade”. Consequentemente, a modalidade de creditamento da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins pela aquisicdo ou producdo de
bens do ativo imobilizado estabelecida pelo inciso VI do art. 32 da Lei n2
10.637, de 2002, e da Lei n? 10.833, de 2003, alcancava também bens
corpdéreos ou incorpdreos, desde que cumpridas suas exigéncias
especificas.

Apds a referida Lei n? 11.638, de 2007, o ativo imobilizado passou a
abranger apenas bens corpdreos, e os bens incorpdreos passaram a ser
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classificados no novo grupo de contas chamado “ativo intangivel”, que
abrange “os direitos que tenham por objeto bens incorpdreos destinados a
manutenc¢do da companhia ou exercidos com essa finalidade, inclusive o
fundo de comércio adquirido” (inciso VI do art. 179 da Lei n? 6.404, de
1976).

Consequentemente, a modalidade de creditamento da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins pela aquisicdo ou producdo de bens do ativo
imobilizado (inciso VI do art. 32 da Lei n? 10.637, de 2002, e da Lei n®
10.833, de 2003), passaria a alcangar também apenas os bens corpéreos,
ficando os bens incorpdéreos excluidos das hipdteses de creditamento das
contribuicoes.

Para solucionar o problema que poderia ser criado em relacdo aos bens
incorpdreos, a Lei n2 12.973, de 2014, incluiu o inciso XI no art. 32 da Lei n?
10.637, de 2002, e o inciso XI no art. 32 da Lei n? 10.833, de 2003,
permitindo o creditamento da ndao cumulatividade das contribuicdes em
relacdo a bens incorporados ao ativo intangivel das pessoas juridicas.
Vejam-se os dispositivos:

Lei n? 10.637, de 2002:
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Art. 32
()

VI - madquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado, adquiridos ou fabricados para locacdo a terceiros ou para
utilizacdo na producdo de bens destinados a venda ou na prestacdo de
servicos. (Redacdo dada pela Lei n2 11.196, de 2005)

(...)

XI - bens incorporados ao ativo intangivel, adquiridos para utilizacdo na
producgdo de bens destinados a venda ou na prestagdo de servicos. (Incluido
pela Lei n2 12.973, de 2014)”

Lei n2 10.833, de 2003:
Art.32(...)

VI - madaquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado, adquiridos ou fabricados para locacdo a terceiros, ou para
utilizacdo na producdo de bens destinados a venda ou na prestagdo de
servicos; (Redac¢do dada pela Lei n2 11.196, de 2005)

()

Xl - bens incorporados ao ativo intangivel, adquiridos para utilizagdo na
producdo de bens destinados a venda ou na prestac¢do de servicos. (Incluido
pela Lei n2 12.973, de 2014)”

Acerca da abrangéncia do grupo contdbil ativo intangivel, o Conselho
Federal de Contabilidade (CFC) emitiu a NBC TG 04, com suas revisoes,
estabelecendo que:
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“Ativo intangivel

9. As entidades frequentemente despendem recursos ou contraem
obrigagcdes com a aquisicdo, o desenvolvimento, a manutengdo ou o
aprimoramento de recursos intangiveis como conhecimento cientifico ou
técnico, projeto e implantacdo de novos processos ou sistemas, licengas,
propriedade intelectual, conhecimento mercadoldgico, nome, reputagao,
imagem e marcas registradas (incluindo nomes comerciais e titulos de
publicacGes). Exemplos de itens que se enquadram nessas categorias
amplas sdo: softwares, patentes, direitos autorais, direitos sobre filmes
cinematograficos, listas de clientes, direitos sobre hipotecas, licencas de
pesca, quotas de importagdo, franquias, relacionamentos com clientes ou
fornecedores, fidelidade de clientes, participa¢cdo no mercado e direitos de
comercializa¢do.”

Perceba-se que o creditamento da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins em relagdo aos bens incorporados ao ativo intangivel (observadas as
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regras contdbeis para a classificagdo do bem neste grupo contabil), esta
subordinado basicamente:

a) a aquisicdo do bem intangivel de uma pessoa juridica, ndo se permitindo
apropriacdo de créditos em relacdo aos bens desenvolvidos pela prdpria
pessoa juridica;

b) a inexisténcia de isencdo, aliquota zero, ndo incidéncia, etc, beneficiando
a operacao de aquisicdo do bem intangivel;

c) a utilizacdo do bem intangivel, pela pessoa juridica que o adquire, “na
producdo de bens destinados a venda ou na prestacdo de servigos” Para a
interpretacdo do requisito apresentado na alinea “c” retro (utilizacdo do
bem intangivel na producado de bens destinados a venda ou na prestacdo de
servicos), deve ser utilizado o mesmo critério que a RFB vem adotando ha
anos na interpretacdo da modalidade de creditamento pela aquisicdo ou
producdo de ativos imobilizados (inciso VI do art. 32 da Lei n? 10.637, de
2002, e da Lei n? 10.833, de 2003), qual seja: exige-se a utilizacdo do bem
no processo produtivo propriamente dito empreendido pela pessoa
juridica, e nd3o em dreas acessbérias, como a atividade
administrativa/gerencial, contabil, financeira, etc.

Portanto, uma vez que, quanto as amortizacdes decorrentes de direito de
uso de software, marcas e patentes, dominio, intangivel em
desenvolvimento, desenvolvimento de software e aquisicdo de carteira de
clientes, consignou a autoridade fiscal que classificar-se-iam como
intangiveis, no entanto ndo estariam ao abrigo do inciso XI do art. 32 das
Leis n° 10.833/2003 e n° 10.637/2002, pois o inciso Xl foi incluido pela Lei n°
12.973/2014, tendo vigéncia somente a partir de 12 de janeiro de 2015,
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deve a autoridade fiscal diligenciar junto ao interessado para aferir a
veracidade de sua alegacdo, e, sendo o caso, considerar a existéncia dos
referidos créditos.

Sendo assim, voto por converter o julgamento em diligéncia, devendo o
presente processo ser encaminhado a Defis/S3o0 Paulo, para que a
autoridade fiscal, apds a leitura atenta da impugnacdo apresentada pelo de
contribuinte, adote as seguintes providéncias.

1) Intimar o interessado a explicitar todos os alegados créditos, de forma
detalhada, demonstrando como estes se formaram;

2) Confirmando-se a existéncia de créditos, verificar se tais créditos foram
objeto de deducdo da contribuicdo devida em periodos anteriores;

3) Confirmando-se os créditos e sua ndo utilizagdo em periodos anteriores
aos lancados, elaborar planilha demonstrativa dos valores passiveis de
deducdo da contribuicdo devida nestes periodos;

80




ACORDAO 3301-014.737 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 19515.721259/2017-72

4) Intimar o interessado a comprovar sua alega¢do quanto as receitas
decorrentes da comercializacdo, licenciamento ou cessao de direito de uso
de software importado, e, sendo o caso, exclui-las da base de cdlculo do PIS
e da Cofins langados na forma cumulativa;

5) No caso de alguma alteracdo, demonstrar a composicdo efetiva da base
de cdlculo das ContribuicGes para o PIS e Cofins nos periodos langados;

6) Apresentar quaisquer outras informagdes e anexar outros documentos
que considere Uteis ou necessarios ao julgamento do presente feito;

7) Dar ciéncia ao contribuinte dos atos resultantes desta nova diligéncia,
concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para manifestar-se nos autos
sobre os fatos novos;

8) Encaminhar os autos a esta DRJ para continuidade do julgamento
administrativo.

Os autos retornaram a DRJ e, uma vez que ndo havia sido cumprida
devidamente a diligéncia, foram convertidos pela segunda vez em
diligéncia, em 12/04/2021, para que fossem adotadas as providéncias
acima listadas.

Do relatdrio de diligéncia

Por fim, a diligéncia foi atendida e do relatério da 22 diligéncia cabe transcrever o
seguinte:

Apds o encerramento da acdo fiscal houve o julgamento do Recurso
Especial (RESP) n2 1.221.170/PR, submetido a sistematica dos recursos
repetitivos previstos nos artigos 1.036 e seguintes do Cédigo de Processo
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Civil (CPC), em que o Superior Tribunal de Justica (STJ) assentou as
seguintes teses relacionadas ao creditamento de insumos para as pessoas
juridicas submetidas ao regime de incidéncia ndo cumulativa: “(a) é ilegal a
disciplina de creditamento prevista nas Instrucdes Normativas da SRF n2
247/2002 e n? 404/2004, porquanto compromete a eficacia do sistema de
nao-cumulatividade da contribui¢cdo ao PIS e da COFINS, tal como definido
nas Leis n? 10.637/2002 e n2 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve
ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja,
considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de determinado
item — bem ou servico — para o desenvolvimento da atividade econdémica
desempenhada pelo Contribuinte.”(...)Da adog¢do dos critérios de
essencialidade ou relevancia pode-se afirmar, com clareza, que ndo sdo
quaisquer despesas ou custos realizados dentro do processo produtivo que
irdo gerar o creditamento para fins da ndo-cumulatividade das
contribuicdes do PIS e da COFINS.

()
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Com base na conceituagdio de insumos promovida pelo Resp n?
1.221.170/PR e pela legislacdo da RFB e solu¢des de consulta que se
seguiram, além dos documentos acostados a impugnagdo, passo a
responder aos questionamentos formulados pelo julgamento.

1) Intimar o interessado a explicitar todos os alegados créditos, de forma
detalhada, demonstrando como estes se formaram; Apds a explicitacdo,
por parte do interessado, dos seus alegados créditos, de forma detalhada,
demonstrando como estes se formaram, deve a fiscalizacdo de forma
pormenorizada, indicar aqueles que entende que ndo devem ser
reconhecidos.

Resp.: O contribuinte foi intimado, nos moldes do solicitado pelo
julgamento, e apresentou uma planilha com a descricdio dos insumos
(Doc_comprobatorios01), fls. 7.055.

A planilha utilizada com a descri¢do dos insumos é a mesma que havia sido
apresentada em resposta ao termo de intimacgdo fiscal n2 6 (Arquivo nado
paginavel -Doc.2, fls. 1.212), com o acréscimo de uma coluna contendo a
descricdo dos “insumos”.

O arquivo apresentado contém, inclusive, as incorregdes relativas ao més
de 12/2013, pois ndo segrega o que seria especificamente do més de
12/2013 e a diferenca a maior que, durante a fiscalizacdo, foi esclarecida
pela empresa como sendo relativa aos créditos extemporaneos. A planilha
com os valores corretos, ou seja, com a segregacdo de despesas e custos do
periodo de 12/2013 ¢ a da resposta ao termo n2 10 (item II, fls. 1.275).

()

Quanto aos créditos nao passiveis de creditamento, para efeito das
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contribui¢cdes do PIS e da Cofins, tendo em vista a conceituagdo de insumos
promovida pelo acérddo do RESP n? 1.221.170/PR, pela legislacdo da RFB e
solugbes de consulta Cosit que sobrevieram, concluo que somente os
créditos a seguir deveriam ser glosados:

Propaganda e publicidade de seus produtos e servicos As Leis n°
10.637/2002 e n° 10.833/2003, em seus artigos 3°, incisos Il, autorizam a
apropriacao de crédito de PIS e de COFINS relativos aos “bens e servigos
utilizados como insumo na prestacdao de servicos e na produgao ou
fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda”.

(...)

Em que pese o fato de as despesas de propaganda e publicidade serem
necessarias para a divulgacdo de seus produtos e servicos, ndo ha como
inclui-las como insumos na cadeia de produgdo desses produtos e servigos,
e por esse motivo as seguintes despesas de propaganda e publicidade
devem ser glosadas: (...)
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Despesas de cobranga, comissdo de cartdes de créditos e taxas de servigos
bancdrios

A descricdo apresentada pela empresa para utilizacdo dos créditos com
base nessas despesas foram as seguintes: (...)

As despesas com taxas de administracdo de cartdes de créditos e débitos ja
foram objeto de consulta na RFB e houve a publicacdo da Solucdo de
Consulta Cosit n2 191, de 14 de dezembro de 2021:(...)

A Solucdo de Consulta tratou especificamente do questionamento do
consulente acerca das taxas de administracdo dos cartbes de débitos e
créditos, mas concluo que o raciocinio se aplica integralmente as despesas
de cobranca e as despesas de servicos bancdrios, posto que ndo ha como
vincula-las a produgdo dos bens ou a prestacdo de servicos.

UOL assisténcia técnica (conta contabil n2 31718017)

Os custos relativos ao UOL assisténcia técnica estdo vinculados as receitas
de assinaturas — assisténcia técnica (conta contabil 41111027). A referida
receita estd sujeita ao regime cumulativo para apuracdo das contribuicdes
ao PIS e a Cofins, por forca dos artigos 10 e 15 da Lei n2 10.833, de 2003,
incluido pela Lei n2? 11.051, de 2004, e por esse motivo serdo
desconsiderados.

()

Por essa razdo, as despesas/custos listados na resposta ao questionamento
1 serdo glosadas das bases de cdlculo dos créditos, na apuracdo das
contribui¢des do PIS e da Cofins devidos.
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2) Confirmando-se a existéncia de créditos, verificar se tais créditos foram
objeto de dedugdo da contribuicdo devida em periodos anteriores.

3) Confirmando-se os créditos e sua ndo utilizagdo em periodos anteriores
aos lancados, elaborar planilha demonstrativa dos valores passiveis de
deducgdo da contribui¢cdo devida nestes periodos.

Considerando-se a pertinéncia dos questionamentos 2 e 3, a resposta sera
dada nesse mesmo item. Salientando-se que ndo ha créditos
extemporaneos a serem considerados.

Conclusées da primeira diligéncia fiscal

Toda controvérsia sobre os créditos extemporaneos surgiu do batimento
das bases de calculo de apuracdo dos créditos de PIS/Cofins com os valores
de despesas e custos registrados contabilmente.

Em resposta ao termo n2 6 foi apresentada nova planilha de apuracdo do
PIS/Cofins das bases de calculo, tanto de crédito quanto de débito,
justamente por conta dessas divergéncias apontadas em fiscaliza¢do.
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No termo n? 7 questionamos a diferenga verificada, no més de 12/2013,
entre a base total de créditos de PIS/Cofins informada no Dacon (RS 214,84
milhdes) comparados com os RS 93,03 informados na planilha de apuragdo
da empresa.

Na ocasido fomos informados que houve um equivoco na informacdo do
Dacon e que fosse considerada a planilha apresentada pela empresa.

Foram constantes os pedidos de dilacdo de prazo, conforme podem ser
verificados através das respostas aos termos n2 7 e 8:

(...)

As bases de célculo dos meses de 01/2013 a 11/2013 giravam em torno de
RS 50 milhdes e no més de 12/2013 saltou para RS 93,03 milhdes. A
diferenga encontrada no més de 12/2013 ndo tinha qualquer respaldo
contabil.

Culminando no termo n? 10, em que esclareco que a demonstracao da
correta apuracdo dos tributos cabe a empresa e intimo-os a demonstrar os
valores a maior, em 12/2013, sob pena de glosa dos créditos:

Nesse cenario que se desenvolveu a fiscalizacao.

A impressdo que tenho é que o impugnhante quer fazer crer que a
fiscalizacdo ndo aceitou a utilizacdo dos créditos extemporaneos de
PIS/Cofins, unicamente pela ndo informacdo desses valores em suas
declaracgGes. Cita que a legitimidade dos créditos extemporaneos nao foi
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contestada pela fiscalizagdo. O que se pode ver que é um completo
desatino.

(...)

Por ébvio que os créditos extemporaneos encontram respaldo na legislagao
do PIS/Cofins, no entanto, n3do foi essa a conclusdo da fiscalizacdo, como
podemos depreender do termo de verificagao fiscal, em que relato que
desde o termo n2 6, quando a agao fiscal passou a minha responsabilidade,
com a aposentadoria do colega, que estdo sendo intimados a comprovar as
divergéncias constatadas na competéncia 12/2013, entre elas as despesas
de energia elétrica e, posteriormente, a ndo utilizacdo dos créditos de
PIS/Cofins nos anos de 2009 a 2011.

Apds diversos pedidos de dilagdo de prazo, para a apresentacdo dos
documentos, foram trazidos somente trinta documentos de 2009 a 2011,
entre notas de débito e de despesas de energia elétrica, sem quaisquer
comprovagdes da ndo utilizacdo dos créditos de PIS/Cofins relativos aos
anos anteriores.

A conclusdo foi de que:
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Diante da ndo comprovacgao de que as despesas de energia elétrica de 2009
a 2011 ndo haviam sido utilizadas como créditos de PIS/Coflns
anteriormente, os valores foram desconsiderados por esta fiscaliza¢do.

Pairavam duvidas acerca das proprias notas de débito apresentadas, sem
quaisquer esclarecimentos adicionais, o que nos levou a diligenciarmos,
durante o periodo de fiscalizagdo, a empresa emissora dessas notas de
débitos: a Folha da manha S/A (pertencente ao grupo Folha/UOL).

Somente depois dessa diligéncia, em que fomos prontamente atendidos,
nos certificamos que as notas de débito foram emitidas em razdo da
ocupacgao do mesmo prédio, em andares diferentes, pela Folha e pelo UOL.

A Folha apresentou, inclusive, toda a documentacdo relativa aos critérios
de rateio dessas despesas.

No entanto, o UOL ndo comprovou que os créditos de PIS/Cofins, relativos
as despesas de energia elétrica dos anos de 2009 a 2011, ndo haviam sido
utilizados anteriormente.

Pelos motivos que exporemos a seguir ficara evidenciado que ndo ha
créditos extemporaneos a serem utilizados, tanto das despesas de energia
elétrica como das outras despesas/custos que a empresa se creditou como
se fossem relativas aos anos de 2009 a 2011.

Despesas de energia elétrica de 2009 a 2011

Conforme relatamos anteriormente os documentos apresentados pela
empresa, durante a fiscalizagdo, constam do arquivo ndo paginavel,
anexado ao processo digital e ao presente despacho, sob o titulo de
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despesas de energia elétrica.

Através dos sistemas informatizados da RFB foram baixadas as ECD, além
dos Demonstrativos de Apuragdo das Contribui¢cGes Sociais (Dacon) e as
Declaracdes de Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF); todos
relativos aos anos de 2009 a 2011.

Do batimento das notas apresentadas pela empresa, relativas aos anos de
2009 a 2011, com a ECD, Dacon e DCTF, verificamos que os créditos de
PIS/Cofins das despesas de energia elétrica foram utilizados, integralmente,
nos anos respectivos.

Apenas para exemplificar tomaremos como base a contabilizacdo da nota
de débito emitida em 30/04/2009, mas a escrituracdo contabil das despesas
de energia elétrica se deu da mesma forma em todo o ano de 2009 até
30/09/2009.

(...)

No més anterior ao pagamento da nota de débito (quando ainda n3do tinha
sido recebida pelo UOL) era lancada uma provisdo que transitava a débito
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da conta contdbil 31232006 (Energia Elétrica) e a crédito da conta
21141004 (Transitéria GR/IR — outras): (...)

No més seguinte o langamento era complementado ou reduzido para
registrar a despesa de energia elétrica efetivamente dispendida. Em relagdo
a nota de débito emitida em 30/04/2009 foi efetivada um crédito de RS
19.256,03 para que a despesa correspondesse aos RS 255.902,92 (RS
275.158,95 menos RS 19.256,03): (...)

No periodo de 01/10/2010 a 31/12/2011 as despesas de energia elétrica
foram escrituradas sem o langcamento de provisGes, no préprio data da
emissdo das notas ou de seu pagamento. Como exemplo podemos citar a
nota de débito emitida em 30/10/2010 (Ref.: ALE0612): (...)

A contabilizacdo se deu diretamente a conta de despesas de energia
elétrica, apenas houve o rateio das despesas para os centros de custo da
Diretoria de operagdes e a Administra¢do Predial Bardo de Limeira: (...)

E importante salientar que todas as notas de despesas de energia elétrica
apresentadas pelo UOL, como passiveis da apuracdo de créditos
extemporaneos, foram identificadas nas ECD e constaram das bases de
calculo dos créditos de PIS/Cofins, nas despesas de energia elétrica
informadas nos Dacon respectivos, sendo compativeis com os valores
confessados nas DCTF, conforme planilha de batimento Dacon X ECD X
créditos de PIS/Cofins X DCTF anexa ao despacho.

A partir de 10/2010 as diferencas entre as despesas de energia elétrica e os
créditos informados no Dacon, em comparagao com a ECD, devem-se pela
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apuragdo, pelo UOL, de receitas sujeitas a incidéncia cumulativa e ndo-
cumulativa e, consequentemente, pelo rateio de despesas comuns aos dois
regimes de apuracdo. As ECD de 10/2010 a 12/2011 registraram os créditos
de PIS/Cofins pelo seu valor integral (sem o rateio determinado pela lei).

Ha que se observar que vdrias notas de despesas de energia elétrica, dos
anos de 2009 a 2011, nao foram sequer apresentadas durante a fiscalizagdo
e na proépria impugnacdo, mas, ainda assim, estavam escrituradas nas ECD
e, também, foram utilizadas pela empresa como bases de calculo na
apuracdo dos créditos de PIS/Cofins, conforme depreende-se dos Dacon
informados pela empresa.

Todos os créditos de PIS/Cofins apurados e informados no Dacon foram
utilizados integralmente nos anos respectivos.

Saliente-se que, em procedimento de diligéncia, ao ser intimada a
comprovar a nao utilizagdo dos créditos extemporaneos relativos aos anos
de 2009 a 2011, limitou-se a apresentar planilhas com os titulos de Dacon
de 01/2009 a 12/2010 e as planilhas dos razdes das contas contabeis de
01/2009 a 12/2012.
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E forcoso lembrar que a comprovagdo de despesas e custos ndo prescindem
da apresentacao de documentos. O artigo 226 do Cédigo Civil é claro, nesse
sentido:

“Art. 226. Os livros e fichas dos empresarios e sociedades provam contra as
pessoas a que pertencem, e, em seu favor, quando, escriturados sem vicio
extrinseco ou intrinseco, forem confirmados por outros subsidios.”

Interessante notar, também, que durante a fiscalizacdo o UOL informou
que as divergéncias no més de 12/2013 decorriam de créditos
extemporaneos dos anos de 2009 a 2011, trazendo as notas de débitos e
despesas de energia elétrica daquele periodo.

Agora, em diligéncia, o escritdrio responsdvel pela impugnacdo informa que
se tratam de dispéndios exclusivamente de 2009 a 2010:

Parte da resposta ao termo fiscal n2 8:

UNIVERSO ONLINE S/A, sociedade an6nima com sede na cidade de Sdo
Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1384, 60
andar. Jardim Paulistano, CEP 01451-001, devidamente inscrito no CNPJ/MF
sob 0 n°01.190.184/0001-95, por sua representante legal ao final subscrita,
vem, respeitosamente a presenca de V.Sa., em atendimento ao Termo de
Intimacdo Fiscal n° 08 e nos termos protestados na peticdo protocolada em
24/07/2017, apresentar midia digital contendo:

i) Contas de energia elétrica do periodo de janeiro até dezembro de 2013; e

ii) Contas de energia elétrica do periodo de 2009 até 2011, cujos créditos
foram utilizados na apuracdo do PIS/CO FINS do més de dezembro de 2013.
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Parte da resposta ao termo de diligéncia fiscal:

Por fim, a Requerente informa que todo o valor dos créditos apropriados
extemporaneamente em 2013 refere-se a dispéndios ocorridos
exclusivamente em 2009 e 2010 Os anos-calendario de 2011 e 2012 nao
geraram créditos aproveitados em 2013.

As respostas do contribuinte em fiscalizagdo e na prdépria diligéncia
somente reforcam que ndo ha qualquer interesse em comprovar, més a
més, a existéncias dessas despesas e custos, em quais competéncias os
créditos de PIS/Cofins deixaram de ser utilizados oportunamente,
guantifica-los e, por fim, demonstrar que os créditos utilizados e os valores
devidos, em 12/2013, foram corretamente apurados.

De qualquer forma, sendo créditos relativos aos anos de 2009 a 2011 ou
2009 a 2010, pelas razdes expostas anteriormente, concluo que houve a
utilizacdo integral de créditos de PIS/Cofins sobre todas as despesas de
energia elétrica dos anos de 2009 a 2011, em suas respectivas
competéncias, ndo havendo, portanto, quaisquer valores a serem utilizados
em 2013.
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Despesas de aluguéis de imdveis (conta contabil 31231001), aluguel de
computadores e periféricos (conta 31271001), aluguel — outros

equipamentos (conta 31271003), aluguel de mdveis (conta 31271004) e
aluguel Data Center (conta 31271008).

Pelos mesmos motivos relatados anteriormente, com relacdo as despesas
de energia elétrica, apenas com a ressalva de que houve a apresentacdo em
fiscalizacdo de documentos de despesas de energia elétrica de 2009 a 2011,
ainda que forma parcial, possibilitando a confirmagao da existéncia
individual dessas despesas, de sua contabilizacdo e da utilizacdo oportuna
dos créditos de PIS/Cofins; nas despesas de aluguéis, somente é possivel
verificar que os créditos de PIS/Cofins das despesas de aluguéis de imdveis
(conta contabil 31231001), aluguel de computadores e periféricos (conta
31271001), aluguel — outros equipamentos (conta 31271003), aluguel de
moveis (conta 31271004) foram utilizados integralmente nas competéncias
dos anos de 2009 a 2010.

E necessario observar que, da mesma forma que nos créditos das despesas
de energia elétrica, a partir de 10/2010 as diferengas decorrem da apuragio
de valores devidos nos regimes de incidéncia cumulativa e ndo-cumulativa
e do consequente rateio de despesas comuns a ambos os regimes.

Ressalte-se que a conta de aluguel de Data Center ndo possui lancamentos
nos anos de 2009 a 2010 e, inclusive, no ano de 2011.

Procedemos a verificacdo dos lancamentos contdbeis das contas de
aluguéis nos anos de 2009 a 2010 e confirmamos, nos Dacon, a informacgao
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e utilizacdo integral dos créditos de PIS/Cofins, na apuracdo do PIS/Cofins
devidos.

As despesas mensais da conta contabil de aluguéis de imdveis (31231001)
foram informadas nas linhas 5 das fichas 06A e 16A, conforme tabela a
seguir: (...)

As despesas mensais das contas contabeis de aluguel de computadores e
periféricos (31271001), aluguel — outros equipamentos (31271003) e
aluguel de méveis (31271004) foram totalizadas e informadas nas linhas 6
das fichas 06A e 16A, conforme tabela a seguir: (...)

Demais contas contabeis (item V — 75 da impugnagdo)

As divergéncias apontadas em relacdo aos créditos informados pelo
impugnante, no item V-75, em bases anualizadas, devem-se:

a) Quando ndo considerados integralmente, por entendermos que nao se
enquadravam nos conceitos de insumos determinados pela lei;

b) Quando considerados parcialmente, conforme relatamos anteriormente,
pelas divergéncias apontadas no més 12/2013, e que nido encontravam
qualquer respaldo contabil.

88




ACORDAO 3301-014.737 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 19515.721259/2017-72

Durante a diligéncia foram apresentados os razdes das contas contabeis e,
posteriormente, houve a apresentacao das planilhas de composicdao das
bases de calculo dos créditos de PIS/Cofins, informados nos Dacon de 2009
e 2010.

Através das proéprias planilhas e razdes contdbeis, apresentadas na
diligéncia, verificamos as despesas e custos compuseram as bases de
calculo de apuragdo dos créditos de PIS/Cofins, informados nos Dacon de
2009 a 2010, da seguinte forma:

(...)

Concluo, portanto, que as divergéncias de créditos de PIS/Cofins apontadas
pelo impugnante, em bases anualizadas, ndo encontram respaldo no més
de 12/2013 e nos anos de 2009 e 2010.

Convém esclarecer que, recentemente, no dia 12/05/2020 as Escrituracées
Fiscais Digitais das contribuicdes (EFD — contribuicdes) de 01/2014 a
12/2014 foram retificadas pela empresa e informam valores de créditos de
exercicios anteriores, em 11/2013 e 12/2013, ainda maiores dos que os
apresentados em fiscalizagao.

Na EFD contribuicbes sdo informadas bases de calculo de créditos de
PIS/Cofins de RS 10.634.291,10 em 11/2013 e outros RS 94.463.638,02 em
12/2013. O que os leva a ndo apurar valores devidos de PIS/Cofins ndo
cumulativos nos meses de 01/2014 a 02/2014 e reduzi-lo em 02/2014.

Conclusdes da segunda diligéncia fiscal

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

Na apresentacdo de contrarrazBes do relatério/despacho da primeira
diligéncia fiscal o impugnante finalmente admite, apds mais de sete anos do
encerramento da fiscalizagdo, que a empresa se utilizou de parte de
créditos extemporaneos de 2009 e 2010, em duplicidade. Extraio o trecho
das contrarrazbes informadas pelo impugnante sobre os créditos
extemporaneos, ressalte-se o item 36:

IV - DOS CREDITOS EXTEMPORANEOS EM DUPLICIDADE

33. A Autoridade Diligenciadora alega que a Requerente ndo teria sido
capaz de comprovar a inexisténcia de duplicidade de utilizagdo dos créditos
extemporaneos de energia elétrica, despesas de aluguéis de imdveis (conta
contabil 31231001), aluguel de computadores e periféricos (conta
31271001), aluguel - outros equipamentos (conta 31271003), aluguel de
moveis (conta 31271004) e aluguel Data Center (conta 31271008).

34 Por essa razdo, a Autoridade Fiscal considerou que a integralidade dos
créditos extemporaneos vinculados a essas despesas teria sido aproveitado
em duplicidade, razdo pela qual a glosa deveria ser mantida

35. Para contestar a conclusao da Autoridade Fiscal, a Requerente produziu
a anexa planilha "Anadlise Créditos Extemporaneos — AlIM
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19515.721259/2017-72 (Doc_Comprobatorios01) a partir dos registros
contdbeis e informacdes contidas em DACON dos periodos em que
reconhecidas as despesas sobre as quais os créditos extemporaneos foram
calculados.

36 Nesse levantamento, a Requerente verificou que, de fato, parte dos
valores reconhecidos como créditos extemporaneos foi aproveitado em
duplicidade, pois. no periodo anterior a 2013, a Requerente identificou a
existéncia do reconhecimento de créditos em DACON que também foram
aproveitados em 2013 de maneira extemporanea. Dessa forma, segundo a
sintese abaixo, a Requerente teria aproveitado créditos extemporaneos em
duplicidade no valor de RS 2.143.192,59, sendo que a parcela
remanescente de RS 2.257.624.53 integra: (...)

37. Assim, a Requerente pleiteia que sejam considerados seus calculos e
admitidos em parte os créditos extemporaneos apropriados.

38. Vale frisar que, ainda que a Requerente admita a existéncia de créditos
extemporaneos duplicados, tal reconhecimento nao implica a renuncia a
discussdo administrativa nem autoriza a cobranca dos créditos tributarios,
pois a Requerente, por melo do item Il de sua Impugnacdo, alega a
existéncia de vicio capaz de macular todo o langamento, o que afeta,
inclusive, a discussdao em torno dos créditos extemporaneos.

Nas contrarrazoes apresentadas pelo impugnante, houve a apresentacdo de
planilhas, fls. 7.056, Doc. Comprobatdrio 02 (item 2 — analise créditos
extemporaneos), contendo os créditos utilizados pela empresa nos Dacon
de 2009 e 2010, os créditos extemporaneos que acredita serem passiveis de
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creditamento, os créditos extemporaneos apurados em duplicidade e um
resumo com os créditos que a empresa julga ter direito de se apropriar,
além dos que ja foram utilizadas a época nos Dacon dos anos de 2009 e
2010.

Ocorre que ao analisarmos os insumos utilizados pela empresa nos Dacon
de 2009 e 2010, verificamos que houve a apropriacdo de créditos que nao
encontram respaldo na legislacdo, tais como, os ja esclarecidos na resposta
ao questionamento n? 1 desse relatdrio: os gastos com publicidade de seus
produtos e servicos (contas contabeis Publicidade Caixa (3151100),
Publicidade de Sécios (3151200) e Publicidade Permuta (3151110).

De tal forma que os créditos apurados pela empresa a época ja sdo
superiores aos permitidos pela legislacao, ainda que sejam utilizados os
créditos extemporaneos, ndo duplicados, apontados em suas
contrarrazdes. (...)

Além disso, nos meses de 10/2010 a 12/2010 a empresa em suas planilhas
fez o batimento de valores utilizados nos Dacon a época, no entanto,
informou incorretamente os valores utilizados pela empresa, posto que os

90




ACORDAO 3301-014.737 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 19515.721259/2017-72

demonstrativos dessas competéncias ja haviam sido retificados
anteriormente. Seguem as diferencas de valores encontradas: (...)

As diferencgas verificadas nos meses de 10/2010 a 12/2010 implicam no
aumento da base de calculo de créditos utilizados pela empresa em 2010,
conforme segue: (...)

Verifica-se, portanto, que dos RS 24.406.751,67 de créditos extemporaneos
ndo duplicados que a empresa julga ter, sendo RS 11.107.803,02 relativo ao
ano de 2009 e RS 13.298.948,65 relativo ao ano de 2010, ainda que se
considere toda a base de cdlculo dos créditos no ano de 2010, ou seja, sem
a exclusdo dos gastos de publicidade de seus produtos e servicos, ndo
haveria créditos extemporaneos a serem utilizados no ano de 2010. Ao
contrdrio, a base de créditos foi majorada em RS 1.443.037,07, conforme
tabela a seguir: (...)

Concluo, portanto, pelas razbes expostas anteriormente, que ndo ha
créditos extemporaneos relativos aos anos de 2009 e 2010 a apropriar em
2013 e, consequentemente, os valores deduzidos pela empresa no més de
12/2013, no valor de RS 45.626.422,31, a titulo de créditos extemporaneos
de 2009 e 2010, foram utilizados incorretamente.

Segue em anexo ao presente relatério, as planilhas apresentadas pela
empresa, com a demonstracdo dos créditos extemporaneos ndo duplicados
de 2009 e 2010, e a planilha elaborada pela fiscalizagdo contendo os bases
de calculo dos créditos informados nos Dacon de 2009 e 2010 e as bases de
calculo dos créditos apurados indevidamente nos anos de 2009 e 2010.
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4) manifestar-se, especificamente, sobre as alegacdes/documentacdo
juntada aos autos do contribuinte relacionadas as receitas decorrentes da
comercializagdo, licenciamento ou cessdo de direito de uso de software
importado;

Resp.:
Conclusdes da primeira diligéncia fiscal

Com relacdo as contas contabeis: 41111014 (Assinaturas — pré pacote adic.
software seguranga), 41111019 (Assinaturas - pds pacote adic. software
seguranca) e 41111032 (Assinaturas SW seguran¢a mobile); as informagoes
gue obtivemos durante a fiscalizagdo foi de que se tratava de assinaturas
do UO11- antivirus.

Conforme amplamente noticiado a época, inclusive no préprio portal da
UOL, o UO11- antivirus foi desenvolvido em parceria com a McAfee:

O novo UOL Antivirus, langado nesta sexta-feira (27) em parceria do UOL
com a McAfee. passa a oferecer prote¢do para vdrios dispositivos em um
Unico produto. Com isso, até dez aparelhos entre tablets. smartphones e
PCs de um mesmo usudrio poderdo usar o servigo.
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A solucdo de seguranca online multiplataforma, além da protecdo contra as
principais ameacas digitais como hackers e virus, vem com servigos para
recuperacao de dados caso o smartphone seja perdido ou roubado.

Isso porque o UOL Antivirus realiza backup da agenda de contatos, de
mensagens SMS e de registro de chamadas. Além disso, ele oferece servicos
de localizagdo dos aparelhos com opc¢do de bloqueio remoto, recuperagao e
remocao dos dados.

Assim, o dono do dispositivo tem a possibilidade de bloquea-lo. enviar
mensagens de alerta ou ainda apagar todos os dados remotamente.

Os planos de assinatura permitem que o UOL Antivirus seja instalado em
um (RS 19.90/més). trés (RS 29.90/més) ou dez dispositivos (RS 49.90/més).

O novo UOL Antivirus funciona em computadores com Windows (a partir da
versdao XP) e Apple (a partir da versdo Mac OS x 10.8). e em celulares e
smartphones com o sistema operacional Android a partir da versao 2.2.

Em caso de duvidas, o usuario pode entrar em contato com a central de
atendimento UOL. disponivel 24 horas. 7 dias por semana.

Concluo que as receitas advindas dessa cessdao de direito de uso do UOL
antivirus estariam sujeitas ao regime de incidéncia cumulativa do PIS e da
Cofins, conforme apurado em fiscalizacdo, e nos moldes do inciso XXV do
artigo 102 e artigo 152 da Lei n? 10.833, de 29 de dezembro de 2003: (...

Respondendo ao questionamento do julgador, nas contas contdbeis
41111014 (Assinaturas — pré pacote adic. software seguranca), 41111019
(Assinaturas - pds pacote adic. software seguranga) e 41111032
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(Assinaturas SW seguranca mobile) ndo ha individualizagdo das receitas de
importagoes.

Conclusdes da segunda diligéncia fiscal

Nas contrarrazbes do relatério da primeira diligéncia fiscal a empresa
apresentou, dentre outros documentos, uma ata notarial registrada no 129
Tabelido de Notas de Sdo Paulo, Livro 3546, pagina 89, em que ha a
demonstragdo de que o acesso aos portais do UOL, relativos ao antivirus,
sdo automaticamente redirecionados a pagina da McAfee, onde é feita toda
a instalagdo do programa.

Sendo assim, ndo pairam duvidas de que ndo se trata de distribuicdo de um
programa novo desenvolvido em parceria com a McAfee, mas do préprio
antivirus desenvolvido no exterior pela McAfee.

Por esse motivo, em que pese o fato de o contrato com a McAfee prever o
pagamento por prestacio de servicos de suporte, que em tese
permaneceriam no regime de incidéncia cumulativa, caso estivessem
segregados, com base no § 22 do art. 10 da Lei n2 10.833, de 2003, as bases
de célculos das receitas, descontos, cancelamentos e abatimentos, relativos
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as contas contdbeis 41111014 (Assinaturas — pré pacote adic. software
seguranca), 41111019 (Assinaturas - pds pacote adic. software seguranca) e
41111032 (Assinaturas SW seguranca mobile) serdo reclassificadas e
incluidas nas bases de calculo das receitas sujeitas ao regime de incidéncia
nao-cumulativa. Os valores devidos de PIS e Cofins, apurados em
fiscalizagdo, serdo recalculados.

5) No caso de alguma alteragdo, demonstrar a composicao efetiva da base
de cdlculo das Contribui¢bes para o PIS e Cofins nos periodos langados.

Resp.:

Com base nas respostas aos questionamentos 1 a 4, elaboramos as
planilhas de 1 a 6, nos moldes das planilhas anexadas na autuacao fiscal, e
foi acrescentada a planilha 7 com os valores langados na fiscalizacdo e os
valores a retificar com base na segunda diligéncia fiscal.

Saliento que os descontos-permuta mantém-se excluidos das planilhas de
apuracdo das bases de cdlculo das receitas sujeitas ao regime de incidéncia
nao-cumulativa, pelas razbes expostas no termo de verificacdo fiscal, item
6.2, fls. 34 a 39.

As receitas de revenda de software importado foram incluidas nas receitas
sujeitas ao regime de incidéncia ndo-cumulativa e, em consequéncia, os
valores de rateio foram recalculados e aplicados as despesas/custos
comuns a receitas cumulativas e ndo-cumulativas.

As planilhas contendo os créditos da ndo-cumulatividade foram
recalculados considerando-se os créditos apurados pela empresa, com
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excecdo das despesas de propaganda e publicidade de seus produtos e
servigos, cobranga, comissdao de cartBes de créditos e taxas de servigos
bancdrios e UOL assisténcia técnica.

As planilhas anexadas foram as seguintes:

- Planilha 1 — Contendo as bases de calculo de calculo, apuradas pelo UOL,
dos débitos e créditos do PIS e da Cofins;

- Planilha 2 - Receitas brutas sujeitas ao regime de incidéncia nao
cumulativa - planilha recomposta na segunda diligéncia fiscal;

- Planilha 3 - Receitas brutas sujeitas ao regime de incidéncia cumulativa -
planilha recomposta na segunda diligéncia fiscal;

- Planilha 4 - Créditos do PIS e da Cofins decorrentes de custos, despesas e
encargos no regime de incidéncia ndao cumulativa — planilha recomposta na
segunda diligéncia fiscal,

- Planilha 5 — Bases de cdlculo das receitas utilizadas no calculo do
percentual de rateio entre as receitas brutas sujeitas ao regime de
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incidéncia ndo cumulativa e as receitas brutas totais auferidas — planilha
recomposta na segunda diligéncia fiscal;

- Planilha 6 — Valores retificados de PIS e Cofins devidos, considerando-se os
valores de PIS e Cofins retidos (abatidos do PIS/Cofins ndo-cumulativos e,
caso excedentes, ao PIS/Cofins cumulativos) e os informados em DCTF;

- Planilha 7 — Valores de PIS e Cofins devidos apurados na fiscalizagdo e
valores de PIS e Cofins a retificados.

6) Apresentar quaisquer outras informagdes e anexar outros documentos
gue considere Uteis ou necessarios ao julgamento do presente feito.

Resp.:

A impugnante questiona as receitas de webmail como nao sendo sujeitas
ao regime de incidéncia cumulativa, no entanto, a RFB ja se pronunciou
sobre a questdo, conforme Solugdo de Consulta n2 192/2021.

Consideragoes finais

O impugnante sera cientificado do presente relatorio de diligéncia e
reaberto o prazo de trinta dias para sua manifestacdo, caso entenda-a
necessaria. Caso opte pela manifestacdo, a mesma deve ser anexada
diretamente ao processo através do e-CAC, conforme determina o artigo 22
da Instrucao Normativa RFB n° 2.022, de 16 de abril de 2021.

Considerando-se que a manifestacdo do impugnante serd anexada
obrigatoriamente de forma eletronica, sugiro o retorno do processo
DRJ/Rio de Janeiro/RJ para, apds a juntada da manifestacdo, prosseguir no
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julgamento.

Da manifestacdo da interessada em face da diligéncia

Sobre o resultado da diligéncia, a interessada se manifestou nos seguintes termos:
- OBJETO DESTE PROCESSO E CONCLUSOES DA DILIGENCIA

1. Este processo administrativo tem por objeto autos de infracdo lavrados
contra a Requerente para exigéncia da Contribuicdo ao PIS e Cofins
(principal, multa e juros) relativas ao ano-calendario de 2010 (sic). Os autos
de infracdo sdo fundamentados pelas seguintes alegacGes da Autoridade
Fiscal:

a. Receitas sujeitas ao regime cumulativo: parte das receitas da
Requerente deveria ter sido submetida ao regime cumulativo do PIS e da
Cofins, tendo em vista a regra prevista no artigo 10, XXV, da Lei no
10.833/2003. Como a Requerente havia apurado as contribui¢cbes devidas
sob o regime nado-cumulativo, as Autoridades Fiscais revisaram sua
apuragdo, langcando PIS e Cofins. O fato de a Requerente ter incluido os
valores relativos a esse langamento no Programa Especial de Regularizagdo
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Tributaria ("PERT"), instituido pela Lei no 13.496/2017, ndo impediu as
Autoridades Fiscais de, indevidamente, constituirem os créditos.

b. Glosa de Créditos do PIS e da Cofins em fungdo da reclassificacao do
regime de apuragdo das contribui¢cbes: as Autoridades Fiscais glosaram
parte dos créditos do PIS e da Cofins apropriados pela Requerente sob o
argumento de que a reclassificacdo do regime de apuragdo das
contribuicGes incidentes sobre parte das receitas - do ndo-cumulativo para
o cumulativo - tem como resultado a necessidade de glosar os créditos
vinculados a essas receitas.

c. Glosa de créditos do PIS e da Cofins com base em alega¢Ges de
inexisténcia de base legal ou fatica para o creditamento: créditos do PIS e
da Cofins sob a sistematica ndo-cumulativa apropriados pela Requerente
foram glosados pelas Autoridades Fiscais sob o argumento de que ndo
haveria base legal ou ndo estariam presentes os pressupostos faticos para
tomada dos créditos com base nos artigos 32 das Leis no 12.637/2002 e n?
10.833/2003.

d. Glosa de créditos extemporaneos do PIS e da Cofins: as Autoridades
Fiscais glosaram os créditos de PIS e COFINS apropriados
extemporaneamente pela Requerente, isto é, calculados em anos-
calendarios anteriores (2009 a 2011) e utilizados em 2013.

e. Adigao as bases de calculo dos descontos concedidos em operagdes de
permuta: a Requerente concede, no curso normal de suas operagdes,
descontos incondicionais sobre operagdes de permuta de midias, que ndo
integram a base de cdlculo do PIS e da Cofins. As Autoridades Fiscais
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consideraram que tais descontos deveriam ter sido tributados por terem a
natureza de receitas.

2. A Requerente apresentou a competente Impugnagdo contestando os
autos de infragdao com base nos seguintes argumentos:

a. a Autoridade Fiscal equivocou-se na mensuragao da proporgao entre
receitas cumulativas e ndo cumulativas (item Ill da Impugnacdo), pois:
débitos foram incluidos no PERT (item 111.1 da Impugnagdo); as receitas de
assinatura de e-mail ndo estdao enquadradas no artigo 10, XXV, da Lei no
10.833/2003 (item 111.2 da Impugnacdo); e parte das receitas decorre da
exploragdo de softwares importados, cujas receitas, por for¢ca do artigo 10,
§ 29, da Lei n? 10.833/2003, estdo submetidas ao regime ndo cumulativo
das contribuig¢des (item 111.3 da Impugnacdo);

b. o conceito de insumo adotado pela Autoridade Fiscal é equivocado, pois
demasiadamente restritivo, ndo se coadunando com a adequada
interpretacdo do instituto (item 1V.2 da Impugnacao);

c. os créditos apropriados pela Requerente encontram embasamento legal
ou decorrem de insumos adquiridos por ela (item IV.5 da Impugnagao);
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d. os descontos em operagbes de permuta sdo descontos incondicionais,
ndo devendo integrar a base de cdlculo da Contribuicdo ao PIS e a Cofins
(item IV da Impugnacdo); e e. em cardter subsididrio, é ilegitima a
incidéncia de juros sobre as multas de oficio (item V da Impugnacdo).

3. A DRJ converteu o julgamento da Impugnacdo apresentada pela
Requerente em diligéncia por meio da Resolugdo no 12-004.045 (fls. 3.942-
4.028), através do TDPF n° 0819000-2018-01076-7, tendo concluido que: (1)
a Requerente nao poderia se apropriar de créditos sobre bens e servicos
gue foram glosados no momento da lavratura dos autos de infracao; (ll) a
Requerente teria se aproveitado em duplicidade dos créditos
extemporaneos envolvendo as seguintes despesas: energia elétrica,
despesas de aluguéis de imdveis (conta contdbil 31231001), aluguel de
computadores e periféricos (conta 31271001), aluguel - outros
equipamentos (conta 31271003), aluguel de modveis (conta 31271004) e
aluguel Data Center (conta 31271008); e (iii) ndo haveria, nas contas
contdbeis 41111014, 41111019 e 41111031, individualizacdo das
transacbes capaz de demonstrar que houve revenda de softwares
importados e, consequentemente, aplicacdo do artigo 10, § 20, da Lei no
10.833/2003 para submissdo das receitas ao regime ndo-cumulativo das
contribuigoes.

4. Contudo, a DRJ entendeu por converter novamente o julgamento em
diligéncia, para, na mesma linha do primeiro procedimento:

"1) Intimar o interessado a explicitar todos os alegados créditos, de forma
detalhada, demonstrando como estes se formaram;
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2) Confirmando-se a existéncia de créditos, verificar se tais créditos foram
objeto de dedugdo da contribuicdo devida em periodos anteriores;

3) Confirmando-se os créditos e sua ndo utilizacdo em periodos anteriores
aos lancados, elaborar planilha demonstrativa dos valores passiveis de
dedugado da contribui¢cdo devida nestes periodos;

4) Intimar o interessado a comprovar sua alega¢do quanto as receitas
decorrentes da comercializagao, licenciamento ou cessdo de direito de uso
de software importado, e, sendo o caso, exclui-las da base de cdlculo do PIS
e da Cofins langados na forma cumulativa;

5) No caso de alguma alteragdo, demonstrar a composi¢do efetiva da base
de cdlculo das Contribui¢Ges para o PIS e Cofins nos periodos langados;

6) Apresentar quaisquer outras informagdes e anexar outros documentos
gue considere Uteis ou necessarios ao julgamento do presente feito;

7) Dar ciéncia ao contribuinte dos atos resultantes desta nova diligéncia,
concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para manifestar-se nos autos
sobre os fatos novos;
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8) Encaminhar os autos a esta DRJ para continuidade do julgamento
administrativo." (fls. 7.017)5. Em observancia a Resolugdo da DR.1, através
do TDPF n° 0819000-2021-00299-0, a Requerente foi intimada a apresentar
os seguintes documentos e esclarecimentos:

"1l — Explicitar todos os alegados créditos, na impugnacdo, de forma
detalhada, demonstrado como estes se formaram. Devem ser informadas
as competéncias em que se deram, vinculadas as respectivas contas
contabeis;

2 — Em se tratando de créditos extemporaneos, apresentar uma planilha
contendo a competéncia em que se originaram, a vinculacdo a respectiva
conta contdbil e apresentar as planilhas de apuracdo da competéncia
originaria e das seguintes, cotejando-as com as Dacon e DCTF, para a
demonstragdo efetiva de que os créditos ndo foram utilizados." (fl. 7.026)6.
Em face dessa intimacdo, a Requerente apresentou duas respostas onde:

Iltem 1 - A Requerente apresentou planilha que demonstra a relacdo da
descricdo dos créditos, indica as contas contdbeis e as competéncias em
que eles foram reconhecidos.

Iltem 2 - A Requerente apresentou planilha com a relagdo dos créditos
extemporaneamente aproveitados e reconheceu que parte deles foi
aproveitada em duplicidade e que a outra parte é legitima e integra.

7. A Autoridade Diligenciadora analisou as respostas da Requerente, por
meio do Despacho de Encerramento de Diligéncia (fls. 7.077-7.118), e
concluiu que:

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

(i) os créditos considerados insumos deveriam ser reconhecidos, mantendo-
se, contudo, a glosa relativa as seguintes despesas: (a) publicidade,
propaganda e veiculagdo e (b) despesas de cobranga, comissdo de cartdes
de créditos e taxas de servigos bancarios;

(i) a Requerente teria se aproveitado em duplicidade dos créditos
extemporaneos envolvendo as seguintes despesas: energia elétrica,
despesas de aluguéis de imodveis (conta contdbil 31231001), aluguel de
computadores e periféricos (conta 31271001), aluguel - outros
equipamentos (conta 31271003), aluguel de modveis (conta 31271004) e
aluguel Data Center (conta 31271008); e

(iii) as receitas relativas a comercializagdo do antivirus desenvolvido no
exterior pela McAfee estdo sujeitas ao regime ndo-cumulativo das
contribuicdes.

8. A Requerente manifesta sua concordancia com relagdo aos créditos
reconhecidos pelo Relatdério de Diligéncia Fiscal e as reclassificacdes
relativas as receitas devidamente sujeitas ao regime ndo-cumulativo,
conclusdes que devem ser adotadas pela DRJ quando do julgamento da
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Impugnagdo. Contudo, o Relatério em questdo contém razoes
improcedentes, demonstrando a Requerente nesta Manifestacao:

(i) A possibilidade de aproveitamento dos créditos relativos as despesas
com (a) publicidade, propaganda e veiculagdo e (b) despesas de cobranga,
comissao de cartdes de créditos e taxas de servicos bancarios, na qualidade
de insumo, uma vez que essenciais e relevantes para o processo produtivo
da Requerente (itens 11.1 e 11.2);

(1) A necessidade de cancelamento do auto de infragdo relativo aos valores
de PIS e Cofins decorrentes da UOL Assisténcia Técnica (Conta Contabil n2
31718017) (item Ill); e

(iii) A demonstracdo de que os créditos extempordneos foram apenas
parcialmente aproveitados em duplicidade (item 1V).

9. E 0 que se passa a demonstrar.
Il — DOS CREDITOS NAO-CUMULATIVOS

10. O Relatério de Diligéncia Fiscal analisou a planilha apresentada pela
Requerente na segunda diligéncia fiscal contendo toda a relacdo dos
créditos aproveitados decorrentes de despesas com insumo para sua
atividade. Ao término da diligéncia, as autoridades fiscais admitiram parte
significativa dos créditos, mas mantiveram dois grupos de glosas: (1)
publicidade, propaganda e veiculacdo (item 11.1) e (ll) despesas de
cobrancga, comissdo de cartbes de créditos e taxas de servicos bancarios
(item 11.2).

11. A Requerente entende que o reconhecimento dos créditos pelas
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autoridades fiscais é correto, mas que elas também deveriam ter
reconhecido os créditos sobre os dois grupos acima mencionados. Nos itens
seguinte, a Requerente demonstrard que o creditamento sobre tais
despesas também deve ser reconhecido, uma vez que se trata efetivamente
de insumos para o processo produtivo.

11.1 — Publicidade, Propaganda e Veiculagao

12. Concluiu a diligéncia que as despesas com publicidade, propaganda e
veiculagdo ndo se enquadrariam no conceito de insumos para o processo
produtivo da Requerente, motivo pelo qual se deveria manter a glosa:

"Em que pese o fato de as despesas de propaganda e publicidade serem
necessarias para a divulgacdo de seus produtos e servicos, ndo ha como
inclui-las como insumos na cadeia de produgdo desses produtos e servigos,
e por esse motivo as seguintes despesas de propaganda e publicidade
devem ser glosadas:" (fl. 7.085)

13. Contudo, conforme se demonstrard neste tdpico, tais despesas
guardam estrita relacdo de essencialidade e relevancia com o processo
produtivo da Requerente, sendo verdadeiros insumos.
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14. Das despesas glosadas pelas autoridades fiscais, a maioria das contas diz
respeito a dispéndios com publicidade de produtos e servicos da prépria
Requerente, que, conforme se demonstrara neste tépico, guardam estrita
relacdo de essencialidade e relevancia com o processo produtivo da
Requerente, sendo verdadeiros insumos. Ademais, as despesas registradas
na conta 31731005 (Custo Publicidade - Afiliados - PJ) referem-se a
despesas incorridas pela Requerente para veiculacdo de publicidade de
seus produtos/servicos ou de seus parceiros, sobre as quais discorreremos
inicialmente.

15. Os valores pagos aos afiliados referem-se a contratacdes firmadas entre
a Requerente e terceiros detentores de site ("Afiliados") para divulgagado
dos servicos/produtos da Requerente e de seus parceiros no site dos
Afiliados. Os prints abaixo, extraidos do site que hospeda o programa de
Afiliados (https://afiliados.uol.com.br/), deixam claro a relacdo entre
Requerente, seus clientes e os afiliados:

()

16. Portanto, a Requerente remunera os Afiliados para divulgacdo de seus
produtos/servicos e de seus parceiros. Ha, portanto, nitida essencialidade
envolvida, o que da para a atividade a natureza de insumo, autorizando a
tomada de créditos. Com efeito, esses servicos contratados pela
Requerente sdo essenciais ao exercicio das atividades da Requerente e,
consequentemente, a geragao das receitas delas decorrentes.

17. As despesas registradas na conta 31731005 (Custo Publicidade -
Afiliados - P3) seguem uma ldgica semelhante, porém envolvem midias
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tradicionais e ndo dizem respeito ao programa de afiliados da Requerente,
devendo ser, também, consideradas insumos.

18. Inclusive, a prépria Autoridade Fiscal havia admitido a possibilidade de
tomada de créditos sobre despesas envolvendo publicidade de terceiros,
por entender que elas seriam essenciais e indissocidveis a prestacao dos
servicos da Requerente:

"Tendo-se em conta que a empresa mantém um portal eletrénico com
propagandas, disponibilizacdo de informagdes, assinaturas de pacotes de
seguranca digital, cursos, jogos, hospedagem de hosts, entre outras,
concluo que, ao contrario da maior parte das empresas, os gastos com
computadores, servidores, softwares, propaganda e publicidade de
terceiros e de conexdes com a rede e a Internet sdo insumos em suas
atividades, constituindo-se em partes essenciais e indissocidveis a
prestacdo de servicos da UOL" (fl. 56, grifos da Requerente)

19. Contudo, por um lapso, acredita a Requerente, as despesas registradas
nas contas 31731005 foram glosadas, sendo que, admitindo-se a légica da
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propria Autoridade Fiscal, os créditos deveriam ter sido permitidos, motivo
pelo qual deve-se concluir pelo afastamento da glosa.

20. As demais despesas foram incorridas para divulgacdo dos produtos da
prépria Requerente e conferem créditos da Contribuicdo ao PIS e da Cofins,
pois a divulgacdo de sua marca é essencial para a prestacao dos servicos ou,
ao menos, lhe agrega utilidades.

21. Confira-se, para ilustrar, recorte de um dos contratos de prestacdo de
servicos de publicidade, assinado com a Africa S3o Paulo Publicidade Ltda.:

(...)

22. Existem julgados da DR.1 e do CARF que negam o direito a créditos de
PIS e Cofins sobre publicidade e propaganda. Ocorre que tais julgados
tratam de casos em que o objeto social do contribuinte ndo abarca as
atividades de publicidade e divulgacdo de conteldo - varejistas, industriais,
prestadores de servico, dentre outros. Como a Requerente atua em um
ramo de negdcios onde ela comercializa, veicula e intermedia publicidade,
ha uma nitida diferenciacdo entre os efeitos da publicidade de sua marca
para os efeitos da publicidade realizada por outros contribuintes.

23. Com efeito, ao promover sua prépria marca, tornando-a mais conhecida
entre os brasileiros, a Requerente aumenta, também, a visibilidade dos
produtos, marcas, empresas e servicos divulgados em seu site, que se
aproveitam diretamente da publicidade da marca da Requerente. Ou seja,
os gastos com publicidade tém um efeito imediato sobre a marca da
Requerente e sobre a de seus clientes, que terdo mais notoriedade
divulgando em um site ou por meio de uma pessoa juridica também
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notoria.

24. A pergunta a que se deve responder para determinar se as despesas de
publicidade da Requerente sdo insumos é simples: um anunciante prefere
ver seus produtos e servigos no site de um contribuinte que investe em
publicidade e tem uma marca conhecida e notdria ou em qualquer meio de
comunicacdo, até aquele que ndo tem notoriedade alguma?

25. Vé-se, portanto, uma clara utilidade na publicidade contratada pela
Requerente para a prestacdo de seus servigos, pois ela, além de divulgar
sua marca, torna mais eficaz a divulgacdo de produtos e servicos de seus
clientes.

26. Deveras, o investimento da Requerente em publicidade é equivalente
ao investimento de uma sociedade industrial em seu parque fabril: trata-se
de medida tendente a preparar as ferramentas da empresa para
produzirem mais ou melhores produtos.

27. Ha, pois, uma nitida essencialidade nos servicos de publicidade
contratados pela Requerente, que devem ser considerados insumos de seu
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processo produtivo, afastando-se a conclusdo do Relatério de Diligéncia
Fiscal.

1.2 — Despesas de Cobranga, Comissao de Cartdes de Créditos e Taxas de
Servicos Bancarios

28. O Relatério de Diligéncia consignou a necessidade de manutencdo das
glosas com base na Solugdo de Consulta Cosit n? 191/2021, que concluiu
gue as taxas de administracdo de cartdes ndao sdo consideradas insumos,
entendimento esse, que segundo a fiscalizacdo, seria também aplicdvel as
despesas de cobranca e as despesas de servicos bancarios:

"As despesas com taxas de administracdo de cartGes de créditos e débitos
ja foram objeto de consulta na RFB e houve a publicacdo da Solugdo de
Consulta Cosit n? 191, de 14 de dezembro de 2021: (...) A Solugdo de
Consulta tratou especificamente do questionamento do consulente acerca
das taxas de administracdo dos cartées de débitos e créditos, mas concluo
gue o raciocinio se aplica integralmente as despesas de cobranga e as
despesas de servicos bancdrios, posto que ndao hda como vinculd-las a
producdo dos bens ou a prestacdo de servicos." (fls. 7.086-7.087)

29. Conforme ja detalhado em sede de Impugnacdo, as despesas
registradas na conta 31211001 (Cobranca Bancaria) estdo relacionadas a
tarifas bancarias envolvidas na cobranca dos planos de assinatura da
Requerente e intermediacdo de pagamentos realizados pelo PagSeguro.

30. Todas as demais contas (31211002 - Comissdo de Cartdo de Crédito;
31211006 - Outras Despesas Cobranga; 31221001 - Taxa de Servigos
Bancdrios) envolvem despesas exclusivamente incorridas para viabilizacdo
das atividades do PagSeguro.
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31. Com efeito, outro servico comumente prestado pela Requerente, a
época dos fatos, é o de facilitador de pagamentos, por meio de um produto
denominado PagSeguro, que pode ser contratado pela internet no seguinte
endereco eletronico: https://pagseguro.uol.com.br/#rmcl

32. Esse servico era, a época dos fatos juridicos tributdrios em analise,
prestado para empresas e pessoas fisicas que vendem ou compram
produtos e servicos pela internet, e consiste, basicamente, na
intermediacdao do pagamento entre o adquirente do produto e o vendedor,
ficando a Requerente responsavel pela cobranca e repasse dos recursos.

33. A esséncia do PagSeguro, portanto, envolve a intermedia¢do de
pagamentos. Para a prestacao de servicos, deve haver o pagamento de uma
gama de taxas e comissfes as instituicdes bancarias envolvidas na
operacionalizagdo do pagamento. Sem elas, a operagao nao seria concluida.
Por esse motivo, as taxas e comissdes pagas pelo UOL sdo insumos de sua
atividade, guardando uma relacdo de pertinéncia e relevancia para a
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prestacdo dos servicos de intermediacdo de pagamento, devendo essa
Turma cancelar as glosas efetuadas.

34. E verdade que a jurisprudéncia administrativa e judicial rechaca a
possibilidade de calculo de créditos da Contribui¢cdo ao PIS e Cofins sobre
comissOes e taxas pagas a instituicdes financeiras. Contudo, é necessario
fazer o devido distinguishing entre os casos para os quais o entendimento
majoritario é aplicado e a hipétese da Requerente.

35. Com efeito, as companhias em geral utilizam os meios de pagamento
para receber por suas vendas efetuadas ou pela prestacdo de servigos
realizadas. Os meios de pagamento ndo sdo, para elas, sua atividade
empresarial, mas mecanismos viabilizadores da coleta de disponibilidades
em caixa, assim como ocorre no caso da Solucdo de Consulta Cosit n?
191/2021, utilizada no Relatério de Diligéncia Fiscal como fundamento para
a manutencdo da glosa.

36. No caso da Requerente, quando explora as atividades do PagSeguro, a
interacdo com instituicGes financeiras e operadoras de cartGes de crédito
consiste precisamente na sua atividade fim de prestacdo de servicos. Isto é,
a viabilizacdo dos pagamentos utiliza os servicos de instituicGes financeiras
e operadoras de cartdo de crédito, que sdo nela diretamente consumidos e
aplicados.

37. Assim, no caso da Requerente, até mesmo o conceito restritivo de
insumos levaria a conclusdo de que as comissées e taxas pagas sdo insumos
para a prestagdo de servigos (PagSeguro) da Requerente.
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38. Portanto, as glosas dos créditos calculados sobre referidas despesas
devem ser canceladas por essa Turma de Julgamento, que devem tratar
cum grano salis a corrente jurisprudencial majoritdria que rechaga a
possibilidade de tomada de créditos sobre despesas com taxas e comissoes.

1.3 — Despesas vinculadas ao servico UOL Assisténcia Técnica (Conta
Contabil n2 31718017)

39. O Relatdrio de Diligéncia Fiscal concluiu que as receitas relativas ao UOL
Assisténcia Técnica estariam sujeitas ao regime de incidéncia cumulativa do
PIS e da Cofins, com base nos artigos 100, XXV, e 150da Lei n® 10.833/2003:

"Os custos relativos ao UOL assisténcia técnica estdo vinculados as receitas
de assinaturas — assisténcia técnica (conta contabil 41111027). A referida
receita estd sujeita ao regime cumulativo para apuragdo das contribui¢cdes
ao PIS e a Cofins, por forca dos artigos 10 e 15 da Lei n? 10.833, de 2003,
incluido pela Lei n2? 11.051, de 2004, e por esse motivo serdao
desconsiderados." (fl. 7088)

40. Contudo, como demonstrado pela Requerente no item IIl.3 da
Impughacdo (tema que também serda abordado no item Il desta
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Manifestacao), o fato de o servico "UOL Assisténcia Técnica" estar
vinculado a softwares importados implica a sujeicdo de suas receitas ao
regime nao-cumulativo, o que permite a apuragdo de créditos aos custos
diretamente associados a eles. Essa regra decorre do art. 10, § 29, da Lei n?
10.833/2003, que exclui do regime cumulativo as receitas derivadas de
softwares importados:

"§ 22 O disposto no inciso XXV do caput deste artigo ndo alcanca a
comercializagdo, licenciamento ou cessao de direito de uso de software
importado." (grifos da Requerente)

41. E evidente que as receitas conexas a comercializagdo, licenciamento ou
cessao de direito de uso, como a receita de assisténcia técnica, no caso do
software importado, devem também ser submetidas ao regime nado-
cumulativo, por forca do § 22 do artigo 10 da Lei n? 10.833/03. A aplicacdo
desse dispositivo no caso dos softwares da Requerente ja foi reconhecida
por essa autoridade fiscal no préprio Relatério de Diligéncia Fiscal no caso
dos Softwares McAfee:

"Por esse motivo, em que pese o fato de o contrato com a McAfee prever o
pagamento por prestagio de servicos de suporte, que em tese
permaneceriam no regime de incidéncia cumulativa, caso estivessem
segregados, com base no § 22 do art. 10 da Lei n2 10.833, de 2003, as bases
de calculos das receitas, descontos, cancelamentos e abatimentos, relativos
as contas contdbeis 41111014 (Assinaturas - pré pacote adic. software
seguranca), 41111019 (Assinaturas - pds pacote adic. software seguranga) e
41111032 (Assinaturas SW seguranca mobile) serdo reclassificadas e
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incluidas nas bases de calculo das receitas sujeitas ao regime de incidéncia
nao cumulativa. Os valores devidos de PIS e Cofins, apurados em
fiscalizacdo, serao recalculados." (fl. 7116, grifos da Requerente)

42. Dessa forma, deve-se aplicar o mesmo entendimento para o caso das
receitas de assisténcia técnica, tratando-se, portanto, de receitas sujeitas
ao regime nao-cumulativo.

43. Mesmo que se entenda que as receitas ndo estdo sujeitas ao regime
cumulativo, isso ndo permite a glosa integral dos créditos, mas apenas a
adocdo de um método de célculo distinto. Com efeito, o art. 32, §§ 72 e 89,

da Lei n? 10.833/2003 determina expressamente que a existéncia de
receitas cumulativas implica ndo a glosa dos créditos, mas a ado¢do de um
método de rateio:

"§ 72 Na hipdtese de a pessoa juridica sujeitar-se a incidéncia nao-
cumulativa da COFINS, em relacdo apenas a parte de suas receitas, o
crédito sera apurado, exclusivamente, em relagdo aos custos, despesas e
encargos vinculados a essas receitas.
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§ 82 Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita
Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados as receitas
referidas no § 72 e aquelas submetidas ao regime de incidéncia cumulativa
dessa contribuicdo, o crédito serd determinado, a critério da pessoa
juridica, pelo método de:

| - apropriagao direta, inclusive em relagdo aos custos, por meio de sistema
de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituragao; ou

Il - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos
comuns a relacdo percentual existente entre a receita bruta sujeita a
incidéncia ndo-cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada més."

44, Caso essa DRJ insista na manutencdo da glosa, a Requerente pede que,
ao menos, seja determinado o rateio dos créditos, nos termos do art. 39, §§
72 e 89, da Lei n2 10.833/2003.

45, Portanto, a Requerente pleiteia que os gastos com assisténcia técnica
(conta 31718017) sejam admitidos, por serem insumos de sua atividade
atrelados a softwares importados (vide item V.5.4 da Impugnacdo),
submetidos ao regime nao-cumulativo por forca do art. 10, § 29, da Lei n2
10.833/2003. Caso assim ndo se entenda, a Requerente pleiteia que, ao
menos, seja determinado o rateio dos créditos, nos termos do art. 32, §§ 79
e 89, da Lei n2 10.833/2003.

Il —DAS RECEITAS CUMULATIVAS

46. Além de glosas créditos apurados pela Requerente, as autoridades
fiscais entenderam, no momento de lavrar os autos de infragdo, que

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

parcela das receitas da Requerente estariam sujeitas ao regime cumulativo
do PIS e da Cofins por forga do art. art. 10, XXV, da Lei n2 10.833/2003:

47. No curso dessa diligéncia, as autoridades fiscais reconheceram
expressamente que as receitas reconhecidas nas contas 41111014
(ASSINATURAS - PRE PACOTE ADIC. SOFTVVARE), 41111019 (ASSINATURAS -
POS PACOTE ADIC. SOFTWARE) e 41111032 (ASSINATURAS - SW
SEGURANCA MOBILE), acatando a argumentacdo da Requerente (vide fls.
7.116). A reclassificagdo das demais receitas foi mantida e os argumentos
da Requerente refutados ou ignorados. A tabela abaixo resume a situagao
de cada uma das contas contdbeis cujas receitas, inicialmente, foram
consideradas como sujeitas ao regime cumulativo:

48. A Requerente tratard nos itens seguintes desta Impugnacdo das receitas
cuja submissdo ao regime ndo-cumulativo ndo foi admitida pelas
autoridades fiscais.

1.1 — Débitos incluidos no PERT (41111027 e 41111029)

49. A Requerente reconheceu a submissdo indevida de parte de suas
receitas ao regime nao-cumulativo e incluiu os débitos correlatos no PERT,
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instituido pela Medida Proviséria no 783/2017, convertida na Lei no
13.496/2017, antes mesmo da autuacdo:

50. Contudo, as autoridades fiscais ignoraram a inclusdo desses débitos no
PERT por entenderem que (a) a Requerente havia perdido a
"espontaneidade"”; e (b) somente os débitos objeto de langamento
posterior a publicagcdo da Lei n? 13.496/2017 poderiam ter sido incluidos no
PERT (fl. 90).

51. Os argumentos utilizados pelas autoridades fiscais sdo improcedentes,
pois:

(a) "espontaneidade" é um instituto tipico e exigivel apenas para a
ocorréncia de denuncia espontadnea, prevista no artigo 138 do Cddigo
Tributdrio Nacional, ndo sendo aplicavel ao PERT; e

(b) o artigo 19, § 29, da Lei n? 13.496/2017 permite a inclusdo no PERT de
débitos vencidos até 30 de abril de 2017, constituidos ou ndo, caso dos
débitos da Requerente.

52. Em prol da sintese, a Requerente remete-se aos argumentos
aprofundados contidos no item 111.1 de sua Impugnacdo, os quais requer
sejam admitidos por essa DR.1, e que se reconheca a quitacdo integral de
tais débitos.

111.2 - Servigos de Valor Adicionado (4111006 e 41111008)

53. As autoridades fiscais também consideraram que as receitas
decorrentes da assinatura de e-mails e suporte deveriam ter sido
submetidas a sistematica cumulativa da Contribuicdo ao PIS e da Cofins,

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

com base na regra prevista no artigo 10, XXV, da Lei n? 10.833/2003:

54. A diligéncia ndo refutou nem analisou de maneira especifica os
argumentos da Requerente, tendo apenas mencionado quais receitas
poderiam sujeitar-se ao regime ndao-cumulativo.

55. Ocorre que os servicos de assinatura de e-mail ndo devem ser
enquadrados no rol de atividades prevista no artigo 10, XXV, da Lei no
10.833/2003, pois eles tém a natureza de Servicos de Valor Adicionado -
SVA, figura presente no artigo 61 da Lei no 9.472/1997, que regulamenta os
servicos de telecomunicagdes:

"Art. 61. Servico de valor adicionado é a atividade que acrescenta, a um
servico de telecomunicagdes que |he dd suporte e com o qual ndo se
confunde, novas utilidades relacionadas ao acesso, armazenamento,
apresentac¢do, movimentagdo ou recuperacgdo de informacdes.

§ 19 Servigco de valor adicionado ndo constitui servico de telecomunicagdes,
classificando-se seu provedor como usudrio do servigo de telecomunicagdes
gue lhe da suporte, com os direitos e deveres inerentes a essa condicdo.
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§ 2° E assegurado aos interessados o uso das redes de servicos de
telecomunicacdes para prestacao de servicos de valor adicionado, cabendo
a Agéncia, para assegurar esse direito, regular os condicionamentos, assim
como o relacionamento entre aqueles e as prestadoras de servico de
telecomunicagdes."

56. O SVA ndo se confunde com o servico de telecomunicagdo ("servico de
telecomunicac¢des que |he da suporte e com o qual ndo se confunde") e seu
conceito envolve os servigos que, por si s6, ndao possibilitam a emissao,
transmissdo ou recep¢do de dados, mas acrescenta a um servico de
telecomunicagdo novas atividades, no que tange ao armazenamento,
apresentacdo, movimentacao ou recuperacdo das informacdes transmitidas
pela telecomunicagdo propriamente dita.

57. No caso concreto, a assinatura de e-mails acrescenta a um servigo de
telecomunicacdo novas utilidades, o que, nos termos do artigo 61 da Lei n?
9.472/19972, configura-o como SVA. Tanto é assim que nos autos da agado
ordindria n2 2.037/053.04.034321-1, ja transitada em julgado, movida pela
Requerente contra o estado de Sdo Paulo (Doc. 02 da Impugnagdo), foi-lhe
reconhecido o direito de ndo se submeter ao ICMS com relagdo as receitas
decorrentes do "conteudo exclusivo UOL", que envolve o pacote de
assinatura de e-mails. O acdrdao proferido pelo TISP, cuja ementa segue
abaixo transcrita, sintetiza seu entendimento:

"ICMS - N3o incidéncia sobre servico de acesso a Internet e ao 'conteldo
exclusivo UOL' - Precedentes - Inteligéncia da Sumula n? 334 do STJ -
Sentenca de Procedéncia - Reexame necessario e recurso voluntario da
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Fazenda desprovidos - Recurso da autora provido para afastamento de
litispendéncia reconhecida na sentenga".

58. Portanto, sendo o servigo de assinatura de e-mail um SVA, ele ndo pode
ser considerado, nos termos do artigo 10, XXV, da Lei n? 10.833/2003, um
servico cuja receita é decorrente "das atividades de desenvolvimento de
software e o seu licenciamento ou cessdo de direito de uso, bem como de
andlise, programacdo, instala¢do, configuragdo, assessoria, consultoria,
suporte técnico e manutenc¢do ou atualizacdo de software, compreendidas
ainda como softwares as paginas eletronicas"”, haja vista que, conforme
reconhecido na a¢do judicial, trata-se de um tipico caso de SVA, que ndo se
confunde com servigos de desenvolvimento de software e conexos.

59. Com efeito, ou um servico é considerado SVA — regendo-se pela Lei de
Telecomunicagdes -, ou ele tem a natureza de um servico de
desenvolvimento de software e conexos, cuja tributagdo sera afetada pelo
artigo 10, XXV, da Lei n? 10.833/2003. Pelo fato de os servicos de assinatura
de e-mail ndo terem a natureza de servicos de desenvolvimento de
softwares e demais servigos relacionados listados no artigo 10, XXV, da Lei
n? 10.833/2003, mas, na verdade, qualificar-se como SVA, as receitas
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decorrentes de sua exploracdo estdo sujeitas ao regime cumulativo das
contribuigdes.

60. Por essa razdo, tendo em vista que os servicos de servicos de assinatura
Email constituem tipica hipétese de servico de valor adicionado, sobre a
receita deles decorrente ndo se aplica a cumulatividade da Contribuicao ao
PIS e da Cofins prevista no artigo 10, XXV, da Lei no 10.833/2003, sendo
indevida a reclassificagdo da natureza das receitas efetuada pela
Autoridade Fiscal.

IV — DOS CREDITOS EXTEMPORANEOS

61. As autoridades fiscais encerraram a diligéncia e concluiram que a
Requerente ndo poderia se aproveitar de créditos extemporaneos:

"Concluo, portanto, pelas razdes expostas anteriormente, que ndo ha
créditos extemporaneos relativos aos anos de 2009 e 2010 a apropriar em
2013 e, consequentemente, os valores deduzidos pela empresa no més de
12/2013, no valor de RS 45.626.422,31, a titulo de créditos extemporaneos
de 2009 e 2010, foram utilizados incorretamente."

62. As autoridades fiscais refutam os créditos extemporaneos de um ponto
de vista juridico (o direito material ndo o permitiria) e probatdrio (haveria
uma parcela em duplicidade dos créditos, ja aproveitada em 2009 e 2010).

63. Quanto a impossibilidade juridica de utilizacdo de créditos
extemporaneos, esse argumento é improcedente, pois o art. 39, § 49, das
Leis n2 10.637/2002 e no 10.833/2003 prevé expressamente que Os
créditos ndo utilizados em um periodo de apuragao poderdo ser utilizados
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em outros, extemporaneamente. A Requerente destaca precedentes da
CSRF e do CARF que admitem a possibilidade de utilizagdo de créditos
extemporaneos sem a necessidade de retificagdao das obriga¢des acessorias,
desde que respeitado o prazo decadencial de 5 (cinco) anos:

"APROVEITAMENTO DE CREDITOS EXTEMPORANEOS. POSSIBILIDADE. E
possivel a utilizagdo de créditos extemporaneos, independentemente de
retificacdo das declaragdes correspondentes (DCTF e Dacon), ndo cabendo
a este Colegiado criar dbices ndo levantados pelo Fisco na glosa efetuada,
notadamente aqueles envolvendo a possibilidade da existéncia do crédito
e/ou seu aproveitamento em duplicidade." (Acérddo 3301-012.641, de
28/06/2023)

"REGIME DE APURACAO NAO-CUMULATIVO. APROVEITAMENTO. CREDITOS
EXTEMPORANEOS. DESNECESSIDADE DE RETIFICACAO DE OBRIGACOES
ACESSORIAS. DCTF/DACON/ATUAL EFD CONTRIBUIGOES.

Na forma do art. 39, § 42, da Lei n® 10.833/2003, desde que respeitado o
prazo de cinco anos a contar da constituicdo do crédito das contribuicGes
ndao cumulativas e demonstrado a inexisténcia de aproveitamento em
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outros periodos, o crédito extemporaneo decorrente da ndo-
cumulatividade do PIS e da Cofins pode ser aproveitado nos meses
seguintes, sem necessidade prévia retificacdo das obrigacGes acessorias -
DCTF/DACON/atual EFD ContribuicGes, eis que, a rigor, é um direito
legitimo do sujeito passivo utilizar tais créditos em periodos subsequentes."
(Acorddo 9303-012.981, de 17.03.2022)

64. O Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, em voto proferido no
julgamento formalizado sob o acérdao no 9101-006.134, da 12 Turma da
CSRF, reconheceu a legitimidade do procedimento sob a perspectiva
contabil:

"O pagamento indevido ou a maior de um tributo gera um direito de
crédito ao contribuinte contra a Fazenda passivel de ser restituido ou
compensado. O mesmo vale para o creditamento de um tributo que seja
ndo cumulativo, de forma que haverd um crédito a ser compensando com
os débitos do mesmo tributo no ambito da apuragdo do referido tributo.

Todavia, quando a determinacdo de que um pagamento foi indevido ou a
maior se dd em um exercicio social subsequente ao do referido pagamento,
tal crédito costuma ganhar a alcunha de extemporaneo.

(...) nos socorremos da Estrutura Conceitual (CPC 00) que traz a regra geral
de reconhecimento de ativos. Conforme o item 4.44 do Pronunciamento
Conceitual Basico: "um ativo deve ser reconhecido no balango patrimonial
guando for provavel que beneficios econémicos futuros dele provenientes
fluirdo para a entidade e seu custo ou valor puder ser mensurado com
confiabilidade".
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Nota-se que o ativo é reconhecido quando for PROVAVEL que beneficios
econdmicos futuros dele provenientes fluirdo para entidade.

Nessa linha, o reconhecimento extemporaneo no caso em tela faz total
sentido sob a 6tica das normas contabeis.

E ndo é s, com relagdo ao conceito de probabilidade, o item 4.40 do
Pronunciamento Conceitual Basico, assim dispde: "O conceito de
probabilidade deve ser adotado nos critérios de reconhecimento para
determinar o grau de incerteza com que os beneficios econémicos futuros
referentes ao item venham a fluir para a entidade ou a fluir da entidade. O
conceito esta em conformidade com a incerteza que caracteriza o ambiente
no qual a entidade opera. As avaliagdes acerca do grau de incerteza
atrelado ao fluxo de beneficios econémicos futuros devem ser feitas com
base na evidéncia disponivel quando as demonstragdes contdbeis sdo
elaboradas".

Desse modo, a probabilidade esta relacionada com o grau de incerteza de
gue haverd os beneficios econdmicos futuros. Nao resta duvida de que a
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incerteza esta relacionada com a evidéncia disponivel em um determinado
momento. (...)

Estamos diante uma situacdo clara de alteragdo das estimativas, situacdo na
qual as préprias normas contabeis admitem que o registro contabil se dd no
momento de alteracdo das estimativas, isto é, ndo ha que ser feito o
registro de forma retroativa.

Assim, entendo que é correto o procedimento adotado pelo contribuinte de
registrar extemporaneamente os créditos de PIS e COFINS apds a
publicacdo de soluges de consulta da Receita Federal."

65. Portanto, ndo existem o&bices juridicos para o aproveitamento de
créditos extemporaneos. Também ndo existem as supostas inconsisténcias
documentais apresentadas pelas autoridades fiscais.

66. Com efeito, no curso do procedimento de diligéncia, a Requerente
apresentou planilha onde evidenciou de maneira precisa a apuracdo e uso
dos créditos extempordneos (arquivo ndo paginavel, fl. 7056). Nesse
arquivo, a Requerente comparou as despesas reconhecidas contabilmente
em 2009 e 2010 com os créditos reconhecidos em DACON nos mesmos
anos, demonstrando a parcela dos créditos extemporaneos utilizados em
2013. Isto é, a parcela dos créditos calculados sobre as despesas incorridas
em 2009 e 2010 que ndo geraram créditos no periodo.

67. Por uma questdo de transparéncia, a Requerente demonstrou em seu
arquivo que havia se aproveitado de créditos extemporaneos em
duplicidade (créditos de PIS/Cofins no valor de RS 2.143.192,59):
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68. Apesar de a Requerente entender que parcela dos créditos
extemporaneos foi reconhecida em duplicidade, esse reconhecimento nao
implica uma admissao de legitimidade dos créditos tributarios, pois, como
alegado no item Il da Impugnacdo, existem vicios que maculam o
langamento e devem implicar a exoneragao integral dos créditos
tributarios.

69. Portanto, a Requerente pleiteia que os créditos extemporaneos por ela
utilizados sejam reconhecidos, exonerando-se integralmente os créditos
tributarios langados.

V — DAS CONCLUSOES

70. A Requerente pede que as conclusdes das autoridades fiscais que
implicaram a exonerag¢do de créditos tributdrios sejam admitidas por essa
DRJ, exonerando-se o crédito tributario equivalente.

71. Quanto a parcela mantida do crédito tributario, a Requerente refuta-as
e reitera os argumentos e provas contidos em sua Impugnacdo, requerendo
a exoneracdo integral do crédito tributario.

E o relatério.
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Em sessdo de 29/08/2024, a DRJ julgou a impugnacgdo parcialmente procedente,
tendo adotado a seguinte ementa (Acérdao n2 107-026.444):

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuracgdo: 01/01/2013 a 31/12/2013
JURISPRUDENCIA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL. EFEITOS.

Os julgados administrativos e judiciais mesmo que proferidos pelos érgaos
colegiados e ainda que consignados em sumula, mas sem uma lei que lhes atribua
eficdcia, ndo constituem normas complementares do direito tributario.

NULIDADE. AUTO DE INFRAGAO. INOCORRENCIA.

Inexiste nulidade dos lancamentos efetuados quando o procedimento fiscal for
instaurado conforme a legislacdo vigente, e o lancamento fiscal for efetuado por
autoridade competente e encontrar-se devidamente motivado, com descricdo
precisa e detalhada dos fatos, trazendo todas as informacdes necessarias para a
sua devida compreensdo e o exercicio do contraditorio e da ampla defesa.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRINCIPIOS. BUSCA DA VERDADE MATERIAL.
OBSERVANCIA.

Considera-se respeitado o principio processual da busca pela verdade material
guando a autoridade fiscal se empenha no exame da documentacdo probatdria,
inclusive intimando a contribuinte a prestar esclarecimentos no caso de
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inconsisténcias.
JUROS SOBRE MULTA DE OFiCIO.

A multa de oficio, sendo parte integrante do crédito tributdrio, estad sujeita a
incidéncia dos juros de mora a partir do primeiro dia do més subsequente ao do
vencimento.

Assunto: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apura¢do: 01/01/2013 a 31/12/2013
SERVICOS DE TELECOMUNICACOES. SERVICO DE VALOR ADICIONADO — SVA.

A exclusdo da sistematica da ndo-cumulatividade da Cofins instituida pela Lei n?
10.833, de 2003, alcangca as receitas decorrentes de servicos de
telecomunicagdes, quais sejam, os servicos de transmissao, emissao ou recepgao,
por fio, radioeletricidade, meios O&pticos ou qualquer outro processo
eletromagnético, de simbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou
informacdes de qualquer natureza.

As receitas decorrentes da prestagao do chamado servigo de valor adicionado, ou
seja, aquele que acrescenta, a um servico de telecomunica¢des, atividades
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relacionadas ao acesso, armazenamento, apresentacdo, movimenta¢do ou
recuperacao de informacgdes, contas de e-mail, submetem-se a nova sistematica
da ndo-cumulatividade da Cofins.

PERT. CONSOLIDAGAO. REVISAO DO FISCO.

Ao incluir valores em parcelamento especial os contribuintes confessam débitos
aferidos pela sistematica do langamento por homologagdo, restando ao Fisco a
possibilidade de atuar, pelo lancamento de oficio, em casos de incorre¢do ou
omissao daqueles.

Em 08/10/2024, a Recorrente apresentou seu recurso voluntario, tendo aduzido
razoes semelhantes aquelas ja apresentadas em impugnacao, relativamente as matérias restantes,
além de tépico preliminar de nulidade.

E o relatério.

VOTO VENCIDO

Conselheiro Bruno Minoru Takii, Relator

O presente recurso é tempestivo e este colegiado é competente para apreciar este
feito, nos termos do art. 65, Anexo Unico, da Portaria MF n2 1.364/2023, a qual aprova o
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF.
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Relativamente ao recurso de oficio, esse também devera ser admitido, pois o valor
exonerado ultrapassa o valor de algada fixado pela Portaria MF n2 02/2023, de RS 15.000.000,00.

| — Preliminares
I.1. — Nulidade da decisao da DRJ

Em tépico preliminar, a Recorrente alega que houve cerceamento de defesa por
parte da DRJ, pois alguns “argumentos e provas” teriam deixado de ser analisados, dando especial
énfase em laudo técnico de caracterizacao de sua atividade e, também, em suposta vinculacdo dos
gastos com servico de publicidade a sua atividade secundaria de prestacdo de servicos.

Quanto as provas, tem-se que, pelo principio do livre convencimento motivado (art.
371, CPC), o julgador é obrigado a motivar a sua decisdo, apontando todos os fundamentos e
indicando as provas — sendo esse o caso — que o levaram a decidir nesse ou naquele sentido. Ou
seja, ndo é necessario o apontamento de todas as provas, mas apenas aquelas que suportaram a
conclusdo do julgador, razdo pela qual o simples fato de nado se ter feito mencao ao laudo técnico
trazido pela Recorrente nao invalida, de per si, a decisdo proferida pela DRJ.
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Jd no que diz respeito aos argumentos recursais, tem-se que esses devem ser
apreciados pela autoridade julgadora, exceto se a fundamentacdo apresentada para eventual
argumento principal seja coerente e suficiente para a superagdo daqueles que lhe sdo reflexos ou
subsidiarios, pois, caso contrario, haverd a caracterizacdao de omissao e consequente cerceamento
de defesa, resultado em nulidade da decisdo (cf. art. 59, inc. I, do Decreto n? 70.235/1972).

No presente caso, relativamente aos gastos com publicidade, a Recorrente alegou
que (a) uma parte da verba é destinada a veicular seus produtos/servigos — ou de afiliados - em
plataformas de afiliados, (b) uma segunda parte é destinada a veicular seus produtos/servicos em
midias tradicionais e (c) uma terceira parte é empregada como insumo de sua prestacdo de servigo
de publicidade, sendo que, em relacdo a essa Ultima, teria havido omissdo por parte da DRJ.

Em sua impugnacado, essa razdo recursal é trazida a fl. 1.345-1.346, onde se diz que
a Fiscalizacdo teria reconhecido a natureza de insumo para as despesas com publicidade
vinculadas a prestacdo de servicos, mas que, por possivel lapso, teria deixado de considerar as
contas 31731005 e 31521002, que possuiram a mesma natureza:

177. Inclusive, a prépria Autoridade Fiscal havia admitido a possibilidade de
tomada de créditos sobre despesas envolvendo publicidade de terceiros, por
entender que elas seriam essenciais e indissocidveis a prestacao dos servicos da
Impugnante:

“Tendo-se em conta que a empresa mantém um portal eletrénico com
propagandas, disponibilizacdo de informagdes, assinaturas de pacotes de
seguranca digital, cursos, jogos, hospedagem de hosts, entre outras, concluo que,
ao contrdrio da maior parte das empresas, os gastos com computadores,
servidores, softwares, propaganda e publicidade de terceiros e de conexdes com a
rede e a internet s3ao insumos em suas atividades, constituindo-se em partes
essenciais e indissocidveis a prestacdo de servicos da UOL” (fl. 56, grifos da
Impugnante)

178. Contudo, por um lapso, acredita a Impugnante, as despesas registradas nas
contas 31731005 e 31521002 foram glosadas, sendo que, admitindo-se a légica da
propria Autoridade Fiscal, os créditos deveriam ter sido permitidos.

No acérddo da DRJ, embora ndo tenha feito mencdo a tese vinculada as contas
contdbeis em questdo, a DRJ fez referéncia a légica adotada pelo Auditor Fiscal e concluiu que
todas as linhas referentes a publicidade tinham a mesma natureza — de despesa vinculada a
operacdo de venda -, ndo ensejando direito ao creditamento:

A autoridade fiscal consignou que as despesas de propaganda e publicidade dos
produtos do UOL, apesar de necessarias a atividade da empresa, ndo se incluem
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no conceito de insumos, pois nao sao aplicadas e consumidas na prestacdo dos
servicos e, por esse motivo, foram excluidas na apuracao dos créditos do PIS e da
Cofins.

A interessada, por sua vez, alega que faz jus ao desconto de créditos da
Contribuicao ao PIS e da Cofins sobre uma base vasta de insumos, que vao desde
despesas relacionadas ao desenvolvimento de software até despesas com
publicidade e propaganda.

Afirma, ainda, que remunera os afiliados para divulgacdo de seus
produtos/servicos e também de seus parceiros. Havendo, portanto, nitida
essencialidade envolvida, o que dd para a atividade a natureza de insumo,
autorizando a tomada de créditos. Aduz que esses servicos contratados por ela
sdo essenciais ao exercicio das suas atividades e, consequentemente, geracdo das
receitas delas decorrentes.

Informa, também, que as despesas registradas nas contas 31731005 31521002
(Comissdo S/Vendas Publicidade) seguem uma légica semelhante, porém
envolvem midias tradicionais e ndo dizem respeito ao programa de afiliados da
Impugnante, devendo ser, também, consideradas insumos.

Acredita que, por um lapso, as despesas registradas nas contas 31731005 e
31521002 foram glosadas, sendo que, admitindo-se a légica da prépria
Autoridade Fiscal, os créditos deveriam ter sido permitidos.

N3do merecem acolhida tais alegacGes da interessada.

Ainda que se observe que as despesas com publicidade, propaganda e veiculacdo
sejam extremamente importantes para o éxito da empresa no mercado, elas ndo
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constituem insumo passivel de creditamento no sistema de ndo cumulatividade
do PIS e da Cofins, pois se trata de despesas operacionais com vendas que, por
falta de previsao legal, ndo ha como proceder a utilizagdo pretendida.

Ademais, repisa-se que esse entendimento ficou patente no julgamento do REsp
n? 1.221.170/PR, onde excluiu-se, taxativamente, as “Despesas com Vendas”,
citando dentre elas alguns dos gastos analisados naquele processo, como
promocgdes e propagandas.

Portanto, devem ser mantidas as glosas relacionadas a este tépico.

Portanto, como ndo houve omissdo por parte da DRJ sobre o ponto suscitado, tem-
se que a preliminar deve ser rejeitada.

Il - Mérito

11.1. Receitas cumulativas
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Relativamente a esse tépico, alega a Recorrente que a totalidade das receitas por si
auferidas (a) estavam sujeitas ao regime ndo-cumulativo de apuragdo das contribuicées ao
PIS/COFINS, e ndo a excegdo trazida pela Fiscalizagdo e prevista no art. 10, inc. XXV, da Lei n?
10.833/2003, ou (b) nos casos em que a Recorrente identificou a existéncia de erro, houve
confissdo, feita por meio de PERT.

Desta forma, apds a realizacdo de diligéncia e da decisdo da DRJ, remanesceram as
receitas registradas nas contas “41111006 — Assinaturas Suporte Call Center”, “41111027 -
Assinaturas — Assisténcia Técnica” e “41111029 — Assinaturas — Pré Suporte Call Center”:

41111006 ASSINATURAS SUPORT CALL CENTER 10.795,00

41111027 ASSINATURAS - ASSISTENCIA TECNICA 41.586.635,14

41111029 ASSINATURAS - PRE SUPORTE CALL CENTER 15.813.892,77
Total- 57.414.322,91

Para a defesa especifica do regime tributdrio aplicavel sobre essas receitas, a
Recorrente trouxe os seguintes argumentos recursais:

(a) Débitos incluidos no PERT — aplicavel as contas “41111027 - Assinaturas
Assisténcia Técnica” e “41111029 - Assinaturas — Pré Suporte Call Center”

Para as contas “41111027 — Assinaturas — Assisténcia Técnica” e “41111029
Assinaturas — Pré Suporte Call Center”, a Recorrente confessa que teria errado e que, de fato, o
regime aplicavel seria o cumulativo.

Contudo, defende que o auto de infracdo ndo poderia ter sido lavrado, isto porque
a empresa teria aderido ao PERT (Lei n? 13.496/2017) antes da lavratura do auto de infracdo e
gue, nesse ato, ja teria informado débito calculado pelo regime cumulativo. Para comprovacao,
juntou memoria de calculo utilizada na consolidac¢ao de débitos no programa de parcelamento.

Ao verificar o mencionado documento, ndao é possivel afirmar que os débitos
informados no PERT digam respeito especificamente ao ajuste procedido sobre as receitas
vinculadas a essas contas, uma vez que ndao ha a apresentacdo dos calculos que levaram aos
débitos informados na planilha abaixo:
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Débitos PIS/COFINS 2013

Principal Multa Juros Selic Total
Janeiro 153.334,11 31.066,82 81.379,34 52,39% 267.780,47
Fevereiro 146.339,61 29.267,92 75.862,45 51,84% 251.469,98
Margo 161.584,55 32.316,91 82.779,76 51,23% 276.681,22
Abril 158.836,96 31.767,39 80.419,16 50,63% 271.023,51
Maio 169.421,14 33.884,23 84.744,45 50,02% 288.049,82
Junho 171.604,56 34.320,91 84.601,05 49,30% 290.526,52
Julho 181.639,45 36.327,89 88.258,61 43,59% 306.225,95
Agosto 181.842,.37 36.368,47 87.066,13 47,88% 305.276,98
Setembro 180.415,99 36.083,20 84.921,81 47,07% 301.421,00
Outubro 188.029,32 37.605,86 87.151,59 46,35% 312.786,77
MNovembro 187.047,20 37.409,44 85.218,71 45,56% 309.875,35
Dezembro 196.731,11 39.346,22 87.958,48 44,71% 324.035,81
2.073.826,37 415.765,27 1.010.361,73 3.504.953,37 Total
103.941,32 20.788,26 50.518,09

De toda forma, deve-se aqui pontuar que a adesdo ao PERT (em 13/11/2017)
ocorreu apos o inicio da Ag¢do Fiscal (TDPF n2 08.1.90.00-2016-00315-1, de 30/03/2016) e que, em
funcdo disso, era dever do Auditor Fiscal proceder a revisdo dos créditos tributdrios e, sendo o
caso, proceder ao lancamento tributario, com a imposicao de multa de oficio e juros de mora, a
teor do que dispde o art. 142 e 149 do CTN.

Por via de consequéncia, também ndo é possivel falar em espontaneidade, ja que a
confissdo sé ocorreu durante o curso da acgado fiscal. Nesse sentido, cito jurisprudéncia deste E.
CARF:
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GLOSA DE DESPESAS. OPCAO POR PARCELAMENTO ESPECIAL — PERT APOS O
INICIO DO PROCEDIMENTO DE FISCALIZAGAO. ESPONTANEIDADE. INOCORRENCIA.

O procedimento fiscal se inicia a partir do primeiro ato de oficio, praticado por
servidor competente, fato que exclui a espontaneidade. Assim, a adesdo ao
Programa Especial de Regularizagdo Tributdria - PERT, efetuada durante o
procedimento de fiscalizagdo, ndo ilide o lancamento de oficio quanto a acusacado
fiscal de que reduziu indevidamente o lucro liquido, mediante a apropriacdo de
despesas ndao necessdrias e de despesas ndo comprovadas, tampouco a aplicagdo
de multa de oficio.

(CARF. Primeira Turma Ordinaria da Segunda Camara da Primeira Se¢do. PAF n2
10845.726918/2017-51. Rel. Raimundo Pires de Santana Filho. Pub. 29/10/2024)

Evidentemente, a questdo da eventual compreensdo do débito que é objeto de
discussdo neste processo por aquele informado no PERT devera ser analisada pela DRF. Porém,
essa questdo ndo é objeto do presente caso.
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Desta forma, mantenho aqui a decisdo da DRJ quanto ao ponto.

(b) Revenda de software importado sujeito ao regime nao cumulativo — aplicavel
as contas “41111006 - Assinaturas Suporte Call Center”, “41111027 -
Assinaturas — Assisténcia Técnica” e “41111029 - Assinaturas — Pré Suporte
Call Center”

Para as receitas registradas nas contas “41111006 — Assinaturas Suporte Call
Center”, “41111027 — Assinaturas — Assisténcia Técnica” e “41111029 — Assinaturas — Pré Suporte
Call Center”, a Recorrente traz a tese de que o regime ndao cumulativo se lhes aplicaria, pois seriam
referentes a gastos com a comercializacado, licenciamento ou cessdo de direito de uso de softwares
importados, o que permitiria a aplicacdo da excecdo prevista no art. 10, §29 da Lei n@
10.833/2003.

De inicio, ndo conheco das alegac¢Ges relativas a conta “41111006 — Assinaturas
Suporte Call Center”, por serem estranhas a lide.

Depois, causa estranheza a apresentagdo dessa tese para as receitas contabeis das
demais contas mencionadas, pois a simples verificacdo de seus nomes indica que sequer se
referem a comercializacdo de softwares.

No tdpico seguinte, serdo analisados os créditos de nao-cumulatividade
considerados como nao conformes ao conceito de insumo.

1.2. — Conceito de insumo

Quanto a questdo do conceito de insumo para fins de apuracdo de créditos de ndo
cumulatividade das contribui¢cGes ao PIS/Pasep e COFINS, antes mesmo da posi¢do vinculante
trazida pelo STJ no REsp n? 1.221.170, havia ja o entendimento neste E. CARF de que o critério
utilizado ndo poderia ser aquele adotado pela legislacdo do IPI — onde sé de admite o
creditamento sobre matérias primas, produtos intermediarios e materiais de embalagem
aplicados diretamente na producdo —, pois extremamente restritivo e inadequado as previsoes
legais especificas dessas contribuicdes, tampouco se poderia utilizar os critérios de dedutibilidade
previstos na legislacdo do IRPJ, uma vez que o texto legal das contribuicdes ndo prevé abertura e
liberdade semelhante aquela disposta no artigo 47 da Lei n2? 4.506/1964 (ex. Acérddo n2 3202-
001.022, julgado pela 22 Turma Ordinaria da 22 Camara da 32 Sec¢do na sessdo de 27/11/2013).

Em sede de recurso repetitivo (Temas n? 779 e 780), o STJ julgou o REsp n?
1.221.170 na sessdo de 22/02/2018, buscando cravar o ponto entre os extremos da restritividade
imposta na legislacdo do IPl — tese essa até entdo adotada pela RFB por meio das INs RFB n2
247/2002 e 404/2004 — e, do outro lado, e a maior permissividade prevista nas normas atinentes
ao IRPJ.
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E sob a relatoria do Ministro Napoledo Nunes, foram fixadas as teses de que (a) as
INs da RFB eram ilegais, e (b) o conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de
essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item - bem ou servico - para o desenvolvimento da atividade econdmica
desempenhada pelo contribuinte.

Para o Tribunal Superior, a essencialidade se refere ao item do qual o produto ou
servico dependa de forma fundamental, constituindo elemento estrutural e inseparavel do
processo produtivo ou da execug¢do do servi¢o, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de
qualidade, quantidade ou suficiéncia.

J& o critério de relevancia diz respeito a necessidade de integracdao do item ao
processo produtivo como um todo, e ndo exatamente na producdo ou na execuc¢do do servico,
seja por peculiaridades na cadeia produtiva ou em razdo de imposicdo legal. Quanto a esse
critério, destaca-se no voto que o seu alcance é mais abrangente que o da pertinéncia, esse sim,
demandante de uma ligagdo direta do insumo a producao ou a execugao de servigos:

(...) Por sua vez, a relevancia, considerada como critério definidor de insumo, é
identificdvel no item cuja finalidade, embora ndo indispensavel a elaboracdo do
préprio produto ou a prestacdo do servico, integre o processo de producdo, seja
pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da dgua na fabricacdo
de fogos de artificio difere daquele desempenhado na agroindustria), seja por
imposicado legal (v.g., equipamento de protecdo individual - EPI), distanciando-se,
nessa medida, da acepc¢do de pertinéncia, caracterizada, nos termos propostos,
pelo emprego da aquisicdo na produgdo ou na execugao do servigo.

Desse modo, sob essa perspectiva, o critério da relevancia revela-se mais
abrangente do que o da pertinéncia.

Consoante se verifica no voto do Ministro Cambell Marques, por se ter optado pela
adoc¢do de critérios subjetivos, haveria a necessidade de andlise casuistica de cada rubrica,
adotando-se, para isso, o chamado “teste de subtracdo” onde, por meio de um exercicio mental,
subtrai-se do cenario o custo/despesa “candidato” ao desconto de créditos de PIS/COFINS.

Desta forma, caso a subtracdo do item obste a atividade da empresa ou implique
em substancial perda de qualidade do produto ou servico dai resultantes, tem-se que o
custo/despesa deve ser tido como insumo. Por outro lado, sendo negativa a resposta, obsta-se o
direito ao creditamento. E o que se verifica no trecho abaixo:

(...) 4. S30 "insumos", para efeitos do art. 39, Il, da Lei n. 10.637/2002, e art. 39, I,
da Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e servicos pertinentes ao, ou que
viabilizam o processo produtivo e a prestacdo de servicos, que neles possam ser
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direta ou indiretamente empregados e cuja subtracdo importa na impossibilidade
mesma da prestacdo do servico ou da producdo, isto é, cuja subtracdo obsta a
atividade da empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto
ou servigo dai resultantes. Assim caracterizadas a essencialidade, a relevancia, a
pertinéncia e a possibilidade de emprego indireto através de um objetivo “teste
de subtracdo”, que é a prdpria objetivacdo da tese aplicavel do repetitivo, a
revelar a imprescindibilidade e a importancia de determinado item - bem ou
servigo - para o desenvolvimento da atividade econ6mica desempenhada pelo
contribuinte.

No ambito da Administracdo Tributdria, houve a publicagdo da Nota SEI n¢
63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF nos termos do art. 19 da Lei n? 10.522/2002 e, pela Receita
Federal, o Parecer Normativo Cosit n? 05/2018, vinculando a Administracdo Tributaria a
comentada decisao do STJ.

Especificamente em relacdo as despesas decorrentes de imposicdo legal, a Nota da
PGFN esclarece que se trata de “itens que, se hipoteticamente subtraidos, ndo obstante nao
impegcam a consecuc¢ao dos objetivos da empresa, sao exigidos pela lei, devendo, assim, ser
considerados insumos”:

A Autoridade Fiscal reconheceu que as receitas auferidas pela prestacdo de
servigos de assinatura de e-mails e pela contratagao de planos de assinatura de
seguranca digital (Pré pacote adic. Software, Pds pacote adic. Software e SW
seguranca mobile) se enquadram na previsdo do inciso XXV do art. 10 da Lei
10.833/2003, cujo teor é o seguinte:

()

Quanto aos servicos de assinatura de e-mail, entendeu a DRJ que as receitas deles
decorrentes devem se submeter ao regime ndo cumulativo porque ndo teriam
“natureza de servicos de desenvolvimento de software e demais servigos
relacionados listados no artigo 10, XXV, da Lei n° 10.833/2003 (...)” (fl. 7.483).
Esses sdo os Unicos fundamentos expostos para afastar a subsung¢do dos fatos a
norma.

A decisdo de primeira instancia se estende sobre questdo irrelevante para a
definicdo da legalidade do presente langamento. Segundo a DRJ, o plano de
assinatura de e-mail faz parte do conceito de servico de valor adicionado(art. 61,
§1°, da Lei 9.472/1997 - Lei Geral das Telecomunica¢des), afastando, assim, a
incidéncia do art. 10, VIII, da Lei 10.833/2003. Sucede que, como o langamento
ndo estd fundamentado nessa norma, trata-se de motivacdo alheia ao presente
caso; afinal, ainda que a DRJ concluisse ser a hipdtese de servico de
telecomunicag¢do, ndo seria possivel alterar o critério juridico adotado pela
Autoridade Fiscal.
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A Unica controvérsia pendente nestes autos consiste em definir se os servigos de
assinatura de e-mails oferecidos pelo UOL se amoldam ao disposto no artigo 10,
XXV, da Lei n° 10.833/2003. Nesse ponto, cumpre demonstrar, com a devida
vénia, o equivoco do drgdo julgador acerca da interpretacdo do inciso XXV e de
sua aplicacdo ao caso concreto.

O objeto social do recorrente contempla expressamente a prestacdo de servigcos
de informatica, de modo que ndo deve haver duvidas acerca de sua caracterizacao
como empresa de servicos de informatica. Vejamos:

(...)

O inciso XXV do art. 10 da Lei 10.833/2003 determina que permanecem sujeitas
ao regime cumulativo das contribuicGes as receitas auferidas por empresas de
servicos de informatica, decorrentes das seguintes atividades:

E procedidas a consideragdes sobre o entendimento deste Julgador sobre o alcance
do conceito de insumo para fins de apuracdo de créditos de PIS/COFINS, vamos a analise casuistica
das rubricas que foram objeto de questionamento, pontuando-se, antes disso, que a Recorrente é
empresa que tem por “objeto social a conducgdo de diversas atividades no campo das tecnologias
da informagdo, como por exemplo a hospedagem de sites, o gerenciamento de bancos de dados, o
desenvolvimento de novas tecnologias, a veiculacdo de publicidade eletrénica etc.”, conforme
explicacdo trazida em seu recurso voluntario.

11.2.1. — Publicidade, propaganda e veiculagdo

Ha certas rubricas dentro da tematica dos insumos que recebem um prejulgamento
negativo, figurando, dentre essas, os gastos com publicidade e propaganda, onde a linha de
argumentag¢ao normalmente adotada pelos contribuintes é o impacto sobre o aumento de suas
receitas e a importancia disso para o crescimento da empresa frente aos seus pares.

Na imensa maioria dos casos, as demonstracdes trazidas apresentam ganhos
substanciais, mas ndo suficientes para que, em um teste de sua subtracdo, chegue-se a conclusdo
de que a atividade é inviabilizada ou gravemente prejudicada, o que assegura, assim, direito a
deducdo para fins de apuracdo da base de calculo do IRPJ/CSLL no lucro real, mas ndo permite
avancar para o creditamento de PIS/COFINS, que exige ndo sé a necessidade da despesa, mas
também e fundamentalmente a sua essencialidade e/ou relevéancia.

Outro débice geralmente apontado para essa rubrica é o de que, dentro do fluxo de
negdcio da empresa, a sua alocacao ndo ocorre dentro da fase produtiva ou de prestacdo de
servicos, mas em momento posterior, que seria a realizacao de vendas, o que faz sentido na maior
parte dos casos, pois, se a publicidade e a propaganda se prestam a aumentar as vendas, a essa
atividade ela esta atrelada.
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Todavia, ha alguns setores econdmicos em que esse cenario ndo se apresenta com a
mesma clareza, inclusive no que diz respeito a se tratar apenas de uma despesa de venda, pondo-
se em destaque as empresas que atuam no que se conhece hoje como “economia digital”, tal
como é o caso da Recorrente, cuja receita depende intrinsecamente da divulgagdo e consequente
popularidade de seu portal eletronico.

E de se salientar que a Recorrente tem como atividade principal e é assim
reconhecida como uma empresa dedicada a comunicacado, diferindo sensivelmente das empresas
gue atuam nesse setor por, desde o seu nascimento, estar presente apenas no mercado digital. Ou
seja: ndo se vé uma noticia veiculada pela UOL em jornais ou revistas fisicos — meio hoje em
extincdo —, tampouco em canal de radio ou na televisdo aberta, de forma tal que sé se acessa ao
qgue ela divulga por meio dos famosos “cliques” ou, da forma menos comum, digitando o seu
endereco eletronico.

Quando um cliente contrata a Recorrente para exibir sua campanha publicitaria, ele
assim o faz com base em métricas de trafego eletrénico que a empresa contratada possui, métrica
essa que sé pode ser mantida mediante esfor¢co massivo em publicidade para a condugdo de mais
publico para a sua plataforma e, nesse sentido, a publicidade contratada poderia ser considerada
como um insumo do servico prestado de publicidade.

Observe-se que, especificamente em relagao ao servigo prestado de publicidade, os
gastos incorridos para a captacdo de mais fluxo virtual ndo sdo propriamente destinados a
realizacdo de novas vendas de espaco publicitario — sendo, no entanto, um efeito colateral disso —,
mas fazem parte da criacdo do ecossistema necessario para que o servico contratado — que é
exibicdo eficaz do contratante — possa ser prestado dentro do que razoavelmente se espera de
uma empresa de midia digital.

Assim, ao veicular campanhas publicitdrias em midias de terceiros (virtual, radio,
televisdo), a contribuinte faz a captacdo de audiéncia pela qual pagam os seus clientes, sendo,
desta forma, essencial a sua atividade de publicidade e, também, ndo vinculada exclusivamente —
mas colateralmente — a uma atividade de venda. Desta feita, para as despesas com publicidade
vinculadas as receitas de publicidade da Recorrente, tendo aqui a considera-las como insumos, tal
como o fez, alias, o proprio Auditor Fiscal, conforme se pode verificar de trecho de seu relatério
(fl. 56):

Tendo-se em conta que a empresa mantém um portal eletronico com
propagandas, disponibilizagdo de informag¢des, assinaturas de pacotes de
seguranca digital, cursos, jogos, hospedagem de hosts, entre outras, concluo que,
ao contrdrio da maior parte das empresas, os gastos com computadores,
servidores, softwares, propaganda e publicidade de terceiros e de conexdes com
a rede e a internet sao insumos em suas atividades, constituindo-se em partes
essenciais e indissocidveis a prestacdo de servicos da UOL.
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Todavia, apesar de as receitas de publicidade responderem individualmente por
parte substancial dos ingressos da empresa, ela ainda exerce as atividades de comercializagdo de
produtos digitais e de prestacao de servigos ndo relacionados a publicidade, tal como suporte em
informatica e intermediacdo de vendas, todos esses, sem excecao, oferecidos de forma online.

De inicio, antes de adentrar nas questdes mais profundas de mérito, vé-se aqui a
necessidade de aplicacdo da Sumula CARF n2 234, relativamente aos gastos com publicidade e
propaganda vinculados as receitas de revenda de mercadorias (fisicas ou virtuais, mas nao
abrangendo a intermediagdo, por se tratar de servigo), pois, de acordo com a tese sumulada, “na
atividade de comércio ndo é possivel a apuragdo de créditos da ndo-cumulatividade da
Contribuig¢do para o PIS/Pasep e da COFINS com base no inciso Il do art. 32 das Leis n® 10.637/2002
e n?10.833/2003".

Agora, relativamente aos gastos vinculados as receitas de prestacdo de servigos nao
publicitarios, tendo aqui a ter outro posicionamento, reconhecendo, porém, que a proximidade da
atividade de venda é maior que aquela verificada na venda de espaco publicitario.

Diferentemente do que ocorre quando a empresa possui estabelecimento fisico,
onde existe, ao menos, a possibilidade que se deparar com a empresa, no ambiente virtual, a
chegada de audiéncia depende exclusivamente dos meios utilizados para a divulgacao, podendo
ser pela via da midia tradicional, ou por trafego pago as empresas que controlam os buscadores e
redes sociais, ou em plataformas parceiras, ou pelo pagamento de influenciadores, dentre outras
opcOes existentes nesse mercado, pois é pouco ou nada provavel que alguém, aleatoriamente,
digite uma URL da internet e consiga acessar a pagina em que um servico é anunciado e prestado
exclusivamente de forma online.

Observe-se que, se um escritério de advocacia faz gastos com publicidade, ele o faz
com a intengdo de ampliar o leque de clientes possiveis para além daqueles que alcancaria pelos
métodos tradicionais; também, se uma montadora de veiculos paga uma propaganda, ela o faz
para ampliar o seu leque de clientes para além daqueles que eventualmente passem pelas
concessionarias de sua marca.

No caso das empresas de existéncia limitada ao mundo digital, o gasto com
publicidade n3o se destina a ampliar um leque existente de clientes, mas é fundamento e
condicdo para que a empresa possua clientes, razdo pela qual ndo é possivel dizer que se trate de
simples gasto destinado a ampliacdo de vendas. A publicidade é, nesse contexto, a propria razdo
de existir da empresa, podendo-se dizer que, sem ela, ndo haverd pouca prestacao de servicos,
mas prestacdo alguma, inviabilizando, evidentemente, a possibilidade de exercicio desse
especifico tipo de atividade empresarial.

Apesar de se tratar de posicao isolada, esses mesmos contornos também foram
identificados em recente decisdo de relatoria da Conselheira Flavia Sales, onde se entendeu que
os gastos com publicidade e propaganda incorridos por empresa que atua exclusivamente por
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meios digitais deveriam ser considerados como insumos, pois esse seria o Unico meio que a
empresa possuiria para chegar aos seus potenciais consumidores.

A seguir, transcrevo o trecho da fundamentag¢dao da mencionada decisdao (Acérdao
n? 3201-012.196):

Portanto, existe apenas uma Unica forma de a Recorrente atrair novos clientes e
gerar novas receitas: o investimento em publicidade, propaganda e marketing. A
Recorrente ndo consegue chegar aos potenciais consumidores pela via tradicional
(através de um estabelecimento em boa localizagdo, por exemplo), sendo
absolutamente necessdria a divulgacdao da sua marca e das solucdes integradas
gue oferece aos seus clientes.

(CARF. Primeira Turma Ordindria da Segunda Camara da Terceira Se¢do. PAF n?
19311.720262/2017-65. Acérddo n? 3201-012.196. Rel. Flavia Sales Campos Vale.
Pub. 06/01/2025)

Dentro dessa légica, os gastos com publicidade, propaganda e veiculagdo incorridos
pela Recorrente devem ser tidos como insumos, exceto aqueles vinculados as receitas de
comercializacdo de produtos, para os quais se aplica a SUmula CARF n2 234.

Todavia, apds a realizacdo das votac¢des durante a sessdo de julgamento, vencido o
voto aqui apresentado, voto por reconhecer apenas os créditos sobre as contas n? 31511008,
31723001, 31731005.

11.2.2. — Despesas de cobranga, comissdo de cartoes de crédito e taxas de servigos
bancarios

Assim como ocorre com os gastos com publicidade e propaganda, a tese de as
despesas com taxas de cartdo de crédito e demais servigos bancdrios seriam insumos costuma ser
sumariamente rejeitada no ambito contencioso administrativo, pois ja se pressupde que nao
estejam vinculadas as atividades produtivas, mas apenas as opera¢des de venda.

Por esse motivo, a DRJ procedeu a uma analise superficial do assunto para negar
provimento a matéria recursal, evocando, para isso, a Solu¢do de Consulta Cosit n? 191/2021 e o
Ato Declaratério Interpretativo RFB n2 36/2011.

E o que se verifica na fundamentagdo do acérd3o recorrido:

A Impugnante alega que as despesas financeiras desconsideradas pela Fiscalizagdo
podem ser classificadas como insumos, assim como as taxas pagas as
administradoras de cartdes de crédito, com base no requisito da essencialidade.
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O auditor fiscal, por sua vez, informa que as despesas com taxas de administracao
de cartdes de créditos e débitos ja foram objeto de consulta na RFB e houve a
publicacdo da Solucdo de Consulta Cosit n2 191, de 14 de dezembro de 2021, cuja
ementa se transcreve abaixo:

()

A Solucdo de Consulta tratou especificamente do questionamento do consulente
acerca das taxas de administracdo dos cartdes de débitos e créditos, mas conclui-
se que o raciocinio se aplica integralmente as despesas de cobranca e as despesas
de servigos bancarios, uma vez que nao ha como vincula-las a produgao dos bens
ou a prestacdo de servigos.

Cabe registrar, ainda, que por forca do disposto no art. 33, | da Instrucdo
Normativa RFB n2 2058, de 9 de dezembro de 2021, as solu¢des de consulta
proferidas pela Cosit, a partir da data de sua publicagcdo tém efeito vinculante no
ambito da RFB.

Embora ndo se desconheca que as taxas cobradas pelos bancos e pelas empresas
administradoras de cartdes de débito e crédito correspondem a gastos
imprescindiveis para o desenvolvimento da atividade da empresa, ndo constituem
insumo da atividade operacional da pessoa juridica, justamente por ndo
comporem os gastos com o processo produtivo (industrializacdo, fabricacdo de
produtos e/ou prestacdo de servicos).

Alias, esse entendimento ficou patente no julgamento do REsp n? 1.221.170/PR
pela Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justica — STJ, como visto, onde
excluiu-se, taxativamente, as “Despesas com Vendas”, citando dentre elas alguns
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dos gastos analisados naquele processo, como comissdo de vendas a
representantes, promogdes e propagandas, telefone e comissdes. E
indubitavelmente tem-se, nesse diapasdo, as taxas de administracdo de cartao de
crédito.

Sobre o assunto, inclusive, ha manifestacdo expressa da RFB por meio do Ato
Declaratdrio Interpretativo RFB n2 36, de 16/02/2011 (DOU de 17/02/2011), que é
perfeitamente aplicavel, mesmo apds a publicacdo do julgamento do REsp n?
1.221.170/PR, j& que neste se tratou tdo-somente de conceituar o termo ‘insumo’
a ser aplicado na utilizagdo de créditos no sistema de ndo cumulatividade da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, que ndo é o caso de taxas pagas as
administradoras de cartdes de crédito ou débito:

()

Sendo assim, mantém-se as glosas.

Entretanto, ao assim decidir, ficou bastante claro que tanto a Fiscalizagdo quanto a
DRJ ndo se atentaram aos esclarecimentos prestados pela Recorrente acerca dessas despesas.

=) 123




(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 3301-014.737 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 19515.721259/2017-72

Segundo a Recorrente, todas as despesas com as mencionadas taxas ndo estdo
atreladas a sua atividade de comercializagdo de produtos ou de prestacdao de servicos de modo
geral, mas a um servico especifico e de conhecimento amplo, que s3o os servicos de
intermedia¢do bancaria conhecidos como “PagSeguro”.

Desta forma, ao menos em tese, os gastos com as referidas taxas ndo estariam
vinculados a venda de produtos/servicos, mas ao servigo de intermediacdo bancaria prestada pela
Recorrente, o que, evidentemente, autorizaria o seu creditamento como insumo.

Todavia, ao se verificar a explicacao dada pela prépria Recorrente durante o curso
do processo, apenas a conta “31211002 — Comissao Cartao Crédito” teria essa exclusiva natureza,
pois, nos demais casos, ou se referem a taxas vinculadas a vendas de produtos/servigcos da
contribuinte, ou ha contaminacao de parte do saldo por taxas com essa natureza:

Custo com tarifas bancdrias nas operacgdes de cobrancga dos
31211001 | COBRANGCA BANCARIA planos de assinatura do UOL e de intermediacao de
pagamento realizadas pelo PagSeguro

. N Custo com comissdo paga a Cilelo, Hipercard e Amex nas
31211002 | COMISSAO CARTAO CREDITO operagoes com cartoes de crédito na intermediacao de
pagamento realizadas pelo PagSeguro

Custo com tarifas bancérias nas operacoes de cobranca dos
planos de assinatura do UOL

31211006 | OUTRAS DESPESAS COBRANCA

) Custo com tarifas bancérias nas operacoes de cobranca dos
31221001 | TAXAS DE SERVICOS BANCARIOS | planos de assinatura do UOL e de intermediagdo de
pagamento realizadas pelo PagSeguro

Desta forma, dada a contradicdo existente e limitacdo do conjunto probatoério,
reconhe¢o a natureza de insumo apenas para as despesas lancadas na conta “31211002 -
Comissao Cartao Crédito”.

1.2.3. — Despesas vinculadas ao servigo UOL Assisténcia Técnica (Conta n2
31718017)

Nesse tépico, apesar de fazer mencdo expressa apenas a conta n2 31718017 —
prestacdao de servico de assisténcia técnica vinculada a comercializacdo de licengca de uso de
software importado —, a Recorrente também traz defesa em relacdo as demais contas, as quais se
refeririam a contratacdo de servicos de call center receptivo, destinado ao atendimento e ao
suporte de clientes que ja contrataram alguns dos servicos ofertados pela empresa.

De inicio, vé-se novamente hipdtese de aplicacdo da Sumula CARF n?2 234,
relativamente aos servicos vinculados a conta n? 31718017, pois tais receitas se referem a
atividade de natureza comercial da contribuinte.
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J4 no que diz respeito aos servicos de call center receptivo contratados, tanto a
Fiscalizagcdao quanto a DRJ firmaram entendimento de que, por ndo se vincularem a prestacdo de
servicos, descaberia se cogitar na classificacdo de tais gastos como insumos. E o que se verifica no
seguinte trecho do acdrdao recorrido:

Com relacdo as despesas com suporte ou assisténcia técnica, o Auditor-fiscal
afirmou que embora igualmente necessdrias as atividades da empresa, ndo estao
incluidas no conceito de insumos, pois ndao sao aplicadas ou consumidas na
prestacdo de servicos. Por esse motivo, foram glosadas na apuragao dos créditos
de PIS/Cofins.

Aduziu que, com relacdo ao atendimento terceirizado - suporte, ndo ha
desmembramento do que seria suporte técnico e suporte de seus produtos. Nos
dois casos, embora necessdrios a atividade da empresa, ndo ha que se falar em
constituicdo de créditos. Os atendimentos terceirizados decorrentes do suporte
de seus produtos ndo se enquadram como insumos em sua atividade, pois ndo
sdo aplicados ou consumidos na prestacao dos servicos.

()

Diante do exposto, devem ser mantidas as glosas.

No que diz respeito ao direito, entendo aqui que o call center receptivo deve ser
considerado como insumo, pois, (a) se estiver destinado a dar suporte ao usudrio do servico
contratado, ele estard inserido dentro da fase de prestacdo de servicos e sera, portanto, essencial;
(b) ja se estiver destinado ao atendimento de reclamacdes, pedidos e cancelamento do plano
contratado, embora figure em etapa exterior a de prestacao de servico, sua exigéncia se da por
forca de lei (a época dos fatos, o Decreto n? 6.523/2008 e, atualmente, o Decreto n? 11.034/2022,
gue regulamentou o Servico de Atendimento ao Consumidor — SAC).

Contudo, ao verificar as descricOes trazidas pela propria Recorrente sobre os
servicos contratados, é possivel identificar que a conta “31521001 — Comissdo s/ vendas
assinaturas” ndo se trata da contratagao de servico de call center receptivo, mas de telemarketing
de venda de produtos e servigos — ou seja, sao gastos vinculados a atividade de venda -, conforme
é possivel verificar a seguir:
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e Custo com linhas telefénicas para a central de atendimento e
suporte telefénico do UOL. Principais fornecedores: Telefénica,
Intelig e Embratel.

e Essa conta também recebia a despesa com o produto DVS -
Voice Solution que consiste em solugoes de PABX e comunicacgao
unificada, onde o principal fornecedor era a empresa UOL Diveo.
e Produtos atendidos na Central: Assinatura de conteudo, wifi,
backup, Host, assisténcia técnica, suporte telefénico e e-mail.
Custo com empresa terceiras para manter a operagao de
ATENDIMENTO TERCEIRIZADO |atendimento do call center para todos os planos vendidos pelo

- SUPORTE UOL, exceto Publicidade. Principais Fornecedores:
Teleperformance e Tivit.

Custo com empresa terceiras para manter a operagdo de
ATENDIMENTO TERCEIRIZADO | atendimento do call center para todos os planos vendidos pelo

- CAPTACAQO UOL, exceto Publicidade. Principais Fornecedores:
Teleperformance e Tivit.

Custo com o parceiro estratégico Connectcom para prestacao do
servigo de UOL Assisténcia Técnica

Custo com empresas de telemarketing contratadas para vendas

ativas de planos do UOL, exceto Publicidade. Principais
fornecedores: Telefonia Fortaleza, RLO (Robson Luiz de Oliveira)

31523002 | LINHAS 0800 - SUPORTE

31523003

31523004

31718017 | UOL ASSISTENCIA TECNICA

COMISSAO S/ VENDAS

31521001 ASSINATURAS

Na jurisprudéncia deste E. CARF, ha diversas decisdes a reconhecer a natureza de
insumo ao servico de call center receptivo, rejeitando, contudo, o call center ativo, pois relativo a
atividade de venda, conforme é possivel verificar na ementa a seguir transcrita:

SERVICOS DE CALL CENTER. INSUMO.

Na atividade de administragdo de cartées de crédito considera-se relevante o
servico de Call Center relativo ao atendimento de clientes, ndo abarcando, porém,
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telemarketing, servicos de venda ou de oferecimento de produtos financeiros. A
terceirizagao do atendimento ao cliente de cartdo, caso a estrutura seja fornecida
pela tomadora, ndo inviabiliza que ela se aproprie de créditos pelos servicos
disponibilizados de sistema de apoio direcionado ao atendimento.

(CARF. Primeira Turma Ordinaria da Segunda Camara da Terceira Se¢do. PAF n2
10970.720112/2018-02. Acdérddo n2 3201-012.306. Rel. Marcelo Enk de Aguiar.
Pub. 27/02/2025)

Dentro dos parametros delimitados para este tdpico, voto por manter a glosa de
créditos relativos a conta n? 31718017 — vinculado a comercializacdo de software importado,
resultado em aplicacdo da Sumula CARF n2 234 — e a conta n? 31521001 — pois vinculada a
atividade de venda -, revertendo, contudo, a glosa para as demais contas, referentes a contratacao

de servico de call center receptivo.

11.2.4. — Créditos apropriados extemporaneamente
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Relativamente ao creditamento extemporaneo, trata-se de créditos de origem
diversa, referentes a periodos compreendidos entre os anos de 2009 e 2010 e apropriados apenas
em 2013.

Para os créditos em questdo, a empresa nao procedeu a retificagdo de DCTF ou do
DACON, alegando a existéncia de seu direito com base no artigo 39, § 42, das Leis n? 10.637/2002
e no 10.833/2003.

Conforme constou da fundamentacao do acdrdao recorrido, a Fiscalizacdo concluiu
em diligéncia pela inexisténcia dos créditos pleiteados por caréncia probatéria:

Aduz que por uma questdo de transparéncia, demonstrou em seu arquivo que
havia se aproveitado de créditos extemporaneos em duplicidade (créditos de
PIS/Cofins no valor de RS 2.143.192,59), mas que esse reconhecimento n3o
implica uma admissdo de legitimidade dos créditos tributarios, pois existem vicios
gue maculam o langamento e devem implicar a exoneracgdo integral dos créditos
tributarios.

Portanto, a questdo de fundo deixa de ser a possibilidade ou ndo da utilizacdo de
créditos extemporaneos, independentemente de retificacdo das declaracdes
correspondentes (DCTF e Dacon). No caso em tela, o Auditor-Fiscal responsavel
pela realizagdo da diligéncia consignou que “ndo ha créditos extemporaneos
relativos aos anos de 2009 e 2010 a apropriar em 2013” e o interessado ndo
logrou éxito em demonstrar a existéncia destes.
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Essa conclusdo também se estende as despesas com energia elétrica, aluguéis,
manutenc¢do de computadores e periféricos, manutencdo de software, PIS/COFINS sobre remessas
ao exterior e veiculagao de permuta em televisao, conforme constou textualmente no relatério da
22 diligéncia fiscal (fl. 61):

7.1. Bases de célculo dos créditos de PIS/Cofins sobre as despesas de energia
elétrica, aluguéis, manutencdao de computadores e periféricos, manutengdo de
software, PIS/Cofins sobre remessa ao exterior, veiculagdo permuta BR televisdo.

Com relagdo as despesas de energia elétrica, aluguéis, manutencdo de
computadores e periféricos, manutencdo de software, PIS/Cofins sobre remessa
ao exterior, veiculagdao permuta BR televisdo foram utilizadas as bases de calculo
extraidas da planilha de apurac¢do apresentada pelo UOL, na resposta ao termo n2
10. Contendo somente as despesas, custos e encargos relativos ao ano de 2013.

Em resposta ao termo n? 10 foi apresentada uma planilha (item Il da resposta)
contendo as contas contabeis em que a empresa se utiliza de custos e despesas
de exercicios anteriores, com uma coluna classificando-as como extemporaneas.
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Tendo sido solicitado o prazo de 10 dias para apresentacdo dos demais
documentos.

Considerando-se que essas inconsisténcias, relativas aos valores informados em
12/2013, vém sendo relatadas desde o termo n2 7 (ciéncia em 10/07/2017) e que
somente agora, apdés o termo n2 10, a empresa apresenta nova planilha
desmembrando as despesas, custos e encargos da competéncia 12/2013 e de
exercicios anteriores. Nego a dilagcdo do prazo pretendida pelo UOL.

Conforme relatado anteriormente a documentacdo apresentada durante a
fiscalizagdo ndo comprova a nao utilizacdo dos créditos relativos aos anos de 2009
a 2011. Ao contrario, as Dacon e EFD informadas em 2013 ndo contém qualquer
informacao de crédito de exercicios anteriores.

Os valores constam da planilha 4 com a aplicagdo do percentual de rateio mensal
constante da planilha 5.

E ainda que assim nao fosse, a auséncia de retificacdo das obriga¢des acessorias
atrai de créditos extempordneos da contribuicGo para o PIS/Pasep e da COFINS exige a
apresentacdo de DCTF e DACON retificadores, comprovando os créditos e os saldos credores dos
trimestres correspondentes”.

Portanto, com fundamento na Simula CARF n2 231, mantenho a decisdo da DRJ.

11l. Do recurso de oficio
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Conforme constou no relatério do presente voto, o Auditor Fiscal reconheceu em
seu relatdrio de diligéncia que as seguintes rubricas tinham a natureza de insumo e que, por isso,
deveriam ser excluidas do valor exigido no auto de infragao:

(a) Créditos Decorrentes de Encargos de Depreciacdo de Moveis, Utensilios e
Veiculos;

(b) Encargos de Depreciacdo de Direito de Uso de Software, Software em
Desenvolvimento, Marcas, Patentes e Dominio;

(c) Encargos de Depreciacao de Aquisicdao de Carteira de Clientes;
(d) Créditos sobre Despesas com Manutencgoes;

(e) Créditos sobre Despesas com Pesquisa e Desenvolvimento e Assessoria
Informatica;

(f) Créditos sobre Despesas com Seguranca;

(g) Créditos sobre Despesas com Revelagdo Digital.
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Por anuir com a opinido do Auditor Fiscal, a DRJ confirmou essas exclusdes, posicao
essa que aqui se reitera, sob os mesmos fundamentos, isto é, por se tratar de insumos, ensejam
direito a apuragdo de créditos de ndo-cumulatividade.

Outro ponto revertido pela DRJ diz respeito as receitas de “Assinatura de E-mail —
Servicos de Valor Adicionado”, onde se entendeu que ndo se tratava de hipdtese excepcional
prevista no artigo 10, inc. XXV, da Lei n2 10.833/2003 e que, portanto, essas receitas ndo estavam
sujeitas ao regime cumulativo.

Por estar de acordo com a decisao proferida pela DRJ, adoto a sua fundamentacao,
transcrita abaixo:

SERVICOS DE ASSINATURA DE E-MAIL

Quanto aos servicos de assinatura de e-mail, a interessada alega que por nao
terem a natureza de servicos de desenvolvimento de softwares e demais servicos
relacionados listados no artigo 10, XXV, da Lei n? 10.833/2003, mas, na verdade,
qualificar-se como SVA, as receitas decorrentes de sua exploracdo constituem
tipica hipdtese de servico de valor adicionado e sobre a receita deles decorrente
ndo se aplica a cumulatividade da Contribuicdo ao PIS e da Cofins prevista no
artigo 10, XXV, da Lei n? 10.833/2003, sendo indevida a reclassificacdo da
natureza das receitas efetuada pela Autoridade Fiscal.

Segundo a Anatel, o Servico de Valor Adicionado (SVA) é toda e qualquer
prestacao de servigo auxiliar a atividade de telecomunicagdes.

Contas de e-mail, armazenamento de documentos, protecao na navegacao, redes
sociais ilimitadas, entre diversos outros servicos adicionais sao chamados de
Servigo de Valor Adicionado (SVA).

O art. 10, inciso VIl da Lei n? 10.833/2003 disp&e:

Art. 10. Permanecem sujeitas as normas da legislacdo da COFINS, vigentes
anteriormente a esta Lei, ndo se lhes aplicando as disposi¢des dos arts. 12 a 82:

(...)VIII - as receitas decorrentes de prestacdo de servigcos de telecomunicacgées;

Por sua vez, a Lei n? 9.472, de 16 de julho de 1997, Lei Geral das
Telecomunicagdes - LGT, em seu arts. 60 e 61, no capitulo das defini¢des, trata do
assunto, da seguinte forma:

“Art. 60. Servico de telecomunicagGes é o conjunto de atividades que possibilita a
oferta de telecomunicagao.

§ 1° Telecomunicacdo é a transmissdo, emissdo ou recepg¢do, por fio,
radioeletricidade, meios dpticos ou qualquer outro processo eletromagnético, de
simbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou informacgées de qualquer
natureza.
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§ 2° Estacdo de telecomunicagdes é o conjunto de equipamentos ou aparelhos,
dispositivos e demais meios necessdrios a realizacdo de telecomunicacao, seus
acessdrios e periféricos, e, quando for o caso, as instalacGes que os abrigam e
complementam, inclusive terminais portateis.

Art. 61. Servico de valor adicionado é a atividade que acrescenta, a um servico de
telecomunicacdes que lhe da suporte e com o qual ndo se confunde, novas
utilidades relacionadas ao acesso, armazenamento, apresenta¢do, movimentagao
ou recuperacao de informacdes.

§ 19 Servico de valor adicionado ndo constitui servico de telecomunicages,
classificando-se seu provedor como usudrio do servico de telecomunicagdes que
lhe dd suporte, com os direitos e deveres inerentes a essa condicao.

§ 2° E assegurado aos interessados o uso das redes de servicos de
telecomunicagGes para prestacdo de servicos de valor adicionado, cabendo a
Agéncia, para assegurar esse direito, regular os condicionamentos, assim como o
relacionamento entre aqueles e as prestadoras de servigo de telecomunicag¢des.”
(grifou-se)Cumpre observar que estdo obrigadas a sistemdtica da ndo-
cumulatividade as empresas tributadas pelo Lucro Real e aquelas que ndo se
enquadram em nenhuma das situacdes de exclusdo previstas no art. 10 da Lei n?
10.833, de 2003.

Como o servico de e-mail ndo se enquadra como servico de telecomunicacdo, mas
como um servico de valor adicionado, nem tem a natureza de servicos de
desenvolvimento de softwares e demais servicos relacionados listados no artigo
10, XXV, da Lei n? 10.833/2003, as receitas decorrentes destes servicos sdo
receitas sujeitas a ndo cumulatividade.
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Analisando-se a Planilha 3 (fl. 7.123) abaixo reproduzida, elaborada pelo Auditor-
fiscal na 22 diligéncia, verifica-se que para encontrar o valor das receitas brutas
sujeitas ao regime de incidéncia cumulativa, foi indevidamente incluida a linha
“ASSINATURAS — E-MAIL”.

()

Como as receitas decorrentes de “ASSINATURAS - E-MAIL” ndo integram o rol de
receitas cumulativas, tais valores devem ser excluidos, retificando-se a base de
cdlculo e os valores de Cofins e PIS devidos, na forma abaixo:

()

Portanto e nesses termos, nego provimento ao recurso de oficio.

IV — Conclusdo
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Diante do exposto, voto por conhecer parcialmente do recurso voluntario (ndo
conhecer da glosa da conta 41111006 — Assinaturas Suporte Call Center), afastar a preliminar de
nulidade da decisdo recorrida e, no mérito, em dar provimento parcial ao recurso voluntario para
(a) reconhecer o crédito sobre a conta 31211002 — comissdo cartdo crédito, (b) reconhecer o
crédito sobre as contas 31511008, 31723001, 31731005, relativos ao capitulo I1.2.1. — Publicidade,
propaganda e veiculacdo; (c) reconhecer créditos sobre as contas 31523002, 31523003, 31523004
relativo ao capitulo créditos 11.2.3. — Despesas vinculadas ao servico UOL Assisténcia Técnica.
Quanto ao recurso de oficio, voto por negar provimento.

Assinado Digitalmente

Bruno Minoru Takii

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Mdrcio José Pinto Ribeiro, redator designado

Com a maxima vénia as razoes descritas no voto do i. conselheiro Bruno Takii, ouso
delas divergir.

A divergéncia que se estabelece no mérito é referente ao provimento para
reconhecer o crédito sobre as 31511008, 31723001, 31731005 ; relativos ao capitulo 11.2.1. —
Publicidade, propaganda e veiculagdo e quanto a negativa de provimento para as contas
31523002, 31523003, 31523004 relativo ao capitulo créditos 11.2.3. — Despesas vinculadas ao
servico UOL Assisténcia Técnica (Conta n2 31718017) que serdao abordadas em tépicos especificos
a seguir.

1 NEGATIVA DE PROVIMENTO PARA O CREDITO SOBRE AS CONTAS 31511008, 31723001,
31731005, RELATIVOS AO CAPITULO 11.2.1. — PUBLICIDADE, PROPAGANDA E
VEICULAGCAO

O voto condutor assim tratou este topico:

()

No caso das empresas de existéncia limitada ao mundo digital, o gasto com
publicidade ndo se destina a ampliar um leque existente de clientes, mas é
fundamento e condi¢do para que a empresa possua clientes, razdao pela qual ndao
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é possivel dizer que se trate de simples gasto destinado a ampliacdo de vendas. A
publicidade é, nesse contexto, a prdpria razao de existir da empresa, podendo-se
dizer que, sem ela, ndo haverda pouca prestacdo de servicos, mas prestacdo
alguma, inviabilizando, evidentemente, a possibilidade de exercicio desse
especifico tipo de atividade empresarial.

Apesar de se tratar de posicao isolada, esses mesmos contornos também foram
identificados em recente decisdo de relatoria da Conselheira Flavia Sales, onde se
entendeu que os gastos com publicidade e propaganda incorridos por empresa
que atua exclusivamente por meios digitais deveriam ser considerados como
insumos, pois esse seria 0 Unico meio que a empresa possuiria para chegar aos
seus potenciais consumidores.

()

Dentro dessa ldgica, os gastos com publicidade, propaganda e veiculagdo
incorridos pela Recorrente devem ser tidos como insumos, exceto aqueles
vinculados as receitas de comercializacdo de produtos, para os quais se aplica a
Sumula CARF n2 234,

Todavia, apds a realizacdo das votacdes durante a sessdo de julgamento, vencido
o voto aqui apresentado, voto por reconhecer apenas os créditos sobre as contas
n? 31511008, 31723001, 31731005.

As glosas referem-se as contas 31511008 (comissdo de agéncia); 31723001
(conteldo sécios) e 31731005 ( custo publicidade — afiliados PJ)
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O acérdao recorrido assim se posicionou sobre essa matéria:
V.5.3 - Publicidade, Propaganda e Veiculagao

- A Autoridade Fiscal glosou os créditos calculados sobre as despesas com
publicidade, propaganda e veiculagdo, pois tais servicos ndo seriam consumidos
no processo de prestacdo de servigos da Impugnante. Assim, despesas registradas
nas seguintes contas contdbeis foram glosadas:

()

- A maioria das contas diz respeito a publicidade de produtos e servigos da prépria
Impugnante — os quais conferem direito a crédito, como se vera a frente. Porém,
as despesas registradas nas contas 31731005 (Custo Publicidade — Afiliados — PJ) e
31521002 (Comissdo S/Vendas Publicidade) referem-se a despesas incorridas pela
Impugnante para veiculacdo de publicidade de seus produtos/servicos ou de seus
parceiros.

- Os valores pagos aos afiliados referem-se a contratagdes firmadas entre a
Impugnante e terceiros detentores de site (“Afiliados”) para divulga¢do dos
servicos/produtos da Impugnante e de seus parceiros no site dos Afiliados. Os
prints abaixo, extraidos do site que hospeda o programa de Afiliados
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(https://afiliados.uol.com.br/), deixam claro a relagdo entre Impugnante, seus
clientes e os afiliados:

- Portanto, a Impugnante remunera os Afiliados para divulgacdo de seus
produtos/servicos e também de seus parceiros. H&a, portanto, nitida
essencialidade envolvida, o que da para a atividade a natureza de insumo,
autorizando a tomada de créditos. Com efeito, esses servicos contratados pela
Requerente sdo essenciais ao exercicio das atividades da Impugnante e,
consequentemente, geracao das receitas delas decorrentes.

- As despesas registradas nas contas 31731005 31521002 (Comissdo S/Vendas
Publicidade) seguem uma légica semelhante, porém envolvem midias tradicionais
e nao dizem respeito ao programa de afiliados da Impugnante, devendo ser,
também, consideradas insumos.

- Inclusive, a prdpria Autoridade Fiscal havia admitido a possibilidade de tomada
de créditos sobre despesas envolvendo publicidade de terceiros, por entender
que elas seriam essenciais e indissocidveis a prestacdo dos servicos da
Impugnante:

(..))

- Contudo, por um lapso, acredita a Impugnante, as despesas registradas nas
contas 31731005 e 31521002 foram glosadas, sendo que, admitindo-se a légica da
prépria Autoridade Fiscal, os créditos deveriam ter sido permitidos.

- As demais despesas foram incorridas para divulgacdo dos produtos da propria
Impugnante e também conferem créditos da Contribuicdo ao PIS e da Cofins, pois
a divulgacao de sua marca é essencial para a prestagao dos servigos ou, ao menos,
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Ihe agrega utilidades.

Em contrarrazdes a PGFN reforca os fundamentos do acérdao recorrido:
V1) Créditos glosados pela Fiscalizagao
VI.1) Despesas com publicidade, propaganda e veiculagao

A decisdo recorrida acolheu o entendimento da Fiscalizacdo de que "despesas de
propaganda e publicidade dos produtos do UOL, apesar de necessarias a atividade
da empresa, ndo se incluem no conceito de insumos, pois ndo sdo aplicadas e
consumidas na prestacdo dos servicos e, por esse motivo, foram excluidas na
apuracdo dos créditos do PIS e da Cofins" (7.475).

O primeiro equivoco na tese recursal, em especial na defesa do laudo de autoria
do Professor Adrian Kemmer Cernev, consiste no argumento de que "as despesas
discutidas no presente processo administrativo sdo essenciais e/ou relevantes
para a atividade econémica da Recorrente (...)" (fl. 7.535).

Como exposto anteriormente, os critérios de essencialidade e de relevancia sdo
empregados para qualificar insumos utilizados no processo de produgdo de bens e
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na prestacdo de servicos, e ndo em toda e qualquer atividade econémica em
sentido lato.

Evidentemente, despesas com publicidade, propaganda e veiculacdo dos
produtos comercializados pelo UOL se referem a despesas comerciais de
divulgacdo dos seus proprios produtos. Ndo sdao insumos empregados na
prestacao de servigos.

Tais despesas, realizadas na fase de comercializa¢cdo, servem para incrementar as
vendas de produtos e servigos do UOL. Inserem-se no que o STJ denominou
"Despesas Comerciais Gerais", tendo, por isso, afastado de plano o direito ao
creditamento. Por n3o se tratar de insumo do processo produtivo, ndo pode gerar
créditos do regime ndo cumulativo das contribuigdes.

Além do préprio REsp 1.221.170/PR, respalda o langamento o que decidiu o
Tribunal Superior nos seguintes julgados:

TRIBUTARIO. PIS E CONFINS. CREDITAMENTO. DESPESAS COM
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTO. PROIBICAO LEGAL. NAO INCLUSAO NO
CRITERIO DE INSUMO.

1. Cuida-se de inconformismo com acérdao do Tribunal de origem que nao
autorizou deducdo de créditos de PIS e COFINS, no ambito do regime nao
cumulativo das contribuicGes, das despesas financeiras.

HISTORICO DA DEMANDA

2.Na origem, trata-se de Mandado de Seguranca impetrado pelo recorrente
contra ato imputado ao Delegado da Receita Federal em Maringa, no qual
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requer, em sintese, a compensac¢do dos valores indevidamente recolhidos a
titulo de PIS e Cofms sem a utilizacdo dos créditos das despesas financeiras.

3.Na sentenga, indeferiu o pleito, decidindo que ndo tem o contribuinte o
direito de deduzir crédito, no ambito do regime ndao cumulativo das
contribuicOes, das despesas financeiras incorridas, com base na mesma
aliquota aplicavel, nos termos do Decreto n.® 8.426, de 2015, as receitas
financeiras. A Corte a quo, por sua vez, ratificou a senten¢a denegando o
Mandado de Seguranga.

DISCIPLINA LEGAL DA NAO CUMULATIVIDADE PARA O PIS E COFINS

4. Coube as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 regulamentar a sistematica da
ndo cumulatividade na apuracdo do PIS e da Cofins. Originalmente, ambas
as leis admitiam a apuragdo de créditos de PIS e Cofms sobre as despesas
fmanceiras decorrentes de empréstimos e fmanciamento.

5. Todavia, a Lei 10.865/2004 excluiu a possibilidade de apurar os créditos
das mesmas contribuicGes sobre as despesas financeiras ao dar nova
redagdo ao inciso V do citado preceito legal. Nenhum vicio afigura-se em tal
procedimento, ja que é dado a lei estabelecer as despesas passiveis de
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gerar créditos, bem como sua forma de apuragdo, introduzindo novas
hipdteses de creditamento ou revogando outras.

INEXISTENCIA DE PREVISAO LEGAL AUTORIZANDO O CREDITO DE PIS E
COFINS SOBRE AS DESPESAS FINANCEIRAS

6. Assim sendo, ndo hd mais previsao legal possibilitando o creditamento de
PIS e Cofins sobre as despesas financeiras decorrentes de empréstimos e
financiamentos. Cabendo somente a lei estabelecer as despesas que serdo
passiveis de gerar créditos, ndo faz jus a impetrante aos créditos pleiteados.

DESPESAS COM EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTO NAO SE INCLUEM NO
CONCEITO DE INSUMOS

7. Acresce que o inciso Il do art. 3° das leis 10.637, de 2002, e 10.833, de
2003, por seu turno, permite o desconto de créditos calculados em relacao
a bens e servicos, utilizados como insumo na prestacdo de servigos e na
producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustiveis e lubrificantes. Isso significa dizer que insumos, no sentido
restrito das referidas leis, sao somente aqueles bens ou servigos
empregados fisicamente "na prestacdao de servicos e na produgdo ou
fabricagao de bens ou produtos destinados a venda", e ndo todas as
despesas necessarias a consecucdo das suas atividades ou que sejam
incorridas para a geracao de suas receitas, como defende a impetrante.
No caso de despesas, as Leis 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, arrolam
taxativamente, nos incisos W a X de seu art. 3°, quais aquelas dedutiveis da
base de calculo, e entre elas ndo se encontram as despesas financeiras.
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8. Logo, sobre a caracterizagdo das despesas financeiras como verdadeiros
insumos, uma vez que viabilizariam o processo produtivo, autorizando o
creditamento, entende-se como insumos, para fins de creditamento e
deducédo dos valores da base de calculo da contribuicdo para o PIS e Cofms
(arts. 3°, I, da Lei 10.637/2002, e 3°, |l, da Lei 10.833/2003,
respectivamente) apenas os elementos com aplicagdo direta na elaboragdo
do produto ou na prestac¢ao do servigo.

9. Conforme o objeto social da recorrente, ndo ha duvida de que as
despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos ndo se
relacionam a atividade-fim da empresa, ndo se incluindo, portanto, no
conceito de insumo.

10. Consoante orientacdo firmada em repetitivo no STJ (REsp 1.221.170/PR,
Ministro Napoledo Nunes Maia Filho, Primeira Secdo, DJe 24/4/2018) e nas
circunstancias delineadas pelo Tribunal de origem, os custos incorridos ndo
se incluem no conceito de insumo.

CONCLUSAO
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11 Enfim, a inobservancia as regras de hermenéutica juridica - mesmo
aquelas positivadas no art. 11 da Lei Complementar 95, de 1998 ("Dispoe
sobre a elaboracdo, a redacdo, a alteracdo e a consolidacdo das leis,
conforme determina o paragrafo Unico do art. 59 da Constituicdo Federal, e
estabelece normas para a consolidacdo dos atos normativos que
menciona"), invocadas pela impetrante - ndo implica permissdo ao Poder
Judicidrio para, atuando como legislador positivo, suprir eventual omissao
legislativa e autorizar a deducdo de créditos, como quer a impetrante.
Dessarte, ndo tem a impetrante o direito de deduzir créditos, no ambito do
regime ndo cumulativo do PIS e da Cofins, das suas despesas financeiras.

12. Recurso Especial ndo provido.

(REsp n. 1.810.630/PR, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,
julgado em 11/6/2019, DJe de 1/7/2019.)

RECURSO INTERPOSTO NA VIGENCIA DO CPC/2015. AGRAVO INTERNO EM
RECURSO ESPECIAL. TRIBUTARIO. CONTRIBUICOES AO PIS/PASEP E COFINS
NAO-CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. ART. 30, I,
DA LEI N. 10.637/2002 E ART. 30, II, DA LEI N.10.833/2003. PERTINENCIA,
ESSENCIALIDADE E RELEVANCIA AO PROCESSO PRODUTIVO. EMPRESA
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS (SUPERMERCADO). DESPESAS COM
EMBALAGENS (SACOLAS DE SUPERMERCADO). DESPESAS NAO ESSENCIAIS.
TEMA JA JULGADO EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO RESP. N. 1.221.170-
PR. AGRAVO MANIFESTAMENTE INADMISSIVEL. MULTA DO ART. 1.021, §4°,
DO CPC/2015.
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1.Ndo ha motivo algum para alterar o julgado monocratico. Na peticdo do
recurso especial a recorrente invocou a violagdo ao art. 1.022, do
CPC/2015, alegando genericamente que: "[...] vérias questdes relevantes e
imprescindiveis para se firmar qualquer conclusdo a respeito da matéria
trazida na presente agao nao foram apreciadas, mesmo apds a interposi¢ao
dos Embargos de Declaragdao". N3o houve qualquer descrigdo clara a
respeito de quais seriam estas questées e, cumulativamente, do modo
como interviriam no resultado do presente julgamento.A aplicagdo da
Simula n. 284/STF: "E inadmissivel o recurso extraordinario, quando a
deficiéncia na sua fundamentacdo ndo permitir a exata compreensio da
controvérsia".

2. Para haver a aplicacdao das teses do repetitivo REsp. n. 1.221.170 - PR
(Primeira Secdo, Rel. Min. Napoledo Nunes Maia Filho, julgado em
22.02.2018), onde foi definido o conceito de insumos para fins de
creditamento nas contribui¢cSes ao PIS/PASEP e COFINS ndo-cumulativos, é
preciso que a empresa que deseja enquadrar determinado bem ou servico
como insumo: 1°) Demonstre que realiza qualquer processo produtivo ou
prestacdo de servicos; e 2°) Demonstre que esse bem ou servigo é aplicado
direta ou indiretamente no processo produtivo ou prestacdo de servigos; e
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3°) Demonstre que esse bem ou servigo é essencial ao processo produtivo
ou prestacao de servicos. Além disso, o creditamento do valor relativo ao
bem ou servico ndo pode ser objeto de nenhuma outra vedacdo ou
autorizacao legal especificas.

3. A empresa nao demonstrou desenvolver qualquer processo produtivo ou
prestacdo de servico onde as referidas embalagens (sacolas de
supermercado)fossem utilizadas, conforme o exigem os arts. 3, Il, das Leis
n. n. 10.637/2002 e 10.833/2003 ("bens e servicos utilizados como insumo
na prestacdo de servigos e na producdo ou fabricacdo de bens ou produtos
destinados a venda"). Também a Corte de Origem afastou a sua
essencialidade (das sacolas) ao registrar que os produtos do supermercado
podem ser revendidos sem as referidas sacolas, o que afasta o sucesso no
teste de subtracdo referido no precedente repetitivo que seria forma apta a
demonstrar a essencialidade. Tais constatacdes, inclusive, afastam a
aplicacdo da invocada Solu¢do de Consulta DISIT/SRRFO8 N° 204, 28 maio
de 2010, que se refere a dispéndios com a aquisicdo de material de
embalagem utilizado no produto destinado a venda ao fim do processo
produtivo.

4. Ainda que houvesse qualquer processo produtivo por parte da
recorrente, maquinasna linha do repetitivo julgado, mutatis mutandis, as
despesas com promocgoes e propagandas (e aqui entram as despesas com
as embalagens impressas e personalizadas com a marca do
supermercado) sdo "custos" e "despesas" ndo essenciais ao processo
produtivo da empresa que atua no ramo alimenticio.
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5. Por fim, as referidas sacolas de supermercado nao s3ao revendidas, mas
sim entregues gratuitamente e de forma facultativa aos clientes do
supermercado, de modo que nao se enquadram no disposto no art. 30, |,
das Leis n. n. 10.637/2002 e 10.833/2003 (bens adquiridos para revenda).

6. O recurso que insiste em atacar tema ja julgado em sede de recurso
repetitivo é manifestamente inadmissivel, devendo ser penalizado com a
multa de 1%, sobre o valor atualizado da causa, prevista no art. 1.021, §4°,
do CPC/2015. Precedentes:

Agint no REsp 1653953 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Regina Helena
Costa, julgado em 19.08.2019; REsp 1771755 / SP, Segunda Turma, Rel.
Min. Herman Benjamin, julgado em 06.11.2018; Agint nos EDcl no REsp
1601690 / SP, Terceira Turma, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino,
julgado em 12.11.2018; Aglint no AREsp 1151486 / DF, Quarta Turma, Rel.
Min. Luis Felipe Salomao, julgado em 12.12.2017.

7. Agravo interno nao provido.

(AgInt no REsp n. 1.804.057/CE, relator Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, julgado em 1/10/2019, DJe de 4/10/2019.)
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Na jurisprudéncia do CARF, encontram-se precedentes na mesma linha do STJ,
que delimitam no espago-temporal do processo produtivo aquilo que se pode
entender como insumo. Confiram-se:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP Periodo de apuracdo:
01/10/2004 a 31/12/2004 PIS. INSUMOS. CONCEITOS PARA FINS DE
CREDITOS.

ESSENCIALIDADE E RELEVANCIA. DESPESAS PORTUARIAS Em razdo da
ampliagdo do conceito de insumos, para fins de reconhecimento de
créditos do PIS/Pasep e da COFINS, decorrente do julgado no REsp STJ n°
1.221.170/PR, na sistematica de recursos repetitivos, adotam-se as
conclusdes do Parecer Cosit n° 05, de 2018. Assim, é prevista a concessao
de créditos do PIS, entre outras situagOes, a gastos com insumos ou
frete/armazenamento na venda de produtos. O conceito de insumo deve
ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja,
considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de terminado item
bem ou servico para o desenvolvimento da atividade econOmica
desempenhada pelo contribuinte.

No caso, as despesas portudrias — de capatazia e estivas, movimentagdo
de carga, servicos de embarque, despesas com estadia de container,
assessoria logistica, servico de despacho aduaneiro, etc, ndo dao direito a
crédito por ndo caracterizarem insumo nem frete/armazenamento na
venda do produto. (Acérddo n° 9303-011.000, Relator LUIZ EDUARDO DE
OLIVEIRA SANTOS)
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DESPESAS COM SERVICOS PORTUARIOS DIVERSOS. NAO SUBSUNGAO AO
CONCEITO DE INSUMOS. AUSENCIA DE PREVISAO LEGAL PARA
CREDITAMENTO.

A jurisprudéncia majoritaria do CARF sustenta que o conceito de insumos,
no ambito das contribuicdes ndo-cumulativas. Pressupde a relagdo de
pertinéncia entre os gastos com bens e servigos e o limite espago-temporal
do processo produtivo. Em outras palavras, ndo podem ser considerados
insumos aqueles bens ou servigos que venham a ser consumidos antes de
iniciado o processo ou depois que ele tenha se consumado. Despesas
portudrias ndo se subsumem ao conceito de insumos para fins de
creditamento das contribuicdes nao-cumulativas, uma vez que tais gastos,
inconfundiveis com os gastos com frete e armazenagem nas operagdes de
comercializagdo — para os quais ha expressa previsdo normativa para seu
creditamento -, sdo atinentes a servigos ocorridos apds o fim do ciclo de
producdo, ndo gerando, portanto, direito a crédito. (Acérddo n° 3302-
007.594, Relator JORGE LIMA ABUD)

DESPESAS DIVERSAS. DESPESAS PORTUARIAS. POSTERIORES AO PROCESSO
PRODUTIVO. IMPOSSIBILIDADE DE DESCONTO DE CREDITO.
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Despesas diversas relacionadas a operagdo de exportacdo, apds o
processo produtivo, ndo sdo insumos e também n3o se enquadram no
conceito de despesas de armazenagem. (Acérdao n° 3402-007.345, Relator
SILVIO RENNAN DO NASCIMENTO ALMEIDA)

A jurisprudéncia do STJ, apds o julgamento do recurso repetitivo, vem afastando
muito claramente a possibilidade de aproveitamento de créditos de bens ou
servicos ndo aplicados direta ou indiretamente no processo produtivo.

Confiram-se:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANGA. CONTRIBUIGAO AO PIS E COFINS.
DIREITO DE CREDITAMENTO. DESPESAS COM A IMPORTACAO DE
MERCADORIAS. INEXISTENCIA. ACORDAO CUJA CONCLUSAO DEPENDE DO
EXAME DE PROVA PARA EVENTUAL ALTERAGAO.INADMIS SIBILIDADE.

1. A Primeira Sec¢do definiu que "o conceito de insumo deve ser aferido a luz
dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importancia de determinado item - bem ou servico
- para o desenvolvimento da atividade econdmica desempenhada pelo
Contribuinte" (REsp 1.221.170/PR, repetitivo, Rel. Ministro Napoledo Nunes
Maia Filho, Primeira Secdo, DJe 24/4/2018).

2. "Para haver a aplicagao das teses do repetitivo REsp. n. 1.221.170 - PR
[...] é preciso que a empresa que deseja enquadrar determinado bem ou
servico como insumo: 1°) Demonstre que realiza qualquer processo
produtivo ou prestagdo de servicos; e 2°) Demonstre que esse bem ou
servico é aplicado direta ou indiretamente no processo produtivo ou
prestagdo de servigos; e 3°)Demonstre que esse bem ou servigo é
essencial ao processo produtivo ou prestagao de servigos. Além disso, o
creditamento do valor relativo ao bem ou servigo ndo pode ser objeto de
nenhuma outra vedagao ou autorizacdo legal especificas" (Agint no REsp
1.804.057/CE, Rel. Ministro Mauro C ampbell Marques, Segunda Turma,
DJe 4/10/2019).

3. "A empresa possui o direito de creditamento de PIS e Cotins apenas em
relagdao aos bens e servicos empregados diretamente sobre o produto em
fabricagao [...] a ndo tem o direito de deduzir créditos de suas despesas
com o desembaraco aduaneiro, e. g. comissao paga a importadora por
conta e ordem, servigos de desembarago, verificacao fiscal dos produtos,
prepara¢ao e emissiao de documentos, monitoramento das mercadorias
da origem ao destino, entrega dos produtos, porque tais servigos nao se
encontram abrangidos pelo conceito de insumo, porquanto nao incidem
diretamente sobre o produto fabricado" (REsp 1.665.957/SC, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 13/9/2017).
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4.No caso dos autos, o Tribunal Regional Federal da 5' Regido, além de
decidir em conformidade com a orientacdo deste Tribunal Superior,
consignou que "a recorrente nem presta servicos, nem importa insumos
para a prestacao de servigos ou fabricacdo de bens", o que ndao pode ser
revisto na via do especial, consoante enuncia a Simula 7 do STJ.

5. Agravo interno nao provido.

(AgIint no REsp n. 1.457.160/PE, relator Ministro Benedito Goncalves,
Primeira Turma, julgado em 28/9/2020, DJe de 1/10/2020.)

RECURSO INTERPOSTO NA VIGENCIA DO CPC/2015. AGRAVO INTERNO EM
RECURSO ESPECIAL. TRIBUTARIO. CONTRIBUIGOES AO PIS/PASEP E COFINS
NAO-CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. ART. 30, II,
DA LEI N. 10.637/2002 E ART. 30, II, DA LEI N.10.833/2003. PERTINENCIA,
ESSENCIALIDADE E RELEVANCIA AO PROCESSO PRODUTIVO. EMPRESA
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS (SUPERMERCADO). DESPESAS COM
EMBALAGENS (SACOLAS DE SUPERMERCADO). DESPESAS NAO ESSENCIAIS.
TEMA JA JULGADO EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO RESP. N. 1.221.170-
PR. AGRAVO MANIFESTAMENTE INADMISSIVEL. MULTA DO ART. 1.021, §4°,
DO CPC/2015.

1.Ndo ha motivo algum para alterar o julgado monocratico. Na peticdo do
recurso especial a recorrente invocou a violacdo ao art. 1.022, do
CPC/2015, alegando genericamente que: "[...] varias questdes relevantes e
imprescindiveis para se firmar qualquer conclusdo a respeito da matéria
trazida na presente agao nao foram apreciadas, mesmo apds a interposi¢ao
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dos Embargos de Declaragdo".Ndo houve qualquer descricdo clara a
respeito de quais seriam estas questées e, cumulativamente, do modo
como interviriam no resultado do presente julgamento.A aplicagdo da
Sumula n. 284/STF: "E inadmissivel o recurso extraordindrio, quando a
deficiéncia na sua fundamentagdo ndo permitir a exata compreensado da
controvérsia".

2. Para haver a aplicacao das teses do repetitivo REsp. n. 1.221.170 - PR
(Primeira Secdo, Rel. MM. Napoledo Nunes Maia Filho, julgado em
22.02.2018), onde foi definido o conceito de insumos para fins de
creditamento nas contribui¢cdes ao PIS/PASEP e COFINS n3o-cumulativos,
é preciso que a empresa que deseja enquadrar determinado bem ou
servico como insumo: 1°)Demonstre que realiza qualquer processo
produtivo ou prestacdo de servicos; e 2°) Demonstre que esse bem ou
servico é aplicado direta ou indiretamente no processo produtivo ou
prestagdo de servicos; e 3°) Demonstre que esse bem ou servico é
essencial ao processo produtivo ou prestacdo de servigos. Além disso, o
creditamento do valor relativo ao bem ou servico ndo pode ser objeto de
nenhuma outra vedagao ou autorizagao legal especificas.
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3. A empresa ndao demonstrou desenvolver qualquer processo produtivo ou
prestacdo de servico onde as referidas embalagens (sacolas de
supermercado)

fossem utilizadas, conforme o exigem os arts. 3, Il, das Leis n. n.
10.637/2002 e 10.833/2003 ("bens e servicos utilizados como insumo na
prestacdo de servicos e na producdo ou fabricacdo de bens ou produtos
destinados a venda"). Também a Corte de Origem afastou a sua
essencialidade (das sacolas) ao registrar que os produtos do supermercado
podem ser revendidos sem as referidas sacolas, o que afasta o sucesso no
teste de subtracdo referido no precedente repetitivo que seria forma apta a
demonstrar a essencialidade. Tais constatacdes, inclusive, afastam a
aplicacdo da invocada Solu¢do de Consulta DISIT/SRRFO8 N° 204, 28 maio
de 2010, que se refere a dispéndios com a aquisicdo de material de
embalagem utilizado no produto destinado a venda ao fim do processo
produtivo.

4. Ainda que houvesse qualquer processo produtivo por parte da
recorrente, na linha do repetitivo julgado, mutatis mutandis, as despesas
com promogdes e propagandas (e aqui entram as despesas com as
embalagens impressas e personalizadas com a marca do supermercado) sdo
"custos" e "despesas" ndo essenciais ao processo produtivo da empresa
gue atua no ramo alimenticio.

5. Por fim, as referidas sacolas de supermercado ndo sdao revendidas, mas
sim entregues gratuitamente e de forma facultativa aos clientes do
supermercado, de modo que nao se enquadram no disposto no art. 30, |,
das Leis n. n. 10.637/2002 e 10.833/2003 (bens adquiridos para revenda).

6. O recurso que insiste em atacar tema ja julgado em sede de recurso
repetitivo é manifestamente inadmissivel, devendo ser penalizado com a
multa de 1%, sobre o valor atualizado da causa, prevista no art. 1.021, §4°,
do CPC/2015. Precedentes:Agint no REsp 1653953 / MG, Primeira Turma,
Rel. Min. Regina Helena Costa, julgado em 19.08.2019; REsp 1771755 / SP,
Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 06.11.2018; Agint
nos EDcl no REsp 1601690 / SP, Terceira Turma, Rel. Min. Paulo de Tarso
Sanseverino, julgado em 12.11.2018; Agint no AREsp 1151486 / DF, Quarta
Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomao, julgado em 12.12.2017.

7. Agravo interno nao provido.

(Agint no REsp n. 1.804.057/CE, relator Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, julgado em 1/10/2019, DJe de 4/10/2019.)

De fato, quando quis autorizar o aproveitamento de créditos com despesas

ocorridas apds o processo produtivo, o legislador o fez expressamente, ao

estabelecer, por exemplo, a hipotese de "frete na operagao de venda".
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Desse modo, nao resta divida de que despesas com publicidade e propaganda
nado se inserem no conceito legal de insumos, conforme a interpretacao conferida
pelo STJ e pelo CARF.

Entende-se acertado o acérddo recorrido nesse ponto reforcado pelas
contrarrazdes da PGFN com os quais concordo e adoto como razao de decidir.

Aprecio ndo assiste razao a recorrente.

2 NEGATIVA DE PROVIMENTO PARA AS CONTAS 31523002, 31523003, 31523004
RELATIVO AO CAPITULO CREDITOS I1.2.3. — DESPESAS VINCULADAS AO SERVICO UOL
ASSISTENCIA TECNICA (CONTA N2 31718017)

Assim o voto condutor:

()

Nesse tdépico, apesar de fazer mencdo expressa apenas a conta n2 31718017 —
prestacdo de servico de assisténcia técnica vinculada a comercializacdo de licenca
de uso de software importado —, a Recorrente também traz defesa em relacdo as
demais contas, as quais se refeririam a contratacdo de servicos de call center
receptivo, destinado ao atendimento e ao suporte de clientes que ja contrataram
alguns dos servigos ofertados pela empresa.

(..))

Dentro dos parametros delimitados para este tdpico, voto por manter a glosa de
créditos relativos a conta n2 31718017 — vinculado a comercializacdo de software
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importado, resultado em aplicagdo da Sumula CARF n?2 234 — e a conta n?
31521001 - pois vinculada a atividade de venda -, revertendo, contudo, a glosa
para as demais contas, referentes a contratacdo de servico de call center
receptivo.

()

Observa-se que as glosas revertidas pelo voto condutor se refere as contas
31523002 ( LINHAS 0800-SUPORTE ), 31523003 (ATENDIMENTO TERCEIRIZADO- SUPORTE),
31523004 (ATENDIMENTO TERCEIRIZADO -CAPTACAO)

O acérdao recorrido assim tratou este ponto:
DESPESAS VINCULADAS AO SERVICO UOL ASSISTENCIA TECNICA

Com relagdo as despesas com suporte ou assisténcia técnica, o Auditor-fiscal
afirmou que embora igualmente necessdrias as atividades da empresa, ndo estdo
incluidas no conceito de insumos, pois ndo sdo aplicadas ou consumidas na
prestacdo de servicos. Por esse motivo, foram glosadas na apuragdo dos créditos
de PIS/Cofins.

=l 142




ACORDAO 3301-014.737 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 19515.721259/2017-72

Aduziu que, com relacdo ao atendimento terceirizado - suporte, ndo ha
desmembramento do que seria suporte técnico e suporte de seus produtos. Nos
dois casos, embora necessarios a atividade da empresa, ndo hd que se falar em
constituicdo de créditos. Os atendimentos terceirizados decorrentes do suporte
de seus produtos ndo se enquadram como insumos em sua atividade, pois nao
sdo aplicados ou consumidos na prestacao dos servigos.

Afirma, ainda, que com o suporte técnico, ndo ha nenhuma razdo para
constituicdo dos créditos, pois sdo custos decorrentes de receitas enquadradas no
inciso XXV do art. 10 da Lei n° 10.833/2003 e, consequentemente, sujeitas ao
regime de incidéncia cumulativa (sem apuracdo de créditos). Eis o dispositivo:

Art. 10. Permanecem sujeitas as normas da legislacdo da COFINS, vigentes
anteriormente a esta Lei, ndo se lhes aplicando as disposi¢des dos arts. 12 a

XXV - as receitas auferidas por empresas de servicos de informatica,
decorrentes das atividades de desenvolvimento de software e o seu
licenciamento ou cessdo de direito de uso, bem como de analise,
programacdo, instalacdo, configuracdo, assessoria, consultoria, suporte
técnico e manutencdo ou atualizacdo de software, compreendidas ainda
como softwares as paginas eletronicas.

Disse, também, o Auditor-fiscal que os custos UOL Assisténcia Técnica sdo
decorrentes de receitas sujeitas ao regime cumulativo e, portanto, ndo geram
créditos de PIS/Cofins.

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

A interessada, por sua vez, alega que o fato de o servigco "UOL Assisténcia Técnica"
estar vinculado a softwares importados implica a sujeicdo de suas receitas ao
regime ndo cumulativo, o que permite a apuragdo de créditos os custos
diretamente associados a eles. Aduz que essa regra decorre do art. 10, § 29, da Lei
n? 10.833/2003, que exclui do regime cumulativo as receitas derivadas de
softwares importados:

"§ 22 O disposto no inciso XXV do caput deste artigo ndo alcanca a
comercializagdo, licenciamento ou cessdo de direito de uso de software
importado."

Defende que, no caso de essa DRJ insistir na manutencdo da glosa, que, ao
menos, seja determinado o rateio dos créditos, nos termos do art. 32, §§ 72 e 89,
da Lei n2 10.833/2003.

O artigo 10, inciso XXV, da Lei 10.833/2003 define que as receitas auferidas por
empresas de servicos de informdtica, decorrentes de atividades de
desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessdo de direito de uso
ficam sujeitas ao regime cumulativo.
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Porém, o pardgrafo 22 estabelece que "o disposto no inciso XXV ndo alcanca a
comercializagdo, licenciamento ou cessdo de direito de uso de software
importado", ou seja, nesse caso, aplica-se o regime ndo cumulativo.

Entretanto, para se enquadrar na apuracdo ndo cumulativa do PIS/Pasep e da
Cofins, que, embora tenha uma aliquota bem mais alta, da direito a desconto dos
créditos permitidos pela nova sistematica de cobranca das contribuicGes, é
necessdrio que se comprove que a receita foi auferida com a comercializagdo,
licenciamento ou cessdo de direito de uso de software importado, e que a mesma
tenha sido escriturada de forma individualizada, separadamente das receitas
decorrentes da comercializacdo, licenciamento ou cessdo de direito de uso de
software nacional; e isto ndo foi feito pela interessada.

Por esse e outros motivos, os autos foram convertidos em diligéncia para que a
autoridade fiscal intimasse a interessada a comprovar sua alegacdo quanto as
receitas decorrentes da comercializacdo, licenciamento ou cessdao de direito de
uso de software importado, e, sendo o caso, excluisse-as da base de calculo do PIS
e da Cofins langados na forma cumulativa.

Ocorre que, também no curso das diligéncias, a interessada ndo comprovou o
valor da receita auferida com a comercializacdo, licenciamento ou cessdo de
direito de uso de software importado, que em funcdo do aumento da aliquota (de
3% para 7,6%) iria acarretar, em principio, um valor de tributo devido bem maior,
sem a garantia da possibilidade de geracdo de créditos, que inclusive, ndo foram
reconhecidos pela fiscalizacao.

Diante do exposto, devem ser mantidas as glosas.

Consta das contrarrazoes da PGFN:
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V1.3) Despesas vinculadas ao servigo UOL Assisténcia Técnica

A presente questdo ja foi enfrentada quando da discussdo da incidéncia do art.
10, XXV, da Lei 10.833/2003, para fins de enquadramento das receitas no regime
cumulativo.

E irrelevante a tentativa do recorrente no sentido de demonstrar o
preenchimento dos critérios de essencialidade e de relevancia, uma vez que a
definicdo do regime cumulativo é prejudicial.

Nesse ponto, o Recurso Voluntario faz alusdo ao item V.2 para ressaltar que o
UOL Assisténcia Técnica estaria vinculado a softwares importados, o que atrairia o
§2° do art. 10 da Lei 10.833/2003.

Cumpre frisar, contudo, que o recorrente nao se desincumbiu do 6nus probatério,
mesmo apods conversdo do julgamento de primeira instancia em diligéncia. Eis o
fundamento adotado pela DRIJ:

Entretanto, para se enquadrar na apuracdo ndo cumulativa do PIS/Pasep e
da Cofins, que, embora tenha uma aliquota bem mais alta, da direito a
desconto dos créditos permitidos pela nova sistematica de cobranca das
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contribuicOes, é necessario que se comprove que a receita foi auferida com
a comercializacdo, licenciamento ou cessdo de direito de uso de software
importado, e que a mesma tenha sido escriturada de forma individualizada,
separadamente das receitas decorrentes da comercializagao, licenciamento
ou cessdo de direito de uso de software nacional; e isto ndo foi feito pela
interessada.

Por esse e outros motivos, os autos foram convertidos em diligéncia para
gue a autoridade fiscal intimasse a interessada a comprovar sua alegacao
guanto as receitas decorrentes da comercializagdo, licenciamento ou
cessao de direito de uso de software importado, e, sendo o caso, excluisse-
as da base de calculo do PIS e da Cofins lancados na forma cumulativa.

Ocorre que, também no curso das diligéncias, a interessada ndo comprovou
o valor da receita auferida com a comercializa¢do, licenciamento ou cessdo
de direito de uso de software importado, que em funcdo do aumento da
aliquota (de 3% para 7,6%) iria acarretar, em principio, um valor de tributo
devido bem maior, sem a garantia da possibilidade de geracdo de créditos,
que inclusive, ndo foram reconhecidos pela fiscalizacdo. Diante do exposto,
devem ser mantidas as glosas. (fls. 7.479/7.480)

Novamente, o contribuinte nem sequer discute a questdo probatéria, de modo
que o fundamento que sustenta a decisdo recorrida encontra-se precluso. A
hipétese é de aplicacdo analégica da Simula 283/STF:

"E inadmissivel o recurso extraordinario, quando a decisdo recorrida assenta em
mais de um fundamento suficiente e o recurso nao abrange todos eles".

Por outro lado, a preclusdo consumativa impede a reproducdo de ato processual
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ja praticado, o que inviabiliza nova diligéncia para investigacdo dos mesmos fatos
ndo provados, no momento oportuno, pelo particular.

Entende-se acertados os fundamentos do acdrddo recorrido com reforco dos
argumentos trazidos em contrarrazdes pela PGFN pelo que se adota como razdo de decidir.

Aprecio.

N3ao assiste razao a recorrente.

3 CONCLUSAO

Pelo exposto voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso de oficio, conhecer
parcialmente do recurso voluntdrio (ndo conhecer da glosa da conta 41111006 — Assinaturas
Suporte Call Center), afastar a preliminar de nulidade da decisdo recorrida e, no mérito, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntario para reconhecer o crédito sobre a conta 31211002 —
comissao cartdo crédito.

Assinado Digitalmente
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Marcio José Pinto Ribeiro
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